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			Introdução

			“Temos de trabalhar para proteger e promover a imagem do Brasil no exterior”. Esse é um diagnóstico comum em círculos políticos, empresariais e diplomáticos, embora nem sempre aqueles que o repetem concordem quanto às razões de determinado problema de imagem nem quanto à maneira de enfrentá-lo. Historicamente, o Estado brasileiro, suas lideranças e a população em geral preocupam-se com o que os estrangeiros pensam do Brasil1.  

			Entre os diversos aspectos da imagem do Brasil no exterior, a faceta relacionada ao meio ambiente foi-se tornando gradativamente mais relevante a partir da segunda metade do século XX. À medida que preocupações ambientais começaram a ganhar força nos países desenvolvidos, o Brasil foi aos poucos sendo trazido para o centro do palco, em especial por abrigar mais da metade da Amazônia, maior floresta tropical do mundo, locus de imensa biodiversidade e, mais recentemente, considerado essencial em qualquer esforço para conter a mudança do clima. Na maioria das vezes, contudo, a visão vinda do exterior, nessa matéria, não era positiva. O mundo parecia duvidar tanto da disposição de sucessivos governos brasileiros de priorizar a proteção da Amazônia quanto da capacidade de fazê-lo. 
A reação brasileira, a seu turno, era, não raro, pouco construtiva, tendendo a um discurso defensivo, de caráter frequentemente soberanista2. 

			As taxas de desmatamento na Amazônia são dados públicos, e, tendo em vista que a preservação da Floresta é o principal elemento a compor a imagem ambiental do Brasil, o aumento nessas taxas causa, necessariamente, deterioração das percepções sobre o país. A partir de 2013, quando as taxas de desmatamento interrompem a quase contínua trajetória de queda que vinha desde 2005 (INPE, 2023), cresce a pressão de ONGs, da mídia e de políticos estrangeiros (no governo ou na oposição dos respectivos países) sobre o Brasil, reaquecendo aquelas percepções negativas no exterior em relação à disposição e à capacidade do país de agir com vistas a impedir o que seria, na versão mais drástica das críticas suscitadas, a destruição da Amazônia3.

			Esse período coincidiu com o fortalecimento de ONGs voltadas a causas ambientais e com a produção, por elas, de relatórios, cada vez mais frequentes, expondo empresas com práticas que supostamente contribuiriam, direta ou indiretamente, para danos ao meio ambiente, em geral, e para a mudança do clima, em particular. Tais relatórios repercutiam – e ainda repercutem – na mídia internacional (até por serem, muitas vezes, produzidos em conjunto com veículos da imprensa tradicional) e nas redes sociais, levando a que as empresas acusadas não apenas tenham de defender suas ações, mas, em alguns casos, reconhecer erros e prometer mudanças4. 

			A união desses dois fatores – o aumento do desmatamento na Amazônia e a adoção de estratégia crescentemente combativa da parte de ONGs em relação a governos e empresas com práticas que consideram não sustentáveis – tem sido particularmente prejudicial aos exportadores agropecuários brasileiros. De certa forma, coloca-se um preço na imagem ambiental negativa do país. A associação do Brasil a práticas ambientais não sustentáveis, aliada à pressão das ONGs, levou a que várias empresas, em particular varejistas na Europa Ocidental, buscassem dissociar-se ostensiva e publicamente de produtos agrícolas brasileiros. Para tais varejistas, frequentemente faz mais sentido econômico buscar fornecedores de países com uma imagem positiva ou neutra – no caso britânico, no próprio Reino Unido e na Irlanda –, mesmo em condições comerciais menos favoráveis, do que empenhar tempo e recursos para defender a compra de produtos brasileiros. Os exportadores do Brasil, nesse contexto, sofrem duplamente: além de perder o negócio com as varejistas europeias, têm sua imagem ainda mais arranhada por uma aparente confirmação das preocupações ambientais das ONGs. Cria-se, assim, uma verdadeira “barreira de imagem” ao agronegócio brasileiro.

			Tanto o governo quanto o setor privado brasileiros reconhecem a existência de uma barreira de imagem em países desenvolvidos relacionada a percepções negativas sobre a proteção da Amazônia pelo Brasil. No entanto, sua reação, muitas vezes, tem sido defensiva, como mencionado, ademais de centrada no curto prazo. 

			A reação defensiva toma principalmente duas formas. Por um lado, ataca-se o que seria a hipocrisia dos países desenvolvidos que, tendo destruído grande parte da sua vegetação nativa, agora se apresentariam como “defensores da floresta”. Por outro, descartam-se as críticas como sendo meras manifestações do protecionismo agropecuário naqueles países e do temor que produtores locais teriam da eficiência do agronegócio brasileiro. Embora tais argumentos possam ser em alguma medida verdadeiros, é forçoso reconhecer que eles não contribuem para dissipar a barreira de imagem. Ao contrário, acabam por reforçá-la, uma vez que não vão ao cerne do problema (a complexidade do controle do desmatamento em um território vasto como o da Amazônia; as questões sociais envolvidas, já que apenas na Amazônia brasileira vivem cerca de 28 milhões de pessoas; os esforços do Brasil para combater o crime ambiental; os exemplos de produção sustentável já consolidados na Amazônia e em outros biomas – 
entre outros argumentos que poderiam ser usados para defender a imagem do país). Ademais, caracterizar certos atores como “hipócritas”, “protecionistas” e “ineficientes” não os tornará mais dispostos a abrir seu mercado.

			A reação centrada no curto prazo, que desconsidera os efeitos prolongados da barreira de imagem (tema a que se voltará adiante), parece decorrer de uma incompreensão, da parte de certos segmentos do setor produtivo, quanto ao caráter e ao alcance do desafio em termos de acesso a mercados. Subjazem essa atitude sobretudo duas ordens de consideração: a de que, naquele que é hoje o grande comprador de commodities brasileiras, a China, não vigeria barreira de imagem com fundamento ambiental a produtos agropecuários; e a de que o agronegócio brasileiro seria indispensável para a economia e para a segurança alimentar mundiais, independentemente de sua sustentabilidade. A primeira ordem de considerações, no entanto, não leva em conta que a alegada ausência da barreira de imagem na China não é, necessariamente, um dado imutável; na realidade, já existe um esforço do governo chinês para tornar suas importações agrícolas mais verdes, em especial por meio de mecanismos de caráter financeiro que privilegiem práticas ambientalmente sustentáveis5. A segunda ordem de considerações, por sua vez, não leva em conta que novos concorrentes podem surgir ao longo das décadas, diminuindo a importância relativa da produção brasileira e, por conseguinte, seu caráter “indispensável”; basta lembrar que, há cerca de cinco décadas, o próprio Brasil estava longe de ser a potência agrícola que é hoje e era importador líquido de alimentos (Embrapa, 2022).

			É claro que esse estado de coisas não é monolítico. Se alguns atores governamentais e segmentos do setor produtivo adotam aquela estratégia defensiva, já se notam, à medida que o tema amadurece, órgãos do governo federal, governos estaduais e representantes do agronegócio que têm compreensão mais apurada da dimensão do desafio de imagem aqui estudado.

			O Ministério das Relações Exteriores (MRE), o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (ApexBrasil) são órgãos que têm atribuído crescente ênfase à questão da imagem do agronegócio. Podem-se citar como exemplos a criação, pelo MRE, de divisão com atribuição de promover a imagem do agronegócio brasileiro (a Divisão de Desenvolvimento do Agronegócio – 
DDA)6, função que, hoje, está a cargo da Divisão de Promoção da Agricultura (DIPRA); o lançamento, pelo MAPA, do plano “O melhor do agro brasileiro”; e a série de debates AgriTalks, organizada pela ApexBrasil em coordenação com o MRE7.

			Ações como essas são decerto importantes. Para que tenham maior eficácia, porém, precisam corresponder a uma estratégia de longo prazo claramente definida e ser concebidas e realizadas a partir de efetiva coordenação entre os atores públicos e privados relevantes. Infelizmente, como se verá ao longo do trabalho, certas ações governamentais – e mesmo do setor privado – limitam-se a responder a eventos e situações específicos, nem sempre com a consistência e a previsibilidade que requer problema da envergadura da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro.

			O Itamaraty está em posição privilegiada para aportar contribuição a esse debate. É o único órgão do governo brasileiro – e, nisto, não encontra par sequer no setor privado – que, por meio de sua rede de Postos, está presente em todos os mercados relevantes para o agronegócio. É, portanto, o único ator capaz de obter informações atualizadas e de qualidade sobre as condições de mercado mundo afora, de usar essas informações para concorrer na elaboração de uma estratégia coordenada de longo prazo e de adaptar essa estratégia, quando necessário, às especificidades de cada mercado. 

			O presente trabalho tem como objetivo, justamente, reunir reflexões e propostas que possam ser úteis nos esforços levados adiantes no Brasil de aprimoramento dos meios ao alcance dos setores público e privado no tratamento da questão da barreira de imagem aqui estudada. 

			Tendo em vista os requisitos, os objetivos e a natureza de uma tese para o Curso de Altos Estudos (CAE), bem como as melhores práticas de metodologia científica, o objeto do trabalho é limitado à análise da relação entre um fenômeno específico e mensurável (o desmatamento na Amazônia brasileira) e as exportações do Brasil de dois produtos agropecuários (carne e soja) para um mercado (Reino Unido), com um marco temporal limitado (de 2012 até o momento da elaboração deste estudo). Com base no diagnóstico empreendido e na avaliação crítica das ações já levadas a cabo pelos setores público e privado brasileiros, buscar-se-á inferir, de ações bem-sucedidas, princípios gerais que possam orientar a formulação de uma estratégia de longo prazo no exercício de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental. Não obstante as necessárias limitações do objeto do trabalho (limitação ao fenômeno do desmatamento na Amazônia brasileira, limitação a dois produtos, limitação a um mercado e limitação a determinado marco temporal), o conceito de barreira de imagem desenvolvido e os princípios gerais propostos poderão revelar-se aplicáveis a situações outras em que a imagem do Brasil em dado país também implique consequências negativas em termos de acesso a mercado.  

			A escolha do desmatamento na Amazônia brasileira como variável independente do estudo decorre da constatação de que se trata, de longe, do fenômeno que mais sobressai nas percepções negativas que teriam impacto sobre o acesso de produtos agropecuários brasileiros ao mercado britânico. É, ainda, reitere-se, fenômeno mensurável por meio de dados concretos e públicos, com grande visibilidade internacional.

			O trabalho adotará o ano de 2012 como ponto de partida cronológico do estudo por ser aquele em que foram registrados os menores índices de desmatamento na Amazônia em toda a série histórica do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE, 2023). A partir de então, sucessivos aumentos nos níveis de desmatamento reforçaram a pressão internacional pela preservação da Amazônia, com reverberações para a imagem do conjunto do agronegócio brasileiro.  

			

			A escolha da carne e da soja como os produtos a serem examinados deve-se ao fato de serem os dois artigos de consumo que organizações não governamentais mais comumente associam ao desmatamento na Amazônia (WWF, 2018). Os dois produtos são, também, se tomados de forma agregada, os principais itens da pauta exportadora do agronegócio brasileiro para o Reino Unido – a soja corresponde a 20% das importações agropecuárias britânicas provenientes do Brasil, enquanto a carne (bovina e de aves) responde por cerca de 10% (Brasil, [2023]a).

			A delimitação da análise ao mercado britânico, por sua vez, justifica--se por apresentar o Reino Unido características relevantes para o estudo: i) a centralidade da pauta ambiental no debate público; ii) casos concretos de varejistas que, alegando razões ambientais, optaram por não oferecer carne bovina brasileira a seus consumidores; iii) autonomia regulatória em política comercial, ao contrário, por exemplo, dos países da União Europeia; iv) um lobby agrícola que, por motivos históricos, políticos e econômicos, tem, junto ao governo local, poder de barganha relativamente menor que seus pares em outros países da Europa Ocidental, como a França a Irlanda, e mesmo dos EUA, o que aumenta a importância relativa da barreira de imagem para a proteção do setor; e v) o fato de ser um dos principais centros da imprensa mundial, com forte presença de influentes ONGs e think tanks, o que faz do país uma “fábrica de narrativas” sobre temas ambientais que ajuda a forjar percepções não apenas na sociedade britânica, mas em outras partes sobretudo do mundo ocidental. 

			O trabalho buscará responder à seguinte pergunta de pesquisa: quais poderiam ser os componentes de uma estratégia de longo prazo capaz de mitigar, se não eliminar, a barreira de imagem decorrente de percepções negativas em relação à proteção da Amazônia brasileira que penaliza exportadores de soja e de carne do Brasil para o mercado britânico? Para isso, partir-se-á provisoriamente da hipótese central de que o dano de imagem causado por notícias negativas relacionadas à preservação da Amazônia recai não apenas sobre os responsáveis diretos pelo desmatamento havido, mas, mais amplamente, sobre os exportadores agropecuários do país como um todo, razão pela qual cabe ao governo, em conjunto com o setor privado nacional, lidar com a questão. 

			

			O trabalho é dividido em quatro capítulos, que tratam: do conceito de “barreira de imagem” com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro (Capítulo 1); das razões por que o Brasil constitui alvo preferencial dessa barreira (Capítulo 2); da aplicação da barreira de imagem às exportações de carne e soja brasileiras para o Reino Unido (Capítulo 3); e dos componentes de uma estratégia de longo prazo para o enfrentamento de questão que é, ao fim e ao cabo, tema de acesso a mercados (Capítulo 4).

			O Capítulo 1 intitula-se “A construção da barreira de imagem no setor agropecuário”. Nele, busca-se, em primeiro lugar, estabelecer o conceito primordial do trabalho, o de “barreira de imagem com fundamento ambiental”. Para tanto, são utilizados conceitos outros já consolidados na literatura, como “imagem de país”, “efeito país de origem”, “indicação geográfica” e “barreira de imagem à inovação”. Em seguida, procura-se identificar os agentes que, no Reino Unido, fomentam a construção daquela barreira de imagem e estudam-se-lhes as motivações. 

			O Capítulo 2, “O Brasil como alvo preferencial da barreira de imagem”, examina fatores naturais, sociais, econômicos e políticos que tornaram o país o principal alvo daquela barreira. Após breve levantamento de estudos sobre a imagem internacional do Brasil e seu impacto sobre as exportações nacionais, analisa-se o protagonismo brasileiro em dois dos grandes debates da atualidade: o debate ambiental, incluídos aí temas de elevada repercussão como a mudança do clima e a preservação das florestas e da biodiversidade, e o debate da segurança alimentar. A partir daí, investiga-se a formação da narrativa de que o aumento da produção agropecuária dependeria da expansão da fronteira agrícola brasileira em direção à Amazônia. Busca-se compreender como essa narrativa contribui para fazer que elementos em princípio positivos para a imagem ambiental do Brasil – como o fato de estar em território brasileiro parte significativa da maior floresta tropical remanescente do mundo e de o país contar com legislação ambiental avançada, bem como com instituições de fiscalização e combate ao crime independentes – acabem sendo usados para causar--lhe danos de imagem. 

			No Capítulo 3, “A barreira de imagem à soja e à carne brasileiras no Reino Unido”, examina-se a manifestação concreta dessa barreira e suas consequências sobre a exportação daqueles dois produtos para o mercado britânico. Avalia-se a importância do mercado britânico para os produtos agropecuários brasileiros, seja como destino de exportações, seja como “criador de tendências” normativas e comportamentais que se estendem mesmo para além das fronteiras do Reino Unido. Neste último aspecto, ressaltam-se a centralidade da pauta ambiental no debate público britânico e a presença, sobretudo em Londres, de órgãos de imprensa, ONGs e think tanks cujas mensagens ecoam em escala virtualmente global. 

			No mesmo Capítulo 3, procede-se, ainda, a dois estudos de caso, pela ordem: um em torno da carne bovina, outro em torno da soja. Ao confrontar as conclusões preliminares de um e outro estudos, observa-
-se que, no caso da carne bovina, a suposta associação do produto com o desmatamento na Amazônia levou a uma maciça campanha promovida por ONGs e resultou em que algumas das principais varejistas britânicas chegassem a deixar de oferecer o produto a seus consumidores. Já no caso da soja, as mesmas varejistas, apesar de sujeitas a pressões similares, procuraram, em associação com importadores, compradores locais do produto brasileiro (pecuaristas, por exemplo) e o próprio governo britânico, antecipar-se à possível perturbação das cadeias produtivas – movimento de que resultou, inter alia, a UK Roundtable on Sustainable Soya, em 2017. Busca-se compreender as razões dessa diferença e daí extrair lições úteis para o Capítulo 4.

			Neste, “A desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro no Reino Unido”, pretende-se avaliar as ações já levadas adiante pelo Estado e pelo setor privado brasileiros para enfrentar, no mercado britânico, a barreira de imagem ao agronegócio nacional e propor componentes para o que possa ser uma estratégia de longo prazo voltada para esse objetivo. Levam-se em consideração a dimensão e a natureza da empreitada, de um lado, e, de outro, as capacidades e as limitações dos setores público e privado brasileiros na matéria. O exercício culmina na proposição de mecanismo geral de coordenação entre o governo e o setor produtivo dedicado ao objetivo de desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental. De modo a ilustrar como poderia dar-se o funcionamento de tal mecanismo, sugerem-se elementos que poderiam ser parte de um plano de atividades específico para o mercado britânico.  

			Espera-se que o trabalho possa contribuir para o Itamaraty e outros órgãos do governo brasileiro [MAPA, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), APEX-Brasil, entre outros] no esforço de promover a adequada imagem do agronegócio nacional no Reino Unido e em outros mercados – agronegócio que, intensivo em pesquisa, ciência e inovação, se destaca por sua eficiência e sustentabilidade. Trata-se, em suma, de concorrer para a definição de meios e modos de que possam valer-se os atores relevantes no Brasil na proteção dos melhores interesses de um importante setor de sua economia. 

			

			
				
						1	Buarque (2015) define bem esse sentimento: “Os brasileiros sempre foram fascinados pelo que os outros pensam deles. Desde as ações ‘para inglês ver’ do período do Império, chegamos a uma relação dúbia com esta imagem externa. Por um lado, queremos ser vistos e admirados, tentamos vender a imagem de um povo feliz, um país de festa; por outro, reclamamos quando os estrangeiros simplificam nossa nação como decorativa, terra do carnaval e, numa consequência deturpada, da sensualidade. Por um lado, reclamamos publicamente dos nossos problemas e até pedimos apoio internacional para resolvê-los; por outro, ficamos ofendidos quando nossas falhas são divulgadas e discutidas pelos estrangeiros”. 


						2	Mesmo mais recentemente, esse discurso, em algumas instâncias, persiste. General Carlos de Meira Mattos, em 2006: “A tese mais presente, hoje, é a da ‘Amazônia patrimônio da humanidade’, devendo ser administrada por autoridade internacional, única capaz de garantir a sobrevivência futura devida no Planeta. Oferecem aos países donos do território amazônico o consolo de uma soberania partilhada” (Mattos, 2006). Então Presidente Jair Bolsonaro, na abertura da 74ª Sessão da AGNU, 2019: “Os ataques sensacionalistas que sofremos por grande parte da mídia internacional devido aos focos de incêndio na Amazônia despertaram nosso sentimento patriótico.” (BRASIL, 2019). Bartolomeu Braz, então presidente da APROSOJA Brasil, ao criticar, em 2020, a moratória da soja na Amazônia: “Primeiro, as nossas leis de soberania nacional” (Vilarino, 2020).


						3	CNN: “Brazil has unveiled its plan to protect the Amazon. Critics say it’s not enough” (Hu e Pedroso, 2021). The Washington Post: “But in the decades since, law enforcement officials say, nearly every tool has been dulled to the point of ineffectiveness, snagged by bureaucracy, case overloads and a grinding appellate system that has long stymied the country’s criminal justice system. The atrophy has deprived Brazil of what should be its most potent weapon against deforestation: credible regulations and the threat of consequences for those who violate them” (McCoy, 2022). ONG Mongabay: “Government inaction sees 98% of deforestation alerts go unpunished in Brazil” (Brown, 2022).


						4	Relatórios de ONGs expondo empresas que contribuiriam para danos ao meio ambiente – em particular para o desmatamento da Amazônia – serão tratados com maior profundidade no Capítulo 3.   


						5	A Sustainable Shipment Letter of Credit (SSLC), por exemplo, permite que o banco emissor de uma carta de crédito tenha de manter em seu poder depósito menor que o normalmente requerido pelas regulações chinesas se determinados critérios ambientais forem cumpridos, o que reduz o preço do título para o importador (Voysey e Verhagen, 2016).  


						6	Leite (2023) relata que, com a recriação do Departamento de Promoção Comercial e Investimentos (DPR), em 2022, a DDA passou a tratar exclusivamente do portfólio da defesa da imagem do agronegócio. As funções da Divisão de Promoção e Negociação de Temas do Agronegócio II (DPA-II) que se referiam à promoção comercial do setor agropecuário foram, naquele momento, transferidas para a Divisão de Promoção de Indústria, Serviços e Agricultura (DPISA). 


						7	Essas e outras iniciativas para promover a imagem do agronegócio brasileiro – em particular aquelas que tenham foco no Reino Unido – serão tratadas com maior profundidade no Capítulo 4.


				

			
		

	
		

		
			Capítulo 1

			A construção da barreira de imagem no setor agropecuário

			O capítulo tem dois objetivos principais: propor, para fins deste trabalho, o conceito de “barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário” e investigar a conexão de dois importantes segmentos com essa barreira – ONGs e produtores rurais. Busca-se atingir o primeiro objetivo a partir da revisão da literatura acadêmica relacionada a conceitos próximos, como “imagem de país”, “efeito país de origem”, “indicação geográfica” e “barreira de imagem à inovação” (Seção 1.1); propõe-se, então, o conceito em torno do qual se constrói o trabalho (Seção 1.2). 
O segundo objetivo, procura-se alcançá-lo tendo-se por base a análise da lógica econômica da relação entre produtores rurais e o meio ambiente (Seção 1.3); da relação entre estes e as ONGs no Reino Unido (Seção 1.4); e dos métodos utilizados pelas ONGs (Seção 1.5). Testa-se, especificamente, na Seção 1.4, a hipótese de que haveria algum vínculo de financiamento entre ONGs e produtores rurais no Reino Unido. 

			1.1. A imagem do país de origem do produto como barreira ao comércio: revisão da literatura

			A ideia de que a imagem do local de origem de um produto pode influir nas decisões de consumidores é antiga e não se sabe, com precisão, quando produtores e vendedores passaram integrar essa variável de forma mais marcada em seus cálculos comerciais8. O certo é que, quando a associação entre o local de origem e o produto é positiva, são os próprios vendedores que fazem questão de ressaltar essa ligação, inclusive recorrendo ao Estado para proteger sua “identificação geográfica”. A proteção ao queijo Roquefort, por exemplo, já tem mais de seis séculos e deriva de decreto real de 1411 do Rei Charles IV, da França, que garantiu o monopólio da produção aos moradores de Roquefort-sur-Soulzon (Donnelly, 2016).

			Quando a imagem do país ou local de origem do produto é negativa em um mercado, contudo, é natural que vendedores busquem escamoteá-la. Da mesma forma, faz sentido aos concorrentes, e às vezes até aos governos dos países consumidores, tentar expô-la. A primeira legislação no mundo que criou a obrigação legal de que produtores e vendedores indicassem a origem de seus produtos foi promulgada em 1887, no Reino Unido, e tinha como objetivo expor produtos alemães vendidos no mercado britânico. Acreditava-se que a rivalidade entre o Reino Unido e a Alemanha, além da percepção então dominante de que produtos germânicos seriam inferiores, influenciaria consumidores britânicos a dar preferência a produtos nacionais. A lei, no entanto, acabou voltando-se contra a indústria britânica, quando os bens industriais made in Germany, especialmente depois da Segunda Guerra Mundial, passaram a ser considerados produtos de melhor qualidade que os made in Britain (Rayasam, 2013).

			Apesar da percepção milenar quanto à influência do local de origem sobre as escolhas do consumidor, os primeiros estudos acadêmicos sobre o tema datam apenas da década de 1960. Tais estudos frequentemente usam definições diversas para o objeto da pesquisa e analisam diferentes aspectos da questão – o que ajudará a entender conclusões e explicações divergentes para um mesmo fenômeno. Essa fluidez torna ainda mais necessária uma breve reflexão sobre os conceitos de “imagem de país”, “efeito país de origem” e “indicação geográfica”, para que se possa, na seção 1.2, propor uma definição para o conceito “barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário”. Outro conceito correlato a ser explorado é o de “barreira de imagem à inovação”, que toma em conta a imagem do país de origem de determinada tecnologia na tentativa de explicar dificuldades que se identificam, em determinados grupos, para sua adoção.

			1.1.1. Imagem de país 

			 Nos estudos sobre sua influência na decisão de consumidores, há considerável divergência na definição do que seria a imagem de um país. Não obstante, as diferentes variantes poderiam, em princípio, ser divididas em dois grandes grupos, que Pappu, Quester e Cooksey (2007) chamam de “definições macro” e “definições micro”. 

			As definições que se encaixam no grupo “macro” são aquelas que colocam ênfase em percepções genéricas sobre um país; levam em conta, inter alia, sua situação política, desenvolvimento econômico, tradições, cultura e grau de avanço tecnológico, ademais do relacionamento com o país no qual se posiciona o analista. A imagem do país, neste caso, é uma variável independente, que antecede a decisões específicas de consumo, mas que as condicionam. Um estudo sobre a carne brasileira, por exemplo, que utilizasse esse tipo de definição teria de, em primeiro lugar, identificar as características do Brasil que estivessem mais presentes na mente dos consumidores no país-alvo, para, em seguida, entender seu impacto nas suas decisões de compra; não guardaria relação, portanto, com as características do produto em si.

			As definições do grupo “micro”, por sua vez, são aquelas em que a imagem do país é uma variável dependente da imagem de seus produtos e, assim, está relacionada à reputação conquistada por estes ao longo dos anos. O uso desse grupo de definições é comum em estudos setoriais, e a imagem de um mesmo país pode ser mais ou menos positiva a depender do setor ou produto estudado. Para recorrer novamente ao exemplo da carne brasileira, em um estudo sobre o produto que se valesse da definição “micro” de imagem de país, o primeiro passo seria entender a reputação conquistada pela carne brasileira ao longo dos anos para, depois, aquilatar o quanto essa reputação influencia na compra do produto. 

			Diante dessas variações conceituais, Papadoulos e Heslop (1993) introduziram um constructo que chamaram de product-country image (PCI). Iversen, Kleppe e Stensaker (1998) definem o conceito como “the total of all descriptive, inferential and informational beliefs one has about a specific product from a particular country, which is organized in some meaningful way in a consumer’s mind”. Na PCI, a imagem geral de um país e a imagem dos produtos dele originários são considerados elementos distintos, mas intrinsecamente relacionados, e a primeira influenciaria necessariamente a segunda (Guina, 2011). Por outras palavras, o que faz a PCI é integrar definições “macro” e “micro”. Assim, a PCI da “carne brasileira”, por exemplo, levaria em consideração, a um só tempo, a imagem geral que se tem do Brasil a priori (definição “macro”) e a reputação conquistada pelo produto ao longo dos anos (definição “micro”).

			Esses são, como se verá, elementos especialmente úteis para a definição da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário. 

			1.1.2. Efeito país de origem  

			Outra perspectiva teórica relevante para o trabalho está associada ao conceito de “efeito país de origem” (country-of-origin effect), que busca capturar a extensão do impacto da imagem do país de origem (positiva ou negativa) sobre as escolhas do consumidor (Samiee, 1987). Na literatura, o primeiro estudo sobre o tema é comumente atribuído a Schooler (1965), que concluiu pela existência de relação entre a imagem do país de origem de determinados produtos e as preferências de consumidores guatemaltecos. Trabalhos posteriores buscaram atualizar o conceito de country-of-origin effect e as metodologias de pesquisa a ele associadas; outros, ainda, expandiram o universo de países de origem, produtos e mercados consumidores estudados pelas lentes do conceito; em alguns casos, procurou-se, ademais, comparar o country-of-origin effect de determinado produto em determinado mercado em diferentes pontos no tempo (Nagashima, 1970, 1977; Papadoulos et al., 1987). Outra camada de complexidade decorreu da crescente desconcentração das cadeias produtivas, que tornou necessário ampliar o conceito. Surgiram, então, conceitos como “país de origem da marca”, já que, em um mundo globalizado, a ideia de “marca”, independentemente do local da produção, passou a ter influência cada vez maior sobre as escolhas dos consumidores (Thakor e Kohli, 1996).

			Foi apenas na década de 1980 que apareceram os primeiros estudos que buscaram estabelecer causas psicológicas para a existência de uma relação entre a imagem de um país e a decisão de consumidores de adquirir produtos dele provenientes. Becker (1986) indicou a existência de um “efeito auréola” (halo effect) em relação a produtos japoneses nos EUA, conceito que pode ser assim definido: “The positive opinion that someone has of a person, product, company, etc. as a whole, which is based on an earlier opinion of one particular quality or feature” (Cambridge Business English Dictionary, 2023c).

			Han (1989, 1990) adicionou uma modulação a esse raciocínio, ao argumentar que o efeito auréola bastaria como conceito apenas nos casos em que os consumidores não tivessem conhecimento prévio sobre os produtos de determinado país. Nos demais casos, segundo o autor, os consumidores tenderiam a armazenar informações obtidas previamente sobre o produto em questão em informational chunks – e diferentes informational chunks se integrariam na mente do consumidor na forma de “constructos sumários”, isto é, associações resumidas às quais o consumidor recorreria ao tomar uma decisão de compra. 

			Com base nesses e em outros estudos precursores, a literatura evoluiu no sentido da noção de que a imagem do país do produto funciona como uma espécie de, por assim dizer, “atalho cognitivo” para os consumidores. Apesar de constituir um fator do qual, a rigor, independe a qualidade em si mesma do produto, o país de origem é quase inevitavelmente tomado como um índice de características intrínsecas do produto (como sua durabilidade) e, por isso, acaba por influir na decisão do consumidor. Quando um país adquire uma reputação (boa ou ruim) em determinado setor, o impacto de sua imagem chega a ser sentido nos preços. Produtos vindos de países associados a excelência em determinados setores (vinhos franceses, automóveis alemães ou produtos tecnológicos japoneses, por exemplo) tendem a ter preços mais altos que similares, em princípio de mesma qualidade intrínseca, de outras proveniências.   

			A barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário é uma manifestação específica desse fenômeno. Neste caso, a imagem negativa de um país em matéria ambiental funcionaria como barreira comercial de facto para produtos agropecuários, com todas as implicações daí decorrentes, inclusive a redução das margens de lucro de produtores, traders e varejistas, e, em casos extremos, o fechamento, na prática, de determinado mercado. 

			1.1.3. Indicações geográficas

			O artigo 22.1 do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio (Acordo TRIPS, 1994), da Organização Mundial do Comércio (OMC), define indicações geográficas como “indicações que identifiquem um produto como originário do território de um Membro, ou região ou localidade desse território, quando determinada qualidade, reputação ou outra característica do produto seja essencialmente atribuída à sua origem geográfica”. Embora não costumem ser tomadas em conta pelos estudos sobre efeito país de origem, as indicações geográficas podem ser relacionadas com a definição “micro” de imagem do país vista na Subseção 1.1.1, já que, naquela definição, o componente reputacional é relevante na diferenciação do produto de um país em relação ao de outro (embora, no caso das indicações geográficas, como se viu, o lugar de referência possa ser mais específico – uma região ou localidade – e o reconhecimento da importância do lugar se deva a qualidades naturais intrínsecas ao local de produção que não poderiam ser reproduzidas alhures). 

			É claro que as indicações geográficas exaltam a conexão de um produto com seu local de origem em sentido necessariamente positivo – e, por isso, potenciais beneficiários buscam obter, nacional e internacionalmente, proteção legal para seu uso –, enquanto, na barreira de imagem, a conexão produto-local de origem é sempre negativa. Os dois conceitos, no entanto, aproximam-se na medida em que conferem centralidade à questão do local de produção na percepção dos consumidores. 

			1.1.4. Barreira de imagem à inovação

			Até onde se pôde detectar, a primeira utilização do termo “barreira de imagem” (image barrier) deu-se na década de 1980 em um estudo sobre resistência à adoção de inovações tecnológicas elaborado por Ram e Sheth (1989). No estudo, a barreira de imagem é uma das barreiras psicológicas à adoção de inovações tecnológicas e refere-se a percepções estereotipadas de consumidores sobre determinada tecnologia que geram resistência a sua adoção. Tais percepções poderiam estar relacionadas não apenas ao país de origem, mas também, por exemplo, ao setor em questão. Especificamente no que diz respeito à barreira de imagem relacionada ao país de origem da inovação tecnológica, Ram e Sheth (1989) afirmam:

			The negative image of some foreign country is a barrier for innovations that originate from such nations. For example, India is one of the largest producers of industrial machine tools, but, until recently it suffered from a negative image unrelated to the quality of its products. How could a country of roaming cows and snake charmers produce machine tools, let alone high-quality tools? It took a considerable marketing effort for India to offset this adverse image. Similarly, electronic goods made in Korea, Taiwan, and Hong Kong have had to contend with consumer skepticism.

			Para neutralizar barreiras de imagem, Ram e Sheth (1989) recomendam três estratégias que já haviam sido adotadas anteriormente e que teriam sido bem-sucedidas. A primeira seria “make fun of the image and suggest to people that it is silly for people to carry such stereotypes” – como quando a marca Honda, ao pôr motocicletas no mercado, e tendo de lidar com os estereótipos que predominavam nos EUA quanto aos usuários típicos de motocicletas, lançou a campanha “the nicest people ride on Honda”. 
A segunda estratégia seria criar uma unique image para o produto ou serviço em questão de modo a que não mais fossem associados a percepções negativas – os autores citam o caso da marca de cigarros Marlboro, cuja campanha publicitária buscava associar o produto à masculinidade e à figura do cowboy e desviar a atenção de temas relacionados aos efeitos prejudiciais do cigarro à saúde humana. A terceira estratégia seria associar o produto a algo ou alguém de boa reputação, no esforço de contra-arrestar a imagem negativa – teria sido o caso de fabricantes de máquinas industriais indianas que se associaram a distribuidores com boa reputação nos EUA para vender seus produtos.    

			O conceito de barreira de imagem conforme definido por Ram e Sheth (1989) pode ser trasladado para análises que não digam respeito à adoção de novas tecnologias, mas, sim, ao nível de resistência dos consumidores a determinados produtos em função de seu país de origem – objeto do presente trabalho. 

			1.2. A barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário

			Feita a revisão bibliográfica de conceitos correlatos, propõe-se definição do conceito primordial do trabalho: a barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário. Em seguida, sistematizam-
-se cinco atributos da barreira de imagem relacionada ao país de origem do produto de forma geral, bem como dois atributos adicionais, específicos à barreira de imagem com fundamento ambiental. Em breve adendo, fazem-se considerações sobre o efeito que legislações de diligência devida em relação a commodities originárias de áreas consideradas em risco de desmatamento poderiam ter sobre a barreira de imagem.

			O trabalho propõe a seguinte definição para “barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário”: entrave ao comércio internacional de produtos do agronegócio, não formalmente normatizado, que tem como razão de ser percepções negativas quanto à capacidade ou à disposição do país de origem, do produto ou da marca, para preservar o meio ambiente. 

			A esse conceito, com respaldo na revisão bibliográfica a que se procedeu, podem-se conferir os seguintes atributos, comuns a barreiras de imagem de modo geral (e não apenas àquelas com fundamento ambiental):

			i) A barreira de imagem processa-se por um atalho cognitivo na mente do consumidor

			O país de origem do produto, que é uma característica de que independe a qualidade deste, funciona, na percepção do consumidor, como um “resumo” de características intrínsecas do produto. Assim, o consumidor, ao rejeitar um produto em função do país onde foi produzido (ou onde a marca é sediada), costuma fazê-lo por haver cristalizado, em sua mente, a ideia de que produtos daquele país possuem determinadas características negativas. 

			

			ii) A barreira de imagem é criada com base em percepções simplificadas sobre o país de origem

			O “resumo” a que se refere o item anterior é constituído, o mais das vezes, a partir de percepções simplificadas, e frequentemente preconceituosas, do país de origem. Como no caso das máquinas indianas citado por Ram e Sheth (1989), a imagem de certo país na mente de um consumidor, em particular a de um país em relação ao qual se tem pouco conhecimento, tende a basear-se em estereótipos – e, quando esses estereótipos são negativos, o indivíduo tende a presumir que os produtos de lá originários encerrariam também características negativas. Fazendo uma analogia com a linguagem, é como se se estivesse diante de uma dupla metonímia: um estereótipo (negativo) de um país é tomado como representativo do país como um todo, e essa percepção (negativa) quanto ao país é tomada como representativa dos produtos e marcas dele originários. De metonímia em metonímia, cria-se o atalho cognitivo (nem sempre racional e devidamente fundamentado) de que se vem falando9.

			iii) A barreira de imagem tem aplicação erga omnes sobre produtos e marcas de dados setores provenientes de um mesmo país

			A barreira de imagem acaba-se aplicando de forma generalizada a virtualmente todos os produtos e marcas de determinado país em um dado setor, independentemente de avaliação específica sobre esses produtos e marcas. Estereótipos como “carros norte-americanos não são confiáveis”, por exemplo, interfeririam na imagem que consumidores têm dos automóveis produzidos por todas as montadoras dos EUA. De fato, em pesquisa realizada pelo sítio especializado Consumer Reports (2022) com 300 mil pessoas naquele país, as marcas norte-americanas foram consideradas, de modo geral, menos confiáveis do que as asiáticas e europeias pelos consumidores do próprio país, ocupando, na sua maioria, as últimas posições do ranking da pesquisa10. A imagem do país constituiria, nesse sentido, um bem público, cuja proteção seria de interesse de todos os agentes econômicos vinculados, de uma forma ou de outra, àquela imagem.

			iv) A barreira de imagem (com efeitos erga omnes) pode decorrer de percepções negativas em relação a uma empresa comumente associada a um país

			Existem empresas em alguns setores que, por motivos históricos (por exemplo, terem sido as primeiras a internacionalizar-se, tornando--se globalmente conhecidas em conexão com os respectivos países de origem) ou econômicos (como terem posição dominante no respectivo mercado nacional), são usualmente associadas aos países onde nasceram. Não faltam exemplos: a Samsung, fortemente associada à Coreia do Sul; a Huaweii, à China; a Toyota e a Sony, ao Japão; a Apple, a Microsoft, a Ford e a General Motors, aos EUA; a Vale, a Petrobras11, a Embraer e a JBS, ao Brasil. Em casos assim, percepções negativas em relação à empresa tendem a espalhar-se para outras companhias do mesmo país que atuem no mesmo ramo. Shaaban, Maher e Singhapakdi (2019) estudaram esse efeito no tocante às montadoras japonesas nos EUA e concluíram que a forte associação da Toyota com o product-country image dos automóveis japoneses em geral levou a que marcas como Honda, Nissan e Mazda fossem negativamente afetadas pelos recalls de segurança que a Toyota teve de operar em 2009 e 2010 e que lhe renderam, àquela altura, danos reputacionais12.    

			É de particular interesse para o presente trabalho a situação análoga em que se acha a JBS em relação ao setor pecuário brasileiro, com impactos em termos de acesso a mercados.  A JBS, que é a maior produtora de proteína animal e a segunda maior empresa de alimentos do mundo (JBS, [2023]), tem forte associação com a product-country image da carne brasileira e, por isso, a percebida ligação da empresa com o desmatamento na Amazônia contamina outras empresas brasileiras do setor, como se verá no Capítulo 3. 

			v) A barreira de imagem não pode ser derrubada por atores individuais

			Embora, em situações de forte associação entre uma empresa específica e uma product-country image, a melhora na reputação da empresa possa ter algum efeito positivo sobre a imagem do conjunto dos produtos e marcas do mesmo país no mesmo segmento, a desconstrução da barreira de imagem exige, como regra geral, esforço coletivo. Empresas, individualmente, não costumam ter capacidade para modificar a imagem que consumidores têm dos produtos de seu país de origem. Não é por outra razão que, como defendem Ram e Sheth (1989), empresas específicas, para superar a barreira de imagem de que se trata, se valem de estratégias que incluem tentativas de dissociar-se do país de origem por meio do fortalecimento da marca individual e de aproximação a empresas de outros países. Mesmo que uma empresa fortemente associada a certo país de origem melhore sua imagem, há um fator de inércia que não se pode desconsiderar: percepções negativas sobre o setor naquele país tendem a permanecer ao longo do tempo, até que o setor como um todo construa uma nova reputação. 

			Por esse motivo, faz parte da hipótese central do trabalho, como assinalado na Introdução, a ideia de que a desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário depende de ações conjuntas e coordenadas da parte dos atores privados e públicos interessados. 

			

			Além desses cinco atributos gerais, conferem-se, ao conceito de barreira de imagem com fundamento ambiental, dois atributos adicionais, que lhe são específicos: 

			vi) A barreira de imagem está relacionada com a imagem que o consumidor faz ou quer fazer de si mesmo, e que deseja transmitir ao mundo, de “indivíduo preocupado com um bem maior”

			Importante conceito teórico na área de marketing é o chamado “comportamento de consumo simbólico” (symbolic purchasing behavior), que ocorreria quando consumidores adquirem um produto ou serviço não por seu valor-utilidade, mas pelo que representa para a sociedade em que eles, consumidores, estão inseridos (Leigh e Gabel, 1992). Consumir determinado produto ou serviço transmitiria, para o círculo social de quem consome, uma mensagem simbólica desejável – por exemplo, a de que o consumidor, por ter adquirido roupa de um dado estilista, teria “bom gosto” e condição financeira privilegiada. Assim, o consumidor aceitaria pagar preço superior por um produto ou serviço não em decorrência de sua qualidade intrínseca, mas pelo que esse produto ou serviço possa conotar, pelo que possa aportar para sua imagem perante a sociedade e mesmo para sua autoimagem.

			Nas sociedades da América do Norte e, sobretudo, da Europa Ocidental, cada vez mais se valoriza a preocupação com questões ambientais – e, como consequência, cada vez mais os indivíduos se mostram dispostos a modificar seus hábitos de consumo, pela lógica do comportamento de consumo simbólico13. Essa modificação de hábitos pode dar-se pela decisão de adquirir algo ou de não o fazer. Na perspectiva da barreira de imagem aqui examinada, o comportamento de consumo simbólico se opera dessa forma negativa: o consumidor deixa de comprar um produto ou serviço que associa a práticas não ambientalmente sustentáveis para evitar transmitir à sociedade uma imagem negativa. Daí surge a barreira de imagem.  

			

			vii) “Mudar de assunto” não é uma opção para desconstruir barreira de imagem com fundamento ambiental

			Em razão da mensagem que o indivíduo quer transmitir ao não adquirir produtos e serviços que considera não ambientalmente sustentáveis, a barreira de imagem que tem esse fundamento não poderá ser superada sem que o cerne da preocupação do consumidor seja contemplado. Se certas barreiras de imagem são passíveis de ser enfrentadas pelo desvio da atenção do consumidor para atributos outros que aquele que dá sustentação à barreira14, o mesmo não parece aplicável à barreira de imagem com fundamento ambiental. Quando o que está em jogo é o meio ambiente, tamanho é o valor que aquelas sociedades ocidentais atribuem ao tema que táticas de marketing diversionistas não apenas não funcionam, como podem ser contraproducentes – o que se explorará mais adiante.

			1.2.1. Breves palavras sobre a barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário e legislações de diligência devida de países importadores

			O estudo do conceito de barreira de imagem em determinado mercado pressupõe que este seja, a princípio, minimamente aberto: seria virtualmente impossível estudar o impacto que o país de origem de um produto tem sobre a preferência dos consumidores em outros países em situações nas quais o comércio do produto em questão já se visse impedido por barreiras outras (por exemplo, barreiras SPS na prática intransponíveis ou tarifas proibitivas). 

			Isso dito, a imagem negativa do país de origem do produto pode ter, para o exportador, efeito econômico análogo ao que teria uma barreira comercial clássica, formalmente estabelecida. Para contrabalançar a imagem negativa de seu país e assegurar a competitividade de seu produto, o exportador pode ver-se obrigado, afinal, a cobrar preços inferiores aos de produtos similares. Na prática, teria sua margem de lucro diminuída como se estivesse sujeito, por exemplo, a tarifas alfandegárias que não se estendessem a seus competidores – seja porque fossem estes produtores nacionais, seja porque gozassem de condições de acesso privilegiadas (no âmbito, digamos, de um acordo de livre comércio). No limite, o exportador poderia mesmo ser excluído daquele mercado. 

			Há, no Reino Unido e na União Europeia, iniciativas legislativas com vistas a banir a importação de commodities cujo processo de produção esteja associado a atividades de desmatamento. No caso britânico, trata-se de instituir, para empresas com sede no Reino Unido que “usem” commodities que a própria legislação qualifique como “de risco florestal”, a obrigação de exercer diligência devida para certificar-se de que aquelas commodities sejam “livres de desmatamento ilegal” – “ilegal”, entenda-se, conforme o ordenamento jurídico do país produtor (no caso da UE, a legislação fala em desmatamento tout court). O exercício da diligência devida cria um ônus para quem no Reino Unido “use” a commodity (importadores, varejistas), ônus que acaba cobrando seu preço ao exportador e ao produtor. Surge, desse modo, situação em que a imagem ambiental negativa de um país, além de já ter-se traduzido em barreira de imagem conforme a definição acima proposta, desencadeia processo que leva ao estabelecimento de restrições legais ao comércio. Sobressai o alcance das implicações de restrição ao comércio que um problema de imagem é capaz de gerar.

			1.3.  A lógica econômica da relação do produtor rural com o meio ambiente

			Definido o conceito de barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário, passa-se a estudar dois grupos de atores que, frequentemente em campos opostos, exercem protagonismo nas situações concretas em que se constrói aquela barreira e em que ela gera seus efeitos: produtores rurais e ONGs. 

			Nesta seção, dedicada ao primeiro desses agentes, o produtor rural será tomado como homo economicus, conforme a definição clássica de John Stuart Mill, que, recorde-se, tem em mente não uma categoria empírica, mas um tipo ideal. Escreve Mill (2017): 

			[Political economy] does not treat the whole of man’s nature as modified by the social state, nor of the whole conduct of man in society. It is concerned with him solely as a being who desires to possess wealth, and who is capable of judging the comparative efficacy of means for obtaining that end.

			É certo que o produtor rural pode levar em consideração aspectos de caráter ético, moral e outros na busca de formas de produção ambientalmente sustentáveis. A opção de tomá-lo como homo economicus, contudo, justifica--se pela necessidade metodológica de privilegiar-se variável previsível na análise de sua relação com o meio ambiente. 

			A agropecuária é, por definição, atividade que causa impactos ambientais. Por doze milênios, a humanidade tem alterado a natureza para produzir alimentos, fontes de energia, vestimentas e outros artigos de consumo. Atividades agrícolas têm contribuído ao longo do tempo, direta e indiretamente, para a mudança do clima15, para a eliminação da biodiversidade16, para a escassez hídrica17, para a contaminação do solo18 e da água19, entre vários outros problemas ambientais. É preciso reconhecer esse fato, assim como é preciso reconhecer que jamais será possível prescindir da agropecuária para satisfazer as necessidades humanas. O que, sim, é possível, como demonstra a experiência de tantos países, é, a partir de avanços tecnológicos, tornar a atividade agropecuária crescentemente sustentável por meio do desenvolvimento de técnicas menos deletérias ao meio ambiente. É o que ocorre, por exemplo, quando a ciência e a inovação permitem níveis mais elevados de produtividade – aumenta-se a produção ao mesmo tempo em que se reduzem a área e os recursos utilizados, com consequente diminuição dos impactos ambientais decorrentes.

			Há instâncias em que o produtor agrícola pode ter incentivo econômico evidente para agir de forma ambientalmente sustentável. É o caso, por exemplo, da adoção e disseminação do plantio direto na agricultura brasileira a partir da década de 1970 e sua aceleração a partir dos anos 1990 (Denardin, 2021). Essa evolução, além de melhorar a fertilidade do solo, tem trazido benefícios ambientais como o favorecimento do sequestro de carbono, a redução da demanda por água e a estabilização da temperatura do solo (Rodrigues, 2018). A proteção do meio ambiente e os interesses econômicos do produtor, quando é assim, estão alinhados.

			Do mesmo modo, o produtor pode ser levado a adotar práticas ambientalmente sustentáveis porque não o fazer lhe traria prejuízos. 
A preservação da mata ciliar ou o período de vazio sanitário da soja20, por exemplo, são vistos, por muitos produtores, como limitações desejáveis ao uso de sua propriedade, já que a alternativa, no médio quando não no curto prazo, se revela economicamente inviável21. De novo, verifica-se alinhamento entre os interesses econômicos do produtor e preocupações de caráter ambiental.

			Os interesses econômicos do produtor mostram-se menos convergentes com as preocupações ambientais ao menos em duas situações: quando a abundância de terra e outros recursos naturais torna economicamente irrelevantes impactos que, de outro modo, seriam onerosos; e quando os impactos da não preservação são difusos e de longo prazo. Neste último caso, a preservação ambiental poderia ser considerada – para novamente recorrer ao conceito – um bem público, e o racional, para o homo economicus, passaria a ser o freeriding, isto é, beneficiar-se do bem sem concorrer para sua obtenção. Afinal, ao contribuir com o esforço de manter um meio ambiente saudável, o produtor rural arcaria com custos adicionais ou incorreria em renúncia de receitas (por exemplo, ao manter, em sua propriedade, reserva de vegetação nativa) em nome de um benefício que não só seria usufruído por todos, como já lhe seria presumivelmente garantido pela ação de terceiros. Acresce que, se dessem sua contribuição, ficariam em desvantagem relativa frente aos concorrentes que não o fizessem.

			A solução típica para a falha de mercado representada pelos bens públicos é a intervenção estatal, vale dizer: governos podem fornecer o bem público diretamente; fornecer incentivos positivos para que os agentes privados o produzam; e/ou oferecer-lhes incentivos negativos para esse mesmo fim. 

			Quando se trata da preservação ambiental no contexto da produção agropecuária, a primeira opção não seria possível em países capitalistas, já que implicaria a estatização de toda produção agropecuária para garantir--lhe a sustentabilidade.

			A opção dos incentivos positivos, esta comum em vários países, toma a forma principalmente de subsídios financeiros do Estado para ações voltadas à preservação do meio ambiente – os “pagamentos por serviços ambientais” (ou “pagamentos por serviços ao ecossistema”). Trata-se de mecanismos por meio dos quais o produtor rural é recompensado financeiramente, pelo poder público, por ações tidas como benéficas ao meio ambiente. O pioneiro entre esses mecanismos, em nível nacional, é o da Costa Rica, em vigor desde 1996 (Porras, 2010). No Reino Unido, o Department for Environment, Food and Rural Affairs (DEFRA) anunciou iniciativas que teriam por objetivo a transição de um modelo de subsídios agrícolas à moda da Política Agrícola Comum (PAC) da UE para um sistema de pagamentos por serviços ambientais (Reino Unido, 2022). Vale observar que, embora o Estado costume ser o principal fornecedor de subsídios para garantir a produção de um bem público, há, também, no caso dos pagamentos por serviços ambientais, esquemas com participação de recursos privados provenientes da comunidade afetada22 ou baseados em lógica de mercado (o exemplo mais comum é o mercado de créditos de carbono)23.

			A terceira opção para lidar com o problema dos free riders, a dos incentivos negativos oferecidos por governos, se dá por meio da criação de obrigação jurídica de que determinados atores concorram para a obtenção de bens públicos, sob pena de multas e/ou outras consequências de caráter civil e penal. No Brasil, exemplo evidente é a obrigação, consagrada no Código Florestal, de manter-se, em propriedades privadas, reserva mínima de vegetação nativa. Tal abordagem regulatória costuma despertar resistência entre agropecuaristas, que se veem compelidos a prestar um serviço ambiental sem qualquer compensação. No Reino Unido, por exemplo, a associação de produtores National Farmers’ Union (NFU), não obstante seu empenho já antigo em manter imagem de preocupação com o meio ambiente, faz duras críticas às metas ambientais legalmente obrigatórias estabelecidas pelo governo britânico – que incluem um aumento de 3% na cobertura florestal no país –, chamando-as de “irracionais” e “inatingíveis” (Horton, 2023).

			Apesar de medidas em âmbito nacional serem necessárias, elas não são suficientes para garantir a sustentabilidade da agropecuária em escala mundial. Se o meio ambiente é um bem público global24, o problema dos free riders não pode ser enfrentado apenas no âmbito doméstico dos países. De resto, pela mesma lógica que se aplica a agentes privados, governos, em tese, também têm incentivos para o freeriding (por exemplo, adotando legislação ambiental mais branda para beneficiar suas exportações agrícolas, em dumping ambiental). Daí a necessidade de que o tratamento da questão tenha igualmente uma dimensão internacional. 

			No plano internacional, o mecanismo mais próximo ao que seriam incentivos positivos à adoção de práticas ambientalmente sustentáveis (por países e agentes econômicos) é o mercado voluntário de carbono. Por esse mecanismo, agentes econômicos que desejem compensar suas emissões de gases de efeito estufa podem comprar créditos de carbono, inclusive gerados em outros países por agentes que, por sua vez, tenham realizado ações de captura de carbono. Haveria, portanto, incentivo positivo para que agentes econômicos contribuíssem para a mitigação das emissões globais de gases de efeito estufa, na linha dos pagamentos por serviços ambientais25.

			Já entre os incentivos negativos para lidar com o problema dos free riders ambientais no âmbito internacional, há iniciativas principalmente de três tipos: i) iniciativas unilaterais; ii) iniciativas adotadas no contexto de acordos internacionais, bilaterais ou plurilaterais; e iii) iniciativas multilaterais.

			Caso típico de iniciativa unilateral são as legislações de diligência devida já referidas na seção anterior. Criam-se obrigações que, embora emanem de jurisdições específicas, afetam produtores rurais em terceiros países que exportem para aquelas jurisdições. Trata-se, contudo, de caminho potencialmente incompatível com o direito internacional. 

			

			A Convenção-Quadro das Nações sobre Mudança do Clima (1992), por exemplo, determina que “[a]s medidas adotadas para combater a mudança do clima, inclusive as unilaterais, não devem constituir meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou restrição velada ao comércio internacional” (art. 3.5). Já o GATT (1947) contém regras que proíbem a discriminação entre parceiros comerciais (nação mais favorecida) e entre produtores domésticos e estrangeiros (tratamento nacional). Ora, as obrigações de diligência devida, como formuladas pelos legisladores do Reino Unido e da UE, ainda que formalmente não discriminatórias, podem revelar-se discriminatórias na prática. Se se considerar quão limitado é o rol de países produtores afetados (aqueles que produzem commodities específicas e, cumulativamente, ainda possuem cobertura significativa de vegetação nativa), pode-se arguir uma discriminação de facto – em favor de produtores de terceiros países que exportem aquelas commodities mas não mais contem com cobertura de vegetação nativa significativa (é o caso dos EUA em relação à soja, item tido como “com risco florestal”) e de produtores das próprias jurisdições das quais emanam as obrigações de diligência devida (onde a cobertura vegetal nativa é altamente reduzida).  

			Quanto às iniciativas adotadas no contexto de acordos internacionais, bilaterais ou plurilaterais, a mais frequente medida costuma ser a adoção de cláusulas ambientais em acordos de livre comércio. Tais cláusulas costumam estabelecer que um dos parceiros pode restringir a entrada de produtos do outro quando houver descumprimento de normas ambientais previamente identificadas (que poderiam ser, inclusive, normas nacionais de um ou de outro país). A cláusula ambiental, portanto, busca assegurar o cumprimento, por produtores rurais nos territórios dos países signatários, de obrigações de preservação do meio ambiente, sob pena de perda de acesso a mercados.

			Há diversos exemplos de acordos comerciais que preveem restrição de acesso a mercados em razão de descumprimento de padrões ambientais. Desde o NAFTA, que foi o primeiro acordo firmado pelos EUA a ter um side agreement com previsão de suspensão de benefícios comerciais em casos de “falhas persistentes” na implementação da própria legislação ambiental pelos membros, Washington incluiu cláusulas ambientais cada vez mais rígidas em todos os seus acordos comerciais (Lattanzio e Casey, 2023). Da mesma forma, a UE tem regras relacionadas a comércio e desenvolvimento sustentável nos seus acordos de natureza econômica (comércio e/ou investimentos) com os seguintes parceiros: América Central; Canadá; Chile; China; Colômbia, Peru e Equador; Coreia do Sul; Geórgia; Japão; México; Moldávia; Nova Zelândia; Quênia; Reino Unido; Singapura; Ucrânia; e Vietnã (Comissão Europeia, 2023). No caso do acordo com o MERCOSUL, além da cláusula ambiental já prevista no texto do “acordo em princípio”, a UE chegou a propor assinatura de uma side letter para incluir novas “garantias” relativas à proteção do meio ambiente. 

			Por fim, no que diz respeito às iniciativas multilaterais, tratativas entre Estados visam a estabelecer padrões ambientais obrigatórios mínimos a serem observados por todos os membros de determinada organização ou processo negociador. Verificam-se movimentos do gênero não apenas em arranjos multilaterais primariamente dedicados à temática ambiental em sentido amplo, mas também na Organização Mundial do Comércio (OMC). Neste caso, os debates têm sido marcados pela preocupação de países exportadores de commodities agrícolas com o risco de que padrões ambientais se tornem medidas de protecionismo dissimulado. Diante dessa preocupação e da paralização no pilar negociador da OMC verificada atualmente, não houve, até aqui, avanços concretos naquele sentido.

			Tendo em conta a dificuldade de implementar medidas que garantam a sustentabilidade da agropecuária em âmbito internacional, ONGs com causas ambientais buscam pressionar produtores rurais a adotar práticas sustentáveis por meio de campanhas que levem consumidores a não adquirir bens cujo processo de produção seja considerado, segundo seus próprios critérios, prejudicial ao meio ambiente. Quando o alvo das ONGs são produtores rurais de terceiros países, põe-se em marcha processo que concorre para a criação da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário.     

			ONGs ambientais e associações de produtores rurais de países importadores de alimentos, frequentemente em lados opostos no embate em torno da sustentabilidade agrícola, parecem encontrar na barreira de imagem um ponto de convergência. Veja-se, por exemplo, o caso dos pecuaristas britânicos, que são, ao menos em tese, beneficiados quando ONGs criticam a carne bovina brasileira por suposta associação com o desmatamento na Amazônia. Ao diminuir a demanda pelo produto importado do Brasil, a barreira de imagem acaba protegendo produtores locais da concorrência brasileira, aumentando-lhes a competitividade – assim como seriam protegidos por uma barreira comercial clássico. Por essa razão, a próxima seção tratará especificamente da relação entre ONGs e produtores rurais britânicos no que se refere à barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário. 

			1.4. Agentes e beneficiários da barreira de imagem: uma aliança de ocasião entre ONGs e protecionistas?

			Como visto, a atuação das ONGs no sentido de associar determinados produtos agropecuários com práticas ambientais não sustentáveis pode funcionar como uma espécie de barreira comercial às importações desses produtos. Essa circunstância factual por vezes estimula no debate público brasileiro (e não só no brasileiro) a narrativa de que as ONGs com causas ambientais atuariam, na verdade, como prepostos de interesses econômico--comerciais de produtores rurais em países importadores de alimentos onde a causa ambiental seja valor tomado como da mais alta importância (reitere-se, é o caso sobretudo da Europa Ocidental). Incapazes de competir com a eficiência produtiva do Brasil, conforme tal narrativa, os produtores rurais em países desenvolvidos utilizariam ONGs para produzir conteúdo crítico às práticas ambientais brasileiras, com a consequência de proteger seu mercado nacional. Em troca, as ONGs receberiam, de produtores rurais, financiamento a suas atividades, sempre segundo essa linha de argumentação.

			Embora análise mais aprofundada da relação entre ONGs com causas ambientais e produtores rurais de países como o Reino Unido fuja ao escopo do trabalho, uma breve avaliação sobre essa relação é necessária para testar a hipótese que se acaba de apresentar – hipótese cuja confirmação teria impacto na elaboração de estratégia para a mitigação da barreira de imagem imposta à agropecuária brasileira. Afinal, caso se consiga demonstrar um vínculo direto entre ONGs e produtores rurais no Reino Unido, em especial no caso de estes exercerem influência sobre a pauta daquelas, a exposição pública desse vínculo poderia ser um caminho para desqualificar aspectos do discurso e da prática de certas ONGs. Por outro lado, se a atuação de ONGs se mostrar independente em relação aos agropecuaristas, argumentar no sentido da existência de um vínculo geraria, ao contrário, um problema de credibilidade para quem se valesse do argumento e poderia levar a acusações de diversionismo.

			Dada a delimitação do trabalho ao mercado britânico e à preservação da Amazônia brasileira, são avaliadas as atuações de cinco das ONGs cujos relatórios sobre o tema costumam ter maior repercussão no Reino Unido: a WWF, fundada em 1961 e ligada à família real britânica26; a Unearthed, fundada em 2012 para ser o braço de jornalismo investigativo da ONG Greenpeace UK (Unearthed, [2023]); a Global Witness, fundada em 1993 e que tem entre seus objetivos “to hold companies and governments to account for their destruction of the environment, their disregard for the planet and their failure to protect human rights” (Global Witness, c2023); a The Bureau of Investigative Journalism (TBIJ), fundada em 2010 e que costuma trabalhar em conjunto com “every major British newspaper and broadcaster and many international news outlets including the New York Times, Al Jazeera and Newsweek” (TBIJ, [2023]); e a Mighty Earth, fundada em 2016 e que, embora tenha sede nos EUA, produziu uma série de relatórios centrados na atuação de varejistas britânicas (Mighty Earth, c2023)27. Do lado dos produtores rurais britânicos, será dada atenção a suas maiores associações de classe que tenham alguma relação com carne bovina ou soja (produtos objeto do trabalho): a já mencionada NFU, a National Beef Association (NBA), o British Poultry Council (BPC) e a National Pig Association (NPA). Por fim, a análise do vínculo entre os dois grupos de atores levará em consideração a participação das associações rurais no financiamento daquelas ONGs e a convergência de posições públicas entre uns e outros.

			A análise do financiamento das ONGs por produtores rurais é tema complexo que, por si só, exigiria ampla investigação, o que, como assinalado, iria além do escopo deste trabalho. Seja como for, é certo que, embora as maiores ONGs, incluindo três das cinco que são objeto desta seção, afirmem ter políticas para resguardar-se contra possíveis conflitos de interesse28, e duas delas revelem ao menos parcialmente seus doadores principais, não se pode descartar, em princípio, a possibilidade de doações feitas de forma encoberta que tenham por objetivo interferir nos relatórios produzidos pelas ONGs.  Tais doações poderiam ser até feitas legalmente por meio de fundações regularmente constituídas.

			Com base, contudo, apenas nos registros públicos disponíveis e entrevista que uma das ONGs – a Global Witness – aceitou conceder para fins deste trabalho, não foi possível encontrar vínculo direto de financiamento entre produtores rurais britânicos e as cinco ONGs mencionadas. 

			A WWF-UK não torna pública a maior parte de seus doadores e, na maioria dos casos, não revela a priori o uso que farão das doações recebidas, a não ser em casos excepcionais, de doação feita para um propósito específico. São exemplos a “adoção” de espécies ameaçadas de extinção (WWF-UK, [2023]a); a doação feita para o Climate Recovery Fund da ONG, que é direcionada a projetos pré-selecionados (WWF-UK, [2023]b); e a doação feita para projetos definidos em conjunto pela WWF--UK e pelos doadores (WWF-UK, [2023]c, [2023]d). Neste último caso, a WWF-UK divulga lista de corporações com as quais trabalha (21, no final de 2023). Não há nessa lista empresas ou associações do agronegócio britânico, mas há, sim, varejistas que, como se verá no Capítulo 3, foram objeto de críticas em relação à sustentabilidade ambiental dos alimentos em suas gôndolas, como a Tesco e a Marks & Spencer. Para defender tais parcerias com o setor privado, a WWF-UK afirma que “only works with businesses that are committed to positive environmental action and we [WWF] always follow a thorough due diligence process before entering any partnership” (WWF-UK, [2023]d). 

			A Greenpeace UK, por sua vez, tem a política de não aceitar doações de governos e corporações, declaradamente com vistas a garantir sua independência de atuação. Assim, eventuais vínculos da ONG com empresas ou associações setoriais do agronegócio britânico, se existissem e fossem tornados públicos, teriam elevado custo reputacional. O fato de a organização não dar publicidade aos nomes de seus maiores doadores, no entanto, põe sob suspeita o cumprimento desse compromisso (Greenpeace UK, [2023]).

			A Global Witness, embora de forma menos incisiva que a Greenpeace UK, parece assumir compromisso semelhante ao afirmar que aceita doações de indivíduos, trusts, fundações e governos, sem mencionar corporações (Global Witness, c2023a). No entanto, ao dar publicidade aos nomes daqueles doadores que “have given their consent to have their gift acknowledged” (Global Witness, c2023b), aparece a loja de roupas esportivas Patagonia.com – que, apesar de ter uma preocupação declarada com o meio ambiente, não deixa de ser uma empresa privada. Chama a atenção, também, a presença, entre os doadores governamentais, do Departament of Foreign Affairs da Irlanda, país que é grande produtor de carne bovina e que poderia ter interesse em limitar o acesso de concorrentes brasileiros. De qualquer maneira, segundo afirmou Reid (2023) em entrevista concedida ao autor do trabalho, “all funders [of Global Witness] are subjected to a rigorous due diligence assessment”, e os temas das campanhas da ONG não seriam influenciados por doadores, mas escolhidos com base em uma multiplicidade de fatores, como “the impact of the underlying environmental harm or pattern of associated human rights abuses identified as the topic of the campaign, the opportunity to achieve change and the expertise and capacity of the organisation”.

			

			 A TBIJ afirma que aceita doações de “organizações” (expressão de inegável amplitude) e revela que, entre seus doadores (de recursos e/ou serviços), estão empresas como a Google, a Gorkana, a Shutterstock e a Simons Muirhead & Burton Solicitors (TBIJ, [2023]a). A ONG, ademais, assim como a WWF-UK, admite doações para projetos específicos, o que poderia facilitar, por exemplo, o recebimento de recursos de associações de produtores rurais para reportagens que relacionassem o agronegócio brasileiro com o desmatamento na Amazônia – no entanto, associações de produtores rurais não aparecem, atualmente, na lista pública de doadores da TBIJ (TBIJ, [2023]a). Para resguardar-se de influência de doadores sobre o trabalho produzido, a ONG diz ter consagrado em sua constituição – documento que, de resto, não figurava no sítio da organização quando da elaboração deste trabalho – a garantia da independência de seu Conselho Editorial. 

			A última das ONGs avaliadas, a Mighty Earth, não divulga informações públicas sobre restrições a possíveis doadores, sobre quem seriam tais doadores e sobre como garantiria sua independência editorial. Conhecida por produzir relatórios contundentes, com duras críticas a grandes empresas privadas, seria razoável arguir que maior publicidade em relação a doações seria desejável; seria forma de inspirar maior confiança quanto a sua independência na escolha das empresas sobre cujas atividades se debruça. A ONG, todavia, é opaca em relação ao assunto, limitando-se a dizer que as doações serão usadas para “help us save the world’s forests” e que as fundações e trusts interessados em doar devem enviar cheques para o endereço de sua sede (Mighty Earth, [2023]).

			Em avaliação baseada apenas em elementos públicos, portanto, não se pôde estabelecer a existência de vínculos entre as ONGs estudadas e associações de produtores rurais britânicos. Não obstante, uma forma oblíqua de identificar possível vínculo do gênero seria por meio da verificação da existência (ou não) de divergências públicas entre aquelas ONGs e agropecuaristas britânicos. Afinal, supõe-se que associações de produtores rurais que estivessem financiando ONGs e tivessem influência sobre as ações destas tenderiam a ser poupados de críticas e a ter seus interesses protegidos. Da mesma forma, a concentração de críticas das ONGs em concorrentes estrangeiros de produtores rurais britânicos poderia sugerir alinhamento de interesses.

			A tentativa de mapear eventuais divergências públicas entre os dois lados foi feita por meio de método de mineração de dados (data mining) nos sítios oficiais das cinco ONGs estudadas acima e, adicionalmente, da Greenpeace UK (ONG da qual a Unearthed faz parte), bem como das quatro associações de produtores mais importantes com algum interesse no comércio de carne bovina e de soja: a NFU, a NBA, o BPC e a NPA. Nos sítios das ONGs, pesquisaram-se a existência e o viés de menções às associações de produtores e às atividades desenvolvidas por eles utilizando--se os seguintes termos: beef, cattle, chicken, poultry, pork, pig, NFU, NBA, BPC e NPA. Buscou-se, ainda, manualmente, classificar os resultados obtidos em positivos29, negativos30 ou neutros31 para os produtores rurais britânicos. Os resultados podem ser visualizados nos quadros abaixo.

			Tabela 1. Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG WWF-UK em 31/10/2023 
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em WWF-UK (2023, 2023a, 2023b, 2023c, 2023d, 2023e, 2023f, 2023g, 2023h, 2023i) 

			

			A pesquisa revelou, no caso da WWF-UK, foco em três temas principais relacionados à agricultura: a necessidade de reduzir o consumo de proteína animal (considerado negativo para os quatro setores avaliados); a relação principalmente da soja, mas também da carne bovina, com o desmatamento na Amazônia (menções consideradas positivas para a pecuária bovina britânica, mas negativas para a avicultura e suinocultura, que se abastecem de soja brasileira); e as experiências de agricultura sustentável no Reino Unido (consideradas positivas para as quatro associações avaliadas). Assim, em linhas gerais, a atuação da WWF-UK poderia ser considerada majoritariamente neutra com relação aos interesses do agronegócio britânico, sendo ligeiramente positiva para a pecuária bovina (em razão da insistência na suposta relação da carne bovina brasileira com desmatamento) e ligeiramente negativa para a avicultura e a suinocultura do Reino Unido (por conta do destaque dado à suposta relação entre soja brasileira e desmatamento).      

			Tabela 2: Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG Greenpeace UK em 29/05/2023
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em Greenpeace UK (2023) 

			No sítio da Greenpeace UK, a pesquisa encontrou principalmente menções relacionadas ao desmatamento e queimadas na Amazônia, no Cerrado e no Pantanal, denúncias relacionadas a baixos padrões de bem--estar animal e críticas a empresas específicas, como a JBS e a varejista britânica Tesco. Por essa razão, a abordagem da ONG tende a ser mais positiva em relação aos interesses da pecuária bovina britânica (ao atacar concorrentes estrangeiros e ao associar a pecuária brasileira com a destruição do meio ambiente) e mais negativa em relação aos interesses da avicultura e da suinocultura do Reino Unido (os ataques feitos à Tesco estão relacionados à compra de carne de frango e porco britânicos alimentados com soja brasileira). Em razão da divergência entre os diferentes subsetores analisados, ao se considerar o setor agropecuário britânico como um todo, a cobertura da ONG foi considerada majoritariamente neutra, conforme o critério de avaliação estabelecido.

			Tabela 3: Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG Unearthed em 29/05/2023 
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em Unearthed (2023) 

			A pesquisa realizada no sítio da Unearthed demonstrou cobertura majoritariamente neutra em relação aos interesses do setor agropecuário britânico, em geral, e dos setores específicos, em particular. Embora muitas das menções negativas à agropecuária brasileira no sítio da Greenpeace UK tivessem como base investigações da Unearthed, o sítio da própria Unearthed pareceu adotar um tom menos incisivo. As poucas menções a temas como críticas a acordos comerciais negociados pelo Reino Unido, por levarem a uma suposta redução de padrões ambientais e de saúde (em razão do uso de hormônios e cloro em outros países), e críticas a concorrentes em outros países (JBS) podem ser vistas como positivas para o setor rural britânico.

			Tabela 4: Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG Global Witness em 29/05/2023 
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em Global Witness (2023, 2023a, 2023b, 2023c, 2023d, 2023e, 2023f, 2023g, 2023h, 2023i)

			

			A pesquisa no sítio da Global Witness revelou um foco quase que exclusivo na pecuária bovina brasileira, a qual se buscou associar com o desmatamento na Amazônia. As matérias faziam críticas contundentes à JBS e a outras entidades privadas que fizessem negócios com aquela empresa (como instituições financeiras ou varejistas). Por essa razão, a cobertura da Global Witness mostrou-se amplamente positiva para os interesses da agropecuária do Reino Unido, em geral, e de sua pecuária bovina, em particular, sendo majoritariamente indiferente em relação à avicultura e à suinocultura do país – cujos interesses sequer eram citados no sítio.

			Tabela 5: Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG TBIJ em 29/05/2023
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em TBIJ (2023)

			Segundo a pesquisa realizada, a cobertura da TBIJ foi a que menos distinguiu entre os diferentes setores, havendo menções positivas, negativas e neutras em número relativamente equilibrado, em especial quando se olha a agropecuária em geral. São menções, ainda, que visavam tanto produtores britânicos quanto seus concorrentes estrangeiros, tratando de temas como bactérias resistentes a antibióticos, efeitos nocivos da pecuária intensiva ou padrões de bem-estar animal reduzidos. A crítica a possíveis acordos comerciais britânicos por suposta redução de padrões ambientais e de saúde, que aparece em algumas ocorrências, foi considerada como positiva para os interesses do agronegócio britânico de modo geral.

			Tabela 6: Menções positivas, negativas ou neutras aos interesses do agronegócio britânico no sítio da ONG Mighty Earth em 29/05/2021 
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em Mighty Earth (2023, 2023a, 2023b, 2023c, 2023d, 2023e, 2023f, 2023g, 2023h, 2023i)

			A Mighty Earth mostrou-se a mais prolífica na produção de menções relevantes ao agronegócio, o que se deve ao tratamento dado a diversos temas de interesse direto do setor, à cobertura de eventos em várias partes do mundo e à estratégia de repetição do mesmo tema em reportagens diferentes. A cobertura deu especial atenção à suposta ligação da pecuária e da sojicultura brasileiras com o desmatamento na Amazônia e no Cerrado, o que explica a cobertura amplamente positiva para os interesses da pecuária bovina britânica e razoavelmente negativa para os interesses da avicultura e da suinocultura do Reino Unido (setores estes que eram associados à soja produzida em área supostamente desmatada). Apareceram na pesquisa, ainda, críticas a empresas específicas, como a JBS (consideradas positivas para pecuária bovina britânica), a Tesco (consideradas negativas para a avicultura e a suinocultura britânicas) e a Cargill (considerada neutra, exceto nos casos em que se relacionava a empresa a atividades agrícolas no Reino Unido). O grande número de menções consideradas neutras deveu-se, principalmente, à quantidade de artigos mapeados que diziam respeito a outros setores que não são objeto do presente trabalho, como borracha, chocolate, óleo de palma e aço.

			Uma segunda abordagem facilitada pela metodologia do data mining, e que pode ser útil para os propósitos deste trabalho, consiste em perfazer o caminho inverso, isto é: buscar um possível vínculo entre as ONGs estudadas e produtores rurais britânicos por meio da pesquisa, nos sítios das associações de produtores sob exame, de menções às ONGs, bem como uma avaliação do viés dessas menções. Pesquisaram-se, nos sítios da NFU, da NBA, do BPC e da NPA, os termos “WWF”, “Greenpeace”, “Unearthed”, “Global Witness”, “The Bureau of Investigative Journalism” e “Mighty Earth” e, novamente, avaliaram-se as menções como positivas32, negativas33 ou neutras34. 

			Se, nas pesquisas realizadas nos sítios das ONGs, se verificou significativo interesse em temas de relevância para o setor agropecuário britânico, a pesquisa realizada no sítio das associações de produtores35 encontrou menções apenas esporádicas às ONGs. Nos sítios da NBA e da BPC, não foi encontrada qualquer menção a ONGs objeto desta seção. No sítio da NFU, foram encontradas apenas quatro menções à Greenpeace (NFU, 2023) – para corrigir alegações de seus relatórios sobre emissões relacionadas à pecuária – e três à WWF (NFU, 2023a) – nas quais se trata de iniciativa da NFU sobre padrões alimentares, que contaria com o apoio daquela ONG. No sítio da NPA, há seis menções à TBIJ em que se busca refutar investigações da ONG sobre padrões supostamente baixos de bem-estar animal em fazendas britânicas, sobre o uso de antibióticos na suinocultura e sobre os efeitos da bactéria LA-MRSA para a saúde humana (NPA, 2023). Há, também, seis menções à WWF (NPA, 2023a), sendo duas em posts que mencionam ser a NPA parte da UK Sustainable Soya Iniative (de que a WWF é igualmente parte, como se verá no Capítulo 3); três em posts referentes a evento, estudo ou pesquisa da WWF; e uma em post no qual a NPA promete engajar-se na discussão de proposta sobre bem-estar animal apoiada pela ONG, para mostrar “how pig farming works in reality” (Driver, 2018). 

			Diante do exposto, é possível extrair algumas conclusões.  

			Quando se pensa no setor agropecuário britânico como um todo, representado pela NFU, não parece razoável, com base na pesquisa realizada, afirmar que as ONGs examinadas tenham algum tipo de vínculo direto com o setor. Além de não se haver comprovado, com base nas informações disponíveis, a existência de financiamento da NFU às ONGs, observa-se que, nos trabalhos da WWF-UK, da Greenpeace UK/Unearthed, da TBIJ e da Mighty Earth, o agronegócio britânico aparece ora sob luz favorável, ora sob luz desfavorável – a Global Witness, como se verá, concentrou-se apenas na pecuária bovina.

			Também nos casos específicos da avicultura e da suinocultura britânicas, parece difícil atribuir-lhes vínculos diretos com quaisquer das ONGs pesquisadas. Ao contrário. Com exceção da Global Witness, as demais, ao insistir na associação da soja brasileira com o desmatamento na Amazônia, não deixam de mencionar que essa soja é utilizada para alimentar frangos e porcos no Reino Unido. Críticas ao bem-estar animal nas granjas, ao consumo de carne como promotor da mudança do clima e ao uso de antibióticos, do mesmo modo prejudiciais aos dois setores, são também frequentes. As menções que podem ser consideradas positivas aos dois setores, como críticas a acordos comerciais com países mais competitivos na agricultura ou ataques a concorrentes, apareceram em número significativamente menor do que as menções consideradas negativas aos interesses dos setores.

			Já no que concerne ao setor de carne bovina do Reino Unido, a relação com as ONGs parece mais ambivalente. Por um lado, críticas gerais ao consumo de carne e à pecuária bovina como um todo são prejudiciais ao setor. Por outro, a ênfase dada à associação da pecuária brasileira com o desmatamento – e, nesse contexto, os ataques à JBS – podem ser considerados favoráveis aos interesses econômicos dos pecuaristas britânicos. Para esse setor, cabe avaliação individualizada da posição de cada uma das ONGs.

			No caso da TBIJ, a pesquisa demonstrou tratamento equilibrado na abordagem dispensada ao setor pecuário britânico, ao qual a ONG dá importância reduzida na comparação com suas congêneres. Menções negativas a interesses dos pecuaristas britânicos são contrabalançadas por defesa de pautas caras ao setor (como a oposição a acordo comercial com os EUA). Assim, não se poderia dizer que existe vínculo direto entre a TBIJ e a pecuária britânica. A ONG, ademais, divulga os nomes de doadores (inclusive empresas privadas), entre os quais não figuram representantes do setor pecuarista do Reino Unido.

			A WWF-UK, a Greenpeace UK/Unearthed e a Mighty Earth tendem a abordagem em que se pode identificar, em certo sentido, viés positivo em relação aos interesses dos pecuaristas bovinos britânicos. É o caso, sobretudo, das instâncias em que aquelas ONGs associam a carne bovina brasileira ao desmatamento na Amazônia e no Cerrado, e em que criticam especificamente a JBS e outras empresas concorrentes estrangeiras. A atenuar essa leitura, no entanto, há o fato de que as mesmas ONGs também se ocupam, ainda que com menor ênfase, de temas incômodos para o setor, como a associação do consumo de proteína animal com problemas ambientais. Seja como for, a partir da análise de afinidades de interesses, a existência de vínculo direto entre as três ONGs o setor de pecuária bovina britânico fica longe de ser confirmada. Acresce que a Greenpeace-UK, como visto, diz não aceitar doações de corporações, e a WWF-UK não menciona pecuaristas britânicos entre seus “parceiros” declarados.  

			É diferente o caso da Global Witness. Os trabalhos desta privilegiam perspectiva que se mostra francamente favorável aos interesses dos pecuaristas bovinos britânicos: prendem-se à associação da pecuária brasileira, em geral, e da JBS, em particular, com o desmatamento na Amazônia. Também chama a atenção o fato de a ONG evitar tópicos que, incômodos para o setor pecuário do Reino Unido, são, no entanto, valorizados por suas congêneres, a exemplo do consumo de proteína animal como indutor de problemas ambientais; da associação de outras commodities, como a soja, com o desmatamento na Amazônia e no Cerrado; e das críticas a outras empresas privadas que, tanto quanto a JBS, costumam ser mencionadas quando se trata da Amazônia, como a Tesco ou a Cargill. Além disso, a Global Witness tem entre seus doadores, como visto, órgão governamental de país, a Irlanda, que é grande concorrente do Brasil no mercado de carne bovina – o que poderia demonstrar disposição em receber recursos de entidades com interesse direto no levantamento de barreira de imagem contra a carne brasileira. Pareceria haver indícios, portanto, da existência de algum vínculo direto (doação em troca de conteúdo favorável) entre o setor de pecuária bovina britânico e a Global Witness. 

			

			Dois fatores, contudo, enfraquecem uma conclusão nesse sentido. Primeiro, a NBA não repercute, em seu sítio, os trabalhos da Global Witness, como seria de esperar se existisse o tipo de vínculo direto que aqui se investiga. Segundo, em entrevista concedida ao autor por escrito (REID, 2023), representante da Global Witness foi categórica ao negar que a ONG tivesse, entre seus doadores – que de resto assinalou constarem de relatórios anuais –, empresas ou associações do agronegócio: uma declaração falsa, e por escrito, embutiria risco reputacional em que a Global Witness, supõe-se, não estaria disposta a incorrer.  Não seria descabido, por esse motivo, supor que a coincidência de interesses entre setor e ONG seja meramente incidental.

			Tendo em vista que a pesquisa realizada não reuniu indícios capazes de corroborar a hipótese de que ONGs com causas ambientais atuariam, na verdade, como prepostos de interesses econômico-comerciais de produtores rurais no Reino Unido, o trabalho passa a adotar premissa diversa: a de que aquelas ONGs não respondem ao propósito primário de favorecer o setor, ainda que, na prática, possam por vezes fazê-lo. Essa premissa torna, de certa forma, mais difícil a elaboração de estratégia para combater a barreira de imagem ao agronegócio brasileiro, objeto do Capítulo 4. Se a relativa proteção que a barreira de imagem aos produtos brasileiros proporciona aos produtores britânicos não constitui protecionismo deliberado – mas é, antes, um efeito colateral da ação, em princípio legítima, de ONGs com causas ambientais –, poderia revelar-se contraproducente estratégia que se baseasse no questionamento ético das motivações daquelas ONGs. De fato, se não há convicção de conluio entre os beneficiários do efeito protecionista da barreira de imagem (produtores rurais britânicos) e seus agentes (ONGs), a tentativa de minar a credibilidade destes, denunciando--lhes desígnios protecionistas que a rigor não existiriam, poderia, isto sim, causar danos adicionais à imagem da agropecuária brasileira.

			1.5. Como se constrói a barreira de imagem com fundamento ambiental

			A barreira de imagem com base em percepções relacionadas a temas ambientais, como visto, tem nas ONGs seus principais promotores. Embora, ao menos no caso britânico, estas não pareçam primariamente movidas pela intenção de proteger produtores nacionais, a tentativa de usar o comércio internacional como meio de alcançar objetivos de caráter ambiental leva, necessariamente, a distorções protecionistas. 

			É longo o histórico de engajamento de ONGs em causas ambientais. Embora análise pormenorizada desse engajamento escape ao alcance deste trabalho, cabe avaliar, de modo geral, para os propósitos aqui perseguidos, alguns dos principais métodos de que se valem aqueles atores. A forma de atuação das ONGs varia muito não apenas através do tempo, mas em função, entre outros fatores, do tamanho e grau de profissionalização de cada uma; de seu perfil de financiamento; de sua capacidade de mobilização social; de seu nível de acesso a formuladores de políticas públicas; da natureza de sua relação com o setor empresarial. No entanto, as estratégias que adotam são, até certo ponto, comuns36 e, segundo Gulbrandsen e Andresen (2004), podem ser divididas em insider strategies e outsider strategies.

			Insider strategies são aquelas em que as ONGs buscam influenciar decisões de governos por meio da participação em processos decisórios. É o caso, por exemplo, da presença de entidades do gênero em comitês governamentais de deliberação sobre políticas públicas e/ou propostas legislativas, ou em reuniões de organismos internacionais. As insider strategies tendem a ter caráter colaborativo e costumam ser adotadas por ONGs maiores, que contam com fundos suficientes para atuação mais diversificada e profissional, inclusive em termos de conhecimentos técnicos e domínio linguístico (Nasiritousi, 2019). 

			Outsider strategies são aquelas utilizadas por ONGs que não participam de processos decisórios de governos ou organizações internacionais, seja por não terem capacidade, seja por não acreditarem na eficácia das insider strategies. Podem ser divididas em dois tipos: as ditas “colaborativas”, que incluem o lobby junto a formuladores de políticas públicas e parlamentares, e a coordenação com o setor privado, de que são exemplo esquemas de certificação ambiental; e as ditas “confrontacionistas”, também referidas como “ativismo”, que incluem protestos e disputas judiciais.

			A barreira de imagem objeto do presente trabalho é desdobramento de uma forma específica da modalidade confrontacionista de outsider strategy: a exposição pública de ações que seriam prejudiciais ao meio ambiente cuja responsabilidade poderia ser atribuída a governos e empresas para pressionar os primeiros a reforçar e/ou implementar sua legislação ambiental e as últimas a tornar-se mais sustentáveis. Nesse cenário, a barreira de imagem pode surgir de duas formas. Uma primeira forma é como decorrência da denúncia pura e simples daquelas ações prejudiciais ao meio ambiente; aqui a barreira de imagem não é intrínseca à tática das ONGs, mas uma consequência dela. A segunda forma é a denúncia seguida de exortação dirigida a importadores, varejistas e consumidores em mercados nos quais o meio ambiente é valor socialmente protegido, exortação no sentido de que os bens associados a práticas ambientalmente não sustentáveis deixem de ser adquiridos; aqui, a barreira de imagem é parte mesma da tática da ONG.

			Num caminho e em outro – e os dois não raro se confundem – ONGs com causas ambientais valem-se de práticas cumulativas que podem ser sistematizadas da forma que segue. 

			i) Reações rápidas em nome de objetivos de longo prazo

			As maiores e mais longevas ONGs conjugam a busca de metas ambiciosas e de longo prazo (contenção do aquecimento global, abolição do consumo de carne, transição completa da economia mundial para fontes de energia renováveis) com a capacidade de reagir imediatamente a acontecimentos específicos que colocam temas de interesse na primeira página dos jornais (a divulgação de dados sobre o aumento do desmatamento na Amazônia, um vazamento de petróleo ou um relatório do IPCC que confirme previsões pessimistas sobre a mudança do clima) – o que, aliás, costumam fazer de forma mais eficiente que muitas empresas multinacionais (The Economist, 1995). Faz parte da estratégia das grandes ONGs amplificar a visibilidade daqueles acontecimentos com vistas a transmitir, a seu público, o sentido de dramaticidade e urgência que identificam nas causas que defendem.

			ii) Ativismo com roupagem de jornalismo investigativo

			Mais recentemente (em especial a partir da década iniciada em 2011), tem-se tornado comum o surgimento de ONGs (ou de braços de uma ONG existente, como a Unearthed, ligada à Greenpeace) que se apresentam como órgãos de imprensa alternativos que teriam por objetivo investigar temas que não receberiam a devida atenção da mídia tradicional (Unearthed, [2023]) (TBIJ, [2023]b). Tais ONGs fazem questão de enfatizar que se estariam arriscando em nome de um bem maior, já que, ao expor práticas de corporações e governos que denunciam como ilegítimas, quando não criminosas, ficariam sujeitas a processos judiciais nas esferas civil e criminal, e a todo tipo de perseguição – prisões arbitrárias, violência física e mesmo assassinatos37. As investigações que realizam, por sua vez, são utilizadas como fundamento para ações mais tradicionais de ativismo, como manifestações nas ruas ou litigância judicial38.

			iii) As ONGs como fontes de si mesmas

			Outra prática comum de ONGs é o uso de si mesmas como fonte – e, mais ainda, como fonte alegadamente especializada. São frequentes, em manifestações de ONGs, inclusive em suas investigações apresentadas como jornalísticas, referências a seus próprios estudos e recurso a citações de indivíduos de sua própria equipe, amiúde identificados como “autoridades na matéria”. 

			

			iv) Escolha de “vilões” para as suas campanhas

			Por terem o objetivo de expor supostos malfeitos de governos e corporações, as investigações realizadas pelas ONGs costumam apresentar a pessoa ou organização investigada como “vilões”. Os principais alvos costumam ser governos nacionais39 e, crescentemente, empresas, como as britânicas Tesco e Shell, a norte-americana Cargill e a brasileira JBS. Algumas vezes, as investigações procuram singularizar pessoas nessas organizações (como membros de governo e parlamentares, no caso de países, ou executivos, no caso de empresas), mas a maior parte das críticas, em especial quando feitas ao mundo corporativo, recai sobre a organização como um todo.

			v) Repetição, repetição, repetição

			Outro método comumente utilizado pelas ONGs e que contribui para a construção de barreira de imagem é a seguida retomada, ao longo do tempo, como se novidade fosse, de um mesmo fato40. A notícia de supostos desvios ganha, assim, sobrevida artificial. Instila-se no público a sensação de uma recorrência do fato – e de uma ausência de ação por parte das autoridades competentes – que não são necessariamente reais, mas que servem para colocar pressão sobre governo e empresas. Essa repetição ad nauseam é parte essencial da estratégia de muitas ONGs na perseguição de seus objetivos de longo prazo.    

			

			vi) Associação com a mídia tradicional para buscar credibilidade e visibilidade

			Por fim, e embora isto pareça contraditório, é comum que as mesmas ONGs que se apresentam como órgãos de imprensa alternativos se associem, sempre que possível, a órgãos da imprensa tradicional em busca de credibilidade e visibilidade. Por exemplo, a mesma TBIJ que afirma ter o objetivo de investigar temas e ouvir pessoas que são often overlooked pela mídia tradicional (TBIJ, [2023]b), procura publicar suas matérias em conjunto com “every major British newspaper and broadcaster and many international news outlets including the New York Times, Al Jazeera and Newsweek” (TBIJ, [2023]) . Trata-se de processo que, em certas situações, poderia ser caracterizado como uma espécie de “lavagem de informação”: procura-se dar dignidade de jornalismo profissional a informações que nem sempre foram produzidas segundo a melhor prática jornalística (apurar, ser preciso, apresentar contexto, dar voz ao “outro lado”). 

			O entendimento das práticas mais comuns das grandes ONGs é 
relevante para que, no Capítulo 4, se possam avaliar as ferramentas à disposição do governo e do setor privado brasileiros para lidar com a barreira de imagem que elas, ONGs, contribuem para construir. A perseguição consistente e persistente de objetivos de longo prazo, sem retornos imediatos, que é marca das ONGs, nem sempre caracteriza governos nacionais, sobretudo em democracias, inevitavelmente sujeitas aos ciclos eleitorais. Da mesma forma, os governos nacionais não costumam ter a agilidade das ONGs para reagir a fatos específicos que se sucedem em quantidade e velocidade vertiginosas – seja por sua organização complexa (em particular a estrutura hierárquica), seja por constrangimentos de outra ordem (limitações legais, calendários orçamentários, considerações político-eleitorais).

			1.6. Resumo e conclusões do Capítulo 1

			Apesar de ser milenar a noção de que a imagem do local de origem de um produto influi na decisão de consumidores, os estudos acadêmicos sobre o tema iniciaram-se apenas na década de 1960 e há, ainda, divergência sobre conceitos-chave relativos à matéria, em particular o de “imagem de país”. Seja como for, há relativo consenso no sentido de que o país de origem de um produto (ou de uma marca) é fator relevante na escolha do consumidor.  

			No presente trabalho, entende-se por “barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário” o entrave ao comércio internacional de produtos do agronegócio, não formalmente normatizado, que tem como razão de ser percepções negativas quanto à capacidade ou à disposição do país de origem, do produto ou da marca, para preservar o meio ambiente. 

			Essa barreira: i) fundamenta-se em um atalho cognitivo na mente do consumidor, que, ao associar o país de origem com características negativas, transfere tais características para o produto; ii) é construída com base em percepções simplificadas sobre o país de origem do produto, normalmente estereótipos; iii) tem aplicação erga omnes sobre produtos e marcas de setores específicos provenientes de um mesmo país; 
iv) pode originar-se de percepções negativas em relação a uma empresa comumente associada a seu país de origem, quando essa empresa tem posição dominante no mercado local ou outra característica que a torne intrinsecamente ligada a um país; v) não pode ser derrubadas por atores individuais, mesmo no caso do item anterior; vi) está relacionada com a imagem que o consumidor faz de si mesmo e que quer transmitir ao mundo como um indivíduo preocupado com o meio ambiente; e vii) e não é passível de ser adequadamente enfrentada por meio de estratégias diversionistas (“mudança de assunto”), já que a preocupação ambiental constitui variável central no processo decisório de um segmento importante de consumidores em certos mercados. 

			A barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário tem nas ONGs seus principais criadores e promotores. No entanto, seus principais beneficiários diretos, em razão dos obstáculos ao comércio que geram, costumam ser produtores rurais nos países importadores, que se tornam comparativamente mais competitivos em relação aos dos países atingidos por aquela barreira. Essa circunstância leva a que se considere a hipótese de algum tipo de conluio entre ONGs e produtores rurais. 

			O trabalho testou essa hipótese por meio da busca de vínculo direto (doação em troca de conteúdo favorável) entre os dois conjuntos de atores no Reino Unido. Os indícios levantados, no entanto, não apontam para a existência desse vínculo. 

			Por fim, foram examinadas as principais práticas de que se valem as grandes ONGs e que culminam em barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário: i) a capacidade de reagir rapidamente a acontecimentos específicos sem prejuízo – ao contrário, em nome – de seus objetivos de longo prazo; ii) autocaracterizarão como órgãos de imprensa alternativos que investigariam temas relegados a segundo plano pela imprensa tradicional; iii) utilização de si mesmas como fontes “especializadas” de suas próprias manifestações, inclusive “matérias jornalísticas”; iv) escolha de “vilões” para suas campanhas, muitas vezes governos (ou membros de governo ou parlamentares) e empresas privadas (ou seus executivos); v) a seguida retomada, ao longo do tempo, como se novidade fosse, de um mesmo fato, em repetição ad nauseam; vi) associação a órgãos de imprensa tradicional na busca de credibilidade visibilidade.

			

			
				
						8	Um dos primeiros vestígios arqueológicos encontrados com referências ao local de origem de um produto data do quarto milênio a.C. Trata-se de um objeto encontrado em uma tumba real na cidade de Abydos, no Egito, que denotava uma quantidade do “melhor óleo de Tjehenu”, nome que os antigos egípcios atribuíam à Líbia Antiga (Wengrow, 2008).     


						9	Barroso Neto (2007) resumiu bem essa relação entre estereótipos e cognição: “Na tentativa de evitar a exposição a estímulos e informações que possam ser inconsistentes ou conflitantes com sua visão de mundo, as pessoas tendem a adotar estereótipos, ou seja, crenças bastante simplificadas e altamente valorativas. Os estereótipos teriam, assim, a função de economizar energias, já que reduzem a complexidade da realidade a simplificações de imagens”.


						10	Na lista de 24 marcas, a montadora norte-americana melhor avaliada foi a Lincoln (em 10º lugar), atrás de seis japonesas, duas alemãs e uma coreana. Ademais, das últimas nove posições, sete eram ocupadas por marcas norte-americanas: Ram (16º), Cadillac (17º), Ford (18º), Tesla (19º), Chevrolet (20º), GMC (21º) e Jeep (23º). 


						11	No caso da Petrobras, a associação com o Brasil é ainda mais forte considerando ser o governo brasileiro o seu acionista majoritário. 


						12	Conhecida pela confiabilidade, durabilidade e segurança de seus veículos, a reputação da Toyota nos EUA e em outros países foi duramente afetada quando, em 2007, começaram a ocorrer acidentes – inclusive com vítimas fatais – em que motoristas alegavam que seus automóveis da marca aceleravam sozinhos. Por quase dois anos, a montadora negou os rumores e culpou outros fatores (inclusive os próprios motoristas) pelos acidentes, até que, em 2009, admitiu que o problema poderia estar no design do tapete à frente do banco do motorista e realizou o recall de 4,2 milhões de veículos. Em 2010, com a continuação de alegações sobre carros que aceleravam sozinhos, a Toyota realizou novo recall, de 2,3 milhões de veículos, em razão de um defeito que fazia com que o pedal do acelerador ficasse preso. No mesmo ano, um terceiro recall relacionado ao mesmo problema, de 1,1 milhão de veículos, substituiu tapetes à frente do banco do motorista novamente. O caso teve grande repercussão nos EUA no começo da década de 2010, levando a Toyota a ter de defender-se não apenas junto à opinião pública, como também judicialmente e em audiências no Congresso norte-americano. Curiosamente, uma das linhas de defesa da montadora foi a de que as peças defeituosas eram american-made, o que, talvez, tenha sido uma tentativa de resguardar a product-country image dos “automóveis japoneses” de problemas reputacionais. 


						13	Naturalmente, haverá casos em que a preocupação do consumidor é genuína, indo além de considerações sobre sua própria imagem. Ainda assim, as consequências da decisão de não adquirir determinado produto ou serviço em razão de percepções sobre seu impacto ambiental são as mesmas que se ele, consumidor, estivesse predominantemente mobilizado por motivação de imagem. 


						14	Das três formas de superar barreiras de imagem propostas por Ram e Sheth (1989), o exemplo da Marlboro é um caso de tentativa bem-sucedida de “mudar de assunto”. Para derrubar as barreiras de imagem relacionadas aos problemas de saúde associados ao consumo de cigarro, a marca investiu na sua associação com a figura do cowboy, representativo de ideais de masculinidade e “americanismo” que, a marca apostou, seriam mais importantes para o seu consumidor. Com isso, a Marlboro demonstrou como, em alguns casos, o comportamento de consumo simbólico é relevante a ponto de o consumidor adquirir um produto prejudicial a ele em função da imagem que quer ter de si mesmo e que quer transmitir a seus pares – em especial no caso de novos fumantes, em que a dependência química da nicotina ainda não se manifestou.    


						15	Segundo o Painel Internacional sobre Mudanças Climáticas – IPCC (2019) –, a agricultura, o manejo de áreas florestais e outros usos da terra são responsáveis por 23% das emissões antropogênicas de gases de efeito estufa. Se contabilizadas as emissões relacionadas à pré e à pós-produção de alimentos, essa proporção pode chegar a 37%.   


						16	A produção de alimentos (em especial o plantio de grãos e a pecuária) é considerada a principal causa da perda da biodiversidade global em razão da destruição do habitat de diferentes espécies (Benton et al., 2021).


						17	A agropecuária é, ao mesmo tempo, a maior causadora e a principal prejudicada pela escassez hídrica. Não é coincidência que os três países com maior produção agrícola (China, Índia e EUA) são também os três com maior risco hídrico para a agricultura (OCDE, 2017). 


						18	A agricultura é, junto com as atividades industriais, a mineração, o tratamento de lixo, a extração de combustíveis fósseis e as emissões relacionadas ao transporte, uma das principais fontes de contaminantes que contribuem para a poluição do solo (FAO e PNUMA, 2021).


						19	A agropecuária é uma das causas mais importantes da poluição das águas em razão do uso de grandes quantidades de fertilizantes, matéria orgânica, drogas farmacêuticas e sais que acabam chegando aos lençóis freáticos (Mateo-Sagasta et al., 2017).


						20	O vazio sanitário é o período de 90 dias em que o plantio da soja, em qualquer estágio, é proibido, mesmo em áreas irrigadas. A medida visa a evitar a proliferação da ferrugem asiática, doença causada por fungo que tem a soja como hospedeiro. Embora seja passível de ser controlada por meio de fungicidas, a renúncia da produção pelo período do vazio sanitário é economicamente mais viável do que a absorção dos custos dos defensivos agrícolas necessários.  


						21	Por exemplo, o projeto Verde Rio, que visava restaurar 100% das matas ciliares dos principais rios do estado do Mato Grosso até 2020, é uma iniciativa do Instituto Ação Verde, entidade privada composta por organizações de produtores agrícolas como a Associação dos Produtores de Soja e Milho de Mato Grosso (APROSOJA-MT), a Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso (FAMATO), a Associação dos Criadores de Mato Grosso (ACRIMAT), o Sindicato das Indústrias de Bioenergia do Estado de Mato Grosso (SINDALCOOL-MT) e o Centro das Indústrias Produtoras e Exportadoras de Madeira do Estado do Mato Grosso (CIPEM), entre outras (APROSOJA-MT, 2023). A APROSOJA-MT também foi uma das principais defensoras da adoção do vazio sanitário da soja no estado do Mato Grosso (INDEA-MT, 2007). 


						22	Projeto de preservação de habitats de pássaros iniciado na cidade de Jamestown, no estado norte-americano de Rhode Island, e expandido posteriormente para os estados de Vermont, Massachusetts, Connecticut, New Hampshire, Nova Iorque e Maine, previa a captação de recursos privados dos cidadãos das comunidades locais para repassá-los, por meio de um sistema de leilões, a produtores rurais que se comprometessem a tomar medidas específicas para atingir o objetivo do projeto (Chakrabarti et al., 2019). 


						23	O mercado privado voluntário de crédito de carbono tem sido uma das apostas de empresas para compensar suas emissões e, com isso, poder apresentar-se ao seu consumidor como ambientalmente conscientes. Tendo em vista que, em muitas atividades econômicas, há um limite para a redução das emissões relacionadas ao processo de produção, tais empresas vão ao mercado adquirir créditos de carbono lastreados em atividades sustentáveis desenvolvidas por outras companhias. Há crescente interesse de bolsas de valores de todo mundo em tornarem-se intermediários nesse processo, e a ONU já desenvolveu uma plataforma de e-commerce em que “a company, an organization or a regular citizen can purchase units (carbon credits) to compensate greenhouse gas emissions or to simply support action on climate” (ONU, 2023).  


						24	“Global public goods are those whose benefits affect all citizens of the world. They encompass many aspects of our lives: from our natural environment, our histories and cultures, and technological progress down to everyday devices such as the metric system” (Chin, 2021).   


						25	No caso do mercado regulado de carbono, poder-se-ia argumentar que se trataria de mecanismo “dual”, que traz tanto incentivos positivos quanto incentivos negativos com o objetivo de reduzir as emissões globais de gases de efeito estufa. Ao mesmo tempo em que compensa agentes econômicos pelos serviços ambientais prestados, conforme visto acima, o mercado regulado obriga aqueles que ultrapassem as quotas de emissões estabelecidas a despender recursos para adquirir créditos de carbono. 


						26	A ligação da WWF com a família real britânica vem desde quase a fundação da ONG. Já em 1961, ano da criação da WWF, o Príncipe Philip tornou-se presidente da British National Appeal, primeira organização da família WWF. Em 1981, o Príncipe Philip tornou-se Presidente Internacional da WWF, cargo que exerceu até 1996. Em 2011, o então Princípe Charles, agora Rei Charles III, assumiu a presidência da WWF-UK, braço britânico da organização (WWF, c2023, [2023]).  


						27	Buscou-se selecionar para o estudo aquelas ONGs mais conhecidas do grande público que comumente tratam do tema do trabalho (suposta relação entre desmatamento da Amazônia com a produção de carne e soja no Brasil) e cujos relatórios costumam receber algum tipo de repercussão em órgãos britânicos de imprensa tradicional. Deu-se preferência, também, àquelas cujas campanhas têm-se mostrado mais agressivas tanto em relação a compradores da carne e da soja do Brasil (em particular os traders de soja e os varejistas) quanto a empresas brasileiras do agronegócio.


						28	A Greenpeace UK tem dois braços diferentes no Reino Unido que podem receber doações: o Greenpeace Environmental Trust e a Greenpeace Ltd. Ambos afirmam não receber doações de governos ou corporações, mas, enquanto o primeiro pode receber doações de indivíduos, fundações e trusts, a última apenas poderia receber doações individuais (Greenpeace UK, 2023). A Global Witness aceita doações de indivíduos, trusts, fundações e governos, mas afirma que faz uma seleção rigorosa “to ensure that we do not take donations that might contradict or compromise our objectives and activities” (Global Witness, c2023a). A TBIJ afirma aceitar doações de fundações, organizações e indivíduos tanto de forma geral como para projetos específicos, mas sua regulamentação interna garantiria a independência de seu Conselho Editorial em relação aos doadores (TBIJ, 2023a).


						29	Foram consideradas menções positivas para produtores rurais britânicos aquelas que mencionam a sustentabilidade de sua atividade principal de forma geral e das práticas dos produtores britânicos de forma específica, bem como aquelas matérias que criticam a sustentabilidade ambiental e a sanidade dos produtos de concorrentes em outros países.  


						30	Foram consideradas menções negativas aos produtores britânicos aquelas que criticam a sustentabilidade de sua atividade principal como um todo, que tecem comentários elogiosos à sustentabilidade ambiental de países concorrentes ou que criticam a sustentabilidade de um insumo essencial para sua cadeia produtiva.


						31	Foram consideradas menções neutras aquelas que, apesar de aparecerem na pesquisa, não dizem respeito ao setor pesquisado; aquelas presentes em matérias que contêm tanto elementos positivos quanto negativos para os interesses dos produtores rurais britânicos; e, no caso do agronegócio em geral, aquelas que são positivas para alguns subsetores (pecuária bovina, por exemplo), mas negativas para outros (avicultura ou suinocultura, por exemplo).


						32	Foram consideradas menções positivas aquelas em que a associação de produtores parece endossar a posição da ONG.


						33	Foram consideradas negativas as menções nas quais a associação de produtores rurais faz críticas à ONG ou rebate suas posições.


						34	Foram consideradas neutras as menções em que a associação de produtores não parece tomar posição em relação ao argumento das ONGs.


						35	Pesquisa realizada em 30 de maio de 2023.


						36	Barreto (1994), em sua tese de CAE, analisou a atuação de ONGs britânicas na década de 1980 e o processo que chamou de “singularização do Brasil” como alvo – processo, aliás, que será tratado no Capítulo 2 deste trabalho. Chama a atenção o fato de a descrição feita há quase três décadas sobre a atuação das ONGs ser muito similar à forma como atuam ainda hoje. A maior parte das estratégias utilizadas pelas ONGs ativistas atualmente, e que serão tratadas na presente seção do trabalho, já era utilizada na década de 1980.  


						37	O jornalista britânico Dom Phillips, assassinado em junho de 2022 no Vale do Javari enquanto fazia pesquisa para escrever um livro intitulado How to save the Amazon, era colaborador da TBIJ desde 2019 e participou de investigações relacionadas à criação de gado em áreas de desmatamento ilegal. Jones (2023) exemplifica, no sítio da TBIJ, o pensamento da ONG em relação ao risco que investigações como aquela traria aos envolvidos: “the TV Globo film [Vale dos Isolados] is part of a collaboration run by Forbidden Stories to make sure that vital investigations like this one survive even if the journalist reporting them does not”. 


						38	Como exemplo desse fenômeno, pode-se citar o caso do processo iniciado pela ONG Mighty Earth contra a JBS junto à Security and Exchange Commission (SEC) norte-americana referente a green bonds emitidos pela empresa. A Mighty Earth usou como fundamento de seu pedido as investigações realizadas por ela mesma e por outras ONGs em relação à empresa (Mufson, 2023).    


						39	O Capítulo 2 testará a hipótese de que o Brasil seria alvo preferencial das ONGs com objetivos ambientais, as quais teriam conseguido colocar sobre o país a pecha de “vilão ambiental”. Barreto (1994) chamou esse processo de “singularização do Brasil” e analisou a sua primeira manifestação no Reino Unido, principalmente a partir do ano de 1987.


						40	Há vários exemplos desse método nos sítios das ONGs Global Witness, Unearthed e TBIJ – que se apresentam como órgãos investigativos. Cite-se, como ilustração, o relatório da Global Witness com título “Beef, Banks and the Brazilian Amazon” (Global Witness, 2020), publicado em dezembro de 2020, que, depois de seu lançamento, foi objeto: de um artigo em maio de 2021 assinado pelo Chefe de Pesquisa de Dados da ONG (Leon, 2021); do relatório anual da ONG para 2020, publicado também em maio de 2021 (Global Witness, 2021); e de uma publicação no blog em junho de 2021 (Global Witness, 2021a). Nenhuma dessas publicações posteriores apresentam qualquer fato ou descoberta nova em relação ao relatório de dezembro de 2020. Ademais, o mesmo relatório continua sendo citado tanto em investigações posteriores, como a que procura associar o desmatamento na Amazônia com a indústria de couro (Moye, 2022), quanto em artigos mais recentes (Global Witness, 2023j).


				

			
		

	
		

		
			Capítulo 2

			O Brasil como alvo preferencial da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário

			O presente capítulo tem como objetivo testar a hipótese de que o agronegócio brasileiro seria alvo preferencial da barreira de imagem com fundamento ambiental em diferentes países, incluindo o Reino Unido. Para isso, parte-se de uma revisão da literatura relativa à imagem do Brasil e de seus produtos no exterior. Em seguida, examina-se de que forma a centralidade do Brasil para as agendas do meio ambiente e da segurança alimentar contribui para tornar o agronegócio brasileiro alvo de barreira de imagem com fundamento ambiental. Por fim, trata-se mais detidamente do papel da Amazônia na imagem ambiental do Brasil no exterior; da conexão entre legislação ambiental, criminalidade e percepções estrangeiras; e dos argumentos utilizados em países importadores de produtos do agronegócio brasileiro para impor-lhes barreiras – inclusive a de imagem. 

			2.1. A imagem do Brasil e de seus produtos no exterior – revisão da literatura

			Para compreender o impacto para o Brasil da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário, cabe, inicialmente, examinar os principais elementos comumente associados à imagem do Brasil no exterior, especialmente no contexto comercial. 

			Ainda são escassos os estudos relativos à imagem dos produtos brasileiros em mercados externos, em especial em comparação à quantidade de pesquisas sobre outros países, principalmente no mundo desenvolvido. Isso dito, tem havido avanços na geração de conhecimento sobre a matéria. A Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, tornou-se talvez o principal centro de pesquisas sobre o tema no Brasil, e autores ligados a outras instituições também se vêm debruçando sobre a questão.

			O principal índice comparativo sobre a imagem de países, o The 
Anholt-Ipsos Nation Brands Index (NBI), em edição publicada em novembro de 2022 (Anholt e Ipsos, 2022), coloca o Brasil na 27ª posição entre 60 países, e em primeiro entre os países em desenvolvimento41. O NBI estabelece uma pontuação geral para países com base em seis indicadores: exportações (avaliação do efeito país de origem e da imagem do país como centro de inovação); governança (percepções sobre a honestidade e competência de governos, direitos dos cidadãos e atuação internacional); cultura (percepções relacionadas a música, filmes, artes visuais, literatura e esportes); população (avaliação sobre como visitantes avaliam a população de um país e sobre a qualidade de sua mão de obra); turismo (avaliação sobre belezas naturais, sobre atrações turísticas de caráter histórico e sobre o quão vibrante é a vida urbana); e imigração e investimentos (poder de atrair talentos e capital de outros países). 
O primeiro colocado do ranking é a Alemanha. O Reino Unido está na sexta colocação, mas, curiosamente, três de suas ditas “nações constituintes” foram avaliadas de forma separada: a Escócia ficou na 15ª posição; o País de Gales, na 22ª; e a Irlanda do Norte, na 24ª.     

			Em relação aos trabalhos específicos sobre a imagem do Brasil e seus produtos, procede-se, nos parágrafos a seguir, a levantamento a partir de dois estudos principais: a tese de doutorado sobre a imagem do Brasil junto a consumidores latino-americanos elaborada por Ayala (2016); e a dissertação de mestrado de Miyamaru (2019) sobre o desenvolvimento da “marca Brasil” no setor de turismo. Os dois trabalhos passam em revista o que era a literatura mais recente sobre o tema da imagem do Brasil e de seus produtos no exterior até as respectivas datas de publicação. Aos estudos mencionados pelas duas pesquisadoras, adicionam-se, aqui, outros identificados pelo autor do presente trabalho. 

			Utiliza-se, ainda, a categorização proposta por Ayala (2016), que divide os estudos sobre a imagem do Brasil no exterior em dois grandes grupos. O primeiro inclui os estudos que tratam da imagem do Brasil sob a perspectiva da Comunicação Social, com ênfase na atividade jornalística, e que têm como propósito primordial entender a forma como o Brasil é retratado no exterior. O segundo grupo é composto por estudos em que a imagem do Brasil é analisada sob a perspectiva do marketing e cujo propósito primordial é entender o impacto que as percepções sobre o país e seus produtos no exterior têm sobre atividades econômicas. 

			O método básico utilizado nos estudos do primeiro grupo é o monitoramento das menções ao Brasil na mídia estrangeira. Com base nas notícias sobre o Brasil em jornais de grande circulação em outros países, tais estudos procuram: identificar os principais temas associados ao país; determinar se as menções são majoritariamente positivas ou negativas; e avaliar o impacto que têm sobre a imagem do Brasil.

			Os estudos analisados42 concluem, de modo geral, que a forma como a mídia estrangeira retrata o Brasil tem, sim, influência sobre a imagem do país. A cobertura midiática costuma reforçar estereótipos sobre o Brasil, tanto aqueles que poderiam ser considerados positivos (país alegre, com cultura rica, belezas naturais e tradição esportiva – principalmente no futebol), quanto os que poderiam ser considerados negativos (país exótico, que tem problemas como criminalidade, instabilidade social e política, corrupção, degradação ambiental, discriminação, pobreza e impunidade). Em relação aos temas prioritariamente tratados, destacam-se, em especial na década iniciada em 2011: esportes (em razão da realização, no Brasil, da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016); corrupção (com destaque para notícias relacionadas à Operação Lava-Jato); instabilidade social e política (as chamadas “Jornadas de Junho de 2013”, a eleição presidencial de 2014 e o processo de impeachment em 2016); e criminalidade e violência (principalmente tráfico de drogas).

			Já em relação aos estudos realizados sobre a imagem do Brasil sob a perspectiva do marketing, Ayala (2016) os divide em três subgrupos: 
i) estudos sobre a imagem global do Brasil no exterior – os quais se relacionam com as definições macro na tipologia de Pappu, Quester e Cooksey (2007)43; ii) estudos que tratam do Brasil como destino turístico; e iii) estudos sobre o Brasil como país de origem de produtos, que equivaleriam às definições micro na tipologia de Pappu, Quester e Cooksey (2007).

			Os estudos sobre a imagem global do Brasil no exterior realizados na área de marketing44 utilizaram diferentes metodologias e populações amostrais, com o objetivo principal de identificar “as dimensões que compõem a imagem do Brasil e quais delas são avaliadas positiva e negativamente” (Ayala, 2016), e a variação na imagem do Brasil em mercados consumidores diversos45. De forma geral, a maioria da população pesquisada afirma ter algum conhecimento prévio sobre o Brasil, e alguns estudos concluem que, quanto maior o conhecimento sobre o país, mais positiva é a avaliação que se faz a seu respeito. Os estudos demonstram, ainda, que a imagem do Brasil tende a ser melhor em países latino-americanos (Chile, Paraguai, Uruguai) do que em países europeus (França, Alemanha, Inglaterra, Irlanda e Espanha); entre indivíduos do sexo masculino; e entre jovens. 

			Os estudos sobre a imagem do Brasil como destino turístico46 têm como principal objetivo identificar as motivações de potenciais turistas para visitar o Brasil. Muitos desses estudos foram produzidos no contexto da Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos de 2016 e buscavam entender como melhor aproveitar as oportunidades trazidas por esses eventos. Quando vista sob essa óptica, a imagem do Brasil tenderia a beneficiar-se quando a ênfase é colocada sobre a cultura do país, suas riquezas naturais, e a hospitalidade e o estilo de vida de seu povo. Por outro lado, em aspectos relacionados à segurança, qualidade da infraestrutura, qualidade dos serviços e relação custo-benefício e acessibilidade, a imagem do Brasil é avaliada negativamente. Estudos que comparam a imagem que turistas têm do Brasil antes e depois da sua visita parecem indicar que há melhora depois da visita, não em razão da mudança de percepção sobre os aspectos negativos referidos acima, mas da confirmação sobre os positivos.

			Por fim, os estudos da imagem do Brasil como país de origem dos produtos47 buscam entender como determinados aspectos da imagem do Brasil influenciariam a decisão de consumidores no exterior, até que ponto essa influência é positiva ou negativa e quais seriam as melhores estratégias (tanto do setor público quanto do setor privado) para beneficiar--se da imagem do país. De modo geral, esses estudos tendem a concluir que: i) há grande desconhecimento, por parte do público externo, sobre produtos brasileiros e sobre a capacidade produtiva do Brasil; ii) em razão desse desconhecimento, a influência da imagem do Brasil sobre a decisão de consumidores no exterior tende a ser neutra (outros fatores, como preço ou marca, seriam mais relevantes, de modo que o consumidor acaba sendo indiferente ao fato de o produto ser brasileiro) ou ligeiramente negativa (em especial no caso de produtos de maior valor agregado, que tenderiam a ser considerados de pior qualidade quando oriundos de países em desenvolvimento de modo geral); iii) produtos que podem ser associados com qualidades positivas do país (como frutas, que podem ser associadas à exuberância da natureza brasileira, ou moda, que pode ser associada a sua riqueza e diversidade cultural) tendem a beneficiar-se de seu vínculo com o Brasil. Diante disso, tais estudos costumam propor ações do governo e do setor privado brasileiros para promover a imagem do Brasil como origem de produtos de qualidade e excelência (especialmente aqueles de maior valor agregado), impulsionar a diferenciação dos produtos do país em relação aos de seus pares e reforçar as características positivas comumente relacionadas ao Brasil.

			Entre os estudos sobre o Brasil como país de origem de produtos, cabe analisar, com maior detalhamento, três pesquisas acadêmicas que lidam com aspectos relacionados, ainda que parcialmente, ao objeto do presente trabalho. 

			

			O primeiro desses estudos é o de Guina (2011), que busca entender o “efeito país de origem” na comercialização de carne bovina na Europa. A autora buscou avaliar a imagem que consumidores europeus têm da carne brasileira, a posição relativa do produto nesse mercado, a influência da imagem do Brasil sobre a decisão de compra, a atitude de empresas exportadoras brasileiras e importadoras europeias em relação à vinculação da carne brasileira com a imagem do Brasil e as estratégias de marketing já adotadas nesse contexto.

			A pesquisa concluiu que, no geral, se daria pouca importância à origem da carne brasileira em sua comercialização na Europa. Quando se analisam os resultados de cada mercado consumidor de forma separada, a influência da imagem do Brasil sobre consumidores de carne bovina foi maior na França e no Reino Unido do que na Irlanda e na Alemanha – 
sendo que, enquanto a imagem do Brasil entre os franceses se mostrou primordialmente negativa, no Reino Unido se mostrou majoritariamente positiva. A influência da imagem do Brasil na compra de carne bovina por consumidores europeus seria maior entre indivíduos com mais de 24 anos, do sexo masculino, e que possuem maior conhecimento prévio sobre o aís e maior familiaridade com a carne bovina brasileira. 

			No segundo estudo a ser avaliado mais detidamente, Giraldi (2016) analisou a influência que a dimensão “sustentabilidade” da imagem do Brasil no exterior exerceria sobre a atitude de consumidores, turistas e parceiros de negócios. A autora busca testar a hipótese de que a promoção de práticas sustentáveis por países em desenvolvimento ajudaria a melhorar a imagem global daqueles países e a diferenciar positivamente seus produtos em relação aos de seus concorrentes. A pesquisadora também busca determinar quais segmentos populacionais seriam mais suscetíveis a serem influenciados pela dimensão “sustentabilidade” da imagem do Brasil. A pesquisa foi de caráter quantitativo, com o uso método de regressão múltipla48, e teve, como população amostral, 427 estudantes, principalmente da França, da Itália e da Bélgica.

			

			O estudo de Giraldi conclui que, embora a dimensão “sustentabili-dade” da imagem do Brasil exerça alguma influência sobre a atitude de consumidores, turistas e parceiros de negócios, outras dimensões dessa mesma imagem (em particular a dimensão “afetiva”, ou seja, as reações emocionais ao Brasil) exerceriam influência maior. Quando analisou diferentes grupos da população amostral, a pesquisa concluiu que a dimensão “sustentabilidade” da imagem do Brasil exerceu maior influência sobre a população feminina e sobre aqueles com menor conhecimento a respeito do Brasil. A autora conclui, ainda, que, para aqueles indivíduos que já têm hábitos de consumo sustentáveis, a dimensão “sustentabilidade” da imagem do Brasil parece ter influência reduzida sobre suas decisões – o que pareceria, ao menos à primeira vista, contraditório; no entanto, em razão da natureza quantitativa do estudo, a autora não se aprofundou sobre possíveis explicações para essa constatação.

			O último estudo a ser tratado é o de Silva (2022), que busca examinar a interface entre comércio e meio ambiente por intermédio de um diagnóstico do tratamento de questões ambientais na OMC e da análise do impacto da imagem ambiental do Brasil sobre as exportações agrícolas brasileiras para países da União Europeia. Como indicador da imagem ambiental do país, a autora usa a frequência de notícias negativas sobre a preservação ambiental no Brasil publicadas pelo The New York Times entre 2000 e 2020. A partir daí, tenta estabelecer uma relação entre esse indicador e as exportações agrícolas brasileiras para a UE (a presunção é que, embora sediado nos EUA, o The New York Times forma opiniões também em outros países, incluindo europeus). O uso da frequência de notícias negativas como indicador, conforme a autora, seria mecanismo mais adequado para se verificarem os temas de maior destaque no debate ambiental, uma vez que dados concretos costumam ser divulgados em periodicidade anual e a posteriori, o que distorceria a avaliação de seu impacto sobre o comércio. 

			O estudo conclui que notícias negativas sobre a preservação ambiental no Brasil têm impacto negativo considerável sobre as exportações agrícolas brasileiras para a UE. Demonstra que um aumento de 1% na frequência de notícias negativas sobre imagem ambiental do Brasil teria levado, no período estudado, a uma redução de 1,03% nas exportações agrícolas do país para a UE. Segundo Silva (2022), tal efeito seria mais intenso do que o de barreiras tarifárias (um aumento de 1% nas tarifas alfandegárias levaria a uma redução de 0,1% nas exportações de determinado produto agrícola brasileiro, em média) ou que o do crescimento da economia no país consumidor (um aumento de 1% do PIB da UE levaria a um aumento de 0,93% nas exportações agrícolas brasileiras). Pode-se questionar a comparabilidade dos diferentes parâmetros, mas o cerne da conclusão é significativo.

			Do exame dos três estudos, é possível extrair algumas conclusões gerais. A primeira é que a questão ambiental parece adquirir maior importância quanto mais recente é o estudo49. Enquanto no estudo de Guina (2011) a questão da sustentabilidade, embora citada, pareça ter importância reduzida na avaliação que os consumidores europeus fazem da carne brasileira, a análise de Giraldi (2016) demonstra que o tema ganhou importância ao longo da década. A pesquisa mais recente – a de Silva (2022) –, por sua vez, conseguiu captar, por meio do uso de um indicador original, relação direta entre a imagem ambiental do Brasil e as exportações agrícolas do país.

			Outra conclusão geral é a necessidade da realização de mais estudos sobre a relação entre a imagem do Brasil na seara ambiental e a disposição de consumidores estrangeiros para adquirir produtos agrícolas brasileiros. A pesquisa de Giraldi (2016) e, principalmente, a de Silva (2022) são pioneiras e contribuem, sem dúvida para a compreensão de um fenômeno que, embora claramente perceptível, é, no entanto, ainda pouco esmiuçado. Há espaço, por exemplo, para novos estudos sobre produtos agropecuários brasileiros específicos, se se quer estabelecer diagnóstico fundamentado sobre a forma como, hoje, a questão da sustentabilidade afeta as vendas brasileiras em diferentes mercados. O preenchimento dessa lacuna pela academia, talvez com apoio do setor produtivo e exportador brasileiro, em muito contribuiria para a elaboração de uma estratégia eficaz de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário.

			2.2. A centralidade do Brasil para as agendas do meio ambiente e da segurança alimentar 

			Feita uma avaliação inicial sobre os estudos relativos à imagem do Brasil e de seus produtos no exterior, em especial o de Silva (2022), que traz o conceito de “imagem ambiental”, o trabalho passa a testar, nesta e nas próximas seções, sua segunda hipótese: a de que o Brasil seria o principal alvo da barreira de imagem com fundamento ambiental. 

			O ponto de partida da análise é o processo que Barreto (1994) chamou de “singularização” do Brasil, por ONGs britânicas, como “vilão ambiental”, que teria tido início no final dos anos 1980. Escreve o autor:

			Até 1987 [segundo levantamento de Barreto], as notícias sobre eventuais danos ao meio ambiente no Brasil eram esporádicas. Os jornais mencionavam a execução de grandes projetos de desenvolvimento no país, a poluição de Cubatão e, de forma esparsa, reportavam informações dando conta de que a Amazônia brasileira poderia estar começando a ser destruída. A partir do final daquele ano, no entanto, as notícias começaram a ser publicadas de forma sistemática. Embora as fontes fossem diversificadas, as campanhas convergiam para um único ponto: o Brasil.

			Várias foram as razões para o foco dado ao Brasil no final da década de 1980, sempre de acordo com Barreto (1994). Uma delas foi o surgimento de estudos que, extrapolando dados sobre o desmatamento em pequenas áreas da Amazônia para o conjunto do bioma, concluíam que, “em 1990, os Estados do Pará, Maranhão, Goiás50, Rondônia e Mato Grosso já estariam desmatados” e que toda a floresta “estaria perdida” antes do ano 2000. Outra razão, associada à primeira, teria sido a existência de acervo consistente de informações sobre a Amazônia produzidas por centros de pesquisa brasileiros vinculados a instituições europeias e norte-
-americanas51. Um terceiro elemento a considerar seria o fato de o Brasil ser “um país extremamente permeável aos fluxos de informação e aos valores ocidentais, repercutindo no mesmo ‘diapasão’ o que a mídia internacional divulga”, de modo que “a internalização do teor das campanhas muitas vezes ocorreu através da repetição quase automática [no Brasil] de versões geradas no Hemisfério Norte, sem que a mídia nacional tivesse adotado, àquele respeito, posições críticas ou interpretativas” (Barreto, 1994). 

			O estudo de Barreto, ao fim e ao cabo, corrobora a visão de que a singularização do Brasil como alvo preferencial de críticas ambientais decorre sobretudo da centralidade do país em qualquer debate sobre a matéria – seja pela óptica da mudança do clima, da biodiversidade, da preservação de florestas, do manejo de recursos hídricos. É consensual, entre observadores de todas as latitudes, a percepção de que a solução para os grandes desafios ambientais passa necessariamente pelo Brasil. 

			Essa centralidade está ligada, em grande parte, aos vastos recursos naturais de que o Brasil é dotado (Casarões, 2021), e a face mais visível desse patrimônio é a Amazônia, maior floresta tropical do mundo, cerca de 60% localizada em território brasileiro (WWF, [2023]). Outros biomas brasileiros, como o Cerrado, a Mata Atlântica e o Pantanal, vêm, também, adquirindo importância cada vez maior nos debates internacionais sobre meio ambiente, mas a Amazônia permanece no topo da lista. 

			Em relação à questão da mudança do clima, o Brasil difere da maioria dos países do mundo em termos de emissões por setores, uma vez que o setor de energia, que é o principal responsável pelas emissões globais de gases de efeito estufa, é consideravelmente mais limpo no Brasil que no resto do mundo. Em termos globais, Ritchie, Roser e Rosado (2020) estimam que o setor de energia (incluindo transporte) responde por 73,2% das emissões de CO2, enquanto as emissões relacionadas a agricultura, silvicultura e uso da terra comporiam 18,4% do total. Ainda que se contabilizem as emissões de CO2, metano (CH4) e óxido nitroso (N2O) de todas as etapas do setor de alimentos (não apenas as emissões da atividade agropecuária em si, mas as de toda a cadeia – processamento, embalagem, transporte, varejo), este seria responsável por 26% das emissões globais, ou seja, pouco mais de um terço das emissões relacionadas ao setor de energia (sempre incluindo transporte). Assim, os esforços para a contenção da mudança do clima dependem, forçosamente, da transição, em escala global, de fontes de energia emissoras e não renováveis para fontes limpas e renováveis.

			O Brasil pode e deve contribuir, como contribui, para a transição energética mundial em direção a fontes renováveis – por exemplo, por meio de crescentes investimentos em energia eólica e solar, bem como do desenvolvimento do mercado de hidrogênio verde. Nesse quesito, porém, como dito, o Brasil já está muito à frente de seus pares. Enquanto o mundo tem apenas 15% de sua matriz energética total composta por energias renováveis, o Brasil tem 48,4%. Quando se analisa apenas a matriz elétrica, a disparidade é ainda maior: enquanto o Brasil tem 82,9% de sua energia elétrica proveniente de fontes renováveis, o resto do mundo tem apenas 28,6% (EPE, [2023]). 

			Isso dito, apesar de sua matriz energética comparativamente limpa, o Brasil foi o décimo segundo maior emissor de CO2 do planeta em 2021, sendo responsável por 1,32% das emissões globais (Ritchie, Roser e Rosado, 2020). Ao calcular a proporção não apenas de CO2, mas de todos os gases de efeito estufa em 2018, o PNUMA (2021) coloca o Brasil na sexta posição entre os maiores emissores, responsável por 2,55% das emissões globais. Ainda que, em termos per capita, o Brasil tenha emissões baixas na comparação com o resto do mundo segundo o PNUMA (2021) – o país é apenas o 77º por esse critério,  com emissões per capita menores do que a de todos os países da UE e a de países que se veem como “campeões” da agenda verde, como Austrália (9º), Canadá (12º), Nova Zelândia (17º), Noruega (19º) e Reino Unido (58º) –, reduzir as emissões absolutas de gases de efeito estufa pelo Brasil, se certamente não é condição suficiente, é parte importante dos esforços para o cumprimento dos objetivos acordados no âmbito do Acordo de Paris. 

			

			O desafio maior para o Brasil em matéria de emissões reside na mudança do uso da terra. O país é o terceiro maior emissor de gases de efeito estufa do mundo na agricultura, na silvicultura e em outras modalidades de mudança do uso da terra, atrás apenas de Índia e China (Ritchie, Roser e Rosado, 2020). As emissões relacionadas à mudança do uso da terra no Brasil correspondem a 60,9% de todas as emissões de gases de efeito estufa brasileiras, enquanto, no mundo, esse percentual é de 14,6% (Ritchie, Roser e Rosado, 2020). Como se verá na Seção 2.3, grande parte dessas emissões está relacionada ao desmatamento, inclusive por queimadas, na Amazônia.

			Diante da relevância brasileira para a solução do problema da mudança do clima, o Brasil é sabidamente protagonista nas negociações internacionais sobre o assunto. Foi, aliás, na Rio-92 que se assinou a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. O país é tradicional defensor do princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, “pelo qual os países desenvolvidos, por suas responsabilidades históricas e atuais pelo aquecimento global e sua maior capacidade financeira e tecnológica, devem tomar a dianteira na implementação de metas ambiciosas de redução de emissões de gases de efeito estufa e prover apoio financeiro e tecnológico aos países em desenvolvimento” (Brasil, 2022). Mesmo assim, por entender seu papel, o Brasil foi um dos únicos países em desenvolvimento a estabelecer uma meta absoluta de redução de emissões, com a promessa de reduzir, até 2025, em 37% as emissões de gases de efeito estufa e em 50%, até 2030 – sempre em relação às emissões de 2005. O país também anunciou sua meta de longo prazo de atingir neutralidade climática até 2050 (Brasil, 2022a).  

			Ao lado da mudança do clima, outro tema ambiental no qual o Brasil tem protagonismo é o da biodiversidade. Trata-se do país mais megadiverso do planeta. O território brasileiro abriga cerca de 20% da biodiversidade mundial, o que corresponderia a mais de 46 mil espécies de plantas e 116 mil espécies de animais (Brasil, 2017). Embora, assim como no que se refere à mudança do clima, a Amazônia tenha destaque desproporcional em razão de seu tamanho e do número de espécies encontradas em relação a outros biomas brasileiros, vem-se crescentemente verificando, no debate internacional, um aumento às menções à biodiversidade do Cerrado, da Mata Atlântica e do Pantanal. ONGs com causas ambientais têm dado cada vez mais atenção ao Cerrado brasileiro – que é também a área de maior produção de grãos do Brasil –, com críticas ao desmatamento e à perda de biodiversidade nesse bioma. 

			Não sem razão, também no plano das negociações internacionais sobre biodiversidade o Brasil tem papel de relevo. Novamente, foi na Rio-92 que se assinou a Convenção sobre Diversidade Biológica, e, desde então, o país tem-se engajado nas discussões sobre preservação, uso sustentável e repartição justa e equitativa dos benefícios da biodiversidade. Em particular em relação a este último, o Brasil tem interesse no avanço em relação ao sequenciamento genético digital de espécies, de modo a assegurar que ganhos obtidos por meio do uso econômico da biodiversidade sejam divididos com os países de origem dessa biodiversidade (Brasil, 2022e). 

			Um terceiro campo no debate ambiental no qual o peso do Brasil se faz sentir é o dos recursos hídricos. Uma vez mais, cabe recordar o papel relevante da Rio-92 também em relação a esse tema: foi a partir de uma recomendação da Agenda 21 – plano de ação não vinculante elaborado na Rio-92 – que se celebrou, dois anos depois, a Convenção sobre Desertificação. 

			O Brasil é o país com maior volume de água doce renovável do planeta e, em estoque, possui 12% das reservas mundiais (Misashi, 2018). Considerando que, de toda a água doce do mundo, 69% estão em áreas de difícil acesso, como geleiras (Brasil, [2023]b), a importância do Brasil é ainda maior, já que sua água doce está localizada na superfície e em aquíferos subterrâneos. Assim como nos dois outros temas ambientais, a preeminência da Amazônia se impõe: mais de 60% da disponibilidade hídrica do Brasil está na Região Hidrográfica Amazônica (Jade, [2023]). Em um mundo em que dois bilhões de pessoas não têm acesso a água potável (UNESCO, 2023), o Brasil está em posição especialmente privilegiada – 
ainda que a distribuição da água no seu território seja desigual e que algumas regiões do país sofram com escassez hídrica.

			Além da importância para o meio ambiente, o Brasil é, também, decisivo para a segurança alimentar global. O Brasil foi, segundo a FAO (2021a), o quarto maior produtor de alimentos em 2021, por valor total da produção. Contini e Aragão (2021) estimam em cerca de 800 milhões o número de pessoas alimentadas pela produção agropecuária brasileira, o que corresponde a cerca de 10% da população mundial. No mesmo ano, e segundo outro estudo dos mesmos autores (Aragão e Contini, 2022), o Brasil se destacou principalmente na produção e exportação de açúcar (maior produtor e exportador), café (maior produtor e exportador), soja (maior produtor e exportador), carne bovina (segundo maior produtor e maior exportador), carne de aves (terceiro maior produtor e segundo maior exportador), milho (terceiro maior produtor e segundo maior exportador), feijão (terceiro maior produtor), frutas (terceiro maior produtor) e algodão (quarto maior produtor e segundo maior exportador). 

			Nas discussões internacionais relacionadas a agricultura e produção de alimentos, o Brasil tradicionalmente defende a redução de barreiras tarifárias e não tarifárias sobre o comércio de produtos agrícolas como forma de garantir a segurança alimentar mundial e reduzir a inflação no setor alimentício. O Brasil também sobressai na defesa da erradicação da fome e da desnutrição no mundo por meio de iniciativas que visam a “fazer que essas políticas estejam no centro dos projetos e prioridades de organismos internacionais e instituições financeiras de todo o mundo”, como a proposta de criação de uma Aliança Global contra a Fome e a Pobreza apresentada pelo país ao G20 (Vieira, M., 2023). 

			Assim, fica claro que o mundo não pode prescindir do Brasil nem para solucionar as grandes questões ambientais globais, nem para alimentar sua população. No entanto, e como visto no Capítulo 1, existe, principalmente no exterior, uma percepção de que o aumento da produção agrícola seria necessariamente incompatível com a preservação ambiental. Conforme essa visão, o Brasil não poderia ser, ao mesmo tempo, uma potência agrícola e uma potência ambiental. No limite, teria de escolher entre ser uma ou outra. 

			Quando se aceita essa premissa, o debate acaba confinado a uma mera disputa de prioridades, em uma perspectiva demasiado estreita. Alguns, principalmente certas ONGs, parecem priorizar o meio ambiente. Desse modo, frequentemente, buscam apresentar aumento da produção agrícola no Brasil como um fato negativo, “demonizar” grandes empresas do agronegócio brasileiro e seus parceiros (como as grandes traders de grãos, bancos que financiam a produção ou varejistas que vendem seus produtos) e defender mudanças de hábitos alimentares na população 
(o fim do consumo de carne, por exemplo) como solução para o aquecimento global. Pouco ou nada é dito sobre o impacto que a redução na produção agropecuária no Brasil teria sobre o preço internacional dos alimentos, sobre o combate à fome e à pobreza, tanto no Brasil quanto no exterior, e sobre o nível de emprego e renda em todo o mundo52. Pouco ou nada é dito, enfim, sobre a possibilidade, com fundamento na ciência e na inovação, de se promoverem práticas de produção sustentáveis, até por mais produtivas e, portanto, menos intensiva em espaço.

			Ironicamente, essa perspectiva estreita acomete também segmentos da sociedade brasileira que, diante do (falso) dilema, defendem o que seria o imperativo de priorizar a produção de alimentos em detrimento do meio ambiente. Esse raciocínio incorpora a ideia de que mercados como o europeu ou o asiático não teriam alternativa a comprar alimentos do Brasil, ainda que produzidos de forma não ambientalmente sustentável. Assim, representantes desse segmento, inclusive no Congresso Nacional, por vezes defendem pautas que, segundo ambientalistas, reduziriam os padrões ambientais da legislação brasileira (Vieira, S., 2022). Ainda que tais padrões permaneçam altos em comparação com outros países (como se verá principalmente na Seção 2.4), o argumento parece ter como base o pressuposto de que seria necessário flexibilizar a legislação ambiental brasileira em nome de um aumento da produção agropecuária. 

			

			As duas posições extremas parecem equivocadas – por assim dizer, a primeira representaria uma espécie de “arrogância da demanda”, enquanto a segunda, uma espécie de “arrogância da oferta”. De fato, como se verá em mais detalhes na Seção 4.1, aceitar a existência de uma incompatibilidade de princípio entre a produção de alimentos no Brasil e a preservação do meio ambiente é uma armadilha que, na realidade, dificulta, em lugar de favorecer, a desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental imposta ao agronegócio brasileiro. Estratégia para desconstruir essa barreira deve, antes, prever esforços de convencimento, com base em fatos objetivos, quanto à inexistência daquela incompatibilidade. Nesses esforços, será crucial demonstrar que a pujança da produção agrícola brasileira, vale sempre reiterar, é tributária de mais de cinco décadas de investimentos consistentes em pesquisa aplicada, e não da expansão da área agrícola. 

			As três seções a seguir suscitam indagações que surgem quando se lida com as tensões entre aquelas duas posições extremas. Enfrentar tais indagações será útil para o desenvolvimento, no Capítulo 4, de propostas de estratégia para a desconstrução da barreira de imagem.   

			2.3. A Amazônia é um passivo para o Brasil?

			A Floresta Amazônica representa, sozinha, cerca de 40% das florestas tropicais remanescentes e 15% da água doce que chega aos oceanos no mundo (Bello, 2023), além de abrigar cerca de 40 mil espécies de plantas, 1.300 espécies de pássaros, três mil espécies de peixes, 427 espécies de mamíferos e mais de 2,5 milhões de espécies de insetos (National Geographic, 2023). A posição do Brasil como o país mais megadiverso do mundo (PNUMA, 2019), como o país com maior volume de recursos hídricos renováveis (Misashi, 2018) e como um climate tipping point (Bello, 2023) deve-se, em grande parte, ao fato de conter, em seu território, 60% daquela floresta. 

			Especificamente no debate climático, o papel da Amazônia é central. O bioma como um todo armazena mais de 150 bilhões de toneladas de carbono e suas folhas capturam cerca de 20% de todo o carbono absorvido por vegetação no planeta. Dessa forma, o impacto do desmatamento na Amazônia é duplo: além de que a floresta derrubada deixa de absorver carbono da atmosfera, o ato de derrubá-la (ou queimá-la) libera carbono antes armazenado. A Amazônia tem, ainda, impacto no clima regional em razão da evapotranspiração de suas plantas, liberando vapor de água que se transforma em nuvens de chuva. Estima-se que eventual perda completa do bioma, por si só, elevaria a temperatura média global em 0,25ºC, ao liberar carbono equivalente a dez anos de todas as emissões globais, e reduziria em 30% o nível de chuvas da Colômbia até a Argentina (Bryce, 2023). 

			Igualmente importante é que, segundo alguns modelos climáticos, a destruição da Amazônia pela ação humana sequer precisaria ser total para que se produzissem os efeitos citados. Lovejoy e Nobre (2018) afirmam que as sinergias negativas entre desmatamento e mudança do clima poderiam levar a que a perda de 20-25% da cobertura vegetal, se localizada nas regiões sul, leste e central da Amazônia, bastasse para iniciar reação em cadeia que tornaria a região um ecossistema “não florestal” – fenômeno que os autores chamam de Amazon tipping point. Considerando que se estima que a perda de cobertura vegetal atualmente na Amazônia esteja em algum ponto entre 13,2% (Finer e Mamani, 2022) e 20% (Quintanilla, León e Josse, 2022), com a maior parte das estimativas por volta de 17%53, a Amazônia estaria próxima de seu tipping point e, por isso, os esforços de contenção do desmatamento seriam ainda mais prementes.

			É também por isso que a Amazônia está no foco das discussões ambientais, e o que lá acontece ganha repercussão global. Ainda assim, o mundo sabe pouco sobre o bioma. Seja entre a população em geral, seja mesmo entre líderes políticos e formuladores de políticas públicas em diversos países, há reduzido entendimento sobre a dimensão da área de que se trata (para além de números que quase nunca dizem muito para quem não estuda o assunto a fundo) e das condições socioeconômicas locais. O terreno torna-se propício a percepções enganosas e expectativas nem sempre realistas.

			É difícil para um britânico – que vive em país cujas dimensões totais equivalem ao estado de São Paulo – entender que a área ocupada pela Floresta Amazônica é maior que a de toda a UE; que a área do Brasil corresponde a mais de 80% da área de todo o continente europeu; ou que a distância entre a Amazônia e as principais regiões produtoras de cana-de-açúcar para etanol no Brasil é maior do que a distância entre Londres e São Petersburgo54. Possivelmente por esse motivo, as notícias relativas ao desmatamento na Amazônia costumam dar menor ênfase à proporção relativa da área desmatada e maior ênfase a números absolutos – 
que, dadas as dimensões da floresta, tendem a ser expressivos. Quando tais números absolutos são confrontados com o tamanho de cidades ou países específicos, o efeito sobre o público é ainda amplificado. Dizer que a Amazônia perdeu uma área equivalente ao território da França (WWF, [2023]e) causa mais impacto do que dizer que 83% da floresta continua preservada. Afirmar que a floresta perdeu, em um ano, área sete vezes maior que a região metropolitana de Londres ou treze vezes maior que a da cidade de Nova York (Milhorance, 2021) é mais impressionante do que afirmar que esse valor corresponde a 0,19% da área hoje ocupada pela Amazônia. Não se pretende, com essas observações, minimizar a gravidade da perda da cobertura florestal da Amazônia. A intenção é demonstrar como a ausência de perspectiva interfere no debate.

			Essa ausência de perspectiva também impede uma correta avaliação de visões às vezes simplistas que se aventam para a preservação do bioma. Em uma área habitada por cerca de 38 milhões de pessoas (Santos, Salomão e Veríssimo, 2021), sendo 28 milhões delas apenas na parcela brasileira da Amazônia – universo do qual 11,8 milhões estão abaixo da linha da pobreza (Nascimento e Vergotti, 2023) –, um cenário em que a floresta permanece intocada e nela não se desenvolvem atividades econômicas de maior consistência é ilusório, para não dizer injustamente excludente. Se se busca preservar a floresta, especialmente considerando que se trata de área que, como visto, é maior do que toda a UE (portanto, de difícil fiscalização), é preciso dar a seus habitantes opções sustentáveis de sobrevivência econômica.

			Outro tema que passa ao largo das discussões mais superficiais que se dão principalmente no exterior é que há, na Amazônia, questões relacionadas à propriedade da terra que ainda precisam ser solucionadas para que a preservação da floresta seja efetiva (LEITE, 2023) – nota-se que a carência de perspectiva no debate se verifica também no plano histórico, sobretudo em países, como o Reino Unido, em que questões daquela natureza já estão solucionadas pelo menos desde o século XVIII55. 

			Em 2022, 47% da Amazônia brasileira fazia parte da rede de áreas protegidas, incluindo terras indígenas e unidades de conservação de uso sustentável e proteção integral nas diversas esferas administrativas (Brasil, 2022c). O mais eram terras públicas e privadas, de delimitação ainda duvidosa, e nas quais persiste desafio fundamental: ter clareza sobre a titularidade da propriedade da terra, condição para a devida aplicação do Código Florestal – cuja observância garantiria a reserva legal de 80% prevista para propriedades privadas no bioma amazônico e, ao mesmo tempo, o uso produtivo dos 20% restantes. 

			Diante de tantas percepções enganosas e expectativas irrealistas que decorrem da incompreensão dos fenômenos amazônicos, pesa sobre o Brasil um nível de pressão internacional que se poderia considerar desmedido, levando à pergunta: seria a Amazônia de algum modo um passivo para o país? 

			Poder-se-ia argumentar que, em contexto das visões simplistas e das perspectivas estreitas de que se tratou, a Amazônia, na sua complexidade, acabaria por deixar o Brasil, no plano internacional, em posição desproporcionalmente vulnerável. É dessas visões e dessas perspectivas que nascem iniciativas como a legislação de diligência devida da UE, que, ao desconsiderar o já ambicioso Código Florestal brasileiro, na prática visa impor limitações a usos econômicos da propriedade no Brasil e, mais ainda, em região especialmente carente do país. Mais amplamente, é como se o fato de metade do Brasil ser ocupado pela Floresta Amazônica estivesse na origem de pressão internacional que, no limite, reduziria sua capacidade de gestão do próprio território – o que, alguns lembrariam ainda, é atributo da soberania. É dessa extração a tese do risco de uma “internacionalização” da Amazônia56.

			O fato é que importantes segmentos do setor produtivo brasileiro, ainda que não formulem o problema nesses termos, parecem inspirados por essa rationale, no que talvez seja uma variação daquilo que se chamou de “arrogância da oferta”. Por exemplo, ao comentar criticamente a moratória da soja na Amazônia, em 2020, o então Presidente da APROSOJA declarou: “Primeiro, as nossas leis de soberania nacional” (Vilarino, 2020).

			Nessa toada, continuaria o argumento, seria imposta sobre o Brasil uma responsabilidade maior do que aquela que recai sobre países que já devastaram sua vegetação nativa. O Brasil estaria sendo punido justamente por ter preservado mais da metade de seu território, enquanto aqueles que destruíram o meio ambiente no passado – e se beneficiaram economicamente dessa destruição – não sofreriam restrições como as infligidas ao país. A resistência de alguns países desenvolvidos ao princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas apenas fortaleceriam a percepção de que ao Brasil caberia um fardo indevido. 

			As visões simplistas vindas do exterior e o argumento de que a Amazônia pudesse representar passivo para o Brasil, na verdade, retroalimentam-se. Por um lado, expectativas irrealistas de preservação reforçam, no Brasil, a percepção de que tal pressão visa a impedir o desenvolvimento do país, colocar sobre ele uma responsabilidade que não deveria ser sua e/ou ameaçar sua soberania. Por outro, manifestações também simplistas do lado brasileiro (do setor público ou privado), de corte soberanista ou, pior, de desafio às causas ambientais, contribuem para a percepção de que o Brasil não teria disposição ou capacidade para coibir atividades predatórias.

			Nesse cenário, a imagem ambiental do Brasil acaba prejudicada, o que, por sua vez, favorece a barreira de imagem contra produtos brasileiros que, na leitura de certos mercados consumidores, estariam promovendo a destruição da Amazônia. Em relação ao Brasil e à Amazônia, a carne bovina e a soja são os dois principais produtos associados ao desmatamento e contra os quais a barreira de imagem é mais evidente.

			Romper esse ciclo vicioso é parte necessária da estratégia de combate à barreira de imagem que se proporá no Capítulo 4. Para isso, ações concentradas nos mercados consumidores são componente necessário, mas não suficiente. Cumpre assegurar que também do lado da oferta haja compreensão adequada da natureza e do alcance dos desafios ambientais a serem enfrentados – inclusive no que diz respeito à mudança do uso da terra no Brasil, ou seja, às atividades primárias do conjunto dos produtores de alimentos no país. 

			A Amazônia, está claro, é e continuará a ser cada vez mais um ativo para o Brasil, sob diferentes pontos de vista. Para extrair o melhor desse ativo, contudo, é necessário um esforço do setor público e do setor privado para torná-la uma “vitrine” da capacidade brasileira de contribuir para a conservação do meio ambiente em nível global, e não uma fonte de vulnerabilidade externa.          

			2.4. Combater o crime ambiental é bom para os negócios?

			Para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário, não faltam ao Brasil argumentos sólidos para demonstrar sua genuína preocupação com o meio ambiente e seu firme compromissos com práticas sustentáveis de produção. Nesta seção, trata-se de dois deles. Em primeiro lugar, o país tem uma das legislações ambientais mais rígidas do mundo, com padrões de preservação superiores aos que vigem em países onde a barreira de imagem costuma ser imposta. Em segundo lugar, tem instituições de pesquisa, fiscalização e controle capazes de atuar de forma eficiente e independente no levantamento de dados confiáveis sobre desmatamento, na sua publicização e na condução de operações de combate a crimes ambientais.  

			A legislação ambiental no Brasil “é considerada uma das mais completas e avançadas do mundo” (IBF, c2020). A Constituição Federal prevê “o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado”, em seu artigo 225, impondo ao Poder Público e à coletividade “o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988). Em nível infraconstitucional, diversas leis dispõem sobre temas ambientais e regulamentam as ações dos setores público e privado para atingir aquele mandamento constitucional. Algumas das leis ainda vigentes são anteriores à Constituição Federal e foram por ela recepcionadas; outras foram promulgadas já sob a égide da nova Carta Magna. 

			A mais importante normativa infraconstitucional ambiental vigente no Brasil é a Lei nº 12.651/2012, o chamado “novo Código Florestal brasileiro”. Este dispõe sobre a preservação da vegetação nativa (Brasil, 2012). Estabelece limitações ao uso de propriedades privadas consideradas de relevância ambiental, impondo ao proprietário rural a obrigação de, sem compensação financeira do Estado, manter uma reserva legal de vegetação nativa, segundo os seguintes critérios: 80% da extensão da propriedade no bioma amazônico; 35% no bioma Cerrado localizado na Amazônia Legal; e 20% no restante do território. O proprietário deve também manter intocada a vegetação nativa nas Áreas de Preservação Permanente – APPs – (como margens de rios), novamente sem qualquer compensação financeira. 

			A Lei nº 9.985/2000, por sua vez, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) e estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação (Brasil, 2000). Cria duas categorias de unidades de conservação, as Unidades de Proteção Integral, onde apenas se permite o uso indireto dos recursos naturais (com algumas exceções), e as Unidades de Uso Sustentável, nas quais o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais é lícito.

			A Lei nº 9.605/1998, que trata especificamente de crimes ambientais, estabelece sanções penais e administrativas para condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (Brasil, 1998). No caso das pessoas jurídicas, as punições podem chegar a sua dissolução (IBF, c2020).

			A Lei nº 9.433/1997 institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Brasil, 1997). Ao definir a água como bem de domínio público, limitado e com valor econômico, a lei dá ao Estado o poder de outorgar direitos de uso e cobrar por esse uso.  

			A Lei 8.171/1991 dispõe sobre a política agrícola, mas também trata de atividades florestais (Brasil, 1991). Entre os objetivos da lei está garantir o exercício da agropecuária de forma a proteger o meio ambiente, assegurar o uso racional do território e estimular a recuperação dos recursos naturais. 

			A Lei nº 6.938/1981 estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente e cria instrumentos para a ação do Poder Público com o objetivo de manter o “equilíbrio ecológico” (Brasil, 1981). A lei contempla, em particular, atividades ditas “poluidoras”, regulando a concessão de licenciamentos e impondo, ao poluidor, obrigações no sentido de reparar o dano ambiental causado.

			A Lei 6.902/1981 dispõe sobre a criação de dois tipos de áreas de preservação. As Estações Ecológicas, que são destinadas à pesquisa sobre ecologia, devem ter 90% de sua área preservada. Já nas Áreas de Proteção Ambiental, o Estado pode limitar ou proibir atividades potencialmente poluidoras, atividades que possam causar erosão e atividades que possam levar à extinção de espécies raras; pode, ainda, limitar ou proibir obras de terraplanagem e construção de canais (Brasil, 1981a).

			Uma última norma relevante para esta seção é a Lei nº 5.197/1967, a Lei da Fauna, que torna crime o uso, a perseguição e a captura de animais silvestres, a caça profissional, bem como o comércio de espécies da fauna silvestre e de produtos originários de sua caça (Brasil, 1967). Criminaliza--se igualmente a exportação de peles e couros de anfíbios e répteis, e estabelece-se a necessidade de autorização do Ibama para a importação de espécies exóticas e a prática da caça amadora (IBF, c2020).

			Chiavari e Lopes (2017) fizeram estudo comparativo entre Alemanha, Argentina, Brasil, Canadá, China, EUA e França em relação à proteção legal da mata ciliar e às regras de zoneamento florestal e de proteção da biodiversidade. Os pesquisadores concluíram que, dos países avaliados, o Brasil é o que possui a legislação mais avançada em termos de proteção ambiental. É no país que se estabelece a maior área de proteção da vegetação nativa nas margens dos rios, e é ele o único onde se institui reserva legal em propriedades privadas. É também o único em que a limitação ao uso de propriedades privadas por razões ambientais prevista em lei não é indenizada pelo Poder Público. No Brasil, apenas a proteção ambiental para além do estabelecido em lei é, em alguns casos, compensada por incentivos fiscais (Chiavari e Lopes, 2017). 

			O Reino Unido não foi objeto do estudo de Chiavari e Lopes. Tendo em vista a delimitação espacial do presente trabalho ao mercado britânico, faz-se, a seguir, breve comparação entre as legislações brasileira e britânica sobre as temáticas agrícola e ambiental. Tal comparação baseia-se, do lado do Reino Unido,  em informações disponíveis no sítio oficial do governo e em estudos desenvolvidos por órgãos públicos e instituições privadas. 

			Cabe notar, contudo, que qualquer análise comparativa da legislação britânica com a de outros países é dificultada por certas peculiaridades do Reino Unido. Em primeiro lugar, a tradição jurídica da common law privilegia o estabelecimento de normas jurídicas genéricas, deixando grande latitude para interpretação caso a caso e regulamentação posterior. Em segundo lugar, matérias relacionadas a agricultura e meio ambiente são de competência, fora da Inglaterra, das demais “nações constituintes” do país (Escócia, Irlanda do Norte e País de Gales) – é o que, no sistema constitucional britânico, se denominam “devolved powers”; diante disso, as duas legislações do governo central mais importantes sobre esses temas – o Environment Act de 2021 (Reino Unido, 2021a) e o Agricuture Act de 2020 (Reino Unido, 2020) – têm aplicação integral direta apenas na jurisdição inglesa. Por fim, a maior parte da legislação agrícola e ambiental do Reino Unido ainda é retained EU law, normas criadas pelo bloco europeu quando o país ainda dele era membro que, mantidas provisoriamente depois do Brexit, se supõe venham a ser revistas em algum momento. 

			Feitas essas ressalvas, passa-se a tratar da legislação ambiental britânica. Não há nela, atualmente, definição estabelecida a priori sobre as limitações de uso ou sobre a largura das zonas de mata ciliar. Antes de iniciar qualquer atividade em áreas próximas a cursos d’água (particularmente construção), o proprietário deve realizar consulta ao Poder Público e, em alguns casos, necessita de autorização específica. Tal autorização, a depender da situação, pode ser emitida pela Environment Agency (Reino Unido, 2018), por agências governamentais das “nações constituintes” (Escócia. SEPA, c2023; Irlanda do Norte, [2023]; País de Gales, 2023) ou por outras autoridades locais (Reino Unido, 2018). No que se refere à compensação de proprietários privados, permanecem em grande parte válidas as previsões da Política Agrícola Comum (PAC) da UE que, de modo geral, não vinculam o recebimento de subsídios à preservação ambiental. Contudo, como se verá em maiores detalhes no Capítulo 3, o governo britânico já anunciou que migrará, no médio prazo, para um modelo de pagamento por serviços ao ecossistema segundo o qual a compensação se daria de acordo com os benefícios ambientais obtidos pela preservação (Burchardt, Doak e Parker, 2020).  

			As normas sobre zoneamento florestal e sobre a conversão de áreas florestais para outros usos no Reino Unido são igualmente de competência, fora da Inglaterra, das demais “nações constituintes”. No caso da Inglaterra, o governo central delega ao que seriam autoridades “municipais” a responsabilidade de realizar o zoneamento florestal e autorizar a conversão de áreas florestais, mas determina os parâmetros aplicáveis: devem-se levar em consideração as áreas de conservação estabelecidas por convenções internacionais e europeias, e as áreas ambientais protegidas em nível nacional e local; consultar a Natural England (órgão supostamente consultivo do governo britânico, mas que tem, na prática, poderes regulatórios); avaliar o risco com base em diretrizes (guidelines) do governo central; e impor medidas de mitigação e compensação ambiental quando da aprovação do uso de determinada área para atividades econômicas (Reino Unido, 2016). 

			Assim, percebe-se que, também em relação à do Reino Unido, a legislação brasileira é superior em termos de proteção ambiental. Enquanto no caso da mata ciliar britânica as restrições à exploração são impostas caso a caso, no Brasil a delimitação é estabelecida em lei que determina a largura (que pode chegar a 500 metros), a obrigatoriedade de que seja composta por vegetação nativa e a proibição de quaisquer atividades econômicas naquele espaço (Chiavari e Lopes, 2017). Em relação ao zoneamento florestal e à conversão de área florestal para outras atividades, se, no Reino Unido, há avaliação caso a caso do risco ambiental e da possibilidade de usar economicamente uma área florestal, no Brasil a lei prevê claramente o tamanho da área da reserva legal (composta obrigatoriamente por vegetação nativa e sem a possibilidade de desenvolver atividades econômicas) e a ausência de compensação financeira, bem como a necessidade de autorização e compensação florestal para a conversão de áreas para atividades econômicas (Chiavari e Lopes, 2017).    

			Ocorre que a legislação ambiental brasileira, que deveria impor-se como ativo e, por que não dizer, modelo para outras jurisdições, acaba, em determinadas situações, por trazer dificuldades para o país. Há pouco conhecimento, e muito menos reconhecimento, sobre o fato de que o Brasil já possui normas mais protetivas do meio ambiente do que países desenvolvidos que se apresentam como “líderes ambientais”. Isso leva a que se façam “exigências” ao país que jamais fizeram a si próprios, como desmatamento zero em propriedades privadas.  

			Ainda quando se admite, no exterior, que a legislação ambiental brasileira é, de fato, superior à de outros países em termos de preservação, costuma-se argumentar que, na prática, ela não seria implementada de forma efetiva. Haveria, para isso, duas razões principais. A primeira seria que a própria lei brasileira teria lacunas (loopholes) das quais atores privados poderiam aproveitar-se para amortizar suas obrigações ambientais. 
A segunda seria que os órgãos do Poder Público brasileiro responsáveis por fiscalização e controle não atuariam eficientemente para combater os crimes ambientais.

			Em relação à questão das lacunas, relatório da OCDE (Labuhn e Mazur, 2021) apontou diversas áreas em que a legislação brasileira deveria ser aprimorada para “translate legal provisions into effective practices promoting sustainability”, tais como: i) ausência de relatórios ambientais periódicos pelos órgãos brasileiros; ii) sistematização insuficiente de indicadores; 
iii) integração limitada de bases de dados; iv) informação limitada sobre o desempenho ambiental de empresas privadas; v) monitoramento e controle de pesticidas relativamente fraco; vi) ausência de regras claras para a compensação florestal e de biodiversidade na concessão de licenciamento ambiental; e vii) dificuldade para cobrar de poluidores os custos de limpeza. 

			Outra lacuna, não mencionada no relatório da OCDE, mas suscitada por Esteves e Almeida (2021), são as exceções estabelecidas no próprio Código Florestal às exigências relacionadas à reserva legal na Amazônia. Tais exceções permitem, por exemplo, que, em imóveis menores que quatro módulos rurais, a reserva legal apenas se aplique a áreas florestais existentes depois de 2008 – sendo anistiado o desmatamento ocorrido antes daquele ano – e que fazendas situadas em municípios no bioma amazônico que já possuem metade de seu território designado como unidades de conservação ou reservas indígenas sejam obrigadas a manter reserva legal de 50%, e não de 80%. Essas lacunas, aliadas à ocorrência de possíveis práticas fraudulentas como o fracionamento de grandes propriedades rurais em áreas menores, levariam a que apenas 22,75% das propriedades rurais na Amazônia mantivessem reserva legal de 80% (Esteves e Almeida, 2021).

			Em relação à suposta dificuldade dos órgãos de fiscalização e controle para implementar a legislação brasileira, costuma-se mencionar exemplos relacionados a falta de pessoal e de recursos nas agências de fiscalização ambiental57; a tentativas de interferência nesses órgãos por parte do governo de turno58; e a medidas deliberadas de autoridades nos próprios órgãos que não seriam condizentes com suas funções de fiscalizar a aplicação da legislação ambiental59.

			Embora fuja ao escopo do presente trabalho fazer uma avaliação detalhada sobre a atuação dos órgãos de controle e fiscalização ambiental no Brasil, é importante, para mitigar a barreira de imagem ao agronegócio brasileiro, que essa atuação seja destacada no exterior. Apesar de evidentemente não ser possível controlar o que seja publicado na mídia nacional ou estrangeira, uma atitude proativa do governo brasileiro no sentido de enfatizar o papel, por exemplo, do INPE, na identificação de focos de desmatamento, ou o do Ibama e da Polícia Federal, em operações para desbaratar o crime ambiental60, poderia contribuir para melhorar a imagem ambiental do Brasil no exterior. 

			Por outro lado, ataques ao trabalho desses órgãos enfraquecem a imagem ambiental do Brasil como um todo, uma vez que a capacidade do país de identificar e combater o crime ambiental é colocada em dúvida. Quando esses ataques são feitos, por autoridades públicas ou pelo setor privado brasileiro, justamente por estarem esses órgãos cumprindo as funções para as quais foram criados – por exemplo, quando se critica o Ibama por aplicar multas ambientais “em demasia” ou o INPE por dar publicidade ao aumento de focos de queimada na Amazônia –, a percepção no exterior é a de que haveria fortes resistências, no Brasil, à agenda ambiental. Essa percepção concorre para a barreira de imagem a produtos agropecuários brasileiros em outros países61.

			Diante do exposto, dar visibilidade à atuação dos órgãos brasileiros encarregados de identificar e combater crimes ambientais será parte essencial da estratégia para desconstruir a barreira de imagem que se buscará propor no Capítulo 4. O pressuposto, aqui, é a consolidação de uma relação de confiança e transparência entre o governo brasileiro e veículos da imprensa, brasileira e estrangeira, e com ONGs. A partir daí, seria possível pôr o debate em sua devida perspectiva e demonstrar que o desmatamento ilegal e outros crimes ambientais no Brasil, conquanto sejam um problema real, não constituem a marca predominante da produção de alimentos no país62 e, de resto, são combatidos pelas autoridades competentes. Nessa perspectiva, combater os crimes ambientais é bom para os negócios.

			2.5. Brasil: celeiro do mundo ou ameaça desleal a pequenos agricultores de países ricos?

			O mercado de produtos agropecuários é, antes de tudo, um mercado e, como em qualquer mercado, é natural que um ator mais competitivo – seja esse ator uma empresa ou um país – cause temor em seus concorrentes. Também é natural que esses concorrentes busquem, de alguma forma, proteger-se da competição usando os instrumentos que lhes estejam disponíveis. Quando articulados politicamente, produtores locais podem ser capazes de conseguir de seus Estados nacionais mecanismos que lhes concedam vantagens competitivas artificiais, como barreiras tarifárias e não tarifárias, além de subsídios.

			Em uma sociedade democrática, contudo, utilizar recursos estatais para favorecer um grupo social específico não é algo trivial. É necessário convencer a público em geral de que destinar, por exemplo para produtores rurais, por meio de subsídios, recursos provenientes dos impostos cobrados ao conjunto da população é benéfico a todos e não apenas aos receptores dos subsídios. Da mesma forma, barreiras tarifárias e não tarifárias, cuja consequência lógica é o aumento dos níveis de preço, devem ser apresentadas como algo que traz ganhos para toda a sociedade. Diante disso, vários argumentos costumam ser utilizados para justificar o uso de medidas que são de interesse de grupos específicos e que contrariariam, ao menos à primeira vista, o interesse geral. Kerr (2011) resume bem esse fenômeno:

			There have been a host of protectionist arguments that have emerged over the last 250 years – infant industry, unequal levels of development, declining terms of trade for commodities, national security, import substitution-based industrialization, etc. Over time, each of these theories has been intellectually debunked, primarily by the rigorous economic analysis undertaken by well-known economists. The result has been to effectively strip away any association of protectionism with the general good and to expose the fact that the beneficiaries of protectionism are those with personal vested interests. Without the cloak of intellectual legitimacy, it makes much more difficult to persuade politicians to extend protection. Thus, one of the things that protectionists crave is to be able to have their particular vested interest couched in terms of the good of society – the general good. Time and again new protectionist ideas emerge which claim to have the welfare of society at their heart.

			Um argumento frequentemente utilizado no passado pelo setor rural em diversos países era o de que medidas de incentivo a produtores agrícolas e/ou que os protegessem em relação a importações seriam necessárias para garantir a “autossuficiência alimentar”, por vezes chamada de “soberania alimentar” ou, erroneamente, de “segurança alimentar”63. Segundo essa linha de raciocínio, os Estados nacionais deveriam perseguir políticas que garantissem que a produção local fosse suficiente para alimentar sua população, de modo a evitar que choques externos ameaçassem sua subsistência.

			Tal argumento perdeu força ao longo do tempo64, por várias razões. A teoria econômica, já há mais de dois séculos, descarta a ideia da autossuficiência por estimar que o custo gerado pela ineficiência superaria os benefícios sociais eventualmente alcançados. A prática mais recente, ademais, demonstrou que, na maioria dos casos, a aplicação de tal ideia, além de agravar a desigualdade em nível global, reduziu, e não aumentou, a segurança alimentar,65 por paradoxal que possa parecer. Não é à toa que, atualmente, muitos dos países entre os maiores produtores e exportadores de alimentos estão, também, entre os maiores importadores66. Segurança alimentar e comércio agrícola estão positivamente, e não negativamente, relacionados67. 

			Um segundo argumento de que se costumam valer produtores rurais em busca de proteção está relacionado ao conceito de “concorrência desleal”. Agricultores, principalmente em países desenvolvidos, alegam que estariam submetidos a legislações trabalhista, social e ambiental mais rígidas que a de países em desenvolvimento, o que elevaria seus custos de produção e lhes limitaria a competitividade perante a concorrência estrangeira, por efeito análogo ao do dumping. Diante disso, medidas para subsidiar a agricultura local e para proteger o mercado nacional não estariam distorcendo esse mercado, mas, na verdade, corrigindo uma distorção que teria sido criada nos países de origem das importações que se pretende coibir. Afirma-se, ainda, que essas medidas poderiam ter efeitos positivos também naqueles países de origem, ao pressioná-los a adotar o que seriam padrões sociais, trabalhistas e ambientais comparáveis aos dos países desenvolvidos.

			Esse argumento, porém, é igualmente falacioso, em diversos aspectos. O mais básico desses aspectos é que ele ignora o principal problema causado pelo protecionismo de forma geral: a ineficiência e o custo social que dela decorre. Afinal, ainda quando houvesse concorrência desleal, por que deveria a população como um todo arcar com os custos de manter, artificialmente, um setor da economia como o agrícola, que, nos países desenvolvidos, emprega parcela ínfima dos trabalhadores e é responsável por proporção reduzida do PIB? Não faria mais sentido que se buscasse “nivelar o campo de jogo” com medidas que não transferissem o custo para o consumidor, como negociações internacionais, por exemplo? 

			Mais ainda: o argumento fundamenta-se em premissas altamente discutíveis. Uma delas é usar uma suposta preocupação social com os habitantes dos países de origem das importações (principalmente países em desenvolvimento) para propor medidas protecionistas que, ao contrário, prejudicarão a atividade econômica naqueles países. Outra premissa não menos discutível é a de que os países de origem das importações teriam necessariamente legislações social, trabalhista e ambiental menos protetivas. Na Seção 2.4, como se recorda, verificou-se como a legislação ambiental brasileira é mais rigorosa do que a de Alemanha, Canadá, EUA, França e Reino Unido. Em relação à legislação trabalhista, estudo da OCDE (2020) indica que países em desenvolvimento como Turquia, Chile, México e Colômbia têm leis mais protetivas ao trabalhador que EUA, Suíça, Canadá, Austrália, Áustria, Reino Unido, Dinamarca e Irlanda, entre outros. 
A legislação trabalhista brasileira não foi avaliada no estudo em si, mas há, nele, uma tabela que compara as normas de países da OCDE com as de não membros; nessa tabela, a nota brasileira em termos de proteção ao trabalhador é similar à de Reino Unido, Áustria e Austrália, e superior à de Canadá, Suíça e EUA (OCDE, 2020).

			Atualmente, o argumento que possivelmente gera melhores resultados, do ponto de vista dos produtores agrícolas que buscam medidas protecionistas, é aquele ligado à proteção da saúde humana. É em nome da suposta proteção desse valor que, não raro, se adotam barreiras sanitárias e fitossanitárias (SPS) a produtos importados sem a devida fundamentação científica. 

			Não é propósito deste trabalho examinar as situações em que regras SPS são usadas de forma a proteger a agricultura local. Os 53 casos de disputas na OMC relacionadas ao Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (OMC, 2023) demonstram como países podem ser criativos nesse sentido. No mais, a noção de que órgãos de fiscalização SPS em países desenvolvidos seriam mais competentes que, por exemplo, os brasileiros tampouco se comprova: se, no Brasil, as operações Carne Fraca e Trapaça, da Polícia Federal, revelaram fraudes laboratoriais que teriam sido cometidas por grandes frigoríficos em 2017 e 2018 (Salomão, 2018), no Reino Unido foi uma investigação jornalística que revelou, em 2023, um “mass food fraud and safety scandal” relacionado à venda de carne de porco apodrecida e com rotulagem adulterada até, pelo menos, o ano de 2020 (Kay, 2023)68. Também as regras sobre limites máximos de resíduos (LMRs), que teriam por objetivo proteger a saúde ao restringir o uso de defensivos agrícolas, podem funcionar como “barreiras ocultas” ao comércio de produtos agropecuários quando determinados com base em elementos estranhos à ciência e sem levar em consideração os efeitos negativos sobre o comércio, a produtividade, o preço e a renda da agricultura (Bettarello, 2021).

			O recurso reiterado a esses argumentos leva a que as importações vindas de países que são grandes produtores agrícolas sejam vistas, sem maiores matizes, como ameaça a pequenos agricultores em mercados de países ricos, como o Reino Unido. Esses pequenos agricultores, cuja atividade frequentemente se busca retratar como essencial para a segurança alimentar da população local, seriam vitimados pelo alegado dumping trabalhista, social e ambiental, e pelos supostos baixos padrões sanitários e fitossanitários, daqueles grandes produtores agrícolas. Como visto, no entanto, tais argumentos se baseiam em distorções da realidade – quando não falácias. Assim, seria, no mínimo, um exagero dizer que a agricultura brasileira constitui ameaça desleal à agricultura no mundo desenvolvido.    

			2.6. Resumo e conclusões do Capítulo 2

			O objetivo do presente capítulo era testar a hipótese de que o Brasil, em razão de sua condição de ator incontornável em debates relacionados ao meio ambiente e à segurança alimentar, seria alvo preferencial para a barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário em países desenvolvidos, inclusive o Reino Unido.

			Para isso, a primeira etapa foi passar em revista os estudos existentes sobre a imagem do Brasil no exterior, em particular no que se refere a questões ambientais e a produtos do agronegócio. Não obstante a escassez de pesquisas específicas sobre o país (em comparação com outras nações), foi possível discernir alguns elementos de utilidade para o trabalho. Quanto à imagem ambiental do Brasil e seu impacto sobre o agronegócio brasileiro, detectou-se estudo pioneiro (Silva, 2022) que avalia essa imagem por meio do cruzamento entre a frequência de notícias negativas no exterior sobre a preservação ambiental no país e dados das exportações do agronegócio brasileiro para a UE. O estudo revela que o aumento de 1% na frequência de notícias negativas no período avaliado (2000 a 2020) teria levado a uma redução de 1,03% nas exportações agrícolas para o mercado comunitário, no mesmo período – efeito que seria mais intenso do que o de barreiras tarifárias ou que o do crescimento da economia no país consumidor. 

			Em seguida, examinou-se a centralidade do Brasil nas agendas do meio ambiente e da segurança alimentar, bem como o impacto dessa centralidade na restrição do acesso de produtos agropecuários brasileiros a países desenvolvidos, notadamente o Reino Unido. A percepção de uma incompatibilidade de princípio entre produção de alimentos e preservação do meio ambiente seria talvez o principal fator por trás dessa restrição – cria-se um falso dilema, segundo o qual o Brasil teria de escolher entre ser uma potência ambiental ou uma potência agrícola. Duas posições extremas sedimentam-se: do lado da demanda, a “arrogância” de segmentos em países importadores de alimentos que se consideram capazes de impor aos demais, por meio da interferência no comércio, seus próprios padrões ambientais; do lado da oferta, a “arrogância” de segmentos em países exportadores de alimentos que consideram serem seus produtos de tal modo essenciais que não precisariam preocupar-se com a incorporação de práticas de produção sustentáveis. Para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental, é necessário recompor os termos do debate e expor o equívoco de se reputarem incompatíveis, por princípio, a produção de alimentos e a preservação do meio ambiente – na realidade, é perfeitamente possível, por meio da tecnologia e da inovação, compatibilizar os dois imperativos. 

			De modo a subsidiar a estratégia para a desconstrução da barreira de imagem a ser proposta no Capítulo 4, enfrentaram-se três indagações que surgem quando se lida com as tensões entre aquelas duas posições extremas. 

			

			A primeira é: a Amazônia é um passivo para o Brasil? Dada a preeminência da Amazônia no esforço para conter a mudança do clima, bem como a vasta biodiversidade e da abundância de recursos hídricos no bioma, notícias relacionadas ao desmatamento na floresta costumam ter grande repercussão internacional. No entanto, o reduzido conhecimento em relação ao Brasil e à Amazônia torna o terreno propício a percepções enganosas (carência de perspectiva geográfica, histórica, econômica e social) e expectativas nem sempre realistas (como a hipótese de não realização de quaisquer atividades econômicas na região). Em contexto de visões simplistas e perspectivas estreitas, a Amazônia, na sua complexidade, acabaria por deixar o Brasil, no plano internacional, em posição desproporcionalmente vulnerável – a ponto de haver segmentos do setor produtivo brasileiro que chegassem a identificar na floresta um passivo para o país. Ora, a Amazônia é, isto sim, um ativo para o Brasil. Apenas, para extrair o melhor desse ativo, impõe-se esforço do setor público e do setor privado nacionais para tornar a floresta uma “vitrine” da capacidade brasileira de contribuir para a conservação do meio ambiente em nível global, e não uma fonte de vulnerabilidade externa.          

			A segunda indagação é: combater o crime ambiental é bom para os negócios? Um olhar mais limitado, imbuído daquela “arrogância da oferta”, poderia responder negativamente. É a visão de que todo o acervo normativo e institucional de que o Brasil dispõe para a preservação do meio ambiente acaba sendo usado para alvejar a imagem do país no exterior. No entanto, é a lógica inversa que parece aplicar-se. Assegurar a efetividade dos órgãos encarregados de identificar e combater crimes ambientais, bem como dar visibilidade a suas ações, será parte essencial da estratégia para desconstruir a barreira de imagem. 

			Por fim, a terceira indagação é: representaria o Brasil uma ameaça desleal a pequenos agricultores nos países ricos? Os argumentos comumente usados pelo setor agropecuário em países como o Reino Unido na busca de proteção estatal sugeriam que sim: importações vindas de grandes países produtores poriam em risco políticas de autossuficiência alimentar; representariam dumping trabalhista, social e ambiental; e poderiam ser deletérios para a saúde humana. Como se viu, entretanto, os argumentos não se sustentam. 

			

			Feita essa recapitulação, passa-se às conclusões do presente capítulo:

			i) A hipótese de ser o Brasil alvo preferencial da barreira de imagem com fundamento ambiental foi comprovada. Até onde se pôde verificar, nenhum outro país do mundo é visto como central para a contenção da mudança do clima, para a preservação da biodiversidade e para a garantia de recursos hídricos e, ao mesmo tempo, como potência agrícola de importância sensível para a segurança alimentar em escala global. Ao associar-se a essa circunstância a visão – equivocada embora – de que a produção de alimentos e a preservação do meio ambiente seriam por princípio incompatíveis, cria-se o dilema – equivocado embora – segundo o qual o Brasil teria de escolher entre uma ou outra opção. A percepção desse dilema em mercados consumidores nos quais o meio ambiente é valor socialmente protegido conduz à barreira de imagem. 

			ii) Fica claro que uma estratégia efetiva de desconstrução dessa barreira deve contemplar, em distintas frentes, exercícios de esclarecimento e convencimento, baseados em dados objetivos da realidade. Em particular, cumpre resgatar sentido de perspectiva nos debates sobre a Amazônia, de modo a que o desconhecimento não dê margem a pressões descabidas; demonstrar que, ainda que crimes ambientais existam, não é deles, mas de uma produtividade intensiva em ciência aplicada, que decorre a competitividade da agropecuária brasileira; e garantir políticas adequadas de combate àqueles crimes e a comunicação satisfatória daquelas políticas.    

			

			
				
						41	Se tomada a lista de países em desenvolvimento da OCDE (OCDE, 2023).


						42	São eles: Buarque (2015a), Viana (2014), Fensterseifer e Vanc (2014), Nogueira e Burity (2014), A. Brasil (2013), Paganotti (2007, 2009) e Sousa (2002).


						43	Para as definições macro e micro da tipologia de Pappu, Quester e Cooksey, ver a Seção 1.1.1.


						44	São eles: Souza et al. (2014); Guina e Giraldi (2012); Giraldi, Giraldi e Scaduto (2011); Giraldi, Maschieto e Carvalho (2006); e Sutter, Polo e MacLennan (2014).


						45	Há estudos sobre a imagem do Brasil e de seus produtos sob a perspectiva de marketing com foco em diferentes mercados consumidores, principalmente em países desenvolvidos. Entre estes últimos, destacam--se aqueles que tratam de mercados europeus, principalmente a Holanda e a Alemanha – mas também França, Espanha, Reino Unido, Irlanda, entre outros. Os estudos que têm como foco a imagem do Brasil e de seus produtos em países em desenvolvimento tratam principalmente de mercados latino-americanos, como o trabalho de Ayala (2016). 


						46	São eles: Mariutti, Giraldi e Costa (2013); Benedetti, Çakmak e Dinnie (2011); O'neil (2006); Rezende-Parker, Morrison e Ismail (2003); Pike (2016); Mariutti et al. (2017); Mariutti e Giraldi (2014); e Mariutti, Giraldi e Crescitelli (2013). 


						47	São eles: Giraldi (2016); Lopes, Giraldi e Aguiar (2014); Guina e Giraldi (2013; 2015); Giraldi e Carvalho (2009); Paterlini, Giraldi e Amui (2012); Giraldi, Machado Neto e Carvalho (2008); Guina (2011); e Almeida e Drouvot (2009).


						48	O modelo de “regressão múltipla” (ou “regressão linear múltipla”), é um método matemático que “testa dependências cumulativas de uma única variável dependente (Y) em relação à diversas variáveis independentes (Xi)” (UNESP, 2023). Dessa forma, busca-se isolar uma variável independente – no caso do estudo de Giraldi (2016), a dimensão “sustentabilidade” – e verificar seu efeito sobre uma variável dependente – no caso, a atitude de consumidores em outros países em relação a produtos brasileiros.      


						49	O setor privado começa, também, a ter a mesma percepção. Em entrevista ao autor do trabalho, Sampaio (2023), Diretor de Sustentabilidade da ABIEC, afirmou que a Associação considera que “a imagem do país no exterior é diretamente relacionada ao tema da preservação ambiental, sobretudo no que tange à Amazônia”. Segundo ele: “Mudanças positivas na percepção do país são ligadas a ações principalmente governamentais na redução do desmatamento e temas correlatos como a proteção de povos indígenas. Da mesma forma, retrocessos na esfera política de proteção à floresta também causam prejuízos na percepção do país no exterior”.


						50	Cabe lembrar que, até 1988, o território que hoje faz parte do estado de Tocantins ainda era parte do estado de Goiás, de modo que, até a criação de Tocantins, Goiás abrigava parte da Floresta Amazônica.


						51	Segundo o autor: “Assim, por paradoxal que possa parecer, o fato de o Brasil possuir instituições científicas respeitadas, como o Instituto Nacional de Pesquisas Amazônicas – INPA, o Museu Goeldi, e o Instituto de Pesquisas Espaciais – INPE, com quadros técnicos gabaritados, estreitamente vinculados a centros de pesquisas europeus e norte-americanos, teria sido fator relevante para a ‘escolha’ do movimento ecológico internacional ter recaído na Amazônia brasileira (tendo os vizinhos do Brasil, que com ele compartilham a Floresta, sido poupados)” (Barreto, 1994).   


						52	O crescente foco das ONGs que têm objetivos ambientais no Cerrado brasileiro é, talvez, o exemplo mais evidente dessa forma de pensar. Existe uma demanda crescente por alimentos no mundo e essa demanda vem, em boa parte, de países em desenvolvimento, pois é neles (em particular, na China e na Índia) onde vem ocorrendo em maior grau a elevação do nível de renda da população. A área que corresponde ao Cerrado brasileiro tornou-se um dos grandes celeiros do mundo nos últimos 50 anos, e sua produção agrícola é essencial para atender essa demanda. A reversão dessa área a um cenário de completa preservação – como parece ser o objetivo de algumas ONGs quando falam em conversion-free supply chain sem estabelecer uma data-limite –, além de virtualmente inviável do ponto de vista econômico, político e legal, teria um impacto incalculável sobre o preço dos alimentos e colocaria parte da população mundial, em particular nos países em desenvolvimento, em situação de fome. A solução proposta por algumas ONGs é também utópica e impraticável (ao menos no curto e médio prazo):  para elas, o mundo deveria abandonar o consumo de proteína animal. Ainda que isso fosse possível do ponto de vista nutricional (e não está no escopo do presente trabalho avaliar em que medida essa possibilidade existiria), a demanda mundial por alimentos continuaria crescente e demandaria terras para a seu cultivo. Curiosamente, uma das principais fontes de proteína vegetal e que, necessariamente, constitui parcela importante da dieta vegetariana é a soja, cuja produção mundial atual vem, em grande parte, da área do Cerrado brasileiro.  


						53	Esse foi o número mencionado por Lovejoy e Nobre (2018) no mesmo artigo que estabeleceu o Amazon tipping point em 20-25%. É o número mais comumente usado em estudos e reportagens sobre o nível de desmatamento atual da Amazônia.


						54	O telegrama 1294, de 11/12/2020, da Embaixada em Londres relata debate no Parlamento britânico sobre proposta que visava a aumentar o uso de combustíveis renováveis no transporte. No debate, o parlamentar Robert Goodwill defendeu que apenas biocombustíveis produzidos no Reino Unido fossem incentivados, uma vez que, segundo ele, países como o Brasil estariam "derrubando florestas para produzir etanol". 
O mesmo expediente transcreve carta enviada pelo então Embaixador do Brasil em Londres, Fred Arruda, a integrantes do governo britânico e do Parlamento em respostas às menções negativas sobre o etanol brasileiro, esclarecendo, entre outros pontos, que a ligação entre produção de biocombustíveis no Brasil e desflorestamento não tem qualquer base factual, uma vez que a produção estaria localizada “over 2,000 km from the Amazon – roughly the distance from London to Saint Petersburg” (Brasil, 2020a).


						55	Marco importante, na história do Reino Unido, é o Inclosure Act de 1773. 


						56	É interessante notar que a tese da “internacionalização” da Amazônia encontra, ainda hoje, eco retórico não apenas no Brasil, mas, também no exterior. Walt (2019), por exemplo, realiza um “experimento mental” (thought experiment) que parte de um ultimato de grandes potências, lideradas pelos EUA, para que o Brasil “cease destructive deforestation activities in the Amazon rainforest” – ultimato que, em caso de descumprimento, levaria a “a naval blockade of Brazilian ports and airstrikes against critical Brazilian infrastructure”. Athayde (2019), em artigo de resposta a Walt, demonstra como esse tipo de retórica não contribui para a real solução de problemas ambientais e parece ter a intenção de “deflect attention away from the historical and current responsibilities of the main emitters of greenhouse gases by placing ever higher demands for increased mitigation ambition on the backs of countries that bear comparatively little responsibility for the problem”. 


						57	Horn (2021), pesquisadora da LSE: “But the Bolsonaro government has systematically underfunded and dismantled the command and control agencies central to fighting deforestation”. WWF (2018): “The budget cuts affecting environmental management agencies (ICMBio and Ibama) now compromise key services provided by these agencies, such as monitoring deforestation in the Brazilian Amazon”. VILLY et al. (2022), da rede France24: “But under outgoing President Jair Bolsonaro, the budget of the environmental police has been drastically cut, complicating their work”. 


						58	Sirotti (2020), pesquisadora do Instituto Max Planck: “Bolsonaro has replaced a number of Ibama officials with members of the military with no experience in environmental policies. Similarly, the director of the agency responsible for producing data on deforestation in the Brazilian rainforest was dismissed after announcing that deforestation had risen by 88% during the first year of Bolsonaro’s administration when compared to the previous year. His position was also given to someone from the military, generating a lot of debate about the continued reliability of data published by that agency”. Branford e Borges (2019), da ONG Mongabay: “The Bolsonaro administration has launched policies that undermine Ibama, Brazil’s environmental agency, and ICMBio (The Chico Mendes Institute) which protects the nation’s federal conservation units, by effectively dismantling environmental law enforcement and allowing deforestation to proceed unchecked”.


						59	Reuters in Brasília (2020): “Brazil scales back environmental enforcement amid coronavirus outbreak”. Spring (2022), para a agência Reuters: “Brazil spent less than half its 2021 environmental enforcement budget”. 


						60	O Ibama, desde o início de 2023, tem dado publicidade cada vez maior a sua atuação fiscalizadora ao destacar, por exemplo, o aumento de 219% no número de multas por desmatamento e outras infrações ambientais na Amazônia, de 133% na apreensão de bens e produtos relacionados àquelas infrações e de 93% no número de embargos a propriedades no primeiro trimestre de 2023 (Almeida, D., 2023). Divulgar esses números de forma proativa no exterior pode ajudar a modular a narrativa em favor do interesse brasileiro: em vez de ter de defender-se pelo fato de haver sido constatada a existência de crimes ambientais no Brasil, poder-se-iam utilizar os números do próprio Ibama para demonstrar que o governo brasileiro está atuando para combatê-lo.


						61	A situação descrita pode ser entendida como um “jogo de dois níveis”, conforme a proposição clássica de Putnam (1988). No plano internacional, não há qualquer ganho para o Brasil quando se fazem críticas públicas à atuação de órgãos do próprio Estado brasileiro justamente por eles estarem cumprindo as funções para as quais foram constituídos. No entanto, em agosto de 2019, fazia sentido no plano político interno e no curto prazo ao então Presidente Jair Bolsonaro, eleito com uma plataforma de desregulamentação ambiental, criticar os dados e a atuação do INPE quando da divulgação do aumento nos focos de queimadas na Amazônia, apesar do impacto dessa ação para a imagem ambiental do Brasil e, em última análise, ao agronegócio brasileiro (que compunha, em boa parte, sua base política) por fortalecer a barreira de imagem contra produtos brasileiros no exterior.


						62	Não existem dados oficiais que comparem o número de propriedades onde ocorreriam crimes ambientais (por exemplo, por desrespeitar o previsto no Código Florestal) com o número total de imóveis rurais ou a área ocupada por eles. Há, contudo, algumas estimativas feitas por ONGs. A Secretária-Executiva da ONG Observatório do Código Florestal, Roberta de Giudice, por exemplo, estima que 88% dos imóveis rurais brasileiros cumpram a legislação (Lacerda, 2022).  


						63	O conceito de segurança alimentar é mais amplo que o de autossuficiência alimentar ou soberania alimentar. Uma definição comum dada ao primeiro conceito é a do World Food Summit, de 1996: “Food security exists when all people, at all times, have physical and economic access to sufficient, safe and nutritious food that meets their dietary needs and food preferences for an active and healthy life” (FAO, 2006). Obviamente, o acesso a alimento “suficiente, seguro e nutritivo” pode ser obtido não apenas por meio da produção local. Ao contrário, o comércio agrícola, ao reduzir preços ao consumidor, é parte essencial de uma estratégia em busca da segurança alimentar.


						64	O argumento de que a autossuficiência em alimentos é sinônimo de segurança alimentar perdeu força, é verdade, mas, de tempos em tempos, em momentos de turbulência, continua a ser usado politicamente. Com o início da guerra na Ucrânia, a Comissão Europeia soltou nota à imprensa para comunicar que “food avaliability is currently not at stake in the EU, since the continent is largely self-sufficient for many agricultural products” (Comissão Europeia, 2022).   


						65	Há vários exemplos que podem ser mencionados para ilustrar esse ponto. Na Nigéria, mais de cinco décadas de políticas públicas voltadas para obter autossuficiência em arroz (desviando recursos da principal atividade econômica do país, a exploração de petróleo) não aumentaram substancialmente a produção local e não foram bem-sucedidas em reduzir a dependência de arroz importado (GAO et al., 2023). Na Rússia, o protecionismo agrícola “challenges the sustainability of food supply by decreasing food availability and quality of food products, causes dietary changes, and threatens the food security of the country” (Erokhin, 2017). Na Coreia do Sul, onde, em 1999, 74% da produção agrícola era resultado de subsídios, para aumentar o valor da produção em 10 wons, os consumidores perdiam 15,8 wons de sua renda (Beghin e Bureau, 2002). No Japão, embora medidas domésticas tenham conseguido levar o país a obter 79% de autossuficiência alimentar em 1960, esse número caiu rapidamente e chegou a 39% em 2011, em grande parte porque, à medida em que a população enriquecia, os hábitos alimentares se iam modificando, e a população passava a requerer alimentos como carnes, produtos lácteos e óleos, em vez do arroz produzido (com altos subsídios) nacionalmente (Farina, 2017).


						66	Segundo a FAO (2021a), a China é, ao mesmo tempo, a maior produtora, a maior importadora e a sétima maior exportadora de alimentos. A Índia é a segunda maior produtora, a décima quarta maior importadora e a décima quinta maior exportadora. Os EUA são o terceiro maior produtor, o maior exportador e o segundo maior importador. Mesmo o Brasil – quarto maior produtor e terceiro maior exportador – importou quantidade considerável de alimentos: mais de US$ 12 bilhões em 2021. Quando se leva em consideração que, nos números da FAO, não estão incluídos os insumos agrícolas, é fácil perceber que a atividade agropecuária depende do comércio internacional para ser viável.


						67	Não se pretende ignorar que desdobramentos como a pandemia e a guerra na Ucrânia tenham, legitimamente, suscitado preocupações com a “resiliência” da cadeia de suprimentos e tenha levado a práticas que visassem atingir tal resiliência não apenas por meio da produção local, mas por meio de práticas que ficaram conhecidas como friend-shoring e near-shoring. No entanto, a chave da consistência está na busca de justo equilíbrio e de razoabilidade. Promover, a qualquer custo, a produção de alimentos no próprio território ou dar preferência a países vizinhos ou aliados apenas em nome de uma suposta “resiliência” leva, no longo prazo, a desvio de recursos que possivelmente poderiam ser empregados de maneira mais eficiente para melhorar a vida da população. 


						68	É importante ressaltar o fato que, ao contrário das operações Carne Fraca e Trapaça no Brasil, resultado de investigação conduzida pelas autoridades governamentais competentes, o escândalo britânico foi descoberto e investigado (por mais de um ano) por um órgão da mídia especializada, a revista Farmers Weekly. 
A Food Standards Agency (FSA), agência responsável por garantir a segurança dos alimentos oferecidos ao consumidor no Reino Unido, foi acusada por uma das fontes da Farmers Weekly de ter sido avisada das práticas fraudulentas “several years before 2020”. A agência defendeu-se dizendo que havia iniciado uma investigação sobre o caso, mas afirmou que não poderia dar mais detalhes para não prejudicar a obtenção de provas (Kay, 2023).


				

			
		

		

	
		

		
			Capítulo 3

			A barreira de imagem à soja e à carne brasileiras no Reino Unido

			O presente capítulo analisa a aplicação, no Reino Unido, da barreira de imagem com fundamento ambiental aos dois produtos brasileiros mais comumente associados ao desmatamento na Amazônia, a carne e a soja (WWF, 2018). O objetivo fundamental é o de testar duas hipóteses. A primeira é a de que, diante da baixa capacidade relativa do setor rural britânico para influenciar políticas públicas, a barreira de imagem com fundamento ambiental teria ganhado relevância para a proteção daquele setor contra a concorrência externa – inclusive a brasileira. A segunda é a de que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido efetivamente traz prejuízos para o agronegócio brasileiro e, portanto, a este interessaria desconstruí-la. 

			O capítulo trata, de início, do cenário pós-Brexit no setor agropecuário no Reino Unido, com vistas a entender a nova dinâmica estabelecida entre o setor e o governo. Em seguida, analisa-se como a centralidade da pauta ambiental no debate público britânico favorece a criação e a manutenção de barreira de imagem com fundamento ambiental a produtos do agronegócio brasileiro. A partir daí, procede-se a dois estudos de caso – um sobre a carne bovina, outro sobre a soja provenientes do Brasil. 
O propósito é entender como se aplica, na prática, a barreira de imagem no mercado britânico. Por fim, avalia-se a importância do Reino Unido para o agronegócio brasileiro, seja como mercado consumidor, seja como criador de tendências, seja, ainda, como caixa de ressonância de alcance europeu e mesmo global. 

			3.1. Brexit e o setor agropecuário britânico: um tiro no pé?

			O setor rural britânico, e particularmente o inglês, votou majorita-riamente a favor do Brexit. Enquanto, no Reino Unido como um todo, o Brexit recebeu apoio de 52% da população, o voto leave nas áreas rurais da Inglaterra atingiu 55% (Neal et al., 2021). O apoio majoritário da agropecuária britânica ao Brexit, do ponto de vista estritamente econômico, pode ser considerado contraditório. Afinal, quando o Reino Unido ainda era parte da UE, o setor beneficiava-se da generosa Política Agrícola Comum (PAC) europeia e tinha livre acesso a mercado consumidor que absorvia 70% das suas exportações (Coe e Ward, 2019). Apesar de promessas da campanha a favor do Brexit de que os agropecuaristas britânicos teriam seus interesses atendidos e ganhariam com a eliminação da “burocracia europeia”, o fato é que, ao votar pela saída do bloco, o setor, ao menos sob a óptica econômica, assumiu riscos69.

			Fora da UE, agropecuaristas britânicos viram-se em uma nova situação na qual seu poder relativo para influenciar decisões governamentais se reduziu. Enquanto no bloco europeu, britânicos beneficiaram-se da força do conjunto de agricultores dos países-membros, grupo que se tem mostrado capaz de influenciar políticas públicas da UE e garantir altos níveis de subsídios e de barreiras às importações agrícolas. Depois do Brexit, o setor rural britânico passou a ter de, sozinho, pressionar os novos responsáveis pela política agrícola do país para obter benefícios que, antes, recebiam por fazerem parte de um grupo de pressão com poder relativo maior.

			Quatro fatores podem ser apontados para explicar o menor poder relativo dos agropecuaristas britânicos para influenciar decisões governamentais. Em primeiro lugar, se o peso do setor primário da economia tende a ser limitado em países desenvolvidos de modo geral, no Reino Unido ele é irrisório. A agropecuária foi responsável por apenas 0,53% do PIB britânico e gerou somente 1,45% dos empregos no país em 2019 (Reino Unido, 2020a). Em comparação, o setor primário responde por 1,8% do PIB e 2,8% dos empregos na França (Trading Economics, c2023, c2023a) – ainda pouco, é verdade, mas mais que o triplo da contribuição proporcional do setor no Reino Unido ao PIB e quase o dobro dos empregos. 

			O segundo fator é que o Reino Unido é amplamente dependente da importação de alimentos. Embora o número exato seja objeto de controvérsia, costuma-se repetir que cerca de metade dos alimentos consumidos no país tem origem estrangeira70. Nessa perspectiva, criar barreiras às importações de produtos agrícolas teria o condão de pôr em risco a segurança alimentar do país. A estratégia do Reino Unido para garantir sua segurança alimentar parece ser, aliás, não a de impor barreiras, mas a de diversificar as fontes das quais importa alimentos71.

			O terceiro fator é a existência, em maior grau no Reino Unido do que em outros países europeus, como a França, de forças políticas e econômicas relevantes capazes de fazer um contrapeso efetivo ao protecionismo agrícola. O Reino Unido possui uma economia fortemente baseada em serviços (principalmente financeiros), setor cujo interesse primário é abrir mercados e facilitar o comércio – mesmo que, para isso, anseios do setor rural tenham de ser contrariados. Dessa forma, o custo político doméstico para líderes britânicos que arbitram disputas em desfavor dos interesses do setor agropecuário do país, como se verá mais à frente, é marcadamente menor do que seriam do outro lado do Canal da Mancha.

			O quarto e último fator aqui considerado é a força da tradição livre-
-cambista na sociedade britânica, tradição que já tem mais de dois séculos. O Brexit pode ser considerado, até certo ponto, como expressão do livre-
-cambismo britânico, na medida em que uma das promessas de segmento de seus apoiadores era que, ao recuperar sua autonomia em política comercial, o Reino Unido, supostamente libertado do protecionismo europeu, poderia, em tese, assinar mais acordos de livre comércio mundo afora72.

			Há que se reconhecer que fazer uma análise geral do impacto do Brexit sobre o setor rural britânico esbarra em algumas dificuldades. 
A primeira, e mais evidente, é que o Reino Unido, para evitar uma situação de anomia ao se desligar do bloco europeu, reproduziu normas da UE em sua legislação nacional em caráter temporário, até que pudessem ser revisadas pelas novas autoridades competentes – mecanismo que, como já assinalado, ficou conhecido como Retained EU Laws (REULs). A maior parte dessas normas trata justamente de agricultura e meio ambiente, está sob responsabilidade do Department for Environment, Food and Rural Affairs (DEFRA) e continua, em grande parte, vigente73. Ou seja, uma análise do impacto do Brexit sobre a agropecuária britânica torna-se complexo, pelo menos em relação aos regulamentos do setor, porque o Brexit no setor agrícola, em grande medida, ainda não ocorreu na prática. As condições em que se daria uma divergência regulatória com relação à UE, ademais, ainda são incertas. Com a vitória do Partido Trabalhista nas eleições gerais britânicas de 2024, a tendência possivelmente seria a de menor divergência regulatória entre o Reino Unido e o bloco europeu74.

			Outra dificuldade está ligada ao fato de que, no Reino Unido, como já assinalado, agricultura e meio ambiente são competências ditas devolved das administrações regionais, tendo as normas do governo central aplicação direta apenas na Inglaterra.  A Escócia e o País de Gales podem criar regras próprias, inclusive no que se refere ao apoio financeiro ao setor rural. 
A Irlanda do Norte, por sua vez, permanece, para todos os efeitos regulatórios, no espaço aduaneiro da UE, conforme acordado entre o Reino Unido e o bloco europeu no momento da separação75. Dessa forma, para o setor rural norte-irlandês, não houve Brexit algum em termos regulatórios – o acesso ao mercado do bloco europeu continua desimpedido para seus produtos, as regras comunitárias continuam vigentes e as mesmas barreiras impostas pela UE sobre importações agrícolas de terceiros países continuam válidas76. 

			

			Feitas essas ressalvas, passa-se a examinar a situação do setor rural britânico no pós-Brexit em relação a três aspectos: acesso ao mercado da UE; subsídios; e barreiras às importações agrícolas.  

			i) acesso ao mercado da UE

			Os agropecuaristas britânicos mantiveram acesso livre de tarifas ao bloco europeu em razão da assinatura do Acordo de Comércio e Cooperação entre o Reino Unido e a UE, em 30 de dezembro de 2020. Ainda assim, exportar para o continente tornou-se uma operação mais complexa e mais cara. Passou a ser necessário, por exemplo, registrar-se como operador econômico junto ao governo britânico; catalogar sementes a serem exportadas para a UE por meio de um país-membro do bloco; e obter certificado de saúde para a exportação de animais vivos ou produtos de origem animal. Além disso, exportações de animais para reprodução passaram a depender de cadastro de estabelecimentos britânicos junto à UE, e produtos orgânicos britânicos estão impedidos de entrar em países do bloco europeu enquanto a UE não reconhecer a equivalência dos padrões do Reino Unido para esses produtos (Reino Unido, 2021c). Segundo o Sanitary and Phytosanitary Certification Working Group, grupo formado por associações de produtores rurais, organizações ambientais e profissionais de saúde do Reino Unido, apenas os certificados veterinários necessários para exportar para a UE teriam custado GBP 60 milhões aos pecuaristas britânicos em 2021 (O’Carroll, 2022).    

			ii) Subsídios

			Segundo Marshall et al. (2022), a PAC era um tema em que havia, no Reino Unido, “near-unanimous agreement that the inherited EU regime could be improved”, mas as visões de cada grupo sobre o que melhorar eram amplamente diversas: “environmentalists believed the CAP supported environmentally degrading farming practices, farmers believed it was too bureaucratic and punitive, and economists argued that it distorted land prices, held back innovation and represented poor value for money”.

			Em meio a essa gama de perspectivas, o governo britânico e as administrações regionais na Escócia, no País de Gales e na Irlanda do Norte comprometeram-se a migrar para um sistema de pagamentos por serviços ambientais, em vez do esquema de pagamentos diretos que predominou quando o Reino Unido era parte da UE. Enquanto, na PAC, 80% do apoio estatal é dado por meio de pagamentos diretos e apenas 20% correspondem a pagamentos pelo desenvolvimento rural (incluindo serviços ambientais), os novos esquemas pós-Brexit contemplam a redução gradativa dos pagamentos diretos e o aumento dos referentes a serviços ambientais – embora a proporção esperada do orçamento para subsídios agrícolas a ser usada para pagamentos por serviços ambientais e o tempo esperado até atingir tal proporção sejam diferentes na Inglaterra, na Escócia, no País de Gales e na Irlanda do Norte77. Na Inglaterra, o valor somado dos subsídios agrícolas permaneceria sendo o mesmo que os concedidos pela PAC até o final da legislatura do Parlamento britânico que se encerrou em 2024; depois disso, o valor poderia ser revisto (Marshall et al., 2022). 

			Apesar de o setor agropecuário britânico ter estado envolvido diretamente nas discussões sobre o pós-Brexit, há reclamações de que nem todos os pleitos teriam sido atendidos e de que o governo britânico não estaria cumprindo o acordado durante o período de transição78. De modo geral, o setor espera que os novos esquemas de ajuda financeira sejam mais simples e menos burocráticos que a PAC e que os requisitos ambientais exigidos para acesso a recursos públicos não representem fardo excessivo para os produtores79.

			iii) Barreiras às importações agrícolas

			Ao deixar a UE e recuperar sua autonomia em política comercial, o Reino Unido consolidou suas tarifas alfandegárias na chamada “UK Global Tariff”. Cumprindo promessas de liberalização, o Reino Unido zerou a tarifa alfandegária de 60% das suas linhas tarifárias (algumas das quais de produtos agrícolas), proporção maior que as da Tarifa Externa Comum europeia, de 47% (Sanders, 2021). 

			Em relação às barreiras não tarifárias, o Reino Unido herdou, por meio das Retained EU Laws, todas aquelas que haviam sido impostas pela UE enquanto o país ainda era parte do bloco. Algumas dessas barreiras, como as relativas à regulamentação de abacaxi, arroz, banana, caqui, cítricos, coco, goiaba, kiwi, maracujá e tâmara, passaram a não mais ter aplicação ao Reino Unido em razão de não haver cultivo desses produtos em território britânico80. A maior parte delas seria, como vem sendo, revisada caso a caso, segundo os interesses específicos do Reino Unido.

			

			Em relação especificamente às barreiras sanitárias e fitossanitária (SPS), esse processo de revisão começou, justamente, pelos controles reforçados impostos às carnes bovina e de aves brasileiras pela UE, e herdadas pelo Reino Unido, na esteira das operações Carne Fraca e Trapaça, da Polícia Federal. Negociações entre o Brasil e o Reino Unido levaram a que o UK SPS Office, órgão ligado ao DEFRA, realizasse missão de auditoria SPS ao Brasil em outubro de 2022. Os resultados positivos dessa missão possibilitaram o anúncio, pelo governo britânico, em julho de 2023, do fim dos controles reforçados e da reinstauração do pre-listing de estabelecimentos exportadores brasileiros de carnes bovina e de aves para o Reino Unido (Brasil, 2023d).    

			Não é tarefa simples fazer previsões sobre o setor rural britânico, considerando-se os elementos já apontados e o curto período que transcorreu desde a efetivação do Brexit. Soma-se a isso que, no pós-Brexit, o setor teve de lidar com fatores amplamente perturbadores de sua atividade, como a pandemia de Covid-19 e a guerra na Ucrânia, e que apenas recentemente houve alternância do partido no poder no Reino Unido. 

			Ainda assim, é perceptível que, fora da UE, os interesses do setor agropecuário relacionados a apoio estatal e proteção em relação às importações são contrabalançados por preocupações de outras parcelas da sociedade, como a preservação ambiental, a liberalização econômica e a segurança alimentar (entendida em seu sentido amplo e não como sinônimo de soberania alimentar). Quando chamado a arbitrar, como no caso do Acordo de Livre Comércio (ALC) com a Austrália81 ou durante as discussões sobre as metas da nova legislação ambiental82, o governo britânico decidiu, até aqui pelo menos, contrariamente às pressões do setor rural. As negociações com o Brasil que possibilitaram o fim dos controles reforçados sobre as carnes bovina e de aves brasileiras, bem como a reinstauração do pre-listing dos estabelecimentos exportadores daqueles produtos, apontam no mesmo sentido, ainda que em menor escala de impacto.

			Diante dessa dificuldade do setor rural no Reino Unido para fazer seus interesses prevalecerem perante a sociedade e o governo britânicos, em particular no que se refere à intervenção estatal, maneiras alternativas de proteger seu negócio parecem tornar-se ainda mais importantes. No caso das importações brasileiras, a barreira de imagem com fundamento ambiental pareceria ser uma das principais ferramentas disponíveis, em especial levando-se em conta, como se verá a seguir, a centralidade da pauta ambiental no debate público britânico. 

			3.2. A centralidade da pauta ambiental no debate público britânico

			A atenção dada a temas ambientais aumentou substancialmente no mundo todo na última década, mas na Europa, em geral, e no Reino Unido, em particular, a importância adquirida por essa pauta no debate público é visivelmente mais alta, na média, que em outros países. 

			Segundo pesquisa do Office for National Statistics (ONS) realizada às vésperas da 26ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-26), em Glasgow, 75% da população adulta britânica estaria preocupada com a mudança do clima, sendo esse número maior entre as mulheres (79%) e os adultos na faixa etária entre 35 e 49 anos (ONS, 2021). Pesquisas do Pew Research Centre em 2020 e 2022 reforçam a percepção de que o cidadão britânico médio estaria mais preocupado com a mudança do clima que o de outros países (inclusive desenvolvidos). Segundo aquele Instituto, 65% da população consideraria a mudança do clima “a very serious problem” (aumento de 24 pontos percentuais desde 2015), enquanto, no Brasil, essa proporção seria de 54%; nos EUA e na Austrália, de 53%; na Suécia, de 55%; no Canadá e na Rússia, de 56%; na Índia, 58%; e na Alemanha, 64% (Funk et al., 2020). Ademais, 75% dos britânicos considerariam a mudança do clima uma ameaça, proporção maior do que os que consideram ameaças a desinformação online (72%), as condições atuais da economia global (66%), os ciberataques de outros países (65%) e o contágio por doenças infecciosas (61%) (Pew Research Center, 2022). Conforme o instituto Yougov (c2023), o meio ambiente seria o quarto tema mais importante para o país segundo os britânicos, atrás apenas da economia, da saúde e dos temas relacionados à imigração.

			É verdade que, no Reino Unido, o público tende a não ver objetivos econômicos e sociais como necessariamente antagônicos a objetivos ambientais – almejam-se, ao mesmo tempo, energia limpa, alimentos saudáveis produzidos de forma sustentável e preços acessíveis. Ignora-se, via de regra, a necessidade de trade-offs entre escolhas mais sustentáveis e escolhas mais econômicas, e, quando colocado diante do dilema, o cidadão britânico não raro propõe intervenção ou subsídio estatal para não ter de lidar com os custos83. Isso dito, o tema ambiental persiste entre as principais preocupações da opinião pública. 

			 Ademais, como se pode depreender de anúncios governamentais84, de comentários de especialistas85 e de pesquisas de opinião86, prevalece, no Reino Unido, a percepção de que o país estaria “liderando” os debates ambientais no plano internacional e fazendo sua parte dos “sacrifícios globais”. Por consequência, os britânicos, em sua visão, teriam autoridade moral para exigir sacrifícios de outros países.

			Outra indicação da importância de temas ambientais na sociedade britânica é o fato de que as duas principais correntes políticas no Reino Unido, representadas, como se sabe, pelos partidos Conservador e Trabalhista, buscam, no plano retórico, em maior ou menor grau, ressaltar a pauta ambiental. Ambos os partidos passaram por processo de greening ao longo das décadas de 1990 e 2000 e absorveram, a seu modo, as preocupações ambientais, tendo o meio ambiente tornado-se “a field of intense party competition” que “cuts accross the left-right cleavage” (Godfrey, 2012). Segundo Godfrey (2012), do lado conservador, principalmente a partir do governo de David Cameron, a agenda ambiental passou a estar também fundamentada em valores do Partido, como o compromisso com a preservação do passado, o que incluiria a preservação da natureza; o reconhecimento de limites à ação econômica – uma das principais críticas dos conservadores aos trabalhistas é a de que estes não reconheceriam os limites da economia e, por isso, proporiam soluções insustentáveis no longo prazo; a ligação com o campo, onde seus eleitores são maioria; e a obrigação com as futuras gerações – a razão de ser do conservadorismo seria preservar o passado para as gerações vindouras. Já do lado trabalhista, sempre segundo Godfrey (2012), o ambientalismo estaria ligado ao combate das desigualdades – todos têm o mesmo direito a um meio ambiente saudável e ninguém pode destruir um patrimônio que é comum; e ao reconhecimento da necessidade de intervenção do Estado na economia – neste caso, para garantir a preservação ambiental.

			Isso não significa que não haja, dentro dos grandes partidos, resistência a medidas ambientais – Godfrey (2012) fala do schizophrenic approach que existe nos dois partidos. Tampouco quer dizer que, ao chegarem ao governo, as lideranças políticas não tenham que mitigar seus compromissos ambientais em nome de objetivos tidos como mais prementes. No entanto, no Reino Unido, movimentos de relativização de compromissos ambientais pelo governo costumam ser alvo de duras críticas, muitas vezes vindas do próprio partido que está no poder. Ao longo do ano de 2023, o então Primeiro-Ministro Rishi Sunak anunciou recuos parciais em metas de descarbonização, declaradamente em nome de um equilíbrio entre os imperativos ambientais e o enfrentamento da crise do custo de vida87; em reação, políticos conservadores com posições no governo renunciaram a seus cargos88. A ideia de que objetivos ambientais de longo prazo seriam compatíveis com objetivos econômicos e sociais de curto e médio prazo parece estar arraigada na sociedade britânica e, salvo em casos esporádicos e em situações específicas89, o cidadão médio no Reino Unido exige de suas lideranças políticas soluções para problemas como os altos preços de energia, a inflação dos alimentos e o baixo crescimento que não impliquem renunciar à sustentabilidade. Encontrar uma forma de fazer isso é problema das lideranças políticas. 

			Para o presente trabalho, essa é constatação importante, na medida em que ajuda a entender que o consumidor britânico não se mostre, em geral, sensível a argumentos que partem do pressuposto de que haveria um trade-off entre a preservação da Amazônia e objetivos econômicos e sociais no Brasil (como o desenvolvimento econômico do país ou o combate à pobreza). Da mesma forma que o eleitor no Reino Unido espera de suas lideranças energia limpa com preços acessíveis ou alimentos mais baratos produzidos de forma sustentável, o consumidor quer que o Brasil, ao mesmo tempo, reduza a pobreza de sua população, produza alimentos sustentáveis e preserve a Amazônia e outros biomas. Esse caldo de cultura favorece o surgimento da barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário, como se verá nos estudos de caso a seguir.

			3.3. Estudo de caso: “We do not sell any Brazilian beef products”

			3.3.1. Antecedentes

			Em 9 de junho de 2009, a ONG Greenpeace publicou relatório intitulado “Slaughtering the Amazon” (BRINDIS, 2009). Nele, buscou associar a pecuária brasileira ao desmatamento na Amazônia, acusou o governo brasileiro de financiar esse desmatamento ao conceder linhas de crédito à pecuária (já que a expansão da produção de carne bovina teria de necessariamente dar-se, segundo o relatório, sobre áreas amazônicas) e concluiu que grandes empresas e marcas internacionais nas áreas de alimentos90, varejo91, higiene e beleza92, calçados93, móveis94, moda95, automóveis96 e ração animal97, além do exército norte-americano, contribuiriam para a destruição da Amazônia ao adquirir produtos da pecuária brasileira. 
O relatório tratava também de suposta utilização de trabalho escravo por empresas da pecuária brasileira.

			Do lado brasileiro, o relatório concentrou-se em cinco empresas: JBS, Marfrig, Independência, Minerva e Bertin (o relatório é de data anterior à compra da Bertin pela JBS). A JBS, a Marfrig e a Bertin teriam, entre seus fornecedores, fazendas onde haveria desmatamento ilegal e trabalho escravo – ademais, a Bertin teria descumprido condições ambientais impostas por empréstimo de US$ 90 milhões do International Finance Corporation (IFC) para expandir um matadouro em Marabá/PA. 
A Independência, por sua vez, teria ligações com fazendas onde se utilizaria trabalho escravo. Já com relação à Minerva, o relatório apenas afirmava que 14% de sua capacidade de abatimento estaria localizada na Amazônia, sem outras alegações. 

			O relatório – que, com 120 páginas e 677 notas de rodapé, foi resultado de investigação de mais três anos envolvendo o uso de imagens de satélites, cruzamento de dados públicos e investigação in loco – teve grande repercussão em diferentes países. No Brasil, após ação judicial movida pelo Ministério Público Federal (MPF) e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), foram firmados Termos de Ajustamento de Conduta (que ficaram conhecidos como “TACs da Carne”) válidos em todo o território da Amazônia Legal com os frigoríficos acusados (MPF, [2023]). O Banco Mundial suspendeu o empréstimo de US$ 90 milhões que o IFC havia concedido à Bertin e, no Reino Unido, três varejistas se manifestaram: a Tesco (maior varejista britânica e a única citada no relatório) e a Marks and Spencer declararam haver recebido garantias (assurances) de seus fornecedores de que nenhuma carne em suas gôndolas teria origem em áreas desmatadas, enquanto a Asda afirmou que mandaria equipe própria ao Brasil para fazer auditoria de sua cadeia de suprimentos (Adam, 2009).  

			A partir do relatório, a Greenpeace UK, assim como outras ONGs com atuação no Reino Unido que deram seguimento ao tema, valeu-se dos métodos vistos na Seção 1.5 do presente trabalho. Primeiro, procurou associar-se a órgãos da imprensa tradicional para dar visibilidade e credibilidade ao relatório, sendo o The Guardian, no Reino Unido, o veículo que mais deu espaço ao assunto. Também recorreu a repetições frequentes dos temas tratados no relatório de 2009 ao longo de onze anos, até publicar uma segunda investigação sobre o tema em 2020 (Greenpeace, 2020), e usou sua própria investigação como fonte e argumento de autoridade ao longo dos anos. Além disso, outras ONGs passaram a fazer reportagens e investigações próprias sobre o tema, conquanto nenhuma delas tenha sido tão abrangente quanto a da Greenpeace em 2009.

			Embora, como visto, o relatório de 2009 se concentrasse em cinco exportadoras brasileiras de produtos derivados da pecuária bovina (par-ticularmente carne e couro), a JBS foi gradativamente sendo singularizada como a principal “vilã” nas campanhas das ONGs que associavam a pecuária brasileira com o desmatamento da Amazônia. Em 2012, a Greenpeace acusou a JBS de descumprir o TAC da Carne (Gomes, 2012) e passou a pressionar seus parceiros comerciais – inclusive a Tesco – a cancelar contratos com a empresa brasileira (Harvey, 2012). A assunção, pela JBS, do papel de antagonista preferencial nas campanhas de ONGs relacionadas à pecuária teve consequências relevantes tanto para os negócios da empresa quanto para a imagem da carne brasileira no Reino Unido em geral, como se verá a seguir. 

			3.3.2. A retirada da carne bovina brasileira das gôndolas dos supermercados britânicos

			Apesar de as varejistas britânicas terem, como visto, adotado em um primeiro momento postura menos incisiva em relação aos fornecedores citados no relatório Slaughtering the Amazon, a situação foi-se modificando à medida que aumentava a pressão das ONGs e o custo de imagem para as empresas. Em 2011, a Marks and Spencer já havia deixado de vender carne bovina brasileira, e a Sainsbury’s declarava que, embora ainda tivesse fornecedores de carne enlatada na América do Sul, o volume correspondia a apenas 1% do total da carne vendida ao consumidor – e que, mesmo assim, buscaria substituir esses fornecedores por britânicos (Pala, 2011). Também em 2011, a Tesco começou a cancelar seus contratos com a JBS e, a partir de 2012, as tentativas de dissociar-se publicamente da carne brasileira foram-se tornando cada vez mais frequentes98. Em 2017, outra varejista, a Waitrose, retirou das gôndolas carne brasileira fornecida pela JBS enquanto investigava alegadas ligações da empresa com trabalho escravo (Gross e Aranha, 2017). 

			Em 2018, a Tesco foi a primeira varejista britânica a anunciar publicamente que não mais venderia carne brasileira em razão de suposta ligação com o desmatamento da Amazônia (Tesco, 2023)99 – a Marks and Spencer, que já havia, recorde-se, deixado de vender o produto em 2011, o havia feito de forma silenciosa e sem admitir, ao menos publicamente, que a motivação teria sido o relatório da Greenpeace de 2009. O anúncio da Tesco foi uma tentativa de reduzir os danos a sua própria imagem, que vinha, desde 2009, sendo desgastada por sucessivas campanhas de ONGs100. Em reunião com a Embaixada em Londres em julho de 2020, representantes da JBS confidenciaram que, apesar de não existirem dúvidas em relação à qualidade da carne brasileira e à competitividade de seu preço, “varejistas locais identificariam risco na associação de sua marca à imagem do Brasil em matéria de sustentabilidade ambiental” (Brasil, 2020). 

			Em novembro de 2021, durante a COP26, em Glasgow, a Sainsbury’s, segunda maior varejista britânica, anunciou que deixaria de utilizar carne bovina brasileira em produtos de sua própria marca até 2024, substituindo-a gradativamente por carne “from low risk origins” (Sainsbury’s, 2023). 
A varejista ainda afirma considerar “all volumes from Brazil as high-
-risk for deforestation, as no Brazilian meatpackers have established a purchase control system that enables indirect farm traceability across all their volumes”. Já em 2022, a empresa tinha apenas 0,1% de sua carne bovina vinda do Brasil.

			Também em 2021, a Asda (terceira maior varejista no Reino Unido) prometeu parar de estocar alguns enlatados que contivessem carne brasileira, embora não tenha dado detalhes das providências que tomaria (Mendonça, Wasley e Holder, 2021). A Morrisons (quarta maior), a Aldi UK (quinta maior) e a Co-op (sexta maior), embora ainda não tenham tomado medidas concretas, já ameaçaram suspender a compra de produtos brasileiros se a legislação ambiental do Brasil fosse enfraquecida (CNN Brasil, 2020; BBC, 2021).

			3.3.3. Carne brasileira ou carne da JBS? Os efeitos da barreira de imagem na prática

			Ao ser singularizada como “vilã” nas campanhas das ONGs relacionadas à associação da pecuária brasileira com o desmatamento da Amazônia, a JBS tornou-se praticamente sinônimo do product-country image (PCI) da “carne brasileira” internacionalmente, incluindo no Reino Unido. Três fatores contribuíram para isso, todos já tratados ao longo do trabalho: 

			i) O relatório da Greenpeace de 2009 que deu origem à repercussão internacional da associação entre a pecuária bovina no Brasil e o desmatamento da Amazônia tinha caráter geral, tratando de cinco exportadoras brasileiras do produto. Tendo tido essa primeira associação um caráter geral, os subsequentes relatórios, centrados na JBS, acabaram por reforçar as conclusões do relatório de 2009 sobre a pecuária brasileira em seu conjunto, em vez de reduzir o escopo da crítica a apenas um ator.

			ii) Faz parte da estratégia das ONGs em suas campanhas escolher um “vilão”, e, das empresas brasileiras no setor de proteína animal, a JBS era uma escolha que parecia evidente. A empresa é uma das maiores do mundo no setor, está presente em diversos mercados e, na avaliação emitida pelas ONGs, tem adotado postura combativa e pouco transparente em relação às acusações de sucessivos relatórios. 

			iii) Determinadas empresas, em razão de se terem internacionalizado antes ou de terem posição dominante no mercado nacional, acabam naturalmente tornando-se representativas de um PCI. A JBS tem esse perfil no setor de proteína animal.

			A ligação intrínseca da JBS com o PCI da “carne brasileira” traz consequências concretas tanto para o setor de proteína animal no Brasil como um todo, como para a JBS, em particular. 

			No que se refere ao setor como um todo no Brasil, e retomando os pontos levantados na Seção 1.2, a associação da JBS com o PCI da “carne brasileira” converte danos à reputação da empresa em danos à reputação de todo o setor no país. Assim, ataques de ONGs à JBS não beneficiam seus concorrentes brasileiros, como poderia ser o caso em outras situações, mas os prejudicam, já que são interpretados por consumidores internacionais como ataques à carne brasileira de forma ampla – tanto que algumas varejistas britânicas anunciaram estar retirando de suas gôndolas a “carne brasileira” e não apenas a “carne da JBS”. Além disso, e novamente retomando os pontos da Seção 1.2, a associação da JBS com a PCI da “carne brasileira” torna a reversão de danos reputacionais à empresa condição necessária, mas não suficiente, para a reversão de danos à imagem do setor no Brasil. Desse modo, ainda que a percepção em relação ao papel da JBS no desmatamento da Amazônia no exterior se viesse a tornar positiva, o setor como um todo não necessariamente se beneficiaria se outras empresas não conseguissem demonstrar que não possuem vínculos com o desmatamento.

			Para a JBS, a principal consequência de sua associação com o PCI da “carne brasileira” é que, na percepção de consumidores estrangeiros, todo produto vendido pela empresa no exterior passou a estar intrinsecamente associado ao Brasil e, no caso específico, à imagem do país em relação à preservação da Amazônia.101 Daí que a estratégia inicial da empresa em resposta às pressões das ONGs sobre as varejistas – fornecer carne bovina vinda de suas instalações em outros países – não tenha surtido o efeito esperado. Produtos da JBS com ligações apenas tênues ou virtualmente inexistentes com o Brasil ou o desmatamento na Amazônia, como o frango criado no Reino Unido por empresas britânicas tradicionais adquiridas pela JBS102 ou carne bovina de frigoríficos seus nos EUA, continuaram a ser associados ao Brasil e, mais exatamente, ao desmatamento do bioma amazônico.      

			3.3.4. Lições a serem aprendidas

			A retirada da carne bovina brasileira das gôndolas de supermercados britânicos é exemplo eloquente da aplicação de barreira de imagem ao agronegócio do Brasil no Reino Unido. O caso contém todos os elementos estudados até aqui sobre a barreira de imagem com fundamento ambiental: originou-se de campanhas de ONG com ênfase no longo prazo e reproduzidas ao longo de vários anos, capazes de criar no consumidor britânico a percepção de que um produto brasileiro estaria diretamente associado ao desmatamento na Amazônia; tais campanhas causaram dano reputacional às varejistas que ofereciam o produto em suas gôndolas; e, com isso, aquelas varejistas optaram por sequer oferecer o produto a seus consumidores. Não foi uma lei de diligência devida ou uma barreira sanitária a responsável pela restrição no acesso ao mercado britânico, mas uma barreira não codificada que, ainda assim, gera efeitos concretos.

			Uma primeira lição a ser aprendida ao estudar-se o caso é a de que críticas relacionadas a temas ambientais não devem ser ignoradas, mesmo que seus efeitos não sejam sentidos imediatamente. Isso vale tanto para países (no caso, o Brasil), quanto para setores e empresas. Em 2009, os atores envolvidos possivelmente avaliaram que a crise de imagem da carne bovina brasileira e das empresas exportadoras dos produtos seria passageira – em especial considerando-se a reação inicial de varejistas como a Tesco e a Marks and Spencer, que, como visto, aceitaram as assurances de seus fornecedores de que nenhuma carne em suas gôndolas teria vindo de áreas de desmatamento da Amazônia. O fato, porém, é que a continuada pressão das ONGs, com repercussão junto aos consumidores por meio da imprensa, levou a que varejistas britânicas buscassem, ao longo do tempo, distanciar-se da carne brasileira como um todo e de empresas brasileiras, como a JBS, em particular.

			A segunda lição é a de que, no mundo contemporâneo, é cada vez mais difícil pensar que informações relativas às cadeias de suprimento do agronegócio brasileiro não chegarão ao conhecimento público. As grandes ONGs não apenas têm acesso a recursos financeiros suficientes para, por exemplo, realizar visitas in loco para verificar a situação em partes da Amazônia e para obter acesso a imagens de satélites, como também estão motivadas a buscar e cruzar dados publicamente disponíveis (como registros cartoriais e inscrição das propriedades rurais no Cadastro Ambiental Rural brasileiro – CAR). As ONGs costumam argumentar, inclusive, que não seriam críveis alegações de grandes empresas sobre sua incapacidade de identificar fornecedores envolvidos em prática de desmatamento, uma vez que elas próprias, com recursos mais limitados que as grandes empresas, seriam capazes de fazê-lo103. 

			Uma terceira lição a ser aprendida com o caso é a de que, uma vez exposta a possível ligação de determinado elo da cadeia de suprimentos do agronegócio com o desmatamento (particularmente o ilegal), o ônus da transparência passa a estar com o “acusado” – ou seja, passa a ser do interesse deste (país, setor ou empresa) dar publicidade a dados que permitam comprovar serem falsas as acusações, se este for o caso104. Dessa forma, atitudes meramente reativas, defensivas e pouco transparentes transmitem ao público a impressão de que as acusações feitas pelas ONGs são verdadeiras, reforçando a barreira de imagem contra os produtos em questão e prejudicando ainda mais a imagem das empresas afetadas.  

			No caso da carne bovina brasileira no Reino Unido, como se viu, a atitude dos atores envolvidos, com exceção das ONGs, foi basicamente reativa. A pressão da ONGs fez que os consumidores britânicos passassem a dar atenção cada vez maior ao assunto, o que levou a que as varejistas buscassem, gradativamente, distanciar-se da carne bovina brasileira e de empresas exportadoras do país até tomarem a decisão, no caso da Marks and Spencer, da Tesco e da Sainsbury’s, de retirar o produto das gôndolas. O caso a ser estudado a seguir, o da soja brasileira, por outro lado, mostra como os atores envolvidos – muitos dos quais os mesmos do caso da carne bovina – puderam antecipar-se e agir de forma proativa para evitar que o grão tivesse o mesmo destino da carne.

			3.4. Estudo de caso: The UK Sustainable Soya Initiative

			3.4.1. Antecedentes

			Assim como no caso da carne bovina, a ligação entre a soja e o desmatamento na Amazônia também adquiriu repercussão internacional a partir de um relatório da Greenpeace: o relatório “Eating up the Amazon”, de abril de 2006 (Greenpeace, 2006). Nele, a ONG publicou suas primeiras conclusões de investigação iniciada em 2004 sobre a expansão da indústria da soja em direção à Amazônia. A investigação teve como objeto o caminho da soja desde o cultivo em área de desmatamento na Floresta Amazônica até os nuggets de frango vendidos pela rede de fast food McDonald’s na Europa. Com base nesse exemplo, a ONG expõe a participação das grandes traders globais de soja (ADM, Bungie e, segundo a Greenpeace, principalmente a Cargill) na destruição da Amazônia, assim como a do McDonald’s e, possivelmente, “the majority of European fast food retailers and supermarkets” (segundo o relatório, “not one of the major food processors, fast food chains or supermarkets contacted by Greenpeace was able to provide evidence that it was not using soya from the Amazon rainforest”)105. O relatório também trata da destruição da floresta causada por obras de infraestrutura necessárias para escoar a soja produzida no bioma amazônico. 

			A publicação do relatório e sua repercussão internacional teve duas consequências importantes para a produção e o comércio de soja já no mesmo ano de 2006. A primeira delas foi a Moratória da Soja, firmada em 24 de julho daquele ano, inicialmente pela Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais (ABIOVE) e pela Associação Nacional dos Exportadores de Cereais (ANEC). Pelo instrumento, os membros das duas associações comprometeram-se a não comprar soja cultivada em áreas desmatadas na Amazônia por dois anos a partir daquela data (Souza et al., 2016). Em 2008, a Moratória foi renovada pela primeira vez, e o governo brasileiro tornou-se um dos signatários, assim como o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), a cargo do monitoramento por satélite; o Banco do Brasil, grande financiador do agronegócio brasileiro (Machado, 2021); e o European Soy Consumer Group, coalizão de varejistas e de empresas do setor de alimentos que era liderada justamente pelo McDonald’s. A partir de então, a Moratória da Soja foi renovada anualmente até que, em 2016, se tomou a decisão de mantê-la indefinidamente (IPAM, 2016). Cumpre notar, ainda, que, com a publicação do novo Código Florestal Brasileiro, em 2012, a data de referência da Moratória passou a ser 22 de julho de 2008 (e não mais 24 de julho de 2006), de modo que a área desmatada na Amazônia entre as duas datas passou a não mais ser objeto de restrições.

			A segunda consequência praticamente imediata do relatório da Greenpeace foi a formação de iniciativas na Europa com o objetivo de monitorar a cadeia de produção e distribuição de soja em relação ao risco de desmatamento. Uma delas foi justamente o European Soy Consumer Group mencionado acima, formado pouco depois da publicação do relatório da Greenpeace. Também em 2006, surgiu, na Suíça, a Round Table for Responsible Soy (RTRS), organização sem fins lucrativos que reúne ONGs, produtores, processadores, importadores e financiadores da sojicultura, além de varejistas e empresas alimentícias, com o objetivo de “promote the growth of production, trade, and use of responsible soy” (RTRS, [2023]) – 
a iniciativa conta, atualmente, com participação de organizações de 33 países das Américas, Ásia, Europa e Oceania. Começaram também a surgir iniciativas estritamente nacionais relacionadas à sustentabilidade da cadeia da soja, como a UK Sustainable Soya Initiative, que será tratada na subseção seguinte.

			A Moratória da Soja, aliada às iniciativas relacionadas ao monitoramento da sustentabilidade da cadeia do grão, teve resultados expressivos na redução do desmatamento na Amazônia causado pelo cultivo da commodity. De acordo com o relatório da Moratória referente à safra 2021/2022 (Nassar, Rudorff e Adami, 2023), publicado em 15 de maio de 2023, 97,1% da produção da soja no bioma Amazônico provêm de áreas desmatadas antes de 22 de julho de 2008, sendo que os 2,9% restantes não teriam recebido financiamento e não teriam sido comercializados – o que provavelmente indica que sua produção se deu para consumo nas próprias fazendas. 
A expansão da soja na Amazônia, segundo o relatório, se daria apenas por meio da conversão de áreas já degradadas antes da data de referência.

			Diante do êxito da Moratória da Soja na Amazônia, as ONGs com causas ambientais passaram, principalmente a partir da década passada, a concentrar-se cada vez mais no Cerrado e a propor instrumento semelhante para esse bioma. O relatório “Soya and the Cerrado: Brazil’s forgotten jewel”, da WWF (2011), é um dos primeiros a tratar do impacto ambiental do cultivo da soja sobre o Cerrado brasileiro. Membro da Round Table for Responsible Soy, a WWF propunha no relatório o fortalecimento da iniciativa para incluir também o Cerrado, mas sem a imposição de uma moratória total sobre a soja produzida no bioma, já que “there would be a risk of simply displacing soya production to other regions such as the Chaco”. Em setembro de 2017, a WWF-Brasil acabou por associar-se a outras ONGs ao assinar manifesto propondo uma moratória da soja para o Cerrado (WWF-Brasil et al., 2017)106. O tema costuma ter repercussão no Reino Unido sempre que ONGs conseguem espaço na mídia tradicional107. 

			3.4.2. A formação da UK Sustainable Soya Initiative

			O manifesto a favor do estabelecimento de uma moratória da soja para o Cerrado brasileiro, divulgado, como visto, em setembro de 2017, aliado a potencial perturbação da cadeia do produto que tal medida poderia trazer (atingindo em cheio a pecuária, as varejistas e os restaurantes britânicos), levou a que o setor privado no Reino Unido aventasse critérios e exigências comuns de modo a poder assegurar a seus consumidores a sustentabilidade do grão importado. Já em 25 de outubro seguinte, varejistas britânicas como a Sainsbury’s, a Lidl UK, a Marks and Spencer, a Tesco108 e a Waitrose associaram-se a outros 18 conglomerados internacionais no setor de varejo e alimentos para publicar um “Statement of Support for the Objectives of the Cerrado Manifesto” (Ahold Delhaize NV et al., 2017). O Statement afirmava que apenas o cumprimento da reserva legal brasileira no Cerrado de 20% das propriedades (ou de 35% no bioma Cerrado localizado em estados da Amazônia Legal) seria “currently insufficient” para proteger o bioma e que a expansão da soja para áreas já desmatadas, em vez de áreas de vegetação nativa, deveria ser “incentivada”. Isso dito, as empresas signatárias também asseveram que “market-facing companies” não conseguem atingir esses objetivos sozinhas e, portanto, seria necessário o envolvimento de “other supply chain actors, government, investors and civil society”. Depois de sua divulgação, o “Statement of Support” foi assinado por quase cinco dezenas de outras empesas, atingindo mais de 70 signatários.

			Ainda em 2017, varejistas, marcas e associações da indústria no Reino Unido pediram o apoio do governo britânico “in convening the soya industry to address growing concerns about soya production and its link to tropical deforestation and conversion of native vegetation” (Partnership For Forests, c2023). O resultado do pedido foi a formação da UK Sustainable Soya Initiative, que passou a contar com fundos da Partnership for Forests, programa de cooperação do Foreign, Commonwealth and Development Office (FCDO)109. Naquele primeiro encontro, acordou--se estabelecer a “UK Roundtable on Sustainable Soya”, iniciativa definida como um “pre-competitive space for companies and industry associations to work together to achieve a shared goal of a secure, resilient, sustainable supply of soya to the UK, with joint progress monitoring and reporting” (Partnership For Forests, 2020). Em 12 de julho de 2018, na primeira reunião da Roundtable, estabeleceu-se que os signatários110 deveriam publicar, até abril de 2019, planos para garantir que soja em sua cadeia de produção não proviesse de áreas desmatadas e apresentar “meaningful and demonstrable progress towards this Goal by 2020” (Partnership For Forests, 2020).

			Segundo relatório da Roundtable publicado em outubro de 2022 (EFECA, 2022), a proporção da soja comprovadamente vinda para o Reino Unido de área não desmatada (por ser certificada, por vir de país tido como de “baixo risco de desmatamento” ou por vir de fazendas que cumprem a Moratória da Soja na Amazônia) subiu de apenas 16%, em 2017, para 65%, em 2021. Apesar desse rápido aumento, especialmente nos dois primeiros anos de existência da Roundtable, o relatório afirma que maiores avanços dependeriam de ação coletiva, de cooperação entre todos os participantes da cadeia produtiva (com o compartilhamento de dados, por exemplo) e de troca de experiência com outras iniciativas nacionais voltadas a garantir que a soja importada seja sustentável111. 

			A UK Sustainable Soya Initiative representa outra possível reação das grandes varejistas britânicas a acusações de que estariam contribuindo para o desmatamento no Brasil. Se, no caso da carne bovina brasileira, três importantes varejistas decidiram retirar o produto das gôndolas, no caso da soja aqueles mesmos atores se organizaram de forma ativa e tomaram providências para tentar garantir a sustentabilidade do produto, sem deixar de comercializá-los. Algumas diferenças importantes entre o mercado de carne bovina e o de soja poderão ajudar a compreender esse resultado.   

			3.4.3. Semelhanças e diferenças nos casos da carne bovina e da soja brasileira no Reino Unido

			Não é tarefa simples determinar com precisão as causas do tratamento diferenciado dado à carne bovina e à soja brasileiras no Reino Unido. Os dois produtos foram “acusados” de contribuir diretamente para a destruição da Amazônia (e ainda o são) e, por associação a eles, varejistas e o setor alimentício de modo geral passaram a sofrer forte pressão de ONGs e a acumular dano de imagem crescente. Em um país como o Reino Unido, em que a pauta ambiental, como visto, está no centro do debate público e é parte relevante das plataformas dos dois principais partidos, estar associado a atividades de desmatamento na maior floresta tropical do mundo não é algo desejável para nenhuma empresa, ainda menos para aquelas que dependem de um consumidor que, como visto na Seção 1.2, quer ver-se (e mostrar-se) como preocupado com o futuro do planeta e com o meio ambiente.

			Quando a associação da carne bovina e da soja brasileiras com atividades de desmatamento foi exposta – por relatórios da Greenpeace de 2009 e 2006, respectivamente –, a reação inicial do lado brasileiro foi, de certa forma, similar. Em ambos os casos, os principais atores comprometeram-se publicamente (e de forma vinculante) a abandonar as práticas apontadas nos relatórios por meio dos TACs da Carne, assinados pelos frigoríficos, e da Moratória da Soja na Amazônia, promovida pelas duas principais associações compradoras do produto no Brasil. 

			Os instrumentos mencionados, no entanto, tiveram diferenças entre si. A Moratória da Soja refere-se a toda a área desmatada na Amazônia depois da data-limite, não fazendo diferenciação entre desmatamento legal ou ilegal. Os TACs da Carne, por outro lado, tratavam especificamente de desmatamento ilegal e outros crimes (como trabalho escravo), inclusive por ter o envolvimento de órgãos públicos de fiscalização, como o MPF e o Ibama. Mas a principal diferença entre eles parece ter sido o resultado. 

			A Moratória da Soja, como visto, conseguiu garantir que 97% de toda a soja produzida na Amazônia não viesse de áreas desmatadas após a data--limite e que 100% da soja comercializada no Brasil cumprisse a moratória. Por outro lado, frigoríficos foram acusados por ONGs de descumprirem os TACs da Carne, e considerando que, como visto, a soja não mais avançou sobre áreas de vegetação nativa na Amazônia, o desmatamento no bioma passou a ser, em grande parte, atribuído à pecuária bovina (mesmo nos casos em que o desmatamento seria legal e, portanto, não representasse descumprimento dos TACs).

			Outra diferença relevante entre os dois casos é o “vilão” que as ONGs selecionaram nas respectivas campanhas. No caso da carne, como visto, tratou-se da JBS, empresa líder do setor no Brasil cujo produto passou a ser associado intrinsecamente ao PCI da “carne brasileira” no exterior – até mesmo quando o produto vem de frigoríficos da empresa em outros países. No caso da soja, os “vilões” não eram brasileiros: a campanha da Greenpeace concentrou-se inicialmente no McDonald’s e, depois, nas grandes traders internacionais de soja, principalmente a Cargill. Esta última empresa adquiriu, com o passar do tempo, o papel de grande antagonista nas campanhas das ONGs sobre a soja, mas, por não ser uma empresa brasileira e, sabidamente, comprar soja produzida em diversos países, não houve uma associação tão forte entre ela e o PCI da “soja brasileira”. Por essa razão, a “vilanização” da empresa não se espalhou para toda a soja brasileira da mesma forma que a “vilanização” da JBS pelas ONGs se espalhou para toda a carne brasileira.

			Uma terceira diferença entre os dois casos é a posição relativa dos produtos em questão no mercado britânico e, principalmente, o impacto que a eventual necessidade de os substituir teria sobre toda a cadeia. 

			O Reino Unido teve, em 2022, 81.8% de autossuficiência em carne bovina (AHDB, 2023), e, de GBP 1,2 bilhão do produto importado no mesmo ano, apenas GBP 16,5 milhões – correspondente a 1,3% do total – veio do Brasil (Reino Unido, 2023b). A proporção da carne brasileira que chegava de forma identificada às gôndolas dos supermercados era ainda menor, considerando-se que parte dela era usada como ingrediente para outros produtos. A quantidade relativamente reduzida de carne bovina brasileira que chega ao mercado britânico, ademais, concorre com a produção local.

			O caso da soja é significativamente diverso. Não bastasse o Reino Unido não produzir o grão, dependendo integralmente de importações, utiliza-o como insumo para outras atividades agropecuárias – e o Brasil é fornecedor relevante. Segundo o relatório anual de 2022 da UK Roundtable on Sustainable Soya (EFECA, 2022), 26% da soja importada pelo Reino Unido em 2021 veio do Brasil, sendo 76% dela utilizada pela pecuária local. Isso implica que boa parte da carne de origem britânica nas gôndolas dos supermercados contém soja brasileira112. Assim, a substituição do produto brasileiro pelo vindo de outros países seria impraticável, especialmente considerando que biomas localizados em regiões produtoras de outros países, como o Gran Chaco argentino, também são objeto de atenção das ONGs em relação ao desmatamento.

			3.4.4. Lições a serem aprendidas

			O caso da soja brasileira no Reino Unido, e sua diferença em relação ao caso da carne bovina, traz importantes lições para a elaboração de estratégia com vistas à desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro.

			A primeira delas é que a pressão das ONGs em relação a pautas ambientais não se reduz quando os problemas apontados em seus relatórios são sanados. Ao contrário, o êxito da Moratória da Soja na Amazônia, firmada em resposta aos fatos apontados em relatório da Greenpeace, em vez de, per se, diluir a barreira de imagem contra o produto, levou a que ONGs passassem a exigir instrumento similar em relação ao Cerrado e a pressionar varejistas e o setor alimentício britânico a abandonar também o grão produzido naquele bioma. Ainda que o problema do desmatamento no Cerrado seja real, fato é que o mister das ONGs é a realização de campanhas – 
e nada melhor do que utilizar como base uma campanha já bem-sucedida, expandindo-a para temas correlatos. Abandonar completamente um tema e começar campanha sobre assunto completamente diverso seria, certamente, mais custoso e trabalhoso.

			A segunda lição é que produtos substituíveis, em especial por similares produzidos localmente, estão mais vulneráveis à barreira de imagem com fundamento ambiental do que produtos não substituíveis e/ou não produzidos nacionalmente. No entanto, a situação de determinado produto pode mudar ao longo do tempo – um item atualmente não substituível pode sofrer com barreira de imagem no futuro se, por exemplo, passar a ser cultivado no país importador ou se este diversificar a origem de suas importações. No caso da soja brasileira, poderia haver preocupação se o Reino Unido conseguisse importar mais dos países que a UK Sustainable Soya Initiative considera como sendo de “low risk of deforestation” ou se a pecuária britânica conseguisse substitui-la pelo milho, por exemplo. 

			Uma terceira e última lição é que, se os atores da cadeia produtiva no país de destino de produtos do agronegócio brasileiro podem ter interesse na barreira de imagem, há casos em que podem revelar-se, ao contrário, importantes aliados na resistência àquela barreira. Nestes casos, em que agentes econômicos no país de destino têm interesse convergente com o do setor exportador brasileiro, é necessário que sejam constantemente abastecidos de fatos demonstráveis e argumentos consistentes a partir dos quais poderão construir sua “contranarrativa” e defender-se de ataques que venham a sofrer por utilizar produtos agropecuários do Brasil. 

			3.5. Consequências da barreira de imagem com fundamento ambiental para o acesso do agronegócio brasileiro ao mercado britânico

			Diante do exposto nas seções anteriores, resta testar a segunda hipótese deste capítulo: a de que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido efetivamente traz prejuízos para o agronegócio brasileiro e, portanto, a este interessaria desconstruí-la.

			Sob determinado ponto de vista, poder-se-ia dizer que a hipótese não se sustenta. Se o critério para medir os prejuízos que decorrem de uma barreira de imagem para os exportadores por ela afetados for puramente atrelado aos números do comércio exterior, seria possível concluir que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido tem relevância apenas secundária para o agronegócio brasileiro. Afinal, a participação do mercado britânico nas exportações agropecuárias brasileiras113 em 2022 foi de apenas 1,16% do total e tem apresentado tendência de queda, em razão do crescimento das exportações do agronegócio brasileiro para outros destinos – em 2012, a parcela dessas exportações que ia para o Reino Unido era de 1,8% (Brasil, [2023], [2023]a).   

			Além disso, os números das exportações do agronegócio brasileiro para o Reino Unido na última década não pareceram ter sido diretamente influenciados pelos dados de desmatamento na Amazônia. Enquanto as taxas anuais de desmatamento na Amazônia Legal entre 2012 e 2022, segundo o Sistema PRODES do INPE (2023a), cresceram de forma quase contínua de 4.571 km2 para 11.594 km2 (aumento de 153%), as exportações agropecuárias para o Reino Unido no mesmo período, segundo o Sistema Comexstat (Brasil, [2023]), fizeram uma parábola invertida, caindo de 
US$ 1,73 bilhão em 2012 para US$ 1,12 bilhão em 2018 (queda de 35%), para depois subir a US$ 1,81 bilhão em 2022 (aumento de 62%). Quando se olha apenas para os números dos dois produtos que são objeto do presente trabalho no mesmo período, as exportações de carne114 para o Reino Unido seguem padrão similar ao das exportações do agronegócio como um todo – atingem US$ 160,5 milhões, em 2014; caem em 39%, para US$ 97,8 milhões, em 2020; e sobem em 87%, para US$ 182,4 milhões, em 2022. Já as exportações de soja115 fazem uma dupla parábola – saem de US$ 300,6 milhões, em 2012; caem em 52%, para US$ 143,9 milhões, em 2015; sobem em 72%, para US$ 247,6 milhões, em 2017; caem novamente, em 43%, para US$ 141,5 milhões, em 2019; e sobem em 158%, para 
US$ 365,2 milhões, em 2022. O gráfico abaixo permite visualizar a ausência de relação direta entre os indicadores de desmatamento (linha azul) e os de exportações agropecuárias:

			Gráfico 1. Relação entre taxas anuais de desmatamento na Amazônia (Sistema PRODES) e exportações brasileiras para o 
Reino Unido (2012 = 100)
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em dados do Comexstat (Brasil, [2023]) e do INPE (2023a)

			Seria possível argumentar, como o fez Silva (2022), cujo trabalho se examinou na Seção 2.1, que a comparação direta entre taxas de desmatamento anuais e exportações agropecuárias não seria a melhor forma de estudar a relação entre os dois indicadores, já que as taxas de desmatamento anuais são divulgadas no ano seguinte e, portanto, seu impacto sobre as percepções públicas seria atrasado. A neutralização desse atraso, para fins de análise, poderia dar-se não pela comparação das exportações agrícolas diretamente com as taxas de desmatamento, mas, sim, pela comparação com a frequência de menções a esse tema na imprensa. Afinal, as percepções do consumidor sobre a preservação do meio ambiente no Brasil são moldadas, em larga medida, pela repercussão jornalística desses temas, a qual, por sua vez, ocorre no momento na divulgação dos dados sobre desmatamento, e não no momento em que o desmatamento se produziu. 

			Silva (2022), conforme visto na Seção 2.1, utilizou como indicador o número de notícias negativas no jornal The New York Times. Para o presente trabalho, contudo, pareceria fazer mais sentido utilizar a ferramenta Google Trends, uma vez que esta permite verificar a tendência das pesquisas por um termo qualquer em um território determinado. O gráfico a seguir relaciona as pesquisas no Google pelo termo “Amazônia” (em qualquer idioma que seja) em território britânico, de acordo com dados do Google Trends116, com as exportações do agronegócio brasileiro, em geral, e, especificamente, de carne e de soja para o Reino Unido. Como se pode perceber, e assim como em relação aos dados do PRODES, não parece haver relação direta entre os indicadores:

			Gráfico 2. Relação entre pesquisas pelo termo “Amazônia” no 
Google e exportações brasileiras ao Reino Unido (2012 = 100)
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em dados do Comexstat (Brasil, 2023) e do Google (2023)

			Uma terceira possibilidade seria utilizar não os dados de desmatamento do Sistema PRODES, mas aqueles sobre avisos de desmatamento e degradação da Amazônia do Sistema DETER, também do INPE. O DETER tem duas vantagens sobre o PRODES: além de ser mais rápido na compilação e publicação dos dados (os dados são atualizados semanalmente), indica não apenas os dados sobre desmatamento, mas os relacionados à degradação ambiental em sentido mais amplo. Essa rapidez na publicação dos dados o torna fonte comum em coberturas jornalísticas. Desvantagens do DETER são que o primeiro ano completo de dados no sistema é 2016 e, sobretudo, que ele é menos preciso que o PRODES para determinar a área desmatada117. O gráfico abaixo compara os dados do DETER sobre aumento anual de área degradada na Amazônia (INPE, 2023b) com as exportações brasileiras do agronegócio, em geral, e de carne e de soja, em especial, para o Reino Unido. Assim como nos casos anteriores, tampouco parece haver relação direta entre os indicadores118: 

			Gráfico 3. Relação entre taxas de degradação na Amazônia (Sistema DETER) e exportações brasileiras ao Reino Unido (2016 = 100)
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em dados do Comexstat (Brasil, 2023) e do INPE (2023b)

			Uma última possibilidade seria avaliar o impacto da barreira de imagem que se materializou de forma mais concreta, qual seja, a retirada da carne bovina119 brasileira das gôndolas de varejistas britânicos em razão de suposta associação com o desmatamento. Aqui, no entanto, trabalha-se em outro plano conceitual: não é a relação entre “desmatamento percebido” e exportações brasileiras, mas entre uma medida concreta (a decisão da Tesco) e as exportações totais brasileiras de carne bovina. 

			Em um primeiro momento, pareceria haver alguma relação entre a decisão da Tesco e as exportações brasileiras de carne bovina: em 2019 (primeiro ano despois do anúncio da decisão), as exportações do produto do Brasil para o Reino Unido caíram 25% em relação ao ano anterior (de US$ 22,5 milhões para US$ 17 milhões) e, em 2020, caíram mais 51% (de US$ 17 milhões para US$ 8,4 milhões). No entanto, já havia uma tendência de queda desde 2013 e, já em 2021, as exportações de carne bovina aumentaram 317%, para US$ 35 milhões, e, no ano seguinte, mais 11,7%, para US$ 39,1 milhões (Brasil, 2023). O gráfico a seguir permite visualizar a queda a partir de 2019 e a forte retomada em 2021:

			Gráfico 4. Exportações brasileiras de carne bovina para o 
Reino Unido (milhões de US$)
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			Fonte: Elaborado pelo autor com base em dados do Comexstat (Brasil, 2023)

			

			O fato de não haver detectado relação direta entre os indicadores sobre desmatamento e degradação na Amazônia (ou da percepção da população britânica em relação a ele nas pesquisas do Google) e os dados das exportações de produtos agropecuários brasileiros para o Reino Unido pode ser explicado, ao menos parcialmente, por outros fatores. Não obstante as preocupações ambientais terem ganhado mais força no Reino Unido na segunda metade da década iniciada em 2011 (levando à já citada retirada da carne brasileira das gôndolas de supermercados por suposta associação com o desmatamento na Amazônia em 2018), três importantes acontecimentos tiveram significativo impacto sobre o comércio de produtos agropecuários com o Reino Unido desde então.

			O primeiro desses acontecimentos foi a efetivação do Brexit em 1º de janeiro de 2021. Como visto na Seção 3.1, a saída da UE (maior fonte de importações agrícolas do Reino Unido) criou dificuldades antes inexistentes para o comércio com o bloco europeu, o que pode ter favorecido importações agrícolas de outros países, inclusive o Brasil. Além disso, a estratégia do DEFRA de diversificar a origem das importações britânicas de alimentos, assinalada naquela mesma seção, aliada à tendência de menor protecionismo agrícola no Reino Unido em comparação com a UE, poderá ter aberto oportunidades para o Brasil.

			O segundo acontecimento relevante foi a pandemia de Covid-19, que, em 2020, levou a uma forte redução do ritmo da economia, ritmo que foi, aos poucos, sendo retomado nos anos seguintes. A pandemia pode explicar, ainda que parcialmente, a queda nas importações britânicas de carne 
(e de carne bovina) brasileira em 2020, quando o comércio internacional se viu altamente perturbado e, da mesma forma, o aumento verificado nos anos de 2021 e 2022, com a retomada da atividade econômica mundial. Além disso, a particular instabilidade nos preços das commodities no período certamente contribuiu, então, para grande variação nos números do comércio.

			O terceiro acontecimento relevante foi o início da guerra na Ucrânia, que impactou as vendas externas de dois grandes exportadores agrícolas, a Rússia e a própria Ucrânia. As importações britânicas desses países tiveram de ser, em grande parte, substituídas pelas de outros países, incluindo o Brasil. O forte aumento nas exportações brasileiras de soja para o Reino Unido em 2022 pode ter sido função da interrupção nas exportações ucranianas do milho usado para alimentar suínos e aves britânicos. Na falta do milho, a soja brasileira teria passado a ser utilizada como substituto pela pecuária britânica (Brasil, 2023g).

			Diante da dificuldade em determinar-se, apenas a partir dos dados de comércio no período analisado no presente trabalho, a relevância da barreira de imagem com fundamento ambiental para o agronegócio brasileiro no mercado britânico, outra forma de testar a hipótese desta seção seria a análise da importância do Reino Unido para além de sua condição de mercado consumidor. Neste caso, a relevância da barreira de imagem adviria não apenas do impacto sobre as exportações brasileiras para o Reino Unido, mas do impacto que teria sobre as exportações para terceiros países ou mesmo sobre outros interesses do agronegócio brasileiro – como o financiamento.

			Embora fuja ao escopo do presente trabalho tratar do impacto que preocupações ambientais em relação ao Brasil possam ter sobre a obtenção de financiamento pelo agronegócio brasileiro, cabe notar que parece haver, por parte de ONGs, o objetivo de ampliar o alcance da barreira de imagem com fundamento ambiental para impactar também esse aspecto. ONGs como a Global Witness (Moye, 2022) empenharam-se em expor os vínculos de grandes bancos britânicos com a JBS, acusando-os de estar financiando o desmatamento na Amazônia. Sendo Londres, de acordo com o The Global Financial Centres Index 33 (Z/Yen Group Limited, 2023) – GCFI 33 –, o segundo centro financeiro mais importante do mundo, uma possível restrição ao crédito a produtores e exportadores agropecuários brasileiros poderia ser altamente danosa para as exportações brasileiras para o Reino Unido e para outros países mais relevantes do ponto de vista estritamente comercial. 

			As tabelas abaixo, retiradas do GFCI 33, permitem visualizar com maior detalhamento a posição relativa da praça londrina entre os grandes centros financeiros e sua importância em termos globais. Seja na análise por competitividade ou por setor da indústria, Londres esteve sempre no segundo lugar, em todos os casos atrás de Nova Iorque: 

			Tabela 7. Maiores centros globais de finanças, por área de competitividade, segundo o GFCI 33
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			Tabela 8. Maiores centros globais de finanças, por setor da indústria, segundo o GFCI 33
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			Além de um grande centro financeiro, Londres é, sabidamente, um grande centro da imprensa mundial. Sedia alguns dos mais influentes órgãos de imprensa, como a Reuters, a BBC, o Financial Times, o The Guardian, a Economist, entre outros. Por essa razão, assuntos que repercutem no noticiário britânico acabam tendo alcance maior do que seria esperado para um país do porte do Reino Unido, influenciando a atitude de consumidores em outros mercados possivelmente mais importantes, em termos quantitativos, para o agronegócio brasileiro. Notícias negativas sobre o desmatamento na Amazônia publicadas na Reuters ou no Financial Times, por exemplo, ecoam fortemente em outros países na Europa, na América do Norte, na Austrália e até no Brasil.

			Diversas fontes colocam em números a influência da imprensa britânica sobre outros países. A BBC é, de acordo com o ranking elaborado pela Press Gazette (Majid, 2023), o sítio de notícias mais acessado do mundo, com 1,2 bilhão de visitas em outubro de 2023, bem à frente do segundo lugar, CNN, que teve 805,2 milhões de acessos. Outros sítios de notícias britânicos que também se destacaram no ranking foram o tabloide Daily Mail (415,1 milhões de visitas, quinto sítio de notícias mais visitado em outubro de 2023), o The Guardian (376,9 milhões), a Reuters (113,2 milhões) e o The Independent (104,9 milhões). A Reuters, ademais, faz parte do segundo maior conglomerado de mídia jornalística do mundo, com valor de mercado de US$ 58,5 bilhões, atrás apenas da norte-americana Comcast (Seth, 2023).

			Quando se trata da imprensa voltada à economia e finanças, a influência britânica é ainda maior. A Global Capital Markets Survey 2011120 (Think Media, 2011) avaliou as principais fontes de notícias lidas por senior individuals em bancos, instituições financeiras e grandes conglomerados econômicos em 37 países (incluindo o Brasil). A pesquisa apontou que o Financial Times é a fonte impressa de notícias mais lida pelo grupo pesquisado (33% dos entrevistados), seguido pela The Economist (31%), em segundo lugar. Entre as fontes de notícias televisivas, a BBC ficava em segundo lugar, tendo sido assistida por 54% dos entrevistados nas quatro semanas anteriores à entrevista. Quando se trata do acesso a notícias em meio digital, o Financial Times novamente fica na liderança (21% dos entrevistados acessaram o FT nos sete dias anteriores à pesquisa por computador e 19% via celular ou tablet), a Reuters fica em terceiro lugar (18% dos entrevistados acessaram por computador e 14% via celular ou tablet) e a The Economist, em quarto (12% via computador, 11% via celular ou tablet).              

			Na mesma linha, Londres abriga, ainda, alguns dos mais prestigiosos think tanks, entidades acadêmicas com atuação pública e, naturalmente, ONGs. Entre os think tanks, podem-se citar a Chatham House, o ODI (Formerly Overseas Development Institute), o Centre for Policy Studies, o Adam Smith Institute e a Fabian Society. Entre as entidades acadêmicas com atuação pública, a London School of Economics, a Blavatnik School of Government da Universidade de Oxford e o Bennett Institute for Public Policy da Universidade de Cambridge.  Já entre as ONGs, os nomes mais significativos, para o debate sobre o tema desta monografia, são aqueles citados ao longo do trabalho. Todas são instituições que, a partir de suas perspectivas próprias, produzem relatórios e intervêm no debate público de maneira a moldar percepções, e o fazem para além das fronteiras do Reino Unido. Concorrem, portanto, ao lado da imprensa, para a consolidação da praça londrina como uma espécie de “fábrica de narrativas”. 

			Ao contrário do que ocorre com a imprensa, em relação à qual se pode, ao menos parcialmente, estabelecer critérios mais ou menos objetivos para avaliar a sua influência sobre o debate público (como número de acesso aos sítios eletrônicos, por exemplo), mensurar a influência de think tanks, universidades e ONGs é uma tarefa mais complexa. Afinal, não há dados disponíveis, por exemplo, sobre o número de acessos nos respectivos sítios eletrônicos; sobre o número de leitores dos trabalhos publicados por elas; sobre o número de propostas de ONGs, universidades e think tanks que acabam, de uma forma ou de outra, sendo contempladas em iniciativas legislativas; ou sobre o número de pessoas ligadas a essas instituições que servem de fonte para grandes veículos de imprensa. Diante disso, tentativas de mensurar essa influência combinam diferentes critérios e, a depender desses, chegam a resultados por vezes distintos121.

			No caso dos think tanks, dois rankings costumam ser citados como referência quando se trata de classificá-los de acordo com a sua influência: Global Go To Think Tank Index Report, elaborado pela Universidade da Pensilvânia e cuja última edição se refere ao ano de 2019; e o Top Influential Think Tanks, elaborado pelo sítio especializado Academic Influence e que utiliza inteligência artificial para determinar quão influente seria uma instituição. Os dois rankings apontam no sentido da enorme predominância dos think tanks norte-americanos, mas, entre aqueles sediados fora dos EUA, o Reino Unido tem papel de destaque. Entre os 50 think tanks mais influentes no Top Influential Think Tanks de 2024, dez são britânicos (Barham, 2024); no Global Go To Think Tank Index Report de 2019, são cinco think tanks britânicos entre os 50 primeiros (The University Of Pennsylvania, 2020). O último ranking também coloca o Reino Unido como o quarto maior país em número de think tanks, atrás de EUA, China e Índia.

			Em relação às universidades, podem ser usados diferentes indicadores para medir sua influência para além do mundo acadêmico e, qualquer que seja o indicador utilizado, instituições britânicas têm papel preponderante. O mesmo sítio responsável pelo ranking Top Influential Think Tanks, o Academic Influence, elabora, também utilizando ferramentas de inteligência artificial, uma classificação das melhores universidades pela influência exercida “on their fields, professions and the world at large” (Barham, 2023). Segundo esse ranking, Londres é a cidade com maior concentração de universidades influentes – mesmo sem sediar as duas universidades britânicas mais bem colocadas (Oxford e Cambridge). Se o critério para avaliar a influência de uma instituição educacional no debate público for o número de líderes mundiais que tenham passado por elas (critério utilizado pelo think tank Higher Education Policy Institute em seu Soft-Power Index), o Reino Unido disputa o primeiro lugar com os EUA (Hillman, 2023). Em 2023, 58 chefes de Estado ou de governo em atividade haviam estudado em universidades britânicas, sete a menos do que em universidades dos EUA, mas 28 a mais do que o país em terceiro lugar (França). 

			Diante de todo o exposto, apesar da incerteza quanto ao tamanho do impacto da barreira de imagem sob exame sobre os números de comércio Brasil-Reino Unido no período estudado, e apesar, ainda, de ser relativamente modesto esse comércio em comparação com o total das exportações brasileiras, é possível afirmar que aquela barreira de imagem no mercado britânico é, sim, relevante para o agronegócio do Brasil. A não ser que receba a devida atenção por parte dos setores público e privado nacionais (e o caso da carne bovina é um alerta nesse sentido), a deterioração da imagem internacional do Brasil na área ambiental em um dos principais centros da imprensa e das finanças mundiais pode ter efeitos amplos sobre os interesses do agronegócio brasileiro. Esses efeitos incluiriam, potencialmente, dificuldades cada vez maiores para a obtenção de financiamento à produção e à exportação, e o surgimento de barreiras de imagem com fundamento ambiental em outros países, influenciados pelas notícias vindas de Londres e pelos relatórios de ONGs e análises de think tanks e universidades sediados no Reino Unido.    

			3.6. Resumo e conclusões do Capítulo 3

			O capítulo propôs-se a testar duas hipóteses relevantes para os objetivos do trabalho: a de que, diante da baixa capacidade relativa do setor rural britânico para influenciar políticas públicas, a barreira de imagem com fundamento ambiental teria ganhado relevância para a proteção daquele setor contra a concorrência externa – inclusive a brasileira; e a de que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido efetivamente traz prejuízos para o setor do agronegócio brasileiro e, portanto, a este interessaria desconstruí-la. 

			A primeira hipótese foi comprovada. Embora tenha apoiado ma-joritariamente o Brexit, a agropecuária britânica não se tem mostrado capaz de influenciar importantes decisões governamentais, acumulando derrotas nas disputas com outros setores (o caso da assinatura do ALC com a Austrália é o mais emblemático nesse sentido). A posição relativa do setor na economia (apenas 0,53% do PIB), a tradição livre-cambista britânica, a aspiração governamental de assinar acordos comerciais com vários parceiros (intrínseca ao pós-Brexit), a intenção de ter uma economia mais aberta que a da UE (com a revisão das barreiras herdadas do bloco principalmente na agricultura), a dependência que o país tem de alimentos importados e o desejo declarado do governo de diversificar suas fontes são fatores que tendem a diminuir a proteção que o setor é capaz de obter. O capítulo dos subsídios é um exemplo. A migração para um modelo de pagamentos por serviços ambientais e a possibilidade de se reverem os níveis atuais de subsídios (cujo valor foi atrelado aos concedidos pela UE) a partir da legislatura iniciada em 2024 tendem a levar à redução dos incentivos financeiros que o governo estende ao setor rural e ao aumento de gastos, por parte deste, com contrapartidas relacionadas à preservação do meio ambiente122. Limitado em suas possibilidades de extrair do Estado medidas de apoio, o setor agropecuário britânico tem, na barreira de imagem com fundamento ambiental, fator de proteção particularmente relevante. 

			Essa afirmação poderia parecer contraditória em relação à conclusão, a que se chegou ainda no Capítulo 1, de que os indícios levantados apontam para a inexistência de vínculos concretos de financiamento entre ONGs e produtores rurais britânicos. No entanto, a noção de que ONGs não receberiam recursos financeiros de produtores rurais no Reino Unido não implica que estes não se beneficiem da barreira de imagem com fundamento ambiental que, por outros impulsos, aquelas promovem. Ao contrário, os produtores rurais britânicos são grandes beneficiários dessa barreira – seriam free riders da ação das ONGs. 

			A segunda hipótese – de que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido efetivamente traz prejuízos para o setor do agronegócio brasileiro e, portanto, a este interessaria desconstruí-la – pôde ser parcialmente comprovada. 

			Olhando-se apenas para os números de comércio, poder-se-ia considerar que aquela barreira teria relevância secundária. Afinal, o mercado britânico representou apenas 1,16% das exportações agropecuárias brasileiras em 2022 e, no caso específico do Reino Unido, tais exportações não pareceram ser influenciadas por notícias relacionadas ao desmatamento na Amazônia. Nem mesmo a retirada da carne bovina brasileira das gôndolas de varejistas britânicas parece haver impactado as exportações brasileiras do produto, que se terá devido, antes, a outros fatores, como a pandemia de Covid-19, o Brexit e a guerra na Ucrânia.

			No entanto, analisar o Reino Unido apenas como mercado consumidor para o agronegócio brasileiro refletiria um entendimento limitado do problema que a barreira de imagem com fundamento ambiental pode representar. O país é provavelmente mais importante para os interesses do setor no Brasil como potencial fonte de financiamento (a praça financeira de Londres é a segunda mais importante do mundo) e como caixa de ressonância de alcance internacional, uma vez que o Reino Unido é sede de alguns dos mais influentes órgãos de imprensa, think tanks, entidades acadêmicas e, claro, ONGs do mundo. Se, até agora, a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido teve efeitos aparentemente limitados para as exportações do agronegócio brasileiro, seu potencial espraiamento para o setor financeiro (e para isso militam ONGs) e para outras partes do mundo poderia causar danos substanciais ao setor agropecuário no Brasil. 

			O estudo dos casos da associação da carne bovina e da soja com o desmatamento na Amazônia – e das diferenças entre eles – permitiu extrair lições que serão levadas em consideração na elaboração, no Capítulo 4, de estratégia para desconstruir barreiras de imagem com fundamento ambiental. 

			O caso da carne bovina ensina: que críticas relativas a temas ambientais não devem ser presumidas passageiras e, portanto, não devem ser ignoradas, ainda que, em um primeiro momento, não tenham efeitos concretos; que é cada vez mais necessário assegurar a transparência das informações relativas à cadeia de suprimento do agronegócio, havendo espaço cada vez menor para a opacidade, uma vez que as ONGs têm recursos suficientes e estão motivadas para expor eventuais problemas ambientais existentes; e que, uma vez exposto um problema em elo da cadeia de suprimentos, o ônus da transparência recai sobre os “acusados”, sendo do interesse destes dar publicidade a sua defesa, se as acusações forem infundadas. 

			O caso da soja demonstrou: que a pressão das ONGs não diminui quando se produz solução para um problema que fora apontado – apenas redireciona-se para temas correlatos; que produtos substituíveis e/ou produzidos localmente estão mais vulneráveis à barreira de imagem com fundamento ambiental do que produtos não substituíveis e/ou não produzidos nacionalmente; e que os atores da cadeia do produto no país de destino podem ser aliados na resistência à barreira de imagem com fundamento ambiental. 

			

			
				
						69	De modo geral, uma das principais razões comumente apontadas para o apoio majoritário do setor rural inglês ao Brexit é a de que seria uma reação ao rápido crescimento da imigração da Europa Oriental para o campo britânico. Estudos acadêmicos, contudo, colocam em dúvida a validade desse raciocínio. Neal et al. (2021), por exemplo, demonstram que mesmo em comunidades onde o leave prevaleceu, a importância do imigrante para a economia local era reconhecida. Estudo de May, Arancibia e Manning (2020), por sua vez, concluiu que o voto leave no campo britânico teria sido fortemente influenciado, isto sim, pela percepção subjetiva individual de fazendeiros em relação à UE (ainda quando tal percepção tivesse caráter genérico e não pudesse ser explicada com base em argumentos racionais); pelas percepções em relação à legislação da UE (expectativa de que, com o Brexit, regulamentos de saúde e segurança mais restritivos na agropecuária seriam eliminados); pela percepção em relação à capacidade individual de controlar fatores que impactam a produtividade agrícola (aqueles que achavam ser o Brexit uma forma de obter maior controle sobre os fatores que interferem em sua atividade votaram leave); pelo individualismo que prevaleceria no campo britânico (aqueles que dizem buscar “liberty, freedom from state control, regulation and reliance on others, entrepreneurship and freedom to produce food according to market drivers” votaram favoravelmente ao Brexit); e pela influência de suas relações sociais (“farmers who suggest they feel a sense of injustice, and isolation from their social communities were more likely to vote to leave the EU”). 


						70	Há grande divergência em relação à importância do alimento importado na dieta britânica – divergência que se baseia principalmente no critério utilizado para fazer o cálculo. O número mais comumente citado (46%) tem como origem o United Kingdom Food Security Report 2021 (Reino Unido, 2021b). 
O critério utilizado nesse estudo foi o da venda ao consumidor final, ou seja, qual a proporção de alimentos importados vendida nas gôndolas. Quando o critério é o da autossuficiência – ou seja, quanto o país produz (incluindo o que é exportado) em relação ao que consome, a dependência do Reino Unido em relação às exportações cai para 40% (Corsair, 2022). Um terceiro critério possível é o da origem das matérias-primas dos alimentos. Segundo nota enviada pelo HSBC a seus clientes em janeiro de 2019, a percepção “widely believed” de que o Reino Unido importaria cerca de metade dos seus alimentos seria equivocada, uma vez que adviria do fato de que, para as autoridades do país, todo alimento processado em território britânico seria considerado nacional, mesmo que todos os seus ingredientes tivessem origem estrangeira. A mesma nota afirma que, levando em conta a origem das matérias-primas, mais de 80% dos alimentos consumidos no Reino Unido teria origem importada (Edwards, 2019). 


						71	Segundo o United Kingdom Food Security Report 2021, “food security means strong and consistent domestic production of food combined with a diversity of supply sources that avoids overreliance on any one source” (Reino Unido, 2021b). 


						72	Nas palavras de Liam Fox, Secretário de Estado para Comércio Internacional do Reino Unido entre julho de 2016 e julho de 2019, em discurso durante viagem ao México em 2017: “Outside the EU, it is Britain’s ambition to be a tireless advocate of global free trade, working with allies such as Mexico to ensure that the voice of commercial freedom is never drowned out by the increasing siren song of protectionism” e “For the first time in more than 4 decades, the UK will enjoy a fully independent trade policy, free to build closer trading ties with countries around the world, with partners new and old. But let me make one thing clear. Any who are tempted to see our exit from the EU as evidence of Britain looking inwards should think again. We have chosen another path – to embrace the wider horizons of a truly global Britain” (Reino Unido, 2017).


						73	Existiam, em 2023, 4915 normas da UE ainda válidas no Reino Unido, das quais 1696 tratam de assuntos relacionados a agricultura e meio ambiente (Reino Unido, 2023).


						74	Em discurso à National Farmers Union (NFU) em fevereiro de 2023, o líder do Partido Trabalhista, Keir Stammer, prometeu que, se chegar ao poder, manterá “a closer relationship with the EU” e irá proteger “high British food standands” (Horton, 2023b). Apesar de serem declarações vagas – algo natural considerando a vantagem que os Trabalhistas detinham nas pesquisas eleitorais no começo de 2023 –, a linguagem é entendida pelo setor rural britânico (e pela sociedade britânica em geral) como indicação de que o possível governo Labour desaceleraria ainda mais o ritmo da divergência regulatória em relação à UE, cuja legislação agrícola é considerada por muitos, inclusive no Reino Unido, como “superior” em termos de padrões sanitários.    


						75	Foge aos objetivos do presente trabalho aprofundar-se nas questões históricas e políticas que levaram a esse arranjo, bem como nos instrumentos que o regularam: o Protocolo da Irlanda do Norte, firmado em 2019 no contexto das negociações do Brexit, e o Windsor Framework, acordado em 2023. A série telegráfica da Embaixada do Brasil em Londres reportou e analisou todo processo desde as negociações iniciais, avaliando seus aspectos políticos, eleitorais, econômicos e comerciais, as reações dos diversos grupos sociais britânicos e o impacto sobre as relações do Reino Unido com outros países. 


						76	Apesar de ainda fazer parte, para todos os efeitos, do território aduaneiro comunitário, há uma diferença importante entre a Irlanda do Norte e o restante da UE no que se refere à entrada de produtos da Grã-
-Bretanha. Como se verá, apesar de agropecuaristas britânicos terem mantido, em larga medida, o acesso ao bloco europeu mesmo com o Brexit, a UE não reconhece os padrões sanitários e fitossanitários (SPS) do Reino Unido como equivalentes. Isso significa que, para exportar para o bloco europeu, agropecuaristas britânicos têm de cumprir os padrões da UE. Isso não vale, contudo, para as “exportações” da Grã-
-Bretanha para a Irlanda do Norte, que não precisam adequar-se aos padrões europeus caso tenham o território norte-irlandês como destino final. No momento da elaboração do trabalho, dado o baixo nível de divergência regulatória entre UE e Reino Unido que então se verifica, essa diferença entre Irlanda do Norte e o restante do bloco europeu tem impacto limitado, na prática. No entanto, se, ao longo dos anos, a legislação britânica sobre SPS distanciar-se da UE, é possível que passem a chegar, na Irlanda do Norte, produtos que não poderiam entrar, por exemplo, na República da Irlanda.   


						77	Na Inglaterra, foi estabelecido um período de transição entre 2021 e 2028 em que os pagamentos diretos seriam gradualmente reduzidos e, ao mesmo tempo, os recursos para os Environmental Land Management Schemes (ELMS), que incorporam a lógica dos pagamentos por serviços ambientais, aumentariam. Os ELMS seriam de três tipos: i) a Sustainable Farming Iniciative, que tem o objetivo de promover serviços ambientais de menor porte, como redução no uso de fertilizantes e pesticidas; ii) o Local Nature Recovery Scheme, que visa a apoiar projetos locais de recuperação ambiental; e iii) o Landscape Recovery Scheme, que tem a proposta de apoiar projetos abrangentes de mudança do uso da terra e recuperação de habitats e ecossistemas (Marshall et al., 2022). O objetivo do governo britânico, que, neste caso, legisla apenas para a Inglaterra, é ter 60% das terras inglesas participando de algum ELMS até 2030 (Reino Unido, 2022, 2022a). Na Escócia, a administração regional anunciou que manteria os pagamentos diretos até o fim da atual legislatura do parlamento local (2026), mas pelo menos 50% Desses pagamentos terão alguma condicionalidade ambiental já a partir de 2025 (Marshall e Mills-Sheeny, 2021). No momento da elaboração do presente trabalho, o Parlamento da Escócia estava em processo de elaboração de uma nova lei agrícola para detalhar os próximos passos, tendo concluído a consulta pública em dezembro de 2022 (Escócia, 2023). No País de Gales, os pagamentos diretos seguirão inalterados até 2025, quando serão substituídos pelo Sustainable Farming Scheme. No novo esquema, haverá pagamentos para todos os produtores rurais que implementem “ações universais” relacionadas ao meio ambiente e pagamentos adicionais para ações opcionais e colaborativas. Uma das chamadas “ações universais” é manter cobertura arbórea em 10% da área da fazenda (James, 2023). Na Irlanda do Norte, a administração regional dividiu os pagamentos realizados a agropecuaristas em onze grupos e estabeleceu cronograma para a transição de cada um deles para um novo programa, que incluiria pagamento por serviços ambientais. Apesar dos diferentes cronogramas estabelecidos para os onze grupos mencionados, estabeleceu-se o prazo de 2026 para a transição completa para o novo regime (Irlanda do Norte, 2023).  


						78	No País de Gales, a principal reclamação do setor está na não inclusão, na nova lei agrícola, de um mecanismo de apoio para produtores jovens (James, 2023). Na Inglaterra, agricultores afirmam que o corte nos pagamentos diretos não tem sido, na prática, compensado pelo acesso a recursos da ELMS (Horton, 2023a), o que o governo britânico nega (Reino Unido, 2023).


						79	No País de Gales, por exemplo, a obrigação de manter cobertura arbórea em 10% das propriedades agrícolas para receber benefícios é considerada pela Farmer’s Union of Wales como “completely impractical or impossible for many farms” (James, 2023) – e, mesmo assim, não custa lembrar, é metade do exigido pelo Código Florestal brasileiro para a maioria dos biomas e um oitavo do que é exigido para propriedades na Amazônia.


						80	Enquanto fazia parte do território aduaneiro comunitário, aplicava-se ao Reino Unido regulamentação mais rígida sobre aqueles produtos agrícolas, já que há cultivo em países da UE. Fora do bloco e não mais parte desse território, essa regulação deixou de ser aplicável no Reino Unido, já que a regulamentação apenas recai sobre vegetais cultivados no país. Vide o telegrama 906, de 2022, da Embaixada do Brasil em Londres (Brasil, 2022b).  


						81	No final de 2021, o DEFRA, então liderado por George Eustice, e o então Department for International Trade (DIT), liderado por Liz Truss na época (antes de ela ter-se tornado Primeira-Ministra), estavam em campos opostos no que se referia à assinatura do ALC com a Austrália. Enquanto Truss era favorável à assinatura do que viria a ser o primeiro ALC negociado from scratch pelo Reino Unido no pós-Brexit, Eustice, produtor rural bastante alinhado aos interesses do setor, considerava o acordo ruim para a agropecuária britânica. 
O então Primeiro-Ministro Boris Johnson arbitrou a favor de Truss (Brasil, 2021d, 2021e), e o acordo acabou assinado em dezembro de 2021. Passados quase um ano e já fora do governo, Eustice foi a público para condenar o ALC e a postura de Truss e sua equipe, afirmando que o Reino Unido havia cedido muito à Austrália e que o então DIT havia minado a posição negociadora britânica ao estabelecer uma data-limite “arbitrária” para concluir as negociações (a Cúpula do G7 na Cornuália, realizada em junho de 2021) e ao aceitar sem contestação as demandas australianas na área agrícola (BBC, 2022).


						82	Nos termos do Environmental Act 2021, o governo britânico realizou consultas públicas em março de 2022 para o estabelecimento de metas legalmente vinculantes para recuperação da natureza e outras melhorias no meio ambiente. A consulta buscou comentários sobre propostas de aumentar a cobertura florestal total no Reino Unido de 14,5% para 17,5% até 2050, bem como metas de redução da poluição das águas e de reintrodução de espécies nativas (rewilding). A NFU criticou duramente as propostas em sua manifestação na consulta pública, chamando a meta de reduzir a poluição causada por dejetos animais e por fertilizantes de “unachievable, inconsistent and irrational”; a meta relacionada ao aumento da cobertura florestal de “extremely ambitious, if not unachievable”; e que estabelecer metas de rewilding “risks undermining the social fabric of rural communities”. Apesar das críticas da NFU, foram feitas apenas concessões menores em relação às metas ambientais: o rewilding foi mantido, a meta de cobertura florestal acabou ficando em 16,5% até 2050 e, em relação às metas relacionadas à poluição das águas, aumentou-se em apenas um ano o prazo para o cumprimento, passando de 2037 para 2038 (Horton, 2023).    


						83	Henley (2023), comentando pesquisas realizadas pelo instituto Yougov, apontou, por exemplo, que a maioria dos britânicos se diz favorável a subsídios governamentais para tornar os lares mais eficientes energeticamente, mas se opõe a ter de arcar com esses custos individualmente.


						84	DBT (Reino Unido, c2023): “The UK is leading the race to a net zero carbon economy, with cutting-edge technology and revolutionary research”. Ex-Primeiro-Ministro Boris Johnson, às vésperas da COP-26 (Reino Unido, 2021d): “The UK is leading the way, decarbonising our economy faster than any country in the G20 over the last two decades”.


						85	Bob Ward, da LSE: “The UK is leading by example and has already reduced its annual emissions by more than 43% since 1990, a period during which our economy has grown more than 75%, proving that tackling climate change does not mean financial ruin” (Ward, 2019). 


						86	O mesmo levantamento do Yougov (c2023) aponta que 35% dos britânicos consideram que o Reino Unido estaria fazendo mais para combater as mudanças climáticas do que outros países, contra 19% que acham que o país está fazendo menos e outros 19% que acham que o país está fazendo o mesmo que outros países. O restante não teria opinião formada.


						87	Diante do favoritismo do Partido Trabalhista nas eleições gerais britânicas que acabaram sendo realizadas em 2024, o então Primeiro-Ministro Rishi Sunak passou a defender, em 2023, a redução temporária da ambição dos compromissos ambientais assumidos pelo Reino Unido, em uma tentativa de apelar para um eleitor que se mostra preocupado com o aumento da inflação e do custo de vida no país desde 2021. A maior parte das medidas anunciadas foram, do ponto de vista prático, “essencialmente inócuas” (Brasil, 2023j): o governo desistiu de apresentar propostas legislativas que obrigariam proprietários de imóveis de aluguel a fazer reformas nos prédios, a fim de torná-los mais eficientes do ponto de vista energético; que proibiriam a instalação de aquecedores residenciais não elétricos a partir de 2030; que instituiriam impostos sobre o consumo de carne e sobre viagens aéreas para compensar as emissões causadas; que estabeleceriam um número mínimo de passageiros por automóvel; ou que implementariam coleta seletiva de lixo com separação em sete diferentes recipientes. Houve, contudo, alguns recuos em iniciativas já anunciadas, como a prorrogação, para 2035, da proibição da venda de automóveis com motor a combustão interna (até então a data-limite era 2030) e o anúncio de que será retomada a concessão de licenciamento para a exploração de petróleo e gás no Mar do Norte (Brasil, 2023j, 2023k). A estratégia de Sunak, pelo menos em termos eleitorais, não surtiu o efeito esperado. A vantagem do Partido Trabalhista nas pesquisas, segundo alguns institutos, chegou até a aumentar desde que o então Primeiro-Ministro passou a apostar em agenda menos ambiciosa do ponto de vista ambiental. O instituto Yougov (2024), por exemplo, apontou queda nas intenções de voto no Partido Conservador de 24% no começo de setembro de 2023 (mês em que foram anunciadas as primeiras medidas citadas) para 22% em janeiro de 2024; no mesmo período, as intenções de voto no Partido Trabalhista passaram de 46% para 45% no mesmo período.    


						88	Os dois principais exemplos de políticos do Partido Conservador que renunciaram a posições no governo foram o do Lorde Zac Goldsmith, que ocupava cargo de junior minister no Foreign Office e que denunciou, em carta ao Primeiro-Ministro Rishi Sunak vazada à imprensa, o descumprimento de promessas na área ambiental (Brasil, 2023e); e o de Chris Skidmore, whip do Partido Conservador no Parlamento que, em protesto contra a intenção de Sunak de conceder licenças para a exploração de petróleo e gás no Mar do Norte, renunciou não apenas à posição de whip, mas a seu mandato parlamentar (Stacey e Horton, 2024). Ainda que, por vezes, críticas a Primeiros-Ministros, vindas do próprio partido, possam ter como pano de fundo disputas internas de poder, o fato de medidas vistas como incompatíveis com compromissos ambientais serem objeto de críticas já demonstra, por si só, a importância da pauta ambiental no debate público britânico. 


						89	Uma dessas situações específicas foi a eleição extemporânea (byelection) de 2023 para o assento de Uxbridge e South Ruslip, que ficou vago após a renúncia de Boris Johnson como membro do Parlamento. Apesar da previsão de que o Partido Trabalhista ganharia a eleição, o Partido Conservador acabou conseguindo vencer por uma margem de apenas 495 votos. Logo depois do resultado, o líder do Partido Trabalhista, Keir Stamer, atribuiu a derrota à proposta do prefeito de Londres, Sadiq Khan, do mesmo partido, de ampliar a Ultra Low Emission Zone (ULEZ) para aquela região, medida que visaria a reduzir a poluição do ar gerada por automóveis. Nas áreas designadas como ULEZ na cidade, é preciso que proprietários de veículos mais antigos movidos a combustíveis fósseis paguem uma taxa de GBP 12,50 (em 2023) por dia para dirigir. Na prática, a expansão da ULEZ inviabilizou que moradores da região mantivessem carros mais antigos, obrigando-os a vendê-los (a preços baixos) e a adquirir veículos mais novos (e mais caros). Vide o telegrama 623, de 2023, da Embaixada do Brasil em Londres (Brasil, 2023f).


						90	Hereford, Knorr, Kraft Foods Italy, Princes, Cerimonini, Inalca, Marr, Montana, Oakfield Foods e Burger King.


						91	Carrefour, Casino, LIDL, Makro, Metro, Tesco e Wal-Mart.


						92	Unilever, Colgate Palmolive e Johnson & Johnson.


						93	Nike, Adidas, Reebok, Timberland e Clarks.


						94	IKEA e Natuzzi.


						95	Gucci, Prada e Geox.


						96	Honda, Toyota e BMW.


						97	Hartz.


						98	Em reação a reportagem do The Guardian, em 2012, porta-voz da Tesco declarou: “The vast majority of the beef we sell, including all fresh beef, is sourced from the UK and Ireland” e “canned beef products sourced from Brazil account for less than 1% of total beef sales” (Harvey, 2012).


						99	A frase que dá título à presente seção vem justamente do sítio da Tesco na Internet que trata das origens da carne bovina vendida pela varejista: “Until 2018, we did source Tesco UK Own Brand corned beef from one supplier in Brazil, but our product only represented a small proportion of the supplier’s business overall. Therefore, with little leverage to change practices with this supplier and meet our 2020 zero deforestation target, we decided to switch our corned beef sourcing to Europe for both our Tesco Own Brand and also for supplier branded corned beef. We have also ensured that we do not sell any Brazilian beef products in our international retail stores as well” (grifo nosso). 


						100	Pode-se dizer que a varejista se tornou, no período, uma das maiores “vilãs” britânicas nessas campanhas, superada apenas pela Shell e, talvez, pela BP.


						101	Como visto na Seção 1.1.2, com o avanço da globalização econômica, o efeito país-de-origem passou a levar em consideração não apenas o país onde ocorre a produção, mas também o país de origem da marca. Assim, da mesma forma que um veículo da Toyota é visto, pelo consumidor, como japonês mesmo se fabricado nos EUA, a carne vendida pela JBS passou cada vez mais a ser vista como brasileira mesmo quando vinda de frigoríficos norte-americanos da empresa ou de frigoríficos britânicos que fazem parte do Grupo JBS (como a Moy Park, por exemplo). 


						102	Mesmo depois de deixar de vender carne bovina brasileira e de manter relações contratuais diretas com a JBS, a Tesco continuou a ser acusada por ONGs de contribuir para o desmatamento da Amazônia por ter em suas gôndolas frango da Moy Park, tradicional empresa norte-irlandesa fundada em 1960 e que foi adquirida pela JBS em 2015 (Phillips, 2020). A Moy Park é a maior empresa privada da Irlanda do Norte (Moy Park, c2023). 


						103	Apesar de muito utilizadas, argumentações desse tipo não deixam de ser falaciosas. Afinal, para que as ONGs consigam comprovar seu argumento, basta encontrar um caso em que um elo da cadeia produtiva esteja ligado a problemas ambientais. Empresas, por outro lado, apenas poderiam afirmar, sem correr risco de serem desmentidas, que seu produto não tem qualquer ligação com a destruição do meio ambiente se tiverem rastreabilidade sobre 100% de sua cadeia de suprimentos. Ou seja, é claramente muito mais dispendioso para uma empresa afirmar categoricamente que não está ligada a desmatamento, por exemplo, do que para uma ONG afirmar que existe essa ligação. Essa “equiparação” feita por ONGs é um caso típico de falsa equivalência. 


						104	Sendo as acusações factualmente incorretas, agir com transparência é do interesse dos acusados por várias razões. Primeiro, a empresa conseguiria demonstrar a seus clientes e consumidores que, de fato, não está envolvida com práticas ambientais insustentáveis. Segundo, criaria problemas de credibilidade para as ONGs que fizeram acusações falsas, o que poderia refletir-se na capacidade destas de receber doações e realizar novas campanhas. Terceiro, teria motivos para acionar as ONGs judicialmente tanto na esfera civil, como, talvez, até na esfera criminal (se constatado o crime de difamação).


						105	Não deixa de chamar a atenção a inversão do ônus da prova pretendida pela Greenpeace para insinuar que se trataria de um problema generalizado quando, de fato, a investigação realizada concentrou-se em uma rede de restaurantes específica.


						106	O manifesto assinado pelas ONGs é explícito ao mencionar que se estaria propondo uma medida com vistas a prevenir further deforestation no Cerrado, ou seja, a soja produzida em área desmatada antes do manifesto, em tese, não seria objeto de restrições. Cabe, no entanto, considerar que a posição das ONGs signatárias não apenas impõe limitações ao uso de propriedades rurais privadas que vão muito além das estabelecidas na legislação nacional (reserva legal de 20% no Cerrado de forma geral e de 35% na área de Cerrado localizada na Amazônia Legal), sem qualquer compensação, mas, também, não necessariamente representam o objetivo final dessas organizações – sendo plausível supor que, uma vez criada a Moratória da Soja no Cerrado, a pressão por restrições ainda maiores continuasse. 


						107	Em 15 de dezembro de 2020, o Financial Times (FT) publicou reportagem sobre a proposta de estabelecer uma moratória para a soja produzida no Cerrado, dando destaque à doação de GBP 10 milhões feita pela Tesco para conter a expansão da área plantada no Cerrado (Terazono e Nilsson, 2020). Três dias depois, o FT publicou duas cartas com comentários à reportagem. Na primeira, o então Embaixador do Brasil em Londres, Fred Arruda, chamou a atenção para as exigências do Código Florestal brasileiro em relação à manutenção da reserva legal e argumentou que “Brazil is arguably the only country in the world where farmers have to comply with such strict legislation at their own expense” (Arruda, 2020) – vide, a propósito, o telegrama 1314 da Embaixada em Londres (Brasil, 2020b). Na outra, assinada por John Sauven, Diretor-Executivo da Greenpeace UK, o autor afirmava que “Tesco’s £10m will do nothing to end deforestation in Brazil’s Cerrado savannah or anywhere else if not swiftly followed by decisive action to drop traders destroying these habitats and significantly reduce sales of industrial meat” (Sauven, 2020). Em 22 de dezembro, o FT publica carta de Sarah Lake, Vice-Presidente e Diretora Global para América Latina da ONG Mighty Earth (signatária do manifesto pela moratória da soja no Cerrado), segundo a qual a promessa de compensação aos sojicultores pelos grandes consumidores (que já teria garantido US$ 20 milhões de dólares, incluindo os £ 10 milhões prometidos pela Tesco) atenderia às preocupações do Embaixador Fred Arruda relativa à necessidade de compensar produtores no Brasil por seus serviços ambientais (Lake, 2020). Em 18 de janeiro de 2021, o Presidente-Executivo da ABIOVE, André Nassar, respondeu a Sarah Lake também por meio de carta publicada no Financial Times e argumentou que os US$ 20 milhões prometidos seriam “clearly far below what is necessary” (o número, segundo a ABIOVE, seria próximo US$ 300 milhões) e que a Associação seria contrária a impor uma moratória sobre produtores que cumprem a legislação nacional e têm direito a “get an economic return for their investments” (Nassar, 2021).  


						108	Especificamente em relação à Tesco, Hollick (2023) manifestou, em entrevista ao autor do trabalho, o apoio à moratória da soja no Cerrado e afirmou que a varejista “would be prepared to lend its support to a Cerrado mechanism anytime, especially one that could deliver deforestation and conversion-free soya”.


						109	Não deixa de chamar a atenção que recursos públicos do FCDO (destinados, portanto, à cooperação internacional) sejam utilizados para facilitar uma iniciativa do setor privado britânico que busca assegurar a sustentabilidade da soja não por meio de apoio financeiro aos países detentores de florestas, mas por meio da pressão sobre os produtores rurais desses países. 


						110	Empresas signatárias: 2 Sisters Food Group, AB Agri, ABP UK, Aldi UK & Ireland, Asda, Bidfood, Cefetra, Compass Group UK & Ireland, Cranswick Plc, Dew Valley, Dunbia, Fairburn Eggs, ForFarmers, Greggs, Hilton Foods Group, Kerry Foods Group, Kepak, KFC UK and Ireland, Lidl UK, Marks and Spencer, McDonald’s UK and Ireland, Morrisons, Moy Park, Muller, Nando’s, New England Seafood International (NESI), Pilgrim’s Pride, Premier Foods, Sainsbury’s, Skea Eggs, Tesco, The Co-op, Volac, Waitrose e Yeo Valley. Associações signatárias: AIC, BIAZA, British Egg Industry Council, British Meat Processors Association, British Poultry Council, British Retail Consortium, Chilled Food Association, Dairy UK, FEFAC, Food and Drink Federation, National Farmers Union, National Pig Association, Red Tractor e SCOPA. ONG signatária: WWF.


						111	Gorman (2023), Diretor Técnico da consultoria Efeca (responsável pelo secretariado da UK Sustainable Soya Initiative), em entrevista ao autor do trabalho, afirmou que muito do progresso alcançado pelas empresas participantes da iniciativa está relacionado ao investimento em certificação feito por meio da compra de créditos de carbono “produzidos” no Brasil. Segundo ele, “at the time the UKSCI [UK Sustainable Commodities Initiative, iniciativa mais ampla que abarca outras commodities além da soja] was launched many of these credits had been ‘produced’ in Brazil and other countries, but not purchased” (Gorman, 2023).


						112	Hollick (2023) enfatiza esse ponto quando indagado pelo autor do trabalho em entrevista sobre as razões de não ter havido uma iniciativa equivalente à UK Sustainable Soya Initiative para a carne bovina. Segundo ele, no caso da Tesco, a soja brasileira representava a principal parcela pela sua pegada de carbono e, por isso, a varejista resolveu concentrar seus esforços em prol da sustentabilidade da cadeia de produção inicialmente sobre ela. Por outro lado, a varejista importava pouca carne brasileira mesmo antes da suspensão total em 2018 e, por isso, não teria havido a mesma disposição para uma iniciativa que, em vez de retirar o produto brasileiro das gôndolas, visasse a tornar toda a cadeia de produção mais sustentável. 


						113	Foram considerados produtos do agronegócio aqueles que constavam dos capítulos 1 a 24, 41, 43 a 48, 50 a 53 do Sistema Harmonizado.


						114	Capítulo 2 do Sistema Harmonizado.


						115	Posição 1201 do Sistema Harmonizado.


						116	Uma limitação do Google Trends é o fato de que, por se tratar de uma ferramenta de “metadados”, não é possível fazer uma avaliação qualitativa das pesquisas realizadas ou dos resultados apresentados pela Google ao usuário quando este buscou pelo termo “Amazônia”. Assim, em tese, o aumento da busca pelo termo no Google poderia ocorrer não em razão de notícias negativas sobre a preservação do bioma, mas por qualquer outra razão. Na prática, contudo, observa-se que o aumento do interesse pela Amazônia, refletido nas pesquisas no sítio eletrônico da Google, estão diretamente relacionados ao aumento da preocupação com o bioma. Basta ver, no Gráfico 2, o salto ocorrido em 2019 (quando houve forte aumento das notícias negativas sobre preservação da Amazônia) e em 2022 (por conta das eleições no Brasil e o percebido impacto sobre o que o seu resultado poderia representar para o bioma). 


						117	Segundo o sítio TerraBrasilis: “O programa PRODES [...] faz a contabilização anual do que já foi desmatado no ano anterior e o programa DETER [...] faz apontamentos diários de indícios de desmatamento, com menor precisão, para apoiar o planejamento das ações de fiscalização, controle e autuação promovidas por órgãos como Ibama, ICMBio, Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ministério Público Federal entre outros” (INPE, [2023]).


						118	Segundo o Sistema DETER, o maior aumento anual na área degradada na Amazônia teria ocorrido em 2016, o que o PRODES, no ano seguinte, mostrou não ter sido o caso.


						119	Subposições 020110, 020120, 020130, 020210, 020220, 020230, 020610, 020621, 020622, 020629 e 021020 do Sistema Harmonizado.


						120	A Global Capital Markets Survey era uma pesquisa tradicional realizada pela consultoria Think Media que tinha por objetivo entender as principais fontes de informação de grandes tomadores de decisão de investimento. Até onde se pôde contatar, a edição de 2011 foi a última realizada e, depois dessa data, não houve pesquisa com tamanho e alcance global comparável à Global Capital Markets Survey.  


						121	No caso das universidades, as formas mais comuns de mensurar sua influência no meio acadêmico (número de papers, número de citações, impacto das citações) não necessariamente se aplicam ao tipo de influência que interessa ao presente trabalho, qual seja, a influência sobre percepções do público em geral (no Reino Unido e, principalmente, fora dele), sobre percepções de legisladores e lideranças políticas e sobre percepções de consumidores de produtos exportados pelo Brasil, notadamente carne e soja.


						122	Como visto na Seção 3.1, esperava-se que a vitória trabalhista nas eleições gerais de 2024 pudesse desacelerar algumas das tendências descritas, em particular no que se refere à divergência regulatória em relação à UE na área agrícola e ambiental e à persecução de novos acordos comerciais. Apesar de ainda não estar claro em que medida isso possa vir a ocorrer, não se espera uma reversão completa, já que muitas dessas tendências decorrem da posição do Reino Unido como importador líquido de alimentos e de aspirações da sociedade britânica (em especial as relativas à proteção do meio ambiente e à tradição livre-cambista). Assim, mesmo no governo trabalhista, é possível esperar que agropecuaristas britânicos venham a ter apoio e proteção governamental reduzidos em comparação com os recebidos pelo setor rural na UE.


				

			
		

	
		

		
			Capítulo 4

			A desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro no Reino Unido

			Analisados os fundamentos teóricos da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro e seus principais agentes e beneficiários no Reino Unido (Capítulo 1), os motivos e as maneiras por que o Brasil se tornou o principal alvo dessas barreiras (Capítulo 2) e a aplicação prática da barreira de imagem ao agronegócio brasileiro no mercado britânico (Capítulo 3), pode-se passar, neste Capítulo 4, ao teste da hipótese central do trabalho: o dano de imagem causado por notícias negativas relacionadas à preservação da Amazônia recai não apenas sobre os responsáveis diretos pelo desmatamento havido, mas, mais amplamente, sobre os exportadores agropecuários do país como um todo, razão pela qual cabe ao governo, em conjunto com o setor privado nacional, lidar com a questão. É respondida, ainda, no presente capítulo, a pergunta de pesquisa: quais poderiam ser os componentes de uma estratégia de longo prazo capaz de mitigar, se não eliminar, a barreira de imagem decorrente de percepções negativas em relação à proteção da Amazônia brasileira que penaliza exportadores de soja e de carne do Brasil para o mercado britânico?

			Para esses propósitos, faz-se, na Seção 4.1, análise sobre as percepções referentes ao agronegócio brasileiro no Reino Unido, de modo a que se possa entender o tamanho da tarefa. Em seguida, trata-se, na Seção 4.2, das principais ações desenvolvidas atualmente pelo governo e pelo setor privado brasileiros para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido, bem como do papel dos três principais órgãos governamentais envolvidos nesse esforço: o Ministério das Relações Exteriores (MRE), o Ministério de Agricultura e Pecuária (MAPA) e a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (ApexBrasil). A partir daí, avaliam-se criticamente, na Seção 4.3, os atributos e as limitações do setor público e do setor privado no exercício de desconstruir a barreira de imagem. Em seguida, na Seção 4.4, propõe-se mecanismo de coordenação que maximize a capacidade de ação de governo e iniciativa privada – esse seria o cerne daquela estratégia de longo prazo que se pretende. Por fim, na Seção 4.5, sugere-se plano de atividades voltado para o mercado britânico.

			4.1. Um choque de realidade

			Para atingir esses objetivos, pressuposto necessário é compreender o caráter e a dimensão do problema de imagem que, no que diz respeito ao meio ambiente, tem o setor agropecuário brasileiro – no exterior, em geral, e no Reino Unido, em particular. 

			Como visto na Seção 1.3, a atividade agrícola implica, por definição, alterações no meio ambiente. Não é por outra razão que, tradicionalmente, tende a haver tensão entre os interesses do setor rural e aqueles de ONGs com causas ambientais – agropecuaristas procurariam limitar restrições ao uso de sua propriedade, enquanto ONGs buscariam limitar intervenções na natureza. 

			Na maior parte dos países, tal tensão não se manifesta de forma tão marcada: as ONGs costumam concentrar suas campanhas no setor de energia, maior responsável pelas emissões de gases de efeito estufa em escala global e mais comumente associado a desastres ambientais de monta, como derramamentos de óleo ou acidentes nucleares. São as empresas de energia que costumam assumir o papel de principal antagonista de ONGs com causas ambientais – no Reino Unido, segundo ranking elaborado pela consultoria Sigwatch em 2016, a Shell e a BP eram as companhias britânicas “mais odiadas” por ONGs (Chapman, 2016).

			No Brasil, contudo, como visto na Seção 2.2, a atividade que mais contribui para a emissão de gases de efeito estufa é a mudança do uso da terra, principalmente para a agropecuária, uma vez que a matriz energética do país já figura entre as mais limpas do mundo e a atividade agropecuária brasileira tem a pujança que se conhece. Assim, quando se trata do Brasil, é o agronegócio que está no centro das preocupações ambientais das ONGs; são empresas ligadas a ele que passam a ser retratadas como “vilões ambientais”; e é sua imagem que fica associada, no exterior, a problemas relacionados à preservação do meio ambiente. Compreende-se, assim, que a imagem ambiental do Brasil esteja intimamente atrelada à do seu agronegócio. Esse é o caráter do problema.

			Quanto à dimensão do problema, cabe ter presentes décadas de notícias relacionadas ao desmatamento na Amazônia – notícias que, não raro repetidas à exaustão por ONGs e repercutidas pela mídia internacional, criaram, no exterior, a percepção de que o país, no mínimo, não daria a prioridade devida a questões ambientais.  Conforme Barreto (1994), o Brasil já era, na década de 1980, alvo de campanhas de ONGs que o acusavam de “destruir sua Floresta Amazônica, incrementar desmesuradamente a emissão de dióxido de carbono na atmosfera terrestre e exterminar suas comunidades indígenas”. De lá para cá, não obstante mudanças substanciais na política e na legislação ambientais brasileiras, bem como nas posições do Brasil em foros internacionais sobre meio ambiente e mudança do clima, cada notícia negativa sobre a preservação da Amazônia trazia de volta, na mente da população de diversos países, aquela ideia do Brasil como “vilão ambiental”.

			Há, ainda, o fato de que, não bastasse o Brasil ser “vilanizado” por atividades de desmatamento, o país não costuma ter reconhecido seu mérito nos acertos legislativos e de políticas públicas na seara ambiental. É verdade que, historicamente, ações do governo brasileiro para reforçar a legislação ambiental e sua implementação, assim como evolução em suas posições de política externa na matéria, são, em grande parte, precedidas de pressões de grupos ambientalistas. Mas essa circunstância, que é de resto em boa medida natural, dá margem a que ONGs, para públicos no exterior, tomem para si a quase totalidade do crédito pelos progressos havidos, apresentando-os como grandes vitórias suas e como validação empírica da eficácia de seus métodos. 

			Portanto, o agronegócio está no núcleo do problema de imagem ambiental do Brasil; esse problema não é menor; e suas consequências são sentidas pelo próprio agronegócio, na forma de barreira de imagem com fundamento ambiental como a que se verifica no Reino Unido. 
A compreensão disso, muito especialmente pelas lideranças do próprio agronegócio, é essencial para qualquer estratégia que vise a desconstruir aquela barreira.

			Como visto na Seção 1.1, a imagem que um consumidor tem de determinado país funciona como atalho cognitivo em seu processo de formação de opinião a respeito das características intrínsecas de produto originário daquele país. Na mesma seção, viu-se, ainda, que a imagem de países estrangeiros costuma ser baseada em informações superficiais, resumidas e/ou estereotipadas. Em razão da distância, da ausência de irritantes substanciais nas relações bilaterais, do peso relativamente pequeno do Brasil no comércio exterior britânico e do fato de a América do Sul estar afastada dos grandes focos de tensão geopolítica da atualidade, há, no Reino Unido, relativo desconhecimento em relação ao país. Isso leva a que a imagem do Brasil no Reino Unido seja, via de regra, ainda mais superficial que a de outros países pelos quais há maior interesse do lado britânico e, por isso, fique ainda mais sujeita a simplificações.

			Essa constatação dá a medida dos esforços requeridos para a desconstrução da barreira de imagem de que cuida este trabalho. Se, como se verá na seção seguinte, já se investe nesses esforços, esse investimento começou tarde e ainda é insuficiente. 

			Como visto, campanhas de ONGs tendo por alvo atividades do agronegócio brasileiro supostamente deletérias para o meio ambiente tiveram início, de forma mais consistente, na década de 1980 (Barreto, 1994). Em contraste, ações de promoção da imagem do agronegócio brasileiro, em termos de sua sustentabilidade ambiental, ganharam corpo há não mais que uma década, como se verá na seção seguinte. Assim, o desafio não é simplesmente projetar uma imagem positiva – é fazê-lo quando já está consolidada imagem predominantemente negativa123.  

			O enfrentamento de tal desafio depende da credibilidade que possam inspirar os atores públicos e privados brasileiros que a ele se dedicam. Qualquer discurso em favor da imagem ambiental do Brasil é inevitavelmente posto em xeque se desmentido pelos fatos. Não há alternativa: fator decisivo de credibilidade será a capacidade do país de demonstrar, de maneira objetiva e consistente, que a retórica tem lastro na realidade. Outros fatores podem ter seu papel – por exemplo, a excelência da diplomacia ambiental brasileira certamente constitui fonte bem-vinda de credibilidade. Mas nada substituirá o casamento duradouro entre palavra e ação no combate ao desmatamento.  

			Nesse processo – em que, reitere-se, o lastro na realidade é incontornável –, 
os atores relevantes no Brasil têm de genuinamente empenhar-se na promoção de práticas sustentáveis e no continuado aprimoramento da legislação ambiental e sua implementação. Quando associações representativas do agronegócio se mobilizam para tornar a legislação ambiental brasileira mais branda124 (ainda que continue mais rígida que a de países importadores), o dano causado à imagem do setor é possivelmente maior do que eventuais ganhos econômicos que decorreriam de um afrouxamento legislativo – e esse dano é imediato, ao contrário dos potenciais benefícios econômicos. A carta dos varejistas britânicos ao governo brasileiro que ameaça boicotar produtos nacionais em caso de retrocessos legais na proteção do meio ambiente, mencionada na Seção 3.4, revela quão limitado é, no plano internacional, o espaço político para o Brasil reduzir seus padrões ambientais. Mesmo no plano interno esse espaço parece estreito125, tendo em vista que, também no Brasil, a pauta ambiental vem ganhando força, e diferentes agentes econômicos já entenderam que os prejuízos poderiam ser maiores que os ganhos126.  

			Esse empenho genuíno dos atores relevantes no Brasil na promoção da agenda ambiental envolve, naturalmente, a disposição para punir, nos termos da lei, os perpetradores de ilícitos ambientais. Uma acusação de ONG internacional, que seja fundamentada, contra determinado suspeito de ilícito ambiental não deve ser tomada como acusação contra o Brasil ou mesmo contra o conjunto do setor do agronegócio. Estimular uma confusão do gênero pode ser do interesse de quem viola a legislação, mas certamente não convém ao todo. Ao contrário, o que convém ao todo (ao país e ao setor) é dissociar-se de práticas individuais desviantes. Não se está sugerindo que ONGs sejam imunes a críticas nem que as acusações que formulam sejam sempre válidas. O argumento que se busca construir, neste ponto, tem a ver com estratégia de comunicação: se se pretende transmitir mensagem de seriedade no tratamento da questão ambiental, a ênfase do discurso deve recair na punição de atores desviantes, não no questionamento dos acusadores.

			Em diferentes instâncias, não falta razão aos que dizem ser “injusto” o Brasil ser considerado parte do problema na pauta do meio ambiente, mesmo quando atua de forma responsável nos foros internacionais que tratam da matéria; quando adota legislação ambiental mais rigorosa que a de países de onde provém críticas; quando foi capaz de preservar mais da metade da vegetação nativa de seu território. Como assinalado, porém, trata-se, aqui, de discutir estratégia de comunicação. Vencer a barreira de imagem com fundamento ambiental que afeta as exportações do agronegócio brasileiro passa menos por debater o que pudesse ser “justo” ou “injusto” e mais por entender a dinâmica das percepções e por definir meios adequados para influenciá-la. Nesse sentido, o que quer que possa ser interpretado como tática diversionista tenderá a revelar-se contraproducente – e, não custa insistir, o tamanho do desafio não deixa margem para improvisações. 

			4.2. Histórico das ações de promoção das credenciais de sustentabilidade da agropecuária brasileira no Reino Unido

			Antes de passar ao exame do que já se faz, no Reino Unido, pela promoção da imagem do agronegócio do Brasil, em particular de suas credenciais de sustentabilidade, cabe passar em revista, em linhas gerais, a estrutura montada pelo governo brasileiro para fazê-lo em escala global. 

			Três são os principais órgãos do governo brasileiro envolvidos na tarefa: o MRE, o MAPA e a ApexBrasil.

			No MRE, questões relacionadas à agropecuária eram, tradicionalmente, parte do portfólio da antiga Divisão de Produtos de Base (DPB), enquanto os temas de promoção comercial, incluindo a do agronegócio, ficavam à cargo do Departamento de Promoção Comercial (DPR). Reformulações na estrutura do Ministério ocorridas a partir de 2019 – levadas a cabo pelo Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019 (Brasil, 2019a), pelo Decreto 
nº 11.024, de 31 de março de 2022 (Brasil, 2022d), pelo Decreto nº 11.357, de 1º de janeiro de 2023 (Brasil, 2023), e pela Portaria nº 431 do Ministro de Estado das Relações Exteriores, de 13 de janeiro de 2023 (Brasil, 2023a) – consolidaram o tema da imagem do agronegócio como parte do portfólio de promoção comercial do Itamaraty. Atualmente, a unidade responsável pelo tema é a Divisão de Promoção da Agricultura (DIPRA), subordinada ao Departamento de Promoção Comercial, Investimentos e Agricultura (DPRA).

			Em relação a esse portfólio de imagem e promoção das credenciais de sustentabilidade do agronegócio brasileiro no exterior, o MRE tem exercido múltiplos papeis. O Ministério tem executado – por meio dos Postos no exterior – atividades com vistas a contrarrestar críticas que relacionam a agropecuária brasileira a práticas sem sustentabilidade ambiental; tem, em alguma medida, financiado diretamente essas ações com recursos do orçamento do MRE para promoção comercial; e tem sido “os olhos e os ouvidos do agronegócio brasileiro no exterior para questões de imagem e sustentabilidade” (Leite, 2023). 

			

			No MAPA, o trabalho de monitoramento e promoção da imagem do agronegócio brasileiro no exterior é, hoje, realizado, principalmente, por meio dos adidos agrícolas. Atualmente presentes em 38 países (Brasil, [2025]), os adidos agrícolas têm, entre suas atribuições estabelecidas no artigo 7º do Decreto nº 6.464, de 27 de maio de 2008 (Brasil, 2008), “buscar melhores condições de acesso de produtos do agronegócio brasileiro nos mercados local ou regional” (inciso I), “coletar, analisar e disseminar informações sobre o mercado local e tendências de comércio” (inciso III), “articular ações de apoio à promoção externa dos produtos do agronegócio brasileiro nos mercados local ou regional” (inciso IV), “informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sobre problemas efetivos ou potenciais que afetem o comércio de produtos do agronegócio brasileiro” (inciso V); “acompanhar e informar as tendências de consumo e de exigências de qualidade de produtos do agronegócio” (inciso VIII) e “acompanhar e informar notícias de interesse do agronegócio brasileiro veiculadas na mídia local” (inciso IX). A questão da imagem, evidentemente, é, cada vez mais, tema de acesso a mercados que permeia todos os incisos citados. 

			Ainda em relação ao MAPA, cabe mencionar, como iniciativa voltada para melhorar a imagem do agronegócio do Brasil no exterior, o plano 
“O melhor do agro brasileiro”, instituído pela Portaria nº 1.734 do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 4 de agosto de 2017 (Brasil, 2017a). A principal contribuição desse plano foi a criação do selo “Brazil Agro – Good for Nature”, que, conforme a Portaria nº 1.060 do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 3 de julho de 2018 (Brasil, 2018), que regulamentou seu uso, simbolizaria o “compromisso do setor agropecuário nacional com o meio ambiente e com a segurança alimentar, fortalecendo, assim, o agro brasileiro como sinônimo de qualidade”. O uso do selo dependeria da assinatura de um termo de compromisso entre o MAPA e entidade representativa do setor.  

			Na ApexBrasil, as ações de promoção da imagem do agronegócio brasileiro no exterior são levadas adiante no âmbito do Programa de Acesso a Mercados do Agronegócio Brasileiro (PAM AGRO). Criado em 2017 como resultado de uma parceria entre a ApexBrasil e o setor privado, e renovado em 2021 por prazo de dois anos, o PAM AGRO tem por objetivo “impulsionar as exportações a partir da melhoria da percepção de mercados internacionais estratégicos sobre os produtos do agronegócio brasileiro, por meio de um esforço concentrado de produção e disseminação de informações que destaquem a sustentabilidade, a segurança e a tecnologia dos produtos” (Brasil, 2021). O objeto do segundo ciclo do Programa, iniciado em 2021, é o continente europeu, “considerado um grande influenciador da opinião pública internacional e um dos principais destinos das exportações do Brasil” (Brasil, 2021). Por meio do PAM AGRO, a ApexBrasil financia atividades relacionadas à imagem da agropecuária brasileira, algumas das quais realizadas no Reino Unido pela Embaixada do Brasil em Londres. 

			Pode-se dizer, na realidade, que aquela Embaixada tem exercido papel central na execução de atividades de promoção da imagem do agronegócio – 
para o que, a partir de 2021, tem contribuído o fato de que a Embaixada passou então a contar com diplomata responsável exclusivamente por temas relacionados à imagem da sustentabilidade da agricultura brasileira, com concurso de contratado local.

			O grande evento de promoção da sustentabilidade da agropecuária brasileira no Reino Unido é o Agrisustainability Talks, seminário anual organizado pela Embaixada em Londres desde 2019. A iniciativa abre espaço para que empresas, pesquisadores, formuladores de políticas públicas e formadores de opinião do Brasil e do Reino Unido debatam temas relacionados à sustentabilidade da agricultura, reforçando as credenciais do país na matéria. O envolvimento com interlocutores do Reino Unido proporciona a atores brasileiros maior conhecimento sobre os debates que vêm sendo travados acerca de questões ambientais e de sustentabilidade, o que favorece a construção de massa crítica sobre o tema, a coordenação de ações e a concepção de ações nessa seara. O Agrisustainability Talks tem-se beneficiado, desde 2022, de recursos da ApexBrasil (Peres, 2023).

			A partir do interesse despertado pelo Agrisustainability Talks, a Embaixada lançou, em 2020, o Agrisustainability Matters, boletim trimestral em inglês, assinado por especialistas selecionados pelo Posto, para tratar de tópicos relacionados à sustentabilidade da agropecuária brasileira. Os boletins são distribuídos para uma lista de 2,5 mil pessoas no Reino Unido (Peres, 2023) – incluindo representantes do governo britânico e de varejistas, universidades, órgãos de imprensa e até ONGs, além de ficarem disponíveis no sítio oficial do governo brasileiro (gov.br). 
O Agrisustainability Matters é iniciativa que absorve tão somente recursos humanos da Embaixada em Londres.

			Uma terceira atividade da Embaixada do Brasil em Londres que vem ganhando importância na promoção da imagem de sustentabilidade da agropecuária brasileira é o Brazilian Agritech Briefing, realizado anualmente desde 2022. Pensado com o objetivo de atrair investimentos da praça londrina para agritechs brasileiras, o evento, dado o especial interesse pela pauta ambiental no Reino Unido, acabou naturalmente tornando-
-se locus privilegiado para apresentar soluções tecnológicas sustentáveis desenvolvidas no Brasil e reforçar a mensagem de que a competitividade do agronegócio do país se sustenta em tecnologia de ponta. O Brazilian Agritech Briefing tem contado com recursos do Programa de Diplomacia da Inovação (PDI) do MRE.

			Além dos eventos e do boletim, parte importante do trabalho da Embaixada em Londres na promoção da imagem de sustentabilidade do agronegócio brasileiro é feito por meio do engajamento permanente com atores relevantes na sociedade britânica, como importadores de produtos agropecuários, varejistas, órgãos de imprensa, think tanks e ONGs. Em todos os casos, busca-se disseminar conhecimento sobre o caráter sustentável da agropecuária brasileira de forma geral e responder a preocupações específicas de interlocutores sobre o tema.

			No que se refere ao engajamento com importadores e varejistas (estes, no Reino Unido, são também grandes importadores), o objetivo principal é fornecer-lhes argumentos para justificar, junto a seus consumidores, constantemente expostos às críticas de cunho ambiental que se dirigem ao agronegócio brasileiro, a compra de produtos do país. Especificamente quanto aos importadores de soja, a Embaixada tem ainda presente, no contato com eles, a circunstância de que, como visto na Seção 3.4, não têm alternativa fácil para o produto brasileiro e, portanto, são aliados potenciais na defesa do agronegócio brasileiro. A Embaixada também está em contato frequente com a UK Sustainable Soya Initiative, com vistas a entender as principais preocupações dos importadores e varejistas e adiantar-se a novas demandas que dali possam surgir.

			No que diz respeito aos órgãos de imprensa, o engajamento dá-se tanto de forma pública – por meio, por exemplo, de resposta a artigos e reportagens prejudiciais à imagem do agronegócio brasileiro, como no caso da carta mencionada na Seção 3.4 enviada pelo então titular da Embaixada, Embaixador Fred Arruda, ao Financial Times em dezembro de 2020 – quanto de forma discreta, por meio de contatos informais com jornalistas, inclusive da imprensa especializada. Há vantagens e desvantagens nas duas formas, e a preferência por uma e por outra varia de acordo com as circunstâncias concretas. O envolvimento em debates públicos, por um lado, permite à Embaixada marcar posição e demonstrar que está atenta a informações eventualmente distorcidas que possam constar de textos publicados na imprensa, mas, por outro, pode acabar por amplificar aquelas mesmas informações. Já a opção por engajamento discreto, se permite estabelecer relação de confiança com jornalistas e, potencialmente, torná-
-los mais suscetíveis a pelo menos consultar a Embaixada antes de publicar matérias sobre a sustentabilidade do agronegócio brasileiro, não garante que as posições do Brasil acabem publicadas.

			Com think tanks, a modalidade de relacionamento é similar. No entanto, possivelmente no intuito de afirmar sua independência em relação a governos, mesmo os think tanks mais próximos, como a Chatham House e a Canning House, frequentemente surpreendem a Embaixada com relatórios e eventos sobre os quais, houvessem sido previamente consultados, os diplomatas do Posto teriam ressalvas a fazer e modulações a propor. Ainda assim, o trabalho da Embaixada junto a think tanks britânicos, que, como visto na Seção 3.5, estão entre os mais influentes do mundo, tem tido importância para garantir ao governo brasileiro espaço de comentário e reação a manifestações sobre o país e sobre temas de seu interesse.

			Com ONGs, o engajamento da Embaixada em Londres tem sido mais difícil e menos frequente. Verifica-se tendência de menor permeabilidade daquelas às abordagens do Posto. Isso dito, alguma aproximação é possível. Com alguma frequência, representantes de ONGs participam de eventos e reuniões na Embaixada, e diplomatas do Posto são convidados a certos eventos daquelas organizações. Mesmo em períodos de críticas severas ao Brasil em questões ambientais, logrou-se manter um canal de diálogo aberto com algumas das ONGs mencionadas ao longo do presente trabalho. Na pior das hipóteses, esse engajamento cumpriu o propósito de sinalizar que o governo brasileiro estava aberto ao diálogo.

			Se, no setor público, estão em curso diferentes iniciativas de promoção da imagem de sustentabilidade do agronegócio brasileiro, o próprio agronegócio não tem demonstrado, até o momento, a mesma disposição, pelo menos no mercado britânico. Não obstante a barreira de imagem com fundamento ambiental já ter tido impacto concreto sobre a venda da carne bovina brasileira em supermercados no Reino Unido, como visto na Seção 3.3, apenas uma empresa brasileira do setor, a Marfrig, realizou ação de maior envergadura para contrarrestar percepções negativas em relação à sustentabilidade do produto. A empresa apoiou e participou, em maio de 2023, do evento “Transforming food systems for a sustainable future”, da Chatham House, que discutiu o papel do setor privado no esforço de encontrar-se equilíbrio entre pressões econômicas, sociais e ambientais na produção de alimentos. 

			Aos poucos, contudo, o setor privado brasileiro parece começar a tratar o Reino Unido não apenas como um mercado consumidor (relativamente pequeno). Como visto na Seção 3.5, a importância do Reino Unido como fonte de investimentos e, principalmente, como centro de formulação de narrativas e caixa de ressonância demanda que, cada vez mais, o agronegócio brasileiro esteja atento para o que se diz e publica naquele país – e que busque meios de influenciar percepções. É nessa perspectiva que a Câmara Brasileira de Comércio na Grã-Bretanha, mesmo sem contar, ainda, com grandes empresas do agronegócio brasileiro entre seus membros, estuda constituir um Comitê de Agricultura e Meio Ambiente, cuja principal atividade seria a gravação e publicação de entrevistas em que representantes do setor privado brasileiro discorreriam sobre suas políticas de sustentabilidade. 

			A avaliação dos resultados das diferentes iniciativas descritas encerra complexidades. 

			

			Em primeiro lugar, mudar percepções é objetivo de longo prazo, de modo que, possivelmente, ainda seria cedo para tentativas de medir, de forma cabal, o êxito daquelas iniciativas. Há, contudo, maneiras de, indiretamente, detectar tendências. A ApexBrasil contratou consultoria que utiliza diferentes métricas para aquilatar o impacto de determinada iniciativa, como a repercussão na imprensa, e a participação e o nível de engajamento do público (Figueiredo, 2023). Em relação às ações realizadas pela Embaixada em Londres, Peres (2023) afirma que a forma de medir o êxito de uma iniciativa é a verificação do crescimento do interesse do público ao longo do tempo. Por exemplo, argumenta, um evento bem--sucedido seria aquele que, na edição seguinte, atraísse número maior de assistentes, bem como de autoridades governamentais britânicas, representantes de grandes empresas e acadêmicos de renome. 

			As complexidades na avaliação dos resultados de iniciativas de promoção da imagem do agronegócio ligam-se, em segundo lugar, ao fato de que se trata de terreno em que tantas são as variáveis em jogo que, mesmo transcorrido o tempo, poderá ser difícil determinar, de forma minimamente precisa, a relação de causalidade entre a iniciativa sob exame e eventual mudança nas percepções que se verifica. Fazendo uma analogia com a política externa, que, como afirma Walt (2014), é também uma atividade de difícil julgamento em razão da complexidade de fatores envolvidos, uma possibilidade seria avaliar as iniciativas de promoção da imagem pela consistência de seu processo de formulação.

			Daí ser preciso garantir que a estratégia a ser adotada, pelo governo e pelo setor privado brasileiros, para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro seja produto de diagnóstico seguro e de reflexão circunstanciada sobre os cenários que se venham a privilegiar e sobre o que poderiam ser cenários alternativos. Tal estratégia, para atingir os melhores resultados possíveis, deve evitar improvisações desnecessárias, fundamentações precárias e wishful thinking. É para isso que este trabalho busca contribuir.   

			4.3. Capacidades e limitações do setor público e do setor privado na desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro 

			Para que se elabore uma estratégia coerente de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro, é essencial haver atuação coordenada entre o setor público e o setor privado. Para isso, deve-se compreender que cada um deles tem capacidades e limitações próprias no que se refere à coleta e ao processamento de informações no exterior, à legitimidade para defender determinados interesses, à influência sobre atores-chave, a restrições legais e à disponibilidade orçamentária.

			No setor público, além disso, os três principais órgãos envolvidos com o tema – o MRE, o MAPA e a Apex-Brasil – têm, ainda, capacidades e limitações marcadamente diferentes entre si. Embora todos os três, como visto na Seção 4.2, tenham mandato para lidar com assuntos relacionados à promoção da imagem do agronegócio brasileiro no exterior, há aspectos dessa atividade que são potencialmente mais bem realizáveis por um deles do que pelos demais.

			O MRE, por meio de sua rede de Postos no exterior, é o único órgão do Estado brasileiro com presença em virtualmente todo o mundo. Aquela rede de Postos assegura-lhe capacidade única para obter informações precisas e atualizadas sobre uma multiplicidade de mercados, analisá-las a partir de uma visão de conjunto, verificar tendências e padrões, e atuar diretamente junto a atores locais, como governo, imprensa, importadores e varejistas – vantagem comparativa que também distingue o Itamaraty perante qualquer agente do setor privado. Outro ativo do MRE é uma já longa tradição de atuação especializada em negociações comerciais e promoção comercial. 

			Desse modo, o MRE está em posição privilegiada para coordenar um esforço abrangente e focado de desconstrução da barreira de imagem; para implementar, no exterior, a parte desse esforço que caiba ao setor público; e para certificar-se de que, em cada mercado, a atuação brasileira responda às especificidades do caso concreto. O Itamaraty – particularmente a DIPRA – pode, ainda, continuar exercendo o papel de alertar o setor privado quanto aos riscos relacionados à criação e à manutenção da barreira de imagem com fundamento ambiental, em particular na Europa (Leite, 2023).

			O MAPA, por sua vez, é o órgão do Estado brasileiro que tem interação mais próxima e sistemática com o agronegócio. Daí decorre, em primeiro lugar, grande acúmulo de conhecimento e reflexão sobre setor que, no caso do Brasil, nunca deixará de estar no centro de qualquer estratégia de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental. Essa massa crítica pode ser decisiva na elaboração de argumentos tecnicamente embasados em defesa das credenciais de sustentabilidade da agropecuária brasileira – argumentos que respaldem a noção de que a competitividade do agronegócio brasileiro advém, antes de tudo, de décadas de investimento em ciência, tecnologia e inovação. Aos adidos agrícolas, quando seja o caso, cabe municiar os Postos com tais elementos técnicos. Trata-se, ainda, de contribuição na qual especificamente a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) tem função relevante a desempenhar (Leite, 2023). 

			Em segundo lugar, aquela interação do MAPA com o agronegócio habilita-o a atuar como ponta-de-lança do Estado brasileiro no engajamento do setor privado em esforços conjuntos, entre os quais a promoção de imagem.  O MAPA mantém diálogo constante – naquilo que são, em sua estrutura interna, as chamadas “Câmaras Setoriais” e “Câmaras Temáticas”127 – com associações, federações, confederações e sindicatos de agricultores, pecuaristas e agroindústrias (Billi, 2023). 

			Já a ApexBrasil, dada sua natureza jurídica, tem orçamento que se beneficia de fontes de recursos a que os órgãos da administração pública direta não têm acesso – notadamente o “Sistema S”128. Ademais, graças a flexibilidades administrativas também inerentes a sua natureza jurídica, ela conta com instrumentos que lhe permitem captar recursos privados adicionais àquele orçamento e coordenar a sua alocação. É o caso do Programa de Acesso a Mercados do Agronegócio Brasileiro (PAM Agro), que, segundo Figueiredo (2023), inovou na forma em que a Agência elabora, financia e executa projetos. Enquanto, em um projeto setorial tradicional, a ApexBrasil forneceria os recursos e a associação representativa do setor executaria as atividades correspondentes, no PAM Agro as associações contribuem com metade dos recursos para determinado projeto e é a ApexBrasil quem o executa – muitas vezes em parceria com Postos do Itamaraty no exterior. 

			Na perspectiva de uma estratégia de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro, que poderia envolver, como se verá, iniciativas variadas, a capacidade institucional da ApexBrasil em obter e gerir recursos de fontes diversas constitui ativo de especial valia. A experiência do PAM AGRO, ao abrir novos caminhos de coordenação com o setor privado, dá a medida do potencial dessa contribuição da ApexBrasil.

			Ao mesmo tempo em que o setor público tem lugar incontornável na desconstrução da barreira de imagem aqui estudada, encontra, em sua atuação, limitações que cabe ter presentes – inclusive de ordem legal e financeira. Ações governamentais devem, necessariamente, responder ao interesse nacional no sentido mais amplo, em respeito aos princípios constitucionais da Administração Pública. As decisões de emprego de recursos orçamentários e humanos do Estado devem pautar-se por critérios objetivos e corresponder ao interesse geral. Assim, embora o governo federal possa e deva atuar para promover a imagem do Brasil no exterior, há situações concretas em que o grau de especificidade do interesse a ser defendido pode gerar dúvida em torno da observância do princípio da impessoalidade. Se, nos extremos, a escolha do gestor público é em princípio evidente, verificam-se situações limítrofes em que o gestor deve assumir o ônus de um juízo reflexivo. Outra limitação tem que ver com a circunstância de que recursos públicos tendem a ser particularmente escassos, ainda mais em país que, como o Brasil, enfrenta desafios fiscais – e, como se verá, uma estratégia efetiva de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental pode incluir ações que, até pelo imperativo de continuidade no tempo, envolvam custos significativos129.

			O setor privado, por outro lado, tem o que falta ao setor público no esforço de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental: legitimidade para defender interesses específicos e para reunir recursos com esse fim – especialmente no caso das associações setoriais e das grandes empresas. O que, em maior ou menor medida, falta ao setor privado é aquilo que, como dito, pode oferecer o setor público: visão de conjunto sobre o problema, elementos sempre atuais de informação e análise sobre ampla gama de mercados, presença física naqueles mercados e expertise própria de negociações e promoção comercial. Com um vasto mercado interno para seus produtos130, pode-se compreender por que certas empresas brasileiras do agronegócio, mesmo algumas de maior porte, não se dedicam a desenvolver essas capacidades. Ocorre que, ao não fazê-lo, aquelas que estão expostas ao mercado internacional correm o risco de ser surpreendidas por desdobramentos que as afetem diretamente.

			Saltam aos olhos, portanto, as complementaridades entre os setores público e privado diante do desafio de desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental. Estratégia com esse objetivo precisa dar conta dessas complementaridades de maneira racional, otimizando os ativos de cada um dos atores relevantes. Ações descoordenadas tendem a ser insuficientes, duplicar esforços e até, no limite, revelar-se contraproducentes – 
por exemplo, quando levam à veiculação de mensagens desajustadas à sensibilidade do público a que se destinam ou mesmo contraditórias entre si.

			4.4. A desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro: uma parceria público-privada sui generis

			Pergunta que decorre da seção anterior é: como promover aquela necessária coordenação entre os setores público e privado? Uma resposta a essa pergunta tem de incorporar uma dimensão de institucionalidade, que poderia tomar a forma de mecanismo que incluísse representantes de todos os segmentos, públicos e privados, com interesse na desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro no exterior131. 

			O recém-criado Grupo de Trabalho de Comércio e Sustentabilidade da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), o “GT-Sustentabilidade”, poderia servir como ponto de partida. Criado pela Resolução GECEX 
Nº 483, de 16 de junho de 2023 (Brasil, 2023b), por prazo inicial de quatro anos (renováveis), o GT-Sustentabilidade é integrado por representantes da Secretaria Executiva da CAMEX (SE-CAMEX), de doze ministérios132 e da ApexBrasil. Tem entre seus objetivos “coordenar ações que visem à promoção da imagem do Brasil e dos produtos brasileiros no que diz respeito a requisitos de sustentabilidade” (artigo 4º, inciso IV da referida Resolução). Para cumprir esse objetivo, o GT pode “consultar órgãos e entidades, públicos ou privados, sobre temas relacionados a medidas de sustentabilidade com impacto em comércio que sejam objeto de avaliação ou estudo do Grupo de Trabalho de Comércio e Sustentabilidade” (artigo 4º, 
inciso VI); “manter diálogo com o setor produtivo sobre medidas de sustentabilidade com impacto em comércio, em especial no que tange às suas expectativas, necessidades e dificuldades em relação à adequação e implementação de tais medidas” (artigo 4º, inciso VII); “identificar e disseminar informações e boas práticas relacionadas à implementação de medidas de sustentabilidade com impacto em comércio, inclusive mediante ações de capacitação de operadores públicos e privados” (artigo 4º, inciso VII); 
“realizar consultas públicas” (artigo 5º, inciso III); e “recepcionar, analisar e consolidar demandas submetidas ao Grupo de Trabalho de Comércio e Sustentabilidade por órgãos e entidades de direito público ou privado” (artigo 5º, inciso VII). É possível, ainda, que, por indicação de membros do GT-Sustentabilidade, representantes de entidades do setor produtivo sejam convidados a participar das reuniões (artigo 7º, inciso XI, e artigo 9º, 
inciso II).

			O GT-Sustentabilidade, como se percebe, tem nítida competência para tratar dos temas relacionados à desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental. Há, contudo, aspectos de sua concepção e funcionamento que se beneficiariam de ajustes. Antes de mais nada, o mandato do GT aponta para horizonte temporal incompatível com a natureza da questão a ser enfrentada – questão que, como se viu, inspira ações de mais longo prazo. Naturalmente o prazo inicial de quatro anos é renovável; sucede que o simples fato de se prever originalmente esforço de duração relativamente tão curta sugere uma incompreensão do caráter e do alcance do desafio. De fato, como visto no Capítulo 1 (em especial nas Seções 1.4 e 1.5), no Capítulo 3 (Seções 3.2, 3.3 e 3.4) e na Seção 4.1 deste Capítulo, o efeito da barreira de imagem que ora se detecta no Reino Unido (em particular a retirada da carne brasileira das gôndolas) é resultado de longas campanhas de ONGs com duração de mais de uma década, e, como observou Barreto (1994), o ataque à imagem ambiental do Brasil no Reino Unido se verifica desde pelo menos os anos 1980. Assim, sendo as percepções que desfavorecem o Brasil tão arraigadas, é razoável supor que apenas uma empreitada de longa duração poderá ser capaz de dissipá-las. 

			O fato de, na concepção original da instância, os integrantes obrigatórios e permanentes do GT-Sustentabilidade serem todos do setor público parece atribuir ao Estado responsabilidade praticamente exclusiva no enfrentamento da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro. O setor privado aparece como coadjuvante, no papel apenas de apresentar demandas, contribuir em consultas públicas e participar como convidado nos trabalhos do GT. O GT, em seu perfil atual, não parece apto a conspirar para aquela necessária otimização dos ativos complementares de que dispõem os setores público e privado.

			Apesar dessas limitações, o GT-Sustentabilidade tem valor institucional que cabe preservar. Desde que fique estabelecida a índole de longo prazo da tarefa – seja por alteração normativa para tornar o GT permanente, seja pelo compromisso com sucessivas renovações de seu mandato –, a instância poderia funcionar como “guarda-chuva” para foro mais específico, genuinamente público-privado, dedicado exclusivamente a temas de imagem. Esse foro poderia tomar a forma de um subgrupo, nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Resolução GECEX Nº 483/2023. 

			Cabe aqui uma nota metodológica. Ao longo do trabalho, defende-se a necessidade de estratégia para responder ao desafio da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro. Essa, no entanto, é, como se sabe, limitação imposta pela necessidade acadêmica de bem definir o objeto do estudo. Na prática, há percepções negativas sobre o Brasil, também na base de barreiras de imagem com efeito comercial, que têm relação com temas não ambientais – por exemplo, trabalho escravo, padrões trabalhistas em geral, direitos indígenas e de quilombolas. Não se justificaria nem deixar de contemplar essas outras facetas, nem sugerir a criação de subgrupos específicos igualmente para cada uma delas. Daí que o subgrupo que se propõe se dedique, como dito, a “temas de imagem” com impacto comercial, de maneira mais geral. As alternativas seriam artificiais e contraproducentes.      

			Em tal subgrupo, do lado governamental, teriam assento, em todos os momentos, representantes do MRE (inclusive de Embaixadas no exterior), do MAPA (Secretaria de Comércio e Relações Internacionais – SCRI –, adidos agrícolas e Embrapa) e da ApexBrasil (em particular seus escritórios no exterior). Representantes de outros órgãos públicos participariam de atividades que tocassem matéria de sua competência. No caso da barreira de imagem com fundamento ambiental, por exemplo, seriam também chamados a concorrer com os trabalhos o MMA (incluindo o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama), o MDA e o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), ligado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); no caso de barreira de imagem relacionada a acusações de trabalho escravo, o Ministério do Trabalho; no caso da barreira de imagem relacionada a supostas violações de direitos de indígenas e quilombolas, o MPI e o MDA – e assim sucessivamente.      

			Do lado privado, teriam assento no subgrupo representantes de setores interessados na desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental (embora carne e soja sejam, atualmente, os mais atingidos, já parece haver movimentos no sentido de expandir a barreira de imagem a outros setores, como café, açúcar/etanol e, potencialmente, outros produtos agrícolas do Cerrado brasileiro, como o milho), além da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). 

			Parece fazer sentido, pelas razões apresentadas na Seção 4.3, que a presidência do subgrupo fosse exercida pelo MRE.

			Como visto na Seção 1.5, uma das características mais marcantes da estratégia de diferentes ONGs, principais artífices da barreira de imagem com fundamento ambiental, é sua capacidade de, ao mesmo tempo em que perseguem objetivos de longo prazo (por meio de ações planejadas, cujos efeitos são diferidos no tempo), reagir rapidamente a acontecimentos específicos. O esforço de desconstruir a barreira de imagem deve ser dotado, portanto, tanto quanto possível, da mesma agilidade. Assim, não faria sentido que o subgrupo fosse mecanismo rígido, em que os diferentes atores vissem restringida sua latitude para agir individualmente, por exemplo pela necessidade de aguardar-se, a cada momento, decisão colegiada. Ao contrário, a ideia de um foro permanente de coordenação é também reflexo do reconhecimento de que os atores relevantes devem estar sempre prontos a agir, em função da estratégia colegiadamente definida.

			

			É assim que uma primeira atribuição do subgrupo seria, justamente, aprovar estratégia para o esforço conjunto de desconstrução de barreiras de imagem contra produtos agropecuários brasileiros. Tal estratégia poderia ter os seguintes componentes: i) diagnóstico compartilhado; 
ii) mensagens-força; iii) implementação.

			i) Diagnóstico compartilhado

			Pressuposto necessário para qualquer estratégia é que parta de um diagnóstico tão completo e apurado quanto possível do problema que se tenciona combater. Ao longo do trabalho e, em particular, na Seção 4.1, buscou-se contribuir para reflexão sobre o caráter e o alcance do problema da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro. Espera-se que essa possa ser contribuição válida para que subgrupo como o que aqui se sugere defina seu próprio diagnóstico. Seria de suma importância que esse fosse diagnóstico compartilhado entre todos os que têm assento no foro. Afinal, do diagnóstico decorreriam as mensagens-
-força a serem promovidas em defesa das credenciais de sustentabilidade do agronegócio brasileiro e as ações de implementação correspondentes.

			ii) Mensagens-força

			O subgrupo estabeleceria, em seguida, as mensagens-força que orientariam os esforços de desconstrução da barreira de imagem. Dessa forma, buscar-se-ia garantir a coesão, no plano do conteúdo, das ações a serem levadas adiante, às vezes individualmente, pelos integrantes do foro. Evitar-se-ia, como já assinalado, que se utilizassem argumentos desajustados à sensibilidade do público-alvo ou mesmo contraditórios entre si.

			Embora as mensagens-força tivessem de ser refinadas para a circunstância de cada mercado (por exemplo, argumentos de caráter econômico e social ao se tratar da preservação da Amazônia podem ser mais bem recebidos em alguns países do que em outros), seria preciso definir ideias e conceitos gerais, encapsulados em formulações de fácil entendimento, que servissem de referência para manifestações públicas de diferentes atores, em diferentes contextos133. Também relevante seria ter clareza quanto aos argumentos que, já sabidamente contraproducentes, deveriam ser evitados no exterior. Um exemplo seriam argumentos soberanistas, do tipo “o Brasil tem o direito soberano, em nome do desenvolvimento, de usar seus recursos naturais como decida, independentemente de considerações ambientais”. Argumentos assim, se podem encontrar eco em setores da sociedade brasileira, tornariam mais, não menos, frágil a imagem ambiental do Brasil no exterior, marcadamente em países desenvolvidos.  

			iii) Implementação

			A implementação da estratégia consistiria em cinco modalidades de ações complementares: a) coletar e processar informações relativas à imagem do Brasil no tocante ao fundamento da barreira de imagem em questão (para os efeitos deste trabalho, o fundamento ambiental), de modo a assegurar um permanente monitoramento da evolução das percepções e antecipar-se a eventuais problemas; b) elaborar planos de atividades regulares para cada mercado que se haja eleito como prioritário; c) executar os planos de atividades; d) responder a crises; e) avaliar continuadamente a validade do diagnóstico, a adequação das mensagens-força e, tanto quanto possível, os resultados obtidos.

			A coleta de informações prevista no item “a” caberia primordialmente à rede de Postos do Itamaraty no exterior. O trabalho de coleta em si já será realizado pelos Postos, como parte de suas atribuições típicas. Esse trabalho poderia ser complementado por análises produzidas pelos próprios Postos sobre questões relacionadas às percepções quanto à sustentabilidade do agronegócio brasileiro, quando se julgar necessário. 

			 O desafio consistirá no processamento das informações e análises. Não pareceria viável fosse a Secretaria de Estado a assumir essa função, que não se confunde com a atividade de formulação de políticas e que, de resto, é altamente intensiva em mão de obra. Assim, para assessorar o subgrupo, poder-se-ia estudar a possibilidade de contratação de uma consultoria – com recursos da ApexBrasil e/ou das associações de setores participantes – com a atribuição de receber os insumos já gerados pelos Postos, a partir de sua sensibilidade específica; de avaliá-los à luz de parâmetros estabelecidos em coordenação com o subgrupo, de forma a manter mapeamento atualizado das tendências entre órgãos de imprensa, ONGs e outros formadores de opinião, inclusive no que diz respeito aos setores e produtos mais criticados e aos espaços de maior repercussão (órgãos de imprensa ou ONGs específicos, por exemplo). Seria desejável, ainda, que a consultoria mantivesse um banco de dados virtual que pudesse ser acessado por todos os integrantes do subgrupo. 

			Em relação ao item “b”, o subgrupo, com base no diagnóstico e nas mensagens-força definidos, bem como nos dados gerados pela consultoria contratada, elaboraria planos de atividades regulares para os mercados prioritários – que não necessariamente seriam os maiores, mas aqueles onde ataques à imagem do Brasil se dessem com maior frequência e repercussão, e onde a barreira de imagem estivesse em estágio mais avançado134. Tais planos levariam em consideração os setores mais atingidos e a natureza das críticas predominantes. Os planos preveriam os responsáveis primários por executar cada uma das atividades contempladas, a fonte dos recursos necessários e uma forma de avaliação de resultados; a ApexBrasil, aliás, segundo Figueiredo (2023), já tem consultoria contratada exatamente para o fim de avaliar o impacto de suas atividades. 

			Os planos de atividades seriam objeto de deliberação do subgrupo, a partir de propostas de seus integrantes e/ou da consultoria contratada. Em todos os casos, as atividades contempladas seriam executadas e financiadas diretamente por integrantes do subgrupo, individualmente ou em conjunto, conforme previsão que já constaria, como assinalado, dos próprios planos de atividades. Como é natural, a aprovação de cada plano teria de contar necessariamente com a manifestação favorável dos integrantes a que nele se atribuíssem responsabilidades específicas. Na Seção 4.5, a seguir, a título de ilustração, será delineado o que, em esquema como o que aqui se propõe, poderia ser plano de atividades para o Reino Unido no âmbito do que fosse o subgrupo aventado. 

			O item “c”, referente à execução das atividades previstas em cada plano, é autoexplicativo. Não será demais reiterar que os planos de atividades poderiam ser complementados por outras iniciativas de integrantes do subgrupo que se insiram no sentido geral da estratégia.

			O capítulo da resposta a crises, que é o item “d”, teria dois momentos distintos. O primeiro seria o momento da preparação. Com base nos dados gerados pela consultoria contratada, seriam elaboradas, e constantemente atualizadas, linhas de reação aos argumentos mais tipicamente utilizados em detrimento dos interesses do agronegócio brasileiro. O segundo momento seria o da resposta em si, quando da emergência da crise – por exemplo, a publicação de um relatório de ONG de viés negativo sobre o país que tenha repercussão amplificada. Nessa etapa, a consultoria contratada, valendo-se das linhas de reação definidas, apresentaria ao subgrupo, em caráter de urgência, proposta de ação enxuta, em formato semelhante ao dos planos de atividades regulares. Tal proposta incorporaria, sempre que cabível, o engajamento de terceiras partes que pudessem emprestar suas percebidas autoridade e imparcialidade à causa brasileira, como seriam, por exemplo, uma outra ONG, um acadêmico, o editorial de um jornal. Finalmente, a proposta teria de ser imediatamente examinada pelo subgrupo, que sobre ela tomaria uma decisão célere – de preferência, em até 24 horas. 

			O item “e”, referente à avaliação continuada da validade do diagnóstico, da adequação das mensagens-força e, tanto quanto possível, dos resultados obtidos, parece igualmente autoexplicativo. Cumpre retomar apenas a nota de cautela já introduzida na Seção 4.2 quanto às dificuldades inerentes à medição do êxito de ações de política externa, ainda mais quando envolvem o terreno das percepções. Essas dificuldades, reitere-se, seriam mais uma razão por que é essencial assegurar a consistência dos processos decisórios por trás das ações.

			4.5. Plano de atividades para a desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro no Reino Unido

			De modo a tornar mais concreto o papel vislumbrado para o subgrupo do GT-Sustentabilidade da CAMEX sobre questões relacionadas à imagem do Brasil e de seus produtos, e tendo em vista a delimitação do trabalho ao Reino Unido, esta seção apresenta proposta do que seria, naquele subgrupo, plano de atividades relativo ao mercado britânico. 

			A proposta contempla dois tipos de atividades – atividades que se poderiam qualificar como “de bastidores” e atividades públicas. As primeiras incluiriam os esforços internos ao subgrupo, inclusive de coleta e análise de dados, e contatos diretos com interlocutores externos relevantes. Já as atividades públicas incluiriam eventos, missões, projetos conjuntos com instituições selecionadas, ações publicitárias e de divulgação científica. Depois da descrição de cada atividade, faz-se breve comentário que procura justificá-la.

			GT-SUSTENTABILIDADE DA CAMEX

			SUBGRUPO PARA QUESTÕES DE IMAGEM

			PLANO DE ATIVIDADES PARA O REINO UNIDO

			I) Atividades de “bastidores”

			1. Relação com compradores de produtos do agronegócio brasileiro

			Descrição: manter contato com os principais compradores (atuais e potenciais) de produtos do agronegócio brasileiro, principalmente as varejistas Tesco, Sainsbury’s, Asda, Morrisons, Aldi, Co-op, Lidl, Waitrose & Partners, Iceland e SPAR, e as importadoras International Meat Traders Association (IMTA) e Tate & Lyle. 

			Objetivos: i) manter acompanhamento continuado das preocupações dos compradores no Reino Unido no que diz respeito à imagem ambiental do Brasil e de seus produtos; ii) cultivar a interlocução com os compradores, com vistas à construção de confiança, até em preparação do terreno para a eventual necessidade de respostas a crises de imagem.  

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário:

			Conforme mencionado na Subseção 3.4.1, a parte da cadeia de suprimento dos produtos do agronegócio brasileiro no país em que é consumido pode ser importante aliado na desconstrução de barreiras de imagem contra esses produtos. Varejistas e importadores têm, ao menos inicialmente, o interesse de defender o produto que estão oferecendo a seus clientes, e a manutenção de um contato próximo da Embaixada com eles permitiria que fossem transmitidas rapidamente respostas a críticas feitas aos produtos brasileiros em razão de suposta ligação com problemas ambientais e sociais.

			2. Relação com a imprensa britânica

			Descrição: manter contato com os principais órgãos de imprensa britânicos, em particular as publicações Financial Times, The Economist, The Guardian, The Times, The Telegraph e The Independent, as emissoras BBC, ITV, Sky News, Channel 4 e ITN, e as agências de notícias Reuters e Bloomberg.    

			Objetivos: i) manter acompanhamento continuado das preocupações que se refletem na imprensa britânica no que diz respeito à imagem ambiental do Brasil e de seus produtos; ii) cultivar a interlocução com os setores pertinentes dos órgãos de imprensa, com vistas à construção de confiança, até em preparação do terreno para a eventual necessidade de respostas a crises de imagem.  

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente.

			

			Comentário:

			Naturalmente, não se espera, com essa atividade, que os órgãos de imprensa britânicos se abstenham de publicar matérias prejudiciais à imagem do Brasil e do agronegócio brasileiro. No entanto, a manutenção de boa relação, de diálogo constante, com jornalistas é essencial para que a Embaixada construa com eles canal de confiança, o que facilitará contatos em momentos de crise. No médio prazo, espera-se que esse tipo de esforço leve a que a Embaixada se torne também uma fonte para esses jornalistas, contrabalançando a influência que as ONGs têm sobre alguns deles nas agendas ambiental e de direitos sociais. Trata-se de atividade particularmente relevante no caso do Reino Unido, cuja imprensa tem reconhecidamente alcance que ultrapassa fronteiras do país.

			3. Relação com think tanks

			Descrição: manter contato e acompanhar as publicações e eventos dos principais think tanks britânicos, em especial Chatham House, Canning House, ODI, Centre for Policy Studies, Adam Smith Institute e Fabian Society.  

			Objetivos: i) manter acompanhamento continuado das preocupações que se refletem nos trabalhos dos principais think tanks britânicos no que diz respeito à imagem ambiental do Brasil e de seus produtos; 
ii) prestar esclarecimento sempre que se identifiquem distorções factuais e narrativas enganosas; iii) mapear entidades e pesquisadores com potencial de tornar-se “terceiras partes” na defesa das credenciais de sustentabilidade do agronegócio brasileiro.  

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: até GBP 10 mil por ano, a depender think tank e do evento que se tenciona participar.

			Fonte de recursos: MRE, ApexBrasil e setor privado, a depender da situação.

			Duração e periodicidade: permanente.

			

			Comentário:

			Ações ostensivamente promovidas pelo governo brasileiro e por empresas diretamente interessadas, embora necessárias, padecem de certo “déficit de credibilidade”: o público sabe não serem atores imparciais e, independentemente do fato de que se trataria, aqui, de uma parcialidade legítima, isso gera, em maior ou menor grau, desconfiança em relação ao teor da mensagem. Assim, parte decisiva do esforço de desconstrução da barreira de imagem é o engajamento de “terceiras partes” que sejam percebidas como imparciais e que gozem de credibilidade. Daí a importância de um trabalho sistemático junto a think tanks, candidatos naturais ao papel de “terceiras partes”. 

			Há diferentes maneiras de engajamento com think tanks e diferentes custos envolvidos. Via de regra, é possível obter acesso a relatórios e participar de certos eventos (em particular on line) gratuitamente, mas o acesso completo a todos os recursos disponibilizados por think tanks, necessário para o cumprimento dos objetivos da atividade, costuma ser exclusivo para membro e pressupõe pagamento de anuidades. Caberia avaliar, para cada um dos think tanks mencionados, se esse investimento (que não seria especialmente elevado) se justificaria. Ademais, Embaixadas brasileiras, sobretudo as maiores, já costumam ser membros de alguns dos principais think tanks. Nesses casos, os custos já são cobertos pelo orçamento regular dos Postos. Para outros think tanks, eventuais pagamentos poderiam ser cobertos pelo setor privado brasileiro – diretamente ou, se possível, por meio da ApexBrasil – após avaliação sobre necessidade e viabilidade.     

			4. Relação com a academia

			Descrição: manter contato com as principais universidades britânicas, em particular Cambridge, Oxford, King’s College London, University College London, Imperial College London, London School of Economics (LSE), Universidade de Manchester, Universidade de Edimburgo e Universidade de Birmingham.

			Objetivos: i) manter acompanhamento continuado das preocupações que se refletem nos trabalhos das principais universidades britânicas no que diz respeito à imagem ambiental do Brasil e de seus produtos; ii) mapear entidades e pesquisadores com potencial de tornar-se “terceiras partes” na defesa das credenciais de sustentabilidade do agronegócio brasileiro; iii) promover a aproximação entre pesquisadores de universidades britânicas e pesquisadores brasileiros que lidem com temas ambientais e agropecuários, em especial da Embrapa e do INPE.

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres. 

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário:

			A manutenção de uma relação próxima com universidades britânicas – 
as quais, como visto na Seção 4.5, estão não apenas entre as melhores do mundo do ponto de vista científico, mas também entre as mais influentes –, 
em particular com seus pesquisadores que lidam com temas agrícolas e ambientais, permitiria monitorar tendências e, sobretudo, identificar acadêmicos cujo trabalho se pudesse beneficiar do contato com homólogos brasileiros. O propósito maior, neste caso, seria contribuir para que estudos que digam respeito ao Brasil levem em consideração o conhecimento produzido no país.

			Leite (2023), em entrevista ao autor, enfatizou o impacto que o desconhecimento sobre a agricultura tropical por parte de pesquisadores de regiões temperadas tem para a criação da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro. Segundo ele, tecnologias básicas utilizadas na agricultura brasileira há décadas são, muitas vezes, estranhas a cientistas de outros países, o que levaria a cálculos equivocados sobre o impacto ambiental da agropecuária tropical. O principal motivo seria o recurso a métricas desenvolvidas para regiões temperadas que não consideram, por exemplo, que as raízes de vegetais costumam ser maiores nos trópicos e que, em parte do território brasileiro, a alta produtividade deriva não da expansão da área ou da intensificação do uso de fertilizantes e defensivos agrícolas, mas do fato de ser possível colher duas e, às vezes, três safras por ano nas mesmas terras. Daí o sentido não apenas da atividade que aqui se propõe, mas de outras que serão tratadas mais à frente, como o estabelecimento de parcerias com universidades britânicas e o apoio à publicação de artigos sobre agricultura tropical.

			Ademais, como os think tanks, pesquisadores também podem ser candidatos naturais ao papel de “terceiras partes”, cuja importância já se assinalou.

			5. Relação com ONGs

			Descrição: manter contato com as principais ONGs com atuação no Reino Unido que tenham objetivos ambientais, em particular a WWF, a Greenpeace UK, a Global Witness, a TBIJ e a Mighty Earth, e, sempre que se julgar necessário, enviar dados e argumentos fundamentados, seja em resposta a manifestações que se considerem inadequadas, seja como subsídio para manifestações futuras (relatórios, por exemplo). 

			Objetivos: i) manter um canal de diálogo aberto com ONGs. 

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário:

			Ainda menos do que no caso da imprensa, não se espera que a manutenção de canal de diálogo com ONGs tenha o condão de influenciar--lhes decididamente a agenda. No entanto, levado adiante com os devidos cuidados, contato regular com ONGs pode sinalizar a maturidade do Estado brasileiro na relação com a sociedade civil e a seriedade com que trata de temas que são caros também ao Brasil. No médio e longo prazos, essa é atitude que teria o potencial de gerar custos para ONGs que façam críticas enviesadas e infundadas à realidade do país. 

			Não se antecipa, contudo, que engajamento sistemático com ONGs seja tarefa simples. Se isto servir de parâmetro, das cinco ONGs contatadas com pedido de entrevista para o presente trabalho ao longo do ano de 2023 (exatamente a WWF, a Greenpeace UK, a Global Witness, a TBIJ e a Mighty Earth), apenas a Global Witness reagiu positivamente.

			

			6. Monitoramento de imprensa

			Descrição: monitorar as notícias sobre o meio ambiente e o agronegócio brasileiro nos principais órgãos de imprensa britânicos, em particular as publicações Financial Times, The Economist, The Guardian, The Times, The Telegraph e The Independent, as emissoras BBC, ITV, Sky News e Channel 4, e as agências de notícias Reuters e Bloomberg.    

			Objetivos: i) mapear notícias relacionadas à imagem ambiental do Brasil; 
ii) enviar o mapeamento diariamente ao subgrupo, para que as informações coletadas pelos Postos no exterior possam ser processadas.

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: zero.

			Fonte de recursos: MRE.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário: 

			As Embaixadas estão especialmente capacitadas para conduzir a atividade de monitoramento de imprensa, na medida em que conhecem a posição relativa de cada veículo no panorama da mídia local. Ademais, para o exercício de suas atividades regulares, as Embaixadas já costumam manter assinaturas dos principais órgãos de imprensa locais. 

			7. Monitoramento de relatórios de ONGs

			Descrição: monitorar os relatórios produzidos pelas principais ONGs com objetivos ambientais que atuam no Reino Unido, em particular a WWF, a Greenpeace UK, a Global Witness, a TBIJ e a Mighty Earth.

			Objetivos: i) mapear relatórios que possam ter impacto sobre a imagem ambiental do Brasil, do seu agronegócio e de produtos específicos; 
ii) enviar relatórios de interesse para o subgrupo, com vistas a que sejam preparados argumentos para responder a narrativas que sejam enviesadas e infundadas.

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário:

			Como visto na Seção 1.5, é comum que ONGs recorram a repetições de seus próprios relatórios ao longo do tempo – sem adicionar nenhum fato ou elemento novo – para causar a impressão no público de que os mesmos problemas continuam ocorrendo e que nada estaria sendo feito pelos responsáveis para resolvê-los. Sendo assim, uma vez que seja publicado um relatório, o subgrupo para questões de imagem do GT-
-Sustentabilidade poderia já preparar argumentos para rebater as críticas realizadas, no pressuposto de que se repetirão. 

			II) Atividades públicas

			1. Campanha publicitária para a promoção da imagem ambiental do Brasil

			Descrição: conceber e implementar campanha publicitária pela qual se buscaria caracterizar o Brasil (de forma geral) como parceiro importante nas causas ambientais.     

			Objetivos: i) mudar percepções sobre o interesse e a capacidade do Brasil em relação à preservação do meio ambiente, e em particular da Amazônia. 

			Responsável: setor privado brasileiro.

			Orçamento específico: a definir.

			Fonte de recursos: setor privado brasileiro.

			Duração e periodicidade: permanente.

			Comentário:

			A campanha proposta teria de ser concebida a partir do diagnóstico compartilhado e das mensagens-força que pautassem o subgrupo. Teria de ter longa duração, valer-se de diferentes meios de comunicação e ser implementada com alto grau de profissionalismo. Tratar-se-ia da imagem ambiental do Brasil como um todo, não da promoção de setores ou produtos específicos (o que poderia ficar a cargo de campanhas individuais de empresas e associações com interesse direto). Cuidaria de dar visibilidade, por exemplo, à contribuição brasileira, ao longo do tempo, para os esforços de resposta à mudança do clima (enfatizando aspectos como a matriz energética limpa e a histórica atuação brasileira para a construção do arcabouço multilateral na matéria), bem como ao fato de a legislação brasileira propiciar maior proteção ao meio ambiente que a de países europeus e da América do Norte. Apenas campanha de grandes amplitude e alcance poderia concorrer de forma significativa para alterar percepções em relação ao Brasil na seara ambiental que foram, ao longo de quatro décadas, cristalizadas na mente de consumidores mundo afora – e o foram, em larga medida, por meio de ambiciosas campanhas conduzidas por ONGs. 

			O orçamento de uma campanha publicitária nos moldes propostos pode variar sensivelmente. Apenas para que se tenha uma noção, a Greenpeace International, em seu relatório financeiro anual do ano de 2022, informou ter despendido € 2,974 milhões em media and communications para apoiar suas campanhas, valor que corresponde a mais da metade do que gastou em todas as campanhas que dedicou à mudança do clima 
(€ 5,173 milhões) e à biodiversidade (€ 4,804 milhões) no mesmo período (Greenpeace International, 2023). Isso demonstra a importância que a ONG atribui a sua estratégia publicitária – e pode ser um indicativo do tamanho do esforço financeiro necessário para o subgrupo atingir os objetivos pretendidos, em nível global.

			Embora se pudesse argumentar que a campanha publicitária sugerida é de interesse do país como um todo e que, por conseguinte, seria justificável financiá-la com recursos governamentais, os montantes potencialmente envolvidos e o fato de que também o setor privado teria forte interesse na empreitada parecem recomendar que a campanha seja custeada por empresas e/ou associações de empresas. A título de referência, o orçamento executado pelo Departamento de Promoção Comercial e de Investimentos (DPR) do Itamaraty no ano de 2022 em todas as atividades de promoção comercial e atração de investimentos dos Postos no exterior foi de 
R$ 8.515.666,41 (MRE, 2023c). Esse valor corresponderia, ao câmbio de 
€ 1 = R$ 5,4399 – câmbio médio de 2022 segundo o Banco Central Europeu (c2023) –, a € 1.565.408,63, ou seja, pouco mais da metade do que a Greenpeace International gastou apenas em media and communications no mesmo ano.  

			2. Agrisustainability Talks

			Descrição: seminário sobre temas relacionados à sustentabilidade da agropecuária brasileira, com a participação de empresas, pesquisadores, formuladores de políticas públicas e formadores de opinião do Brasil e do Reino Unido.

			Objetivos: i) levar ao público especializado britânico conhecimento de práticas sustentáveis na agropecuária brasileira; ii) dar a atores do agronegócio brasileiro maior conhecimento sobre as preocupações ambientais no Reino Unido; iii) estabelecer contatos entre especialistas brasileiros e britânicos que lidam com temas relacionados à agricultura e ao meio ambiente.

			Responsáveis: Embaixada do Brasil em Londres e ApexBrasil, possivelmente com apoio de serviços contratados junto a think tanks e/ou órgãos de imprensa britânicos.

			Orçamento específico: entre GBP 25 mil e GBP 100 mil por edição, a depender do estabelecimento de parcerias com órgãos de imprensa ou think tanks britânicos.  

			Fonte de recursos: ApexBrasil e/ou setor privado.

			Duração e periodicidade: permanente, com periodicidade anual.

			Comentário:

			Trata-se, como se viu na Seção 4.2, de atividade que já vem sendo realizada na Embaixada do Brasil em Londres, anualmente, de 2019 a 2024, não sendo neste último ano realizada por falta de recursos. É oportunidade para aproximação entre empresas, pesquisadores, formuladores de políticas públicas e formadores de opinião do Brasil e do Reino Unido, em exercício que ressalta as credenciais de sustentabilidade da agricultura brasileira e cria espaço de resposta a críticas. O envolvimento com interlocutores do Reino Unido proporciona, ainda, a atores brasileiros, como também assinalado, maior conhecimento sobre os debates que vêm sendo travados acerca de questões ambientais e de sustentabilidade. 

			Da forma como é realizado hoje, com o apoio financeiro da ApexBrasil, o Agrisustainability Talks custa em torno de GBP 15 mil a GBP 20 mil – a inclusão do pagamento de passagens aéreas a palestrantes do Brasil que não se deslocariam a Londres de outra forma poderia elevar o valor a GBP 25 mil por edição (Peres, 2023). 

			No entanto, como mencionado, ações promovidas pelo governo brasileiro ou por empresas diretamente interessadas sofrem de certo “déficit de credibilidade”. No caso dos Agrisustanability Talks, uma maneira de atenuar esse déficit seria, tanto quanto possível, dar ao evento ares de “independência”, o que poderia ser alcançado por uma associação com think tank ou órgão de imprensa de renome que seja percebido como “neutro”. Essas instituições têm, ainda, alcance e capacidade de atrair participantes que, em situações normais, não assistiriam a eventos de Embaixada. 

			É comum no Reino Unido que se contratem, no processo de organização de seminários, serviços de instituições daquele gênero. Quando isso se dá, verifica-se algum grau de transferência da credibilidade da instituição contratada. Alguns atores brasileiros já estão atentos para essa possibilidade: como mencionado na Seção 4.2, a Marfrig realizou, em parceria com a Chatham House, o evento “Transforming food systems for a sustainable future”, em maio de 2023 (Chatham House, 2023); outra parceria similar foi entre o governo do estado do Piauí e o Financial Times, na realização do “Hydrogen Summit 2023” – o governo do Piauí foi lead sponsor do evento, junto com empresas privadas interessadas no tema.   

			Isso tem custos expressivos. Figueiredo (2023), em entrevista ao autor deste trabalho, menciona que uma ação financiada pela ApexBrasil realizada em conjunto com o Financial Times no contexto dos Jogos Olímpicos de 2016 custou “cinco vezes mais do que se fosse um evento na Embaixada”. Utilizando a mesma métrica, poder-se-ia estimar que o Agrisustainability Talks requereria investimento de cerca de GBP 100 mil 
para ser realizado em parceria com órgão de imprensa ou think tank de credibilidade e alcance similares.  Caberia avaliar, no caso concreto e dependendo dos recursos disponíveis para a atividade, se aqueles ganhos de credibilidade e alcance seriam suficientes para justificar o custo.

			3. Agrisustainability Matters 

			Descrição: boletim em inglês, assinado por especialistas selecionados pela Embaixada do Brasil em Londres, para tratar de tópicos relacionados à sustentabilidade da agropecuária brasileira, enviado para autoridades governamentais, varejistas, importadores, universidades, órgãos de imprensa, ONGs e outros potenciais interessados, além de disponibilizados na página do governo federal na Internet. 

			Objetivos: i) dar publicidade a aspectos sustentáveis da agropecuária brasileira e da agricultura tropical de forma geral; ii) fornecer argumentos para compradores de produtos do agronegócio brasileiro que sejam questionados sobre a sustentabilidade daqueles produtos.  

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento específico: zero.

			Duração e periodicidade: permanente, com periodicidade trimestral.

			Comentário:

			Trata-se, como se viu na Seção 4.2, de atividade que já vem sendo realizada pela Embaixada do Brasil em Londres, trimestralmente, desde 2020. É parte do esforço maior de promover as credenciais de sustentabilidade da agricultura brasileira junto a representantes do governo britânico e de varejistas, universidades, órgãos de imprensa e ONGs. Também aqui a questão do “déficit de credibilidade” se coloca, e procura-se desta vez atenuá--lo pelo perfil de percebida independência dos articulistas selecionados. 

			As atividades “de bastidores” propostas no próprio plano de atividades para o mercado britânico contribuirão para uma lista de destinatários consistente e sempre atualizada para o Agrisustainability Matters. 
A lista atual da Embaixada do Brasil em Londres já conta com mais de dois mil nomes.

			

			4. Brazilian Agritech Briefing 

			Descrição: evento em que agritechs brasileiras têm a oportunidade de apresentar seus pitches a investidores da praça londrina.

			Objetivos: i) atrair investimentos para agritechs brasileiras; ii) apresentar soluções tecnológicas sustentáveis desenvolvidas no Brasil; iii) reforçar, entre investidores, a percepção de que a produtividade da agropecuária brasileira é produto de forte investimento em ciência, tecnologia e inovação, não de degradação ambiental. 

			Responsável: Embaixada do Brasil em Londres.

			Orçamento: GBP 3,5 mil por edição.

			Fonte de recursos: MRE (por meio do PDI) ou ApexBrasil.

			Duração e periodicidade: permanente, com periodicidade anual.

			Comentário:

			Trata-se, como se viu na Seção 4.2, de atividade que já vem sendo realizada pela Embaixada do Brasil em Londres, anualmente, desde 2022. O efeito do Brazilian Agritech Briefing sobre a imagem ambiental do Brasil é indireto, uma vez que seu principal objetivo é atrair investimentos para empresas brasileiras de tecnologia. No entanto, ao buscar aquele objetivo, transmite-se naturalmente a mensagem de que o Brasil produz soluções tecnológicas que promovem a sustentabilidade na agricultura e de que a produtividade da agropecuária brasileira tem como base ciência de ponta desenvolvida no país.

			O valor pretendido para realizar o evento não inclui o pagamento de passagens e diárias para representantes das agritechs participantes. Segundo Peres (2023), em entrevista ao autor do presente trabalho, “a experiência da Embaixada em Londres tem demonstrado que a disposição das empresas participantes para arcar com os próprios custos de deslocamento e hospedagem costuma ser um bom índice de seu efetivo interesse na captação de investimentos e, principalmente, da maturidade de seu projeto”.

			

			5. Apoio a missões de personalidades britânicas ao Brasil

			Descrição: organização de missões ao Brasil de personalidades britânicas da política, da academia, da imprensa, de ONGs e mesmo de celebridades para apresentar in loco projetos ambientais e sociais desenvolvidos na Amazônia, pesquisas em agricultura tropical desenvolvidas por instituições brasileiras (em particular pela Embrapa e por universidades) e áreas em que se desenvolvem atividades agrícolas ambientalmente sustentáveis.   

			Objetivos: i) dar visibilidade a projetos ambientais, sociais e científicos desenvolvidos no Brasil que sejam de interesse para a promoção da imagem ambiental do Brasil; ii) mudar percepções sobre o interesse e a capacidade do Brasil (tanto do setor público quanto do privado) de preservar o meio ambiente. 

			Responsáveis: ApexBrasil (organização e financiamento da missão), além de MRE, MAPA e MMA para apoio e acompanhamento das atividades no Brasil. 

			Orçamento: a definir.

			Fonte de recursos: ApexBrasil.

			Duração e periodicidade: permanente, com periodicidade anual. 

			Comentário:

			É razoável o nível de desconhecimento entre atores-chave no exterior em relação a projetos ambientais e sociais desenvolvidos no Brasil, bem como em relação às práticas de produção sustentáveis que se verificam no país. Missões que promovessem contato direto de nomes representativos entre aqueles atores com esses aspectos da realidade brasileira também formaria parte do esforço de alteração de percepções enviesadas e infundadas. 
A ApexBrasil, segundo Figueiredo (2023), já realizou esse tipo de missão no passado, com resultados positivos. 

			O exercício proposto não deixaria de envolver riscos, uma vez que não haveria controle sobre as mensagens finalmente transmitidas pelos participantes. No entanto, se bem selecionados estes, e se bem desenhado o programa das missões, os ganhos em termos de promoção do que são ativos do Brasil tenderiam a superar os riscos.

			O orçamento anual dependeria do tamanho da missão, dos participantes selecionados, dos locais a serem visitados, entre outros aspectos.   

			6. Estabelecimento de parcerias entre entidades privadas brasileiras e universidades britânicas nas áreas de ciências ambientais, sustentabilidade agrícola e/ou agricultura tropical

			Descrição: assinatura de acordos de parceria entre entidades privadas brasileiras e universidades britânicas de renome nas áreas de ciências ambientais, sustentabilidade agrícola e/ou agricultura tropical, com vistas à manutenção, na universidade parceira, de iniciativas conjuntas (centros de pesquisa, cátedras, bolsas para pesquisadores e professores visitantes). 

			Objetivos: i) promover as credenciais de sustentabilidade da agricultura brasileira, inclusive ao ressaltar a excelência da ciência que se faz no país; ii) promover conhecimento, no Reino Unido, sobre agricultura tropical em geral. 

			Responsável: setor privado brasileiro, em particular grandes empresas do agronegócio.

			Orçamento: a ser definido pelas empresas e entidades participantes de cada parceria.

			Fonte de recursos: setor privado brasileiro.

			Comentário:

			As iniciativas que decorreriam das parcerias aqui propostas poderiam assumir diferentes formas e envolver não apenas hard sciences, mas também estudos ambientais. Têm-se em mente centros de pesquisa, cátedras, bolsas para pesquisadores e professores visitantes em universidades de renome no exterior, com financiamento da entidade privada brasileira. Seria maneira de criar, naquelas universidades, espaços privilegiados de produção de conhecimento sobre a agricultura brasileira e a agricultura tropical em geral. Esse movimento, ao dar visibilidade ao caráter sustentável daquela produção agrícola e, mais amplamente, à qualidade da ciência que se faz no Brasil, contribuiria para a promoção das credenciais de sustentabilidade da agricultura brasileira. Por exemplo, um maior número de artigos científicos publicados no Reino Unido, inclusive por pesquisadores brasileiros, utilizando métricas mais adequadas às especificidades do Brasil concorreria para dissipar erros de percepção e análise sobre o impacto ambiental da produção de alimentos no país. 

			Possível referência para as parcerias sugeridas seria o programa de cátedras da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), em particular a Cátedra Chico Mendes, com foco em ciências ambientais na Universidade de Birmingham. Trata-se de programa por meio do qual acadêmicos brasileiros são selecionados para integrar a estrutura de uma universidade estrangeira, podendo realizar pesquisas e lecionar na graduação e na pós-graduação (CAPES, 2023). O papel de financiamento e definição de mandatos que a CAPES desempenha caberia, no modelo aqui proposto, à entidade do setor privado brasileiro que firmasse a parceria.

			As universidades no Reino Unido estão acostumadas a firmar parcerias com o setor privado. Os custos associados variam consideravelmente a depender do tipo de acordo firmado, do número de pesquisadores envolvidos, da intensidade do uso da estrutura da universidade e, sendo o caso, da propriedade sobre patentes eventualmente obtidas com base na pesquisa e do faturamento havido a partir delas, entre outros aspectos. Caberia a cada membro privado do subgrupo que se juntasse a essa atividade determinar quais benefícios de negócios – para além dos objetivos gerais vislumbrados no plano de atividades – tencionaria obter com a parceria. 

			Apenas a título ilustrativo, na tentativa de dimensionar o montante necessário para uma parceria entre entidade do setor privado e universidade estrangeira, poder-se-iam utilizar os dados públicos da Knowledge Transfer Partnership (KTP), mecanismo de financiamento do governo britânico a parcerias desse tipo. Na proposta ora formulada não se prevê a utilização de recursos públicos, mas o caso da KTP permite estimar a ordem de grandeza dos investimentos requeridos.

			Segundo as diretrizes da KTP, o aporte de apoio governamental deve corresponder, no máximo, a 75% do custo total do projeto para organizações sem fins lucrativos; a 67% do custo total do projeto para micro, pequenas e médias empresas; e a 50% do custo total do projeto para grandes empresas (UKRI, 2023). Tendo em vista que um pacote de apoio governamental “típico” no âmbito do mecanismo envolve valores entre GBP 80 mil e GBP 100 mil (UKRI, 2023), calcula-se que o custo total de uma parceria com instituições de pesquisa financiada pela KTP seria de cerca de GBP 105 mil a GBP 130 mil para organizações sem fins lucrativos; GBP 120 mil a 150 mil para micro, pequenas e médias empresas; e GBP 160 mil a GBP 200 mil para grandes empresas. O esforço financeiro necessário, aliado a potenciais ganhos privados com a parceira – incluindo o desenvolvimento de novas tecnologias e registro de patentes –, pareceria aconselhar que as parcerias fossem realizadas individualmente por grandes empresas do agronegócio brasileiro, em vez das associações setoriais de que fazem parte.

			7. Apoio à publicação de artigos científicos sobre a sustentabilidade da agropecuária tropical 

			Descrição: subvenção para custos relacionados à tradução para o inglês e à publicação de artigos científicos sobre a sustentabilidade da agricultura tropical em jornais acadêmicos de renome.

			Objetivos: i) difundir conhecimento sobre a sustentabilidade da agricultura tropical; ii) demonstrar a capacidade da ciência e de cientistas brasileiros.

			Responsáveis: setor privado brasileiro, em particular associações setoriais do agronegócio.

			Orçamento específico: US$ 50 mil anuais.

			Fonte de recursos: setor privado brasileiro.

			Comentário:

			Como já se observou, parte das críticas ao que seriam deficiências de sustentabilidade da agropecuária brasileira decorre de um desconhecimento das especificidades da agricultura tropical, especialmente em outras latitudes. Daí que um programa consistente de difusão da melhor ciência disponível a respeito, inclusive no tocante às métricas a serem utilizadas em avaliações de impacto ambiental, seja igualmente dimensão a ser considerada no esforço de desconstrução da barreira de imagem.

			Ao contrário da atividade anterior, relativa a parcerias com universidades, em que se recomendou fossem as grandes empresas do agronegócio a liderar o processo, no caso do apoio à publicação de artigos científicos parece fazer mais sentido que ficasse a cargo de associações setoriais do agronegócio. Afinal, além dos custos serem relativamente baixos em comparação ao de parcerias com universidades, não se coloca a hipótese de iniciativas de cunho de negócios. 

			O valor anual de US$ 50 mil mencionado é apenas uma referência, uma vez que os custos de publicação de cada artigo dependerão de sua extensão e da necessidade ou não de tradução para o inglês, principalmente. O custo de submissão de artigos em publicações científicas pode variar entre 
US$ 1 mil e US$ 2 mil, e a tradução de artigo com oito mil palavras poderia custar até US$ 4 mil. Assim, US$ 50 mil poderiam ser suficientes para publicar dez artigos científicos que, de outra forma, estariam disponíveis apenas em língua portuguesa e em periódicos científicos brasileiros, o que implica um alcance necessariamente reduzido entre a comunidade científica internacional. 

			4.6. Resumo e conclusão do Capítulo 4

			Ao longo de todo o trabalho, e particularmente no Capítulo 4, ficou claro que parece haver pouca compreensão sobre dois aspectos centrais relacionados à barreira de imagem com fundamento ambiental no exterior, em geral, e no Reino Unido, em particular.

			O primeiro desses aspectos é o tamanho do desafio que a desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental representa. Como visto na Seção 4.1, o Brasil tem sido caracterizado nos países desenvolvidos, ao longo de pelo menos quatro décadas, como um “vilão ambiental” que seria responsável pela destruição da Floresta Amazônica, seja por não ter interesse em sua preservação, seja por não ter capacidade de fazê-lo. Por mais que, ao longo desse período, a realidade brasileira se tenha alterado substancialmente – com o estabelecimento de uma legislação ambiental das mais severas e completas do mundo e de órgãos de fiscalização e controle atuantes e independentes –, e embora o Brasil desempenhe papel de protagonismo histórico no contexto das negociações multilaterais sobre desenvolvimento sustentável, o imaginário do grande público, no exterior, ainda tende a tomar o país, na agenda ambiental, como fonte de problemas, não de soluções. 

			Assim, dados sobre o aumento da perda de vegetação nativa (independentemente de tratar-se de desmatamento legal ou ilegal) e sobre crimes ambientais cometidos no Brasil são vistos, no exterior, como confirmação do que vem sendo repetido desde a década de 1980, ganhando repercussão muito maior do que teriam se se referissem a outros países; ao mesmo tempo, aspectos que deveriam favorecer a imagem ambiental do país, como sua atuação responsável nos foros internacionais, sua legislação ambiental e seu esforço para fiscalizar o cumprimento dessa legislação tendem a ser minimizados ou, mesmo, usados para conspurcar essa mesma imagem, como visto principalmente no Capítulo 2. Diante disso, faria sentido, da perspectiva de consumidor de um país desenvolvido (britânico, por exemplo) preocupado com causas ambientais, abster-se de adquirir produtos brasileiros que, em sua visão, estariam contribuindo de alguma forma para a destruição da Amazônia – o que cria, portanto, uma barreira de imagem.

			O desafio de desconstruir essa barreira é, como se nota, de grande dimensão. É por isso que se insiste, neste trabalho, no imperativo de estratégia efetiva para esse fim, estratégia que incorpore o que de melhor possam oferecer o governo e o setor privado brasileiros.

			O segundo aspecto sobre o qual parece não haver plena compreensão no que diz respeito à desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental são, justamente, os papéis que caberiam, na persecução daquele objetivo, ao governo e ao setor privado brasileiros. Como visto na Seção 4.3, o governo e o setor privado têm diferentes capacidades com que contribuir para o processo: o primeiro tem visão de conjunto sobre o problema, elementos sempre atuais de informação e análise sobre ampla gama de mercados, presença física naqueles mercados e expertise própria de negociações e promoção comercial; o segundo tem legitimidade para defender interesses específicos e para reunir recursos com esse fim. Sendo assim, cumpre estabelecer mecanismo que permita otimizar os ativos de um e de outro.

			O GT-Sustentabilidade da CAMEX poderia ser esse mecanismo, já que tem competência legal para coordenar esforços relativos à imagem ambiental do Brasil e congrega diversos órgãos governamentais envolvidos com o tema. Para isso, contudo, algumas modificações estruturais seriam necessárias, já que, da forma como foi concebido, o GT tem prazo de duração curto e, até por fazer parte da CAMEX (órgão de coordenação governamental por excelência), parece atribuir exclusivamente ao governo o papel de defender a imagem do Brasil e de seus produtos no exterior, ficando a participação do setor privado reduzida a fornecer insumos, manifestar-se em consultas públicas e estar presente em reuniões do GT apenas quando convidados pelos membros governamentais.

			Assim, propõe-se, na Seção 4.4, a criação de um subgrupo do GT--Sustentabilidade voltado exclusivamente para questões de imagem no qual o setor privado teria participação plena e onde seriam coordenados os esforços para a desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio brasileiro. Tal subgrupo, que seria permanente (o que, por sua vez, exigiria tornar o GT-Sustentabilidade um mecanismo ele mesmo permanente ou, ao menos, garantir que fosse renovado a cada quatro anos), estabeleceria uma estratégia para o esforço conjunto de desconstrução de barreiras de imagem contra produtos agropecuários brasileiros. Tal estratégia contaria com um diagnóstico compartilhado, com a formulação de mensagens-força que a orientariam e com diretrizes de implementação.

			Na Seção 4.5, de forma a dar maior concretude à ideia do subgrupo e a contribuir com sugestões específicas, esboçou-se o que seria uma proposta de plano de atividades para o Reino Unido no âmbito daquele foro. Nela, são previstas atividades qualificadas como “de bastidores” e atividades públicas voltadas para a desconstrução da barreira de imagem ao agronegócio brasileiro no mercado britânico.

			Com isso, responde-se à pergunta de pesquisa a que se propôs o trabalho: quais poderiam ser os componentes de uma estratégia de longo prazo capaz de mitigar, se não eliminar, a barreira de imagem decorrente de percepções negativas em relação à proteção da Amazônia brasileira que penaliza exportadores de soja e de carne do Brasil para o mercado britânico? Confirma-se, ademais, a hipótese central do estudo: o dano de imagem causado por notícias negativas relacionadas à preservação da Amazônia recai não apenas sobre os responsáveis diretos pelo desmatamento havido, mas, mais amplamente, sobre os exportadores agropecuários do país como um todo, razão pela qual cabe ao governo, em conjunto com o setor privado nacional, lidar com a questão. 

			

			
				
						123	A pesquisa “Percepção do agro brasileiro na Europa” (Serasa Experian, c2023) corrobora a maioria das conclusões desta Seção, inclusive no que se refere ao Reino Unido. Segundo a pesquisa: menos da metade dos cidadãos britânicos afirma conhecer o agronegócio brasileiro (38,6%, sendo que apenas 8,8% dizem conhecê-lo bem); a imagem do agronegócio brasileiro encontrar-se-ia em posição “vulnerável” junto a cidadãos britânicos; a reputação do agronegócio brasileiro seria “moderada” junto àquele mesmo público; e as percepções quanto a aspectos da agenda ESG colocariam o Brasil em posição “vulnerável” entre cidadãos britânicos. Embora mencione aspectos ambientais, a pesquisa – de caráter quantitativo e não qualitativo – não se aprofundou em temas que poderiam ser de interesse para o presente trabalho, como as percepções britânicas sobre proteção do meio ambiente no Brasil ou a conclusão de que “a marca do agro brasileiro tem percepção superior à marca Brasil”. De qualquer modo, os resultados demonstram o agronegócio brasileiro tem um problema de imagem no Reino Unido (e na Europa, de maneira geral), e que esse problema tende a agravar-se quando se trata da imagem em relação a temas ESG.        


						124	É o caso, por exemplo, do Projeto de Lei (PL) nº 2.633/2020, que altera os marcos regulatórios da regularização fundiária, do PL nº 2.159/2021, sobre licenciamento ambiental, e do PL nº 6.299/2002, que flexibiliza as regras para uso de agrotóxico, os quais eram “pautas prioritárias” da Frente Parlamentar da Agropecuária em 2022 (Vieira, 2022).


						125	É revelador que mesmo durante a segunda metade do governo Jair Bolsonaro, quando este contava com uma base parlamentar sólida, não ocorreram modificações substanciais em leis ambientais brasileiras que dependiam de aprovação congressual. 


						126	A ABIEC, por exemplo, já entendeu que tentativas de mudança na legislação para reduzir padrões ambientais pode ser negativa para o interesse de exportadores de carne. Sampaio (2023) afirmou, em entrevista ao autor do trabalho, que: i) “retrocessos na esfera política de proteção à floresta também causam prejuízos na percepção do país no exterior”; ii) “um dos principais problemas relacionados a imagem do nosso produto é a vinculação da carne ao desmatamento, com impacto bastante negativo”; e iii) “com toda certeza” uma imagem ambiental negativa do Brasil ou do setor pecuarista brasileiro pode ser um problema para as exportações brasileiras de carne.   


						127	“As Câmaras Setoriais e Temáticas são foros de interlocução, criados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), para a identificação de oportunidades de desenvolvimento das cadeias produtivas e definição das ações prioritárias de interesse para o agronegócio brasileiro e seu relacionamento com os mercados interno e externo. [...] As Câmaras Setoriais, que representam as cadeias produtivas, e as Câmaras Temáticas, que tratam de serviços, temas ou áreas de conhecimento relacionados às diversas cadeias produtivas, são constituídas por representantes de entidades, de caráter nacional, de produtores, trabalhadores, consumidores, empresários, autoridades do setor privado e de órgãos públicos, técnicos governamentais e instituições financeiras” (Brasil, 2009).  


						128	A Lei nº 10.668/2003 (Brasil, 2003) institui a ApexBrasil como um Serviço Social Autônomo. A principal fonte de recursos da Agência é um adicional sobre as alíquotas de contribuições sociais instituído pela Lei nº 8.029/1990 (Brasil, 1990), adicional que tem por objetivo “atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial” – o chamado “Sistema S”.


						129	No setor privado, a ABIEC, por exemplo, parece compreender o papel e as limitações do setor público para lidar com a barreira de imagem com fundamento ambiental à carne brasileira. Sampaio (2023), em entrevista ao autor do presente trabalho, atribui ao governo brasileiro principalmente a responsabilidade de dar “respostas claras” em relação a políticas públicas, tais como quais são as ações concretas que estão sendo tomadas para eliminar o desmatamento ilegal e quais são os planos para implementar o Código Florestal, para analisar o CAR (em dez anos, apenas 2% do CAR teria sido analisado), para proteger povos indígenas e para apoiar pequenos produtores. Para o entrevistado, setor público e setor privado, então, atuariam “em sintonia” para divulgar essas respostas aos compradores da carne brasileira no exterior.


						130	Segundo a Embrapa (2023), o Brasil consumiu, entre 2000 e 2020, 100% do trigo produzido no país; 98% do sorgo e do feijão; 78% do café; 76% do milho; e 48% da soja produzida nacionalmente. Malafaia et al. (2021), pesquisadores da mesma instituição, apontam que, em 2020, 74% da produção da carne bovina no Brasil foi destinada ao mercado interno.


						131	A necessidade de coordenação (ao menos em nível governamental) para questões relacionadas à imagem do Brasil no exterior (especialmente nos casos em que há impacto econômico) já foi levantada em teses de CAE anteriores e permanece atual. Barroso Neto (2007), em tese sobre diplomacia pública, já propunha a “criação de grupo de trabalho interministerial para examinar a contribuição de cada Ministério e dos órgãos a ele vinculados na implantação de uma rede integrada de informações e de um banco de dados como ferramenta do plano de comunicação integrada de divulgação”. Moura (2013), em trabalho sobre a marca Brasil, afirma que “deve haver uma conjunção de interesses entre as partes envolvidas – governo, empresariado, sociedade – para que se consiga um esquema inclusivo, participativo, mas também executivo e funcional”. A autora propõe a criação de um “Comitê de Gestão da Marca Brasil” no âmbito da Casa Civil, que seria integrado por cerca de trinta pessoas, sendo metade do setor público e metade do setor privado. Castro (2022) trata da necessidade de “criar estrutura de governança do projeto [de promoção da imagem do agronegócio brasileiro no exterior] que seja capaz de coordenar e dar coerência aos esforços que envolvem necessariamente uma miríade de agências do governo”. Escrevendo antes da criação do GT-Sustentabilidade, que será tratado na presente seção, o autor sugere que “a CAMEX seria o locus natural para essa coordenação”.


						132	Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), MRE, Ministério da Fazenda, MAPA, Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO), Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGISP), Ministério da Defesa (MD), Casa Civil, Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), Ministério dos Povos Indígenas (MPI) e Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA).


						133	Ideias simples e de fácil entendimento são essenciais para o processo de repetição usado por ONGs como parte da sua estratégia (vide Seção 1.5). Por isso, são importantes também para o processo de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental promovida pelas mesmas ONGs. Barreto (1994) demonstra como essa técnica já era utilizada desde a década de 1980: “Alimentadas, no dia a dia, por informações de caráter fatual, havia em verdade – como recomendam as boas técnicas de marketing – número muito reduzido de ideias centrais, formando a espinha dorsal de campanhas mais longo alcance”.  


						134	Idealmente, o subgrupo para questões de imagem faria um plano de atividades para todos os mercados do nosso agronegócio (e para mercados potenciais), prevendo ações a serem executadas em todos eles. No entanto, havendo natural limitação de recursos disponíveis, faria sentido priorizar o trabalho de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental naqueles países mais relevantes do ponto de vista comercial, financeiro, político e midiático para o Brasil e seu agronegócio.


				

			
		

	
		

		
			Conclusão

			O trabalho propôs-se a estudar a barreira de imagem com fundamento ambiental ao agronegócio do Brasil por meio da análise de suas características e de sua aplicação prática a dois importantes produtos da pauta exportadora brasileira (carne e soja), em um mercado específico (Reino Unido). 
O objetivo do estudo era entender e delimitar o conceito de barreira de imagem em questão, para, ao fim e ao cabo, definir quais poderiam ser os componentes de uma estratégia efetiva para desconstruir aquela barreira. 

			A análise dos diversos aspectos da barreira de imagem com fundamento ambiental ao longo do trabalho permitiu melhor compreender o conceito e testar algumas hipóteses relativas a ele. O trabalho definiu, no Capítulo 1, a barreira de imagem com fundamento ambiental como “entrave ao comércio internacional de produtos do agronegócio, não formalmente normatizado, que tem como razão de ser percepções negativas quanto à capacidade ou à disposição do país de origem, do produto ou da marca, para preservar o meio ambiente”. Atribuiu a elas as seguintes características: 
i) fundamentam-se em um atalho cognitivo na mente do consumidor que, ao associar o país de origem com atributos negativos, transfere tais atributos para o produto; ii) são criadas com base em percepções simplificadas sobre o país de origem do produto, normalmente estereótipos; iii) têm aplicação erga omnes sobre produtos e marcas de setores específicos provenientes de um mesmo país; iv) podem originar-se de percepções negativas em relação a uma empresa comumente associada a seu país de origem; v) não são passíveis de ser derrubadas por atores individuais, nem mesmo no caso das empresas mencionadas no item anterior; vi) estão relacionadas com a imagem que o consumidor faz de si mesmo e que quer transmitir ao mundo como um indivíduo preocupado com o meio ambiente; e 
vii) não comportam, no seu enfrentamento, táticas diversionistas.

			A barreira de imagem com fundamento ambiental no setor agropecuário tem nas ONGs seus principais promotores, mas são os produtores rurais em países desenvolvidos os seus maiores beneficiários do ponto de vista econômico-comercial. Por essa razão, surge a suspeita de que haveria alguma espécie de vínculo direto entre uns e outros – concretamente, doação em troca de conteúdo favorável. O trabalho testou essa hipótese, em relação às ONGs e produtores rurais do Reino Unido, de duas formas. A primeira foi buscar de forma direta elementos que apontassem para a existência daquele elo de financiamento. A segunda foi avaliar, por meio de um processo de data mining nos sítios de cinco ONGs relevantes com atuação no Reino Unido e em algumas das principais associações do agronegócio britânico, se a pauta temática das ONGs corresponde aos interesses dos produtores rurais britânicos e se as associações do agronegócio do Reino Unido repercutem relatórios das ONGs. Caso houvesse vínculo direto entre eles, seria provável que ONGs se abstivessem de abordar temas que prejudicassem produtores rurais britânicos e que estes dessem repercussão a relatórios daquelas que lhes fossem favoráveis.

			Embora a busca direta por elementos que apontassem para a existência de um elo de financiamento entre ONGs e o setor rural britânico se tenha mostrado inconclusiva, o processo de data mining apontou no sentido de que não existiria tal elo. Por um lado, apesar de elaborar alguns relatórios que, de fato, são convergentes com interesses de produtores rurais do Reino Unido (em especial pecuaristas bovinos, quando se associa a carne bovina brasileira à destruição da Amazônia), muitas das campanhas das ONGs contrariam frontalmente o interesse do agronegócio britânico – em particular aquelas relativas à necessidade de reduzir o consumo de proteína animal, à associação da soja brasileira com o desmatamento na Amazônia (que prejudica pecuaristas por ser a soja insumo importante de sua atividade) e a acusações relativas a baixos padrões de bem-estar animal ou uso de antibiótico em rebanhos britânicos. Por outro lado, foram encontradas, nos sítios das associações de produtores rurais britânicos, apenas escassas referências a relatórios de ONGs (mesmo os que lhes seriam favoráveis), e, nas poucas ocasiões em que eram citadas, as posições das ONGs eram majoritariamente objeto de crítica. Por essa razão, o trabalhou adotou como pressuposto a inexistência de vínculo direto entre aqueles dois grupos de atores – o que, na prática, torna a desconstrução da barreira de imagem objetivo ainda mais difícil de ser alcançado, já que, se se pudesse comprovar vínculo do gênero, sua simples denúncia já contribuiria significativamente para esse objetivo. 

			A segunda hipótese testada no trabalho foi a de que o Brasil seria alvo preferencial da barreira de imagem com fundamento ambiental. Tal hipótese foi comprovada com base em diferentes elementos: i) o Brasil é o único país do mundo que é, ao mesmo tempo, uma grande potência ambiental e uma grande potência agropecuária; ii) há uma visão, presente no Reino Unido e outros países desenvolvidos, de que preservação ambiental e aumento da produção agropecuária seriam objetivos incompatíveis, e essa visão conduz à narrativa de que, para atingir o primeiro, seria necessário renunciar ao segundo; iii) a imagem ambiental do Brasil foi objeto, ao longo de pelo menos quatro décadas, de campanhas de ONGs que associavam o país à destruição do meio ambiente (em particular da Floresta Amazônica), tendo essa percepção ficado entranhada na mente de consumidores no mundo desenvolvido – não obstante o Brasil ter tido papel amplamente construtivo em negociações ambientais internacionais no mesmo período, ter promulgado uma das legislações ambientais mais avançadas do mundo e contar com instituições de fiscalização e controle ativas e independentes; iv) diante dessas percepções pré-concebidas, notícias que as reforcem (como a divulgação de dados que demonstrem o aumento da área desmatada – legal ou ilegalmente – na Amazônia ou a ocorrência de crimes ambientais no Brasil) tendem a ser superestimadas, enquanto aquelas que as contrariam (como o trabalho de fiscalização realizado cotidianamente por instituições brasileiras ou iniciativas sustentáveis do agronegócio) tendem a ser subestimadas; v) essas percepções negativas pré-concebidas sobre o Brasil na seara ambiental facilitam a caracterização, por ONGs, do Brasil e de empresas brasileiras do agronegócio como “vilões ambientais”.

			A terceira hipótese testada no decorrer do trabalho foi a de que, diante da baixa capacidade relativa do setor rural britânico para influenciar políticas públicas, a barreira de imagem com fundamento ambiental teria ganhado relevância para a proteção daquele setor contra a concorrência externa – inclusive a brasileira. A hipótese foi comprovada. Desde o Brexit, interesses daquele setor vêm sendo sacrificados em nome de outros objetivos, como a abertura da economia, a assinatura de acordos comerciais, a diversificação das fontes de alimentos e a preservação ambiental. Assim, diante da perda relativa de proteção e, potencialmente, de subsídios em comparação ao período em que o Reino Unido era parte da UE, a barreira de imagem com fundamento ambiental ao Brasil – uma das maiores potências do agronegócio mundial – tende a tornar-se cada vez mais importante para a agropecuária britânica.

			A quarta hipótese testada foi a de que a barreira de imagem com fundamento ambiental no Reino Unido efetivamente traz prejuízos para o setor do agronegócio brasileiro e, portanto, a este interessaria desconstruí-la. A hipótese foi parcialmente comprovada. Se levados em conta apenas os números atuais das exportações agropecuárias brasileiras para o Reino Unido (1,16% das exportações brasileiras do agronegócio em 2022), o mercado britânico pareceria muito pouco relevante. No entanto, essa métrica não considera o potencial de aumento das exportações agropecuárias brasileiras para o Reino Unido depois do Brexit (tendo em conta, como visto acima, a disposição britânica de abrir seu mercado e diversificar fontes de alimentos). Ademais, embora o mercado britânico, em si, possa ter relevância reduzida para o agronegócio brasileiro de forma geral, o Reino Unido é importante fonte de financiamento, sendo Londres a segunda praça financeira mais importante do mundo; é um centro de imprensa capaz de influenciar hábitos, políticas e legislações em diversos países; é sede de think tanks e universidades que estão entre os mais influentes do mundo; e é locus de atuação prioritário das mais relevantes ONGs ambientais do planeta. Dessa forma, a tarefa de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental no mercado britânico tem mérito não apenas por potencialmente beneficiar as exportações do Brasil para aquele mercado, mas também, e talvez sobretudo, por mitigar os riscos de restrição de financiamento a empresas brasileiras e de constituição, pela força do Reino Unido como caixa de ressonância de alcance internacional, de barreiras de imagem com fundamento ambiental a produtos brasileiros em outros países.

			A quinta hipótese testada – a hipótese central do trabalho – foi a de que o dano de imagem causado por notícias negativas relacionadas à preservação da Amazônia recai não apenas sobre os responsáveis diretos pelo desmatamento havido, mas, mais amplamente, sobre os exportadores agropecuários do país como um todo, razão pela qual cabe ao governo, em conjunto com o setor privado nacional, lidar com a questão. A hipótese foi comprovada. 

			Diante da magnitude da tarefa de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental e das diferentes capacidades e limitações dos setores público e privado, concluiu-se que seria necessário mecanismo que pudesse coordenar esforços governamentais e do setor produtivo em prol daquele objetivo. Para que seja bem-sucedido, o mecanismo deveria ter como premissas as hipóteses testadas e confirmadas ao longo do trabalho, além dos elementos extraídos da análise da atuação das ONGs com causas ambientais (Capítulo 1) e dos estudos de caso das barreiras de imagem à carne e à soja brasileiras no Reino Unido (Capítulo 3), relembradas a seguir.

			i) Críticas relacionadas a temas ambientais não devem ser ignoradas, mesmo que seus efeitos não sejam sentidos imediatamente. 

			ii) No mundo contemporâneo, é cada vez mais difícil pensar que informações relativas às cadeias de suprimento do agronegócio brasileiro não chegarão ao conhecimento público. As grandes ONGs não apenas têm acesso a recursos financeiros suficientes para, por exemplo, realizar visitas in loco para verificar a situação em partes da Amazônia e para obter acesso a imagens de satélites, como também estão motivadas a buscar e cruzar dados publicamente disponíveis.

			iii) Uma vez exposta a possível ligação de determinado elo da cadeia de suprimentos do agronegócio com o desmatamento (particularmente o ilegal), o ônus da transparência passa a estar com o “acusado” – ou seja, passa a ser do interesse deste (país, setor ou empresa) dar publicidade a dados que permitam comprovar serem falsas as acusações, se este for o caso. Atitudes meramente reativas, defensivas e pouco transparentes transmitem ao público a impressão de que as acusações feitas pelas ONGs são verdadeiras, reforçando a barreira de imagem contra os produtos em questão e prejudicando ainda mais a imagem das empresas afetadas.

			iv) A pressão das ONGs em relação a pautas ambientais não se reduz quando os problemas apontados em seus relatórios são sanados. 

			v) Produtos substituíveis, em especial por similares produzidos localmente, estão mais vulneráveis à barreira de imagem com fundamento ambiental do que produtos não substituíveis e/ou não produzidos nacionalmente. 

			vi) Se atores da cadeia produtiva no país de destino de produtos do agronegócio brasileiro podem ter interesse na barreira de imagem, há casos em que podem revelar-se, ao contrário, importantes aliados na resistência àquela barreira. Nestes casos, em que agentes econômicos no país de destino têm interesse convergente com o do setor exportador brasileiro, é necessário que sejam constantemente abastecidos de fatos demonstráveis e argumentos consistentes a partir dos quais poderão construir sua “contranarrativa” e defender-se de ataques que venham a sofrer por utilizar produtos agropecuários do Brasil. 

			vii) o Brasil não costuma ter reconhecido seu mérito nos acertos legislativos e de políticas públicas na seara ambiental. Tendo tais acertos, em grande parte, sido precedidos de campanhas de ONGs, estas tomam para si a quase totalidade do crédito pelos progressos havidos no país em temas ambientais, apresentando-os como grandes vitórias suas e como validação empírica da eficácia de seus métodos. 

			viii) As grandes ONGs conjugam a busca de metas ambiciosas e de longo prazo (contenção do aquecimento global, abolição do consumo de carne, transição completa da economia mundial para fontes de energia renováveis) com a capacidade de reagir imediatamente a acontecimentos específicos que colocam temas de interesse na primeira página dos jornais (a divulgação de dados sobre o aumento do desmatamento na Amazônia, um vazamento de petróleo ou um relatório do IPCC que confirme previsões pessimistas sobre a mudança do clima). 

			ix) Certas ONGs apresentam-se como órgãos de imprensa alternativos que teriam por objetivo investigar temas que não receberiam a devida atenção da mídia tradicional.

			x) É comum que as mesmas ONGs que se apresentam como órgãos de imprensa alternativos, por contraditório que possa parecer, se associem a órgãos da imprensa tradicional em busca de credibilidade e visibilidade.

			xi) Prática comum de ONGs é o uso de si mesmas como fonte – e, mais ainda, como fonte alegadamente especializada.

			

			xii)  Por terem o objetivo de expor supostos malfeitos de governos e corporações, as investigações realizadas pelas ONGs costumam apresentar a pessoa ou organização investigada como “vilões”. 

			xiii) Método comumente utilizado pelas ONGs e que contribui para a construção de barreira de imagem é a seguida retomada, ao longo do tempo, como se novidade fosse, de um mesmo fato. A notícia de supostos desvios ganha, assim, sobrevida artificial. 

			Propõe-se, para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental, que seja criado, no âmbito do GT-Sustentabilidade da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), um subgrupo para questões de imagem, instância que teria a função de coordenar os esforços do setor público e do setor privado para a desconstrução de barreiras de imagem contra produtos do agronegócio brasileiro no exterior – inclusive a barreira de imagem com fundamento ambiental. Para isso, contudo, algumas modificações estruturais seriam necessárias no GT-Sustentabilidade de modo a dar-lhe caráter permanente e a dar ao setor privado participação plena no subgrupo. 

			O subgrupo do GT-Sustentabilidade da CAMEX para questões de imagem seria presidido pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE) – 
que teria uma visão geral do problema da barreira de imagem com fundamento ambiental – e seria composto, do lado governamental, em todos os momentos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), incluindo a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), e pela Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (ApexBrasil). Representantes de outros órgãos públicos participariam de atividades que tocassem matéria de sua competência – no caso da barreira de imagem com fundamento ambiental, por exemplo, faria sentido a presença do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) e do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Do lado do setor privado, teriam assento no subgrupo, também em todos os momentos, associações setoriais e empresas do agronegócio brasileiro cujos produtos fossem atingidos por barreiras de imagem no exterior.

			

			A primeira tarefa do subgrupo seria justamente aprovar uma estratégia de desconstrução de barreiras de imagem contra produtos agropecuários brasileiros, que poderia ter os seguintes componentes: i) diagnóstico compartilhado; ii) mensagens-força; iii) implementação. 

			A importância de um diagnóstico compartilhado entre os membros do subgrupo para questões de imagem não pode ser subestimada. Diante da magnitude da empreitada de desconstrução da barreira de imagem com fundamento ambiental e da necessidade de ações rápidas em resposta a crises – ações a serem desempenhadas, por vezes, individualmente pelos membros do subgrupo –, é essencial que todos tenham um mesmo ponto de partida e tenham compreensão plena sobre o caráter e o alcance do problema que se tenciona enfrentar.

			O estabelecimento de repertório de mensagens-força buscaria garantir a coesão das ações dos membros do subgrupo no plano do conteúdo, evitando o uso de argumentos desajustados à sensibilidade do público-
-alvo ou mesmo contraditórios entre si. Seriam ideias e conceitos gerais, encapsulados em formulações de fácil entendimento, que servissem de referência para manifestações públicas de diferentes atores, em diferentes contextos. 

			A implementação da estratégia consistiria em cinco modalidades de ações complementares: a) coletar e processar informações relativas à imagem do Brasil no tocante ao fundamento da barreira de imagem em questão (para os efeitos deste trabalho, o fundamento ambiental), de modo a assegurar um permanente monitoramento da evolução das percepções e antecipar-se a eventuais problemas; b) elaborar planos de atividades regulares para cada mercado que se haja eleito como prioritário; c) executar os planos de atividades; d) responder a crises; e) avaliar continuadamente a validade do diagnóstico, a adequação das mensagens-força e, tanto quanto possível, os resultados obtidos.

			A atividade de coleta de informações e de monitoramento da imprensa e de relatórios de ONGs nos mercados em que o agronegócio brasileiro está presente ficaria a cargo dos Postos do Itamaraty, os quais, como regra geral, já realizam esse trabalho como parte de suas atividades cotidianas. Sugere-se que o processamento das informações coletadas, seu armazenamento e sua organização de forma a que sejam fácil e rapidamente acessíveis pelos membros do subgrupo fiquem sob a responsabilidade de consultoria contratada, com recursos de associações e empresas privadas e/ou da ApexBrasil, para apoiar o subgrupo. 

			Com base nas informações coletadas pelos Postos do MRE e processadas pela consultoria contratada, o subgrupo elaboraria planos de atividades regulares para diferentes mercados. O plano estabeleceria atividades de caráter permanente e/ou periódico que cada membro do subgrupo se comprometeria a executar. 

			A execução e o financiamento das atividades do plano para cada mercado ficariam a cargo dos membros a quem o subgrupo atribuísse as tarefas no caso concreto. A depender da sua natureza e dos seus custos, as atividades seriam executadas, do lado público, principalmente pelos Postos do Itamaraty no exterior, com recursos da ApexBrasil, e, do lado privado, por associações ou empresas diretamente.

			Propõe-se, ainda, que o subgrupo estabeleça estrutura capaz de responder com agilidade a crises de imagem – estrutura que manteria banco de dados atualizado de argumentos a serem utilizados quando do surgimento daquelas crises e teria capacidade para reagir rapidamente quando necessário (idealmente, em 24 horas). 

			Avaliação continuada do diagnóstico, das mensagens-força e das ações de implementação é parte essencial de qualquer estratégia bem-
-sucedida. Por mais que se reconheça a dificuldade para encontrar critérios capazes de avaliar o impacto de diferentes ações para mudar percepções, é necessário não apenas aferir, periodicamente, a adesão dos membros do subgrupo aos processos estabelecidos no desempenho das atividades, mas, também, revisar os processos de tempos em tempos, de modo a verificar se permanecem válidos.

			De forma a dar maior concretude à ideia do subgrupo e a contribuir com sugestões específicas, esboçou-se o que seria uma proposta de plano de atividades para o Reino Unido no âmbito daquele foro. Nela, são previstas atividades qualificadas como “de bastidores” e atividades públicas voltadas para a desconstrução da barreira de imagem ao agronegócio brasileiro no mercado britânico.

			

			É a partir desses elementos que se busca responder à pergunta de pesquisa do trabalho: quais poderiam ser os componentes de uma estratégia de longo prazo capaz de mitigar, se não eliminar, a barreira de imagem decorrente de percepções negativas em relação à proteção da Amazônia brasileira que penaliza exportadores de soja e de carne do Brasil para o mercado britânico? 

			O trabalho procurou demonstrar que uma ação coordenada entre os setores público e privado para ressaltar as credenciais de sustentabilidade da agropecuária brasileira e os ativos do Brasil na seara ambiental em sentido mais amplo – além, claro, de dar continuado combate aos crimes ambientais – é essencial para desconstruir a barreira de imagem com fundamento ambiental. Não apenas cada um deles, governo e iniciativa privada, tem interesse legítimo na tarefa. Mais ainda, cada um tem capacidades próprias e complementares para seu desempenho. 

			É difícil reverter percepções arraigadas, como as que se constituíram em mercados do mundo desenvolvidos a respeito da (in)compatibilidade entre a produção de alimentos em clima tropical e a preservação do meio ambiente. Modulá-las segundo os interesses brasileiros requer esforço contínuo e de longo prazo, sob a égide de estratégia consistente que envolva os setores público e privado – estratégia cujas mensagens-força tenham lastro na realidade. O propósito último deste trabalho é contribuir para a elaboração de tal estratégia.
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			APÊNDICE A

			Entrevista com Bruno Soares Leite, Chefe da DIPRA/MRE

			Londres, 19 set. 2023

			1. Quais são as principais atividades da DIPRA?

			A DIPRA se ocupa de promoção comercial do agronegócio e cuida do portfólio de defesa e promoção da imagem do agronegócio brasileiro no exterior.

			2. Que tipo de evento costuma ser mais frequente quando os Postos no exterior pedem recursos para a DIPRA? 

			Em geral, são mais frequentes pedidos relacionados à promoção comercial tradicional, como, por exemplo, para celebrar o Dia do Café, o Dia da Cachaça, para fazer a degustação de um produto brasileiro ou para participar de feiras agrícolas no calendário do posto. A DIPRA pode pagar piso, pagar a montagem do estande, fazer a arregimentação das empresas, match-making, rodadas de negócio. Isso consome a maior parte dos recursos orçamentários.

			Já o portfólio de defesa e promoção da imagem é algo relativamente novo, mas que tem ganhado destaque em função das críticas que o agronegócio brasileiro tem sofrido crescentemente, principalmente relacionando-o a práticas sem sustentabilidade ambiental. Então, em geral, os Postos também têm pedido recursos para fazer eventos nas embaixadas relacionados à defesa da imagem.

			3. Quais são os países em que mais o Brasil e seu agronegócio são mais atingidos por problemas de imagem, na sua opinião?

			Principalmente países da Europa, incluindo o Reino Unido. A Europa é o epicentro desse tipo de narrativa para o mundo. Foi o que constatamos durante o tempo em que existiu aquela instrução aos Postos para que fizessem o monitoramento de imprensa sobre notícias que mencionavam o agronegócio brasileiro e as enviassem para a SERE. Muitas das críticas não tinham qualquer embasamento, mas elas acionaram o alarme de que a gente tinha que fazer algum tipo de exercício para contra-arrestá-las. 

			4. A DIPRA foi criada em 2023, mas esse portfólio de promoção do agronegócio e de defesa da imagem já está na pauta há alguns anos. Que unidades do MRE eram responsáveis por ele antes da criação da DIPRA?

			No governo passado, em 2019, houve a criação do Departamento de Promoção do Agronegócio (DPAGRO), que tinha duas divisões: uma de política comercial (DPA-I) e a outra de promoção comercial (DPA-II). Eram divisões-espelho dentro de um mesmo departamento que só se ocupava do agronegócio. A DPA-I é a de política comercial, que seria equivalente à DPB histórica e que, hoje, herdou o nome DPAGRO, que era o nome do Departamento. A DPA-II era a herdeira, pelo menos em estrutura e parte dos temas, da DOC, Divisão de Operações Comerciais, que era da parte do antigo DPR (o qual, naquela altura, foi extinto). A DPA-II mudou de nome depois para DDA, Divisão de Desenvolvimento do Agronegócio, e, inicialmente, manteve o mesmo portfólio. 

			Quando o DPR foi recriado, em 2022, a DDA ficou sem a promoção comercial, que passou a ser atribuição da DPISA, na estrutura do DPR. A DDA ficou só com a defesa da imagem do agronegócio. Nesse período, a DDA foi “com o pé em baixo no acelerador” em relação aos eventos de imagem. No ano passado, a DDA chegou a organizar 17 seminários de defesa da imagem, chamados “Agritalks”, em uma parceria com a ApexBrasil, com o MAPA e com a Embrapa. Mas era principalmente o MRE e a ApexBrasil, a ApexBrasil entrava com os recursos financeiros e o MRE (SERE e Embaixadas) com a execução. 

			Em janeiro de 2023, foi criada a DIPRA, que, apesar de ser um nome novo, na prática é uma divisão que voltou a ter o mesmo portfólio da DPA-II – promoção comercial e defesa da imagem do agronegócio –, só que agora dentro do DPR, que passou a chamar-se DPRA. 

			O DPRA tem uma estrutura similar à do DPR histórico, mas com algumas diferenças. A DPG, recriada, é uma divisão transversal, que cuida de gestão de pagamentos e de estudos e inteligência comercial. A DPIS se ocupa da promoção comercial da indústria e dos serviços e, também, em tese, com a defesa da imagem desses setores, mas isso, na prática, não se aplica muito a indústria e serviços. E uma outra que só se ocupa da agricultura, que é a DIPRA. DPIS e DIPRA, em um passado remoto, eram a DOC, que fazia operações de promoção comercial para qualquer tema. E o DPRA ainda tem uma quarta divisão, a DINV, que cuida de atração de investimentos.

			5. Como funciona na prática a parceria que você mencionou entre MRE, ApexBrasil, MAPA e Embrapa no que refere à promoção e defesa imagem do agronegócio brasileiro no exterior? 

			Nós percebemos ao longo do tempo que, apesar de existir grande interesse na temática da sustentabilidade do agronegócio brasileiro, existe, ao mesmo tempo, um enorme desconhecimento, que não é casual. Isso é operado para ser assim. Os ouvintes desse tipo de conversa no exterior são abastecidos com informações de pessoas enviesadas, que têm interesses em relação ao tema. O Brasil sofre toda a sorte de críticas e de preconceitos muitas vezes rasteiros. O nosso objetivo com esses eventos de imagem é qualificar um pouco o debate. Mostrar, em primeiro lugar, que o Brasil não está fugindo da discussão, até porque, às vezes, são críticas tão rasteiras que é muito fácil rebatê-las.

			Então, a gente se propôs a organizar esses eventos nos locais onde a gente estivesse sendo mais criticado e para debater justamente aqueles temas em que a gente tenha sido mais alvejado. Para isso, levamos especialistas brasileiros e chamamos críticos estrangeiros, colocamos todos em uma “mesa redonda” para debater de maneira pública, apresentar dados e discutir com base científica e não em misconceptions.

			Outro papel importante que o MRE tem exercido é o de ser “os olhos e os ouvidos” do agronegócio brasileiro no exterior para questões de imagem e sustentabilidade. Nós observamos e escutamos o que acontece no exterior e avisamos o nosso setor privado sobre os riscos para os seus negócios. Informamos sobre as narrativas criadas e sobre potenciais propostas legislativas estrangeiras que possam atingir seus produtos, entre outros aspectos. Nem sempre somos ouvidos, contudo. Muitas vezes, o setor privado não dá muita importância para o assunto, dizendo que os mercados em que esse tipo de narrativa ocorre não são tão importantes. O nosso trabalho é tentar conscientizá-los de que essas narrativas se espalham e que podem chegar em mercados mais importantes para eles.

			A parte da ApexBrasil, em geral, é orçamentária. Quando a gente iniciou esse exercício, foi muito em função de que, no pós-pandemia, a ApexBrasil tinha sido levada a uma poupança forçada, uma vez que as feiras não estavam acontecendo e não havia muito evento. Eles ficaram realmente com muito dinheiro em caixa e, depois que o mundo reabriu, eles vieram conversar com a gente, pois não tinham braços suficientes, nem informação suficiente, nem a capilaridade que o MRE tem para fazer eventos em diversos países. A ApexBrasil tem apenas oito escritórios no exterior, a maior parte deles com poucos funcionários. Então nós fizemos uma parceria. As Embaixadas montam um evento, decidem os temas e, junto com a DIPRA e a ApexBrasil, decidem os palestrantes e os convidam. Então, com recursos da ApexBrasil, enviamos os palestrantes brasileiros para o exterior, pagamos hotel, montamos o palco, fazemos a arte gráfica, enfim, tudo o que um evento precisa. 

			O MAPA e a Embrapa participam fornecendo a base científica para o debate. Há um completo desconhecimento sobre agricultura tropical no mundo onde se pratica agricultura em climas temperados. Por isso, acaba-se aplicando métricas equivocadas para medir o impacto ambiental da nossa produção. Então é importante divulgar os parâmetros e as tecnologias relacionadas à agricultura tropical, pois esses parâmetros e tecnologias foram desenvolvidos no Brasil e publicados muitas vezes apenas em português. Por isso, muitos no exterior, mesmo cientistas, não os conhecem.

			A Embrapa é muito respeitada no exterior e abre portas em qualquer lugar. E ela fala em nível técnico. Inúmeras vezes, por causa da Embrapa, a gente conseguiu convidar técnicos de altíssimo nível de países estrangeiros para falar de agricultura tropical e eles tinham conhecimento rudimentar sobre o assunto. Ficavam impressionados, com um brilho no olhar de estudante de primeiro semestre de faculdade, em participar dos debates.

			6. Você tocou em um ponto importante, que é o papel do setor privado no esforço relativo à imagem do agronegócio brasileiro no exterior. Como você vê os papéis do setor público e do setor privado nesse exercício?

			O setor público, como eu disse, tem seu papel, mas tem limites. Limites orçamentários, limites de mandato e até limites de “equidade” – por que escolhemos alguns setores e não outros? Eu vejo que o Itamaraty deve assumir cada vez mais o papel de indutor e menos o papel de executor e de financiador dessas ações. Nosso interesse, como gestor público, é de ter os mercados abertos e incentivar o comércio internacional. É debater na OMC e em outros organismos internacionais as regras de comércio e evitar que sejam colocadas barreiras contra nossos produtos, inclusive aquelas que supostamente teriam razões ambientais. O Brasil tem uma liderança natural nesse processo e pode atrair outros países do mundo tropical que tem os mesmos interesses que a gente, mas capacidade menor de defendê-los nos foros internacionais. 

			O Itamaraty também faz promoção comercial e quer continuar fazendo, pois isso ajuda a aumentar nossas exportações e nosso superávit, mas precisamos fazer isso com uma visão ampla, sem privilegiar setores ou empresas específicas. Às vezes, quando a gente está nesse exercício de defesa de imagem, a gente acaba se deparando com um tipo de ação que é quase de interesse individual de uma empresa, e aí a gente começa a chegar no limite do que é possível fazer no setor público. 

			Cada vez mais, nessas ações de promoção comercial feitas com recursos públicos, procuramos privilegiar mercados menos tradicionais em comparação com aqueles mais “maduros”. É importante a gente levar o produtor e o exportador brasileiro para os mercados que são boas oportunidades, mas que escapam ao olhar do nosso setor privado. A gente ainda vende poucos produtos para poucos clientes. Já se fala há muito tempo em diversificar a pauta exportadoras e diversificar os clientes, mas pouco se avança de fato nesse objetivo. E nisso o governo tem um papel. Não faz sentido o governo pagar, hoje, salão em evento em Paris e deixar de ir à maior feira do sudeste asiático. A Europa e os EUA são mercados maduros e conhecidos de nossas empresas, não há tanta necessidade de promover oportunidades que já são conhecidas do nosso setor privado. Por outro lado, apenas há poucos anos começamos a participar de grandes feiras na África, embora seja lá que estará o crescimento das nossas exportações agrícolas no futuro. A gente vende comida e é na África que está o grande crescimento populacional hoje no mundo, é lá que precisarão de mais comida. Por que não olhar para a Nigéria? Por que não estar já presente lá quando esse crescimento acontecer? O governo pode ter esse papel, o de sugerir caminhos para o setor privado com base em uma visão mais estratégica.  

			Além disso, a gente sabe que um evento que a gente organiza em parceria com as embaixadas tem um alcance muito limitado, obviamente. Tanto na capacidade de convocação quanto na perpetuação no tempo. Por mais que ele possa receber muita atenção, vai ser um dia de atenção, dois dias de atenção no máximo. Em geral, a imprensa não cobre, e os críticos não vão porque é um evento feito pelo governo brasileiro, dentro da embaixada brasileira, que é percebido como “chapa branca”. Mas é algo que a gente não pode se furtar a fazer, até porque o setor privado brasileiro, apesar de ser a vítima número um, inicialmente não dava muita importância para esse tipo de ocorrência. 

			É importante que o setor privado adote esse exercício porque eles têm muito mais recursos e mais legitimidade para fazer isso. Eles têm de levar esse exercício adiante que, no fundo, é um exercício quase que de propaganda. Não estamos muito acostumados com isso porque, tradicionalmente, vendemos commodities que são beneficiadas lá fora e, nesse comércio, o “rótulo” sempre foi pouco importante. E o Brasil, sendo um país relativamente estável, com grande território, com uma só língua e uma só jurisdição, leva vantagens naturais com relação a potenciais concorrentes, por exemplo, na África, onde são vários países, várias jurisdições, várias línguas. Por isso, nunca houve essa preocupação com fazer propaganda do produto agrícola brasileiro no exterior. E nossas vantagens comparativas para produzir alimentos são tão fortes que, mesmo com todo o tipo de barreira comercial que enfrentamos, ainda conseguimos vender lá fora a preços competitivos. 

			Mas, agora, diante de críticas de toda a sorte, principalmente ambientais, o setor privado vai ter de reinvestir um pouquinho do seu lucro para defender o próprio produto, o próprio mercado, trabalhar a sua imagem e cativar o seu consumidor. Vai ter também de aprender a capturar esse valor de “rótulo” que a gente entrega de mão beijada para outros aproveitarem. A gente precisa começar a vender produto de mais alto valor agregado com a marca Brasil. Não é difícil e um monte de país já está fazendo e se beneficiando disso. Não é nenhuma novidade.

			7. Na sua opinião, o protecionismo agrícola em países principalmente europeus seria uma das motivações para campanhas que prejudicam a imagem do agronegócio brasileiro?

			Na minha opinião pessoal, sim, especialmente nas discussões sobre política comercial. É como se existisse uma “rodinha de temas” que se gira e, de tempos em tempos, se seleciona um tema para criticar o Brasil e fechar mercados para a gente. Às vezes, é poluição de nascentes. Às vezes, é bem-estar animal – mas essas críticas costumam durar uma semana, porque os padrões de bem-estar animal no Brasil são monstruosamente melhores que na Europa. O boi no Brasil cresce livre, pasta livre, passa a vida inteira tomando sol e bebendo água de nascente. O boi na Europa nasce, cresce e morre sem saber que do lado dele tem um outro boi dentro daquela cabinezinha de loja de roupa em que ele fica confinado e aquecido a óleo diesel, sendo engordado sem poder andar. Aí, quando respondemos facilmente às críticas sobre bem-estar animal no Brasil, elas diminuem, mas periodicamente elas voltam, assim como outras.

			Das críticas, a que sempre ganha mais tração é a do desmatamento, porque aí a gente tem um flanco aberto. O desmatamento existe – não pelas razões que eles dizem que existe, mas existe e é um problema grave. 
A partir desse fato concreto, criam-se conjecturas e explicações equivocadas, mas de apelo fácil. É fácil (ainda que errado) relacionar o desmatamento, com outro fenômeno concreto, que é o nosso ganho de produtividade, e dizer “uma coisa leva à outra”. O desconhecimento sobre agricultura tropical entre cientistas em países desenvolvidos facilita esse tipo de crítica.

			No caso dos técnicos e cientistas, contudo, não acho que seja protecionismo, acho que é desconhecimento mesmo. Mas é um desconhecimento que leva à publicação de estudos em países desenvolvidos com métricas equivocadas que não captam a sustentabilidade da agricultura tropical brasileira e, com isso, ajudam narrativas protecionistas. A Embrapa tem uma rede grande de colaboração com centros de pesquisa no exterior para envio de pesquisadores, memorandos de entendimento para pesquisas em conjunto e, nesse contato, acaba divulgando e ensinando muito sobre coisas que estão em estudos feitos no Brasil há décadas. Em geral, quando a Embrapa apresenta esses estudos aos técnicos estrangeiros, eles são receptivos e passam a utilizá-los. Mas são poucas as oportunidades para isso e muitos dos estudos estão apenas em português, o que dificulta sua divulgação. 

			Percebemos, então, a necessidade de um esforço maior de aproximação entre técnicos para reforçar determinadas posições brasileiras nesse debate, principalmente nesses organismos internacionais que são standard-
-setters, como a OCDE e a FAO. Essas organizações publicam documentos periódicos comparando produção, produtividade e impacto ambiental com erros grosseiros ao utilizar métricas de agricultura temperada para a agricultura tropical. Não levam em conta que, no Brasil, o solo nunca congela, que é possível ter duas a três safras por ano nas mesmas terras, que temos insolação muito maior que na zona temperada, que nosso nível de densidade de pastagens é muito maior, que as raízes das plantas são muito mais profundas (e enterram muito mais carbono do que eles consideram que raízes possam enterrar). Então, quando fazem comparações com outros países usando métricas mais modestas da zona temperada, o retrato que sai do Brasil é altamente distorcido (para pior). O Itamaraty tem um papel para facilitar a aproximação com essas organizações, mas esse é um debate em nível técnico que não temos condição de fazer. Esse é um papel do MAPA e da Embrapa, mas que devemos, como chancelaria, promover e facilitar.

			8. Além do que você já mencionou, que tipo de ações seriam, na sua opinião, necessárias para melhorar a imagem ambiental do Brasil no exterior e desconstruir a barreira de imagem contra produtos do agronegócio brasileiro?

			O primeiro ponto, claro, é conter o desmatamento. Felizmente, eu vejo que há, cada vez mais, a consciência no agronegócio de que o primeiro a sofrer as consequências do desmatamento é o produtor rural brasileiro, é o agricultor, é o pecuarista. A grande vantagem comparativa do Brasil frente aos outros países é o clima. Se o clima começa a mudar, a gente perde essa vantagem. Se fica quente demais, a gente começa a perder água demais. Se muda o regime de águas, a gente começa a ter geada demais. Se a gente começa a ter seca demais e ter queimadas demais, acabou a nossa vantagem comparativa. Então, o principal beneficiário do clima brasileiro e, naturalmente, o maior defensor dele, deve ser o agropecuarista brasileiro. 

			Um dos pilares do desmatamento de fato é a questão fundiária mal resolvida, políticas equivocadas de titulação de terras. Há invasão de terras para depois esperar a regularização da posse, que quase sempre vem. Enquanto se espera o próximo ciclo de legalizações das terras invadidas, que serão realizadas com a justificativa da ocupação de facto e de desmatamento consumado, são desenvolvidas atividades econômicas que não são ambientalmente e muitas vezes nem economicamente viáveis (extração de madeira, garimpo ilegal, pecuária sem qualquer cuidado com o solo) com objetivo tão somente de comprovação de posse de fato do terreno. Erradicar o desmatamento passa em enorme medida por erradicar a indústria de regularização de terras invadidas. É necessário um compromisso firme do poder público para que as regularizações periódicas de terras invadidas não ocorram nunca mais. 

			Outro ponto ao qual eu até já me referi de passagem é produzir muito mais ciência em inglês. Temos de investir na publicação de estudos em revistas científicas em inglês, que são lidas por técnicos de todo o mundo. A gente já tem a publicação, mas é em português e no exterior ninguém lê. Isso tinha que ser parte também de um esforço coletivo brasileiro, mas eu acho que transcende o papel do governo, mesmo que sejam, em geral, pesquisas feitas por entidades públicas. É um esforço financeiro grande, então eu acho que o setor privado tinha que levar isso adiante. É um dos papéis que eu não vejo o governo podendo exercer a contento até por limites orçamentários, infelizmente.

			O terceiro ponto é que o setor privado deve se engajar com muito mais força em esforços de aproximação e de informação do consumidor final de seus produtos, que não é mal-intencionado, mas que, por omissão brasileira, fica à mercê de narrativas enviesadas e difamatórias oriundas sempre das mesmas fontes. Nesse caso, o silêncio do lado brasileiro, seja por desconhecimento do problema ou mesmo por desinteresse em se defender, é sempre interpretado como confissão de culpa.

			APÊNDICE B

			Entrevista com Alex Figueiredo, Chefe de Operações do Escritório da ApexBrasil na Europa (Bruxelas, Bélgica)  

			Londres, 9 out. 2023

			1. Quando a ApexBrasil percebeu a necessidade de trabalhar em questões relacionadas à imagem do agronegócio brasileiro no exterior?

			A imagem do agronegócio, principalmente na Europa, sempre foi uma agenda relevante no âmbito dos projetos setoriais apoiados pela ApexBrasil que era tratada individualmente, mas foi durante a gestão do Embaixador Roberto Jaguaribe à frente da ApexBrasil, em 2016, 2017, que buscamos reforçá-la através de uma iniciativa conjunta. Então, tentamos colocar todos os atores relevantes na mesa – o MAPA, o MRE, a ApexBrasil e as entidades privadas – para elaborar um projeto que atendesse a essas e outras demandas do nosso agronegócio. Foi daí que surgiu o PAM Agro.

			2. Como o trabalho de promoção comercial da ApexBrasil na Europa se relaciona com questões de sustentabilidade do agronegócio brasileiro? 

			Eu diria que esse é um dos quatro pilares da nova gestão da ApexBrasil. Hoje, a gente tem como prioridades, dentro da nova gestão, a inserção feminina no mercado internacional, a promoção de pequenas e médias empresas, a promoção de exportações com foco nas regiões Norte e Nordeste do Brasil e o “pacote ESG” como quarto pilar, incluindo as questões de sustentabilidade. A Agência sempre teve algum tipo de iniciativa voltada à questão de ESG, mas isso nunca havia sido colocada dentro de um “pilar”. As entidades de classe com que trabalhamos e as empresas privadas também tinham iniciativas de ESG, mas, como esse é um tema muito amplo, cada um trata de uma maneira. A gente percebeu que precisava alinhar essas iniciativas. Dessa maneira, foi criado um GT interno, com envolvimento de diversas áreas da Agência.

			Nesse pilar ESG, nosso objetivo é mudar percepções. A gente fez um mapeamento no Brasil e no exterior para ver quais eram os temas mais citados, contratamos profissionais através do PAM Agro para avaliar esses temas, ver o que realmente era verdadeiro e o que não era e, junto com as entidades de classe e os ministérios, procuramos criar ações para combater essas narrativas. Também mapeamos stakeholders e formadores de opinião nos mercados em que iremos atuar e buscamos realizar ações que possam chegar até eles. É comum, por exemplo, que se façam eventos na Europa sobre agricultura, clima e sustentabilidade sem que o Brasil seja convidado. Nesses casos, a gente se aproxima dos organizadores para inserir um panelista brasileiro ou, até, oferecer um patrocínio para garantir um espaço para o Brasil nesses eventos e tentar influenciá-los de alguma forma.    

			Também trabalhamos muito a questão da imagem do Brasil no exterior junto com as Embaixadas e buscamos cada vez mais alinhar a nossa atuação. Era comum, no passado, que os diversos órgãos envolvidos com o assunto (MAPA, MRE, ApexBrasil, MDA, Sebrae) investissem no mesmo evento de forma independente – já fui em feiras onde havia três estandes do Brasil montados por três órgãos diferentes. Desde a época em que o Embaixador Roberto Jaguaribe foi presidente da ApexBrasil, e que a ApexBrasil passou a estar ligada funcionalmente ao MRE, a gente tem tentado fazer essa coordenação não apenas com o MRE e as Embaixadas, mas também com o MAPA e os adidos. Também temos tentado coordenar os eventos que financiamos em diferentes Embaixadas para ganhar eficiência. Se vamos trazer alguém do Brasil para falar em um evento aqui em Londres, por exemplo, tentamos aproveitar para levar a mesma pessoa para eventos em outros países da Europa com a mesma temática.

			3. Como a ApexBrasil seleciona os projetos relativos à promoção e defesa de imagem que receberão financiamento? 

			Normalmente, a ApexBrasil realiza iniciativas promocionais nos mercados prioritários apontados por cada associação no âmbito de uma parceria – são os Projetos Setoriais, que duram em média dois anos. Por exemplo, no mercado de carnes, temos China, Alemanha, Estados Unidos, entre outros, como mercados prioritários, então nossos projetos setoriais ocorrem nesses países. A inteligência é feita em conjunto, mas a operacionalização da iniciativa fica a cargo da entidade de classe parceira. Como Agência, temos iniciativas transversais, ou de setores ainda não apoiados, que podem ser implementadas diretamente pela própria equipe da ApexBrasil.

			Para a questão da imagem é um pouco diferente, é outra abordagem. A imagem vai além da questão de exportação, do tamanho do mercado. Veja o Reino Unido, por exemplo. Um evento aqui, feito no idioma inglês, coberto pela mídia inglesa, reverbera muito mais internacionalmente do que um evento na Alemanha, feito em alemão e coberto pela mídia alemã, ainda que a Alemanha possa ser um importador maior de determinado produto que o Reino Unido. Um evento na Alemanha vai ter um impacto local, enquanto o evento no Reino Unido pode ter um impacto internacional. Então, para financiar eventos sobre imagem, a gente faz uma avaliação que leva em conta, sim, a importância do mercado, mas também outros aspectos, como quem é o público-alvo e qual a melhor maneira de chegar nesse público-alvo. 

			Para chegar no público-alvo, a gente avalia, por exemplo, se não é melhor, para transmitir nossa mensagem, participar de uma feira especializada ou ter uma parceria com uma organização local de renome, ainda que seja mais caro, ou se é melhor fazer mais eventos com custos menores, por exemplo, em Embaixadas. Lembro-me, por exemplo, dos Jogos Olímpicos de 2016, quando fizemos uma ação aqui em Londres junto com o Financial Times. Foi um investimento altíssimo, cinco vezes mais do que se fosse um evento na Embaixada, mas foi um evento maravilhoso e que reverberou muito. O desafio é conseguir medir isso – o que vale mais, um evento com o Financial Times ou cinco eventos na Embaixada?   

			Outra questão que também analisamos é quem devemos escolher para transmitir uma mensagem que chegue ao público-alvo. Às vezes, é difícil explicar para um presidente de associação que é melhor que não seja ele a falar em um seminário do Agritalks, por exemplo, que é melhor que seja um especialista respeitado no exterior para ter mais impacto. 
O presidente da associação obviamente vai falar bem de seu produto, mas quando colocamos um especialista reconhecido ou um europeu falando bem do setor ou do Brasil, o público no exterior pode receber melhor a mensagem. 

			4. Como a ApexBrasil mede o sucesso de uma iniciativa? Como saber se uma ação ou projeto atingiu os objetivos pretendidos?

			Depende do tipo de ação que realizamos. A ApexBrasil trabalha em basicamente três áreas: qualificação de empresas para exportação, apoio à exportação e atração de investimentos.

			Na parte de qualificação, por exemplo, a gente mapeia um setor e uma região no Brasil e identifica as empresas que necessitam de capacitação para atingir maturidade exportadora. Realizamos um projeto para essa capacitação e medimos o sucesso desse projeto pelo número de empresas que conseguimos capacitar e pela maturidade exportadora atingida pelas empresas que participam dos nossos projetos, pela transformação dessas empresas em exportadoras. 

			Na parte de apoio à exportação, a gente apoia através de eventos, feiras ou seminários, de imagem, inclusive. Medimos o sucesso dessas iniciativas utilizando diferentes métricas, a depender do tipo de ação – por exemplo, pelo número de contatos qualificados efetuados, pelo volume de negócios concluídos durante a ação ou pelo potencial gerados nos próximos doze meses. Mesmo sendo uma informação auto declaratória, elas refletem o que realmente queremos alcançar com aquela ação.

			5.  Especificamente em relação a ações relacionadas à promoção e defesa da imagem ambiental do Brasil, quais são essas métricas? 
É difícil saber, pois são iniciativas de mais longo prazo e cujo impacto se sente apenas no longo prazo, não é?

			É difícil, mas é possível medir. A gente tem uma metodologia interna, criada por uma consultoria contratada pela ApexBrasil, que avalia o impacto de uma ação sobre as percepções em relação a um tema. São vários fatores levados em consideração para isso, desde o debate gerado em mídias sociais até a influência sobre atores de grande relevância – neste último caso, precisamos de um espaço temporal para medição.

			Hoje em dia, você consegue avaliar isso em um relativo curto prazo. A consultoria consegue, por exemplo, analisar as menções ao Brasil em relação a determinados temas nas redes sociais e dizer qual a proporção de menções positivas e qual a proporção das negativas. Também é possível saber se essas menções são de atores relevantes, gente capaz de influenciar opiniões, e saber o que estão falando sobre o Brasil nas redes. A consultoria faz o mesmo trabalho em relação ao que é publicado na mídia em inglês, francês, alemão. Com isso, a gente consegue saber o que está sendo dito sobre o Brasil, se essas opiniões são “importantes” e se estamos conseguindo influir sobre elas de alguma forma. 

			Mas concordo que mensurar impacto de imagem sempre é um grande desafio.

			6. Essa parte de defesa e promoção da imagem do agronegócio é parte do PAM Agro, certo? Qual a participação do setor privado nesse tipo de projeto?

			Sim, está dentro do PAM Agro. A forma como o setor privado participa de todos os projetos do PAM Agro é inovadora em relação aos projetos setoriais “normais” da ApexBrasil. Normalmente, a ApexBrasil recebe uma demanda de uma entidade de classe, faz uma avaliação de inteligência comercial, aprova e financia o projeto, mas quem o executa é a entidade de classe. No caso do PAM Agro, é diferente. A entidade de classe cobre 50% dos custos de um projeto e a ApexBrasil cobre os outros 50%, mas é a ApexBrasil quem executa, muitas vezes com o apoio das Embaixadas no exterior. 

			A gente percebeu que, para questões de imagem, a forma tradicional de projetos setoriais não ia funcionar. Há muita dificuldade para alinhar prioridades e, às vezes, até dados e narrativas quando o assunto é imagem e sustentabilidade. Você vai em um evento e o sujeito usou uma fonte para dar um número; aí, em outro evento, outra pessoa dá outro número com base em outra fonte e assim por diante. Até hoje isso acontece, mas procuramos alinhar isso tudo nos projetos financiados pelo PAM Agro.   

			A sua pergunta é bem interessante e complexa e me faz pensar de maneira mais geral sobre a relação entre setor público, setor privado e os assuntos relacionados a imagem e sustentabilidade do Brasil no exterior. Eu percebo uma certa dificuldade do setor privado em lidar com essas questões. Vou te dar um exemplo no setor de carnes sobre o qual até já conversei com uma colega sua, diplomata, que cuidava de agricultura na missão em Bruxelas há alguns anos. Nossos exportadores de carne, nossas grandes empresas desse setor, se preocupam muito em fazer trade, em falar a linguagem do trader, do importador, da indústria, mas falam muito pouco a língua do consumidor final. Aí, quando aparece discussões sobre imagem, sobre desmatamento na Amazônia e sobre legislações de diligência devida, as nossas empresas acabam surpreendidas. Claro que há protecionismo, mas a preocupação do cidadão europeu é legítima e nossas empresas muitas vezes demoram para entender isso. 

			E isso vale para a criação de padrões privados. Quando o Carrefour e a Lidl decidem criar padrões próprios de sustentabilidade para adquirir determinados produtos, não foi por causa de uma imposição do governo. Foi para satisfazer a uma demanda de seus consumidores. E as nossas empresas exportadoras e nossas entidades de classe às vezes não entendem essa dimensão porque lidam diretamente com a indústria e não o consumidor.

			Outra coisa que percebo algumas vezes é uma dificuldade do nosso setor privado – não de todos, mas de alguns – de entender o papel e a atuação dos órgãos governamentais do Brasil no exterior. Por exemplo, quando estava sendo discutida a legislação de diligência devida aqui na Europa, eu procurava chamar a atenção das entidades de classe brasileiras, falar para elas se organizarem e irem fazer lobby contra isso em Bruxelas, como todas as empresas de outros países fazem. O que eu ouvia das entidades algumas vezes é que isso não seria papel delas, seria papel do governo brasileiro, da ApexBrasil, do MAPA, do Itamaraty. Não é, e nós como ApexBrasil não poderíamos fazer esse tipo de trabalho em favor a uma determinada entidade de classe/ setor, nem que quiséssemos. A lei de diligência devida acabou aprovada e, agora, essas mesmas entidades nos procuram para perguntar o que podem fazer. Agora já é tarde.    

			7. O que mais podemos fazer, tanto no setor público quanto no setor privado, para promover e defender a imagem ambiental do Brasil no exterior?

			Acho que o primeiro passo é a questão da democratização da informação. Precisamos ter um repositório, uma plataforma, onde possamos colocar as informações sobre temas relacionados a imagem e sustentabilidade e disponibilizar para todos os que trabalham com o tema: as Embaixadas, nós na ApexBrasil, o MAPA e próprio setor privado. A informação hoje existe, mas ela é muito dispersa e a gente precisa organizar isso de uma forma fácil para que todos possam acessar. E a gente precisa manter essas informações atualizadas, sempre atualizar nossos fact sheets, nossos dados, ter tudo pronto para podermos usar quando necessário.

			Outro ponto que falta trabalhar um pouco mais é o entendimento, pelo setor privado, do impacto da imagem ambiental do Brasil sobre os negócios. Precisamos capacitar nossas associações de classe para que elas priorizem isso, para que não fiquem trabalhando somente a promoção da exportação para a indústria, para o intermediário, e esqueça do consumidor final e do legislador de maneira geral. 

			Outra coisa que a ApexBrasil podia fazer é levar pessoas para o Brasil para ver a sustentabilidade do nosso agronegócio e conhecer projetos sustentáveis, incluindo na Amazônia. Enfim, para fazer uma imersão no Brasil. Já fizemos isso umas quatro ou cinco vezes no passado. É um trabalho bem difícil, tem de selecionar bem as pessoas, as agendas, mas traz bons resultados e tem um impacto no curtíssimo prazo. Não é só levar pessoas da indústria, pessoas que já são compradores, mas levar o público mesmo, pessoas influentes, formadores de opinião, jornalistas etc. Você pode levar especialistas em agricultura para conhecer o Plano ABC e para ver como funciona a iLPF, por exemplo. Esse profissional vai voltar para o seu país e levar isso em consideração nas suas pesquisas e comentários. Se for um político estrangeiro, ele vai levar isso em conta nos debates no parlamento sobre legislação que possa ter impacto sobre nosso agronegócio.     

			

			APÊNDICE C

			Entrevista com Hugo Freitas Peres, Chefe do Setor de Agricultura e Sustentabilidade na Embaixada do Brasil em Londres 

			Londres, 19 out. 2023

			1. De que maneira a Embaixada em Londres atua para defender e promover a imagem do Brasil e do agronegócio brasileiro no Reino Unido?

			A Embaixada em Londres atua principalmente por meio da organização de eventos. 

			Temos o Agrisustainability Talks, que é um evento anual que está indo este ano para a sua quinta edição. Ele é geralmente realizado no segundo semestre e reúne governo, imprensa, setor privado, organizações da sociedade civil e academia para conversas que envolvem tanto o lado britânico quanto o lado brasileiro. Nessa conversa, a gente consegue mostrar as credenciais de sustentabilidade do agronegócio brasileiro que a gente não costuma achar espaço para mostrar em outros meios. 
E o fato de ter periodicidade anual também ajuda a engajar mais pessoas. Já conseguimos criar um público/“constituency” que vem regularmente e ter um evento que alcança público de, em média, em 150 a 170 pessoas.

			Outro evento que criamos mais recentemente – vai para terceira edição ano que vem – é o Brazilian Agritech Briefing. Na verdade, é um evento de promoção de agritechs, mas acaba reforçando nossas credenciais ambientais ao mostrar o conteúdo de ciência e tecnologia do nosso agronegócio. 
É um evento direcionado ao setor privado investidor, especialmente, mas recebe um público bastante amplo, então ajuda muito a divulgar também as credenciais brasileiras de sustentabilidade. 

			Temos também o boletim Agrisustanability Matters, que publicamos a cada 3 meses. É um boletim que tem credibilidade porque escolhemos especialistas de organizações independentes e do setor privado para escrever sobre temas específicos relacionados à sustentabilidade da agricultura brasileira. Esses artigos são enviados para mais de 2.500 contatos da Embaixada e têm tido uma boa repercussão. Já recebemos e-mails de especialistas britânicos, representantes do setor privado e até de um membro do Parlamento britânico elogiando o conteúdo dos artigos.  

			Também temos mantido muitas conversas com interlocutores-
-chave nessa área de sustentabilidade aqui no Reino Unido. Conversamos com representantes de supermercados, que tem um interesse muito grande em questões de sustentabilidade. Conversamos com instituições de pesquisa e buscamos aproximá-las de pesquisadores brasileiros. Por exemplo, recentemente recebi aqui na Embaixada representantes da FAIRR Initiative, que tinha publicado um relatório dizendo que a pegada de carbono do gado bovino latino-americano era maior que a do europeu. Isso não faz nenhum sentido, pois o boi europeu é alimentado com ração animal enquanto o brasileiro é alimentado principalmente com pastagem. Então a gente se comprometeu a colocá-los em contato com pesquisadores brasileiros para que possam ter uma conversa técnica sobre o assunto.

			A gente também acompanha e elabora respostas a relatórios de ONGs e a matérias na mídia quando têm dados errados, imprecisos ou distorcidos. A gente sempre busca mostrar nossas credenciais ambientais. E participamos de eventos sobre sustentabilidade que ocorrem em Londres para passar nossa mensagem e criar pontes com interlocutores no Brasil.

			2. Em relação às iniciativas que você mencionou, quais são os custos envolvidos?

			As últimas edições do Agrisustainability Talks tiveram custos entre GBP 15 mil e GBP 20 mil, os quais, desde 2022, foram cobertos pela ApexBrasil. Se for incluído o pagamento de passagens aéreas para a participação de palestrantes vindos do Brasil que não se deslocariam a Londres de outra forma, esse custo poderia chegar a GBP 25 mil libras.

			O Brazilian Agritech Briefing tem custo aproximado de GBP 3,5 mil libras, que inclui apenas a elaboração de arte visual e o pagamento de catering para o evento. Não se pagam passagens e diárias para os representantes das empresas participantes. A experiência da Embaixada tem demonstrado que a disposição das empresas participantes para arcar com os próprios custos de deslocamento e hospedagem costuma ser um bom índice de seu efetivo interesse na captação de investimentos e, principalmente, da maturidade de seu projeto.

			O Agrisustainability Matters é produzido utilizando apenas recursos humanos da Embaixada do Brasil em Londres. Não há custos adicionais relacionados a sua elaboração e divulgação.

			3. Na sua opinião, esse trabalho vem sendo bem-sucedido? Como você faz uma avaliação do impacto dessas ações?

			Esse trabalho de defesa e promoção da imagem é importante e tem de ser feito, mas sabemos que nosso alcance é limitado. Como Embaixada, a gente naturalmente tem um déficit de credibilidade, todo mundo sabe que a gente não vai falar mal do agronegócio brasileiro.

			Dito isso, eu acho que tanto o Agrisustainability Talks quanto o Brazilian Agritech Briefing têm tido resultados positivos e temos conseguido bom engajamento. Temos conseguido expor fatos sobre nosso agronegócio que não se acha na mídia tradicional aqui, que é difícil achar na Internet, então isso conscientiza as pessoas sobre o lado da agricultura brasileira que não é visto aqui. O fato de termos conseguido aumentar o público – com perfil cada vez mais representativo - a cada ano demonstra que estamos conseguindo alcançar maior repercussão. 

			O Brazilian Agritech Briefing deu um resultado muito bom na última rodada. A gente sabe que houve captações acima de US$ 100 milhões para empresas brasileiras que participaram do último evento, em projetos que envolvem recuperação de pastagens degradadas e financiamento a projetos de agricultura sustentável.

			4. Quais limitações você vê nesse trabalho?

			Uma é o déficit de credibilidade que temos como governo brasileiro, que mencionei na pergunta anterior.

			Outra é a falta de engajamento do setor privado nesse esforço. O setor privado ajuda muito pouco em relação aos nossos eventos, por exemplo. Muitas vezes, se não pagamos as passagens para palestrantes do setor privado, eles não vêm. Às vezes é até difícil conseguir coisas básicas, como imagens relacionadas a atividades agropecuárias sustentáveis no Brasil que possamos usar nos eventos. 

			O agronegócio brasileiro não tem representantes em Londres, então é difícil que participem de eventos aqui, que façam promoção de sua imagem de forma mais ativa e mais proativa no Reino Unido. Quando eventualmente resolvem fazer algum tipo de evento sobre sustentabilidade em Londres, raramente entram em contato com a Embaixada. Nós poderíamos ajudá--los a ser mais eficientes na captação do público certo para esses eventos.

			Outra limitação que vejo é que, na Secretaria de Estado, precisaríamos de divisões mais bem lotadas para esse trabalho de defesa e promoção da imagem do agronegócio. Dependemos muito da SERE para fazer a conexão com instituições e organismos governamentais no Brasil, além de preparar materiais com informações precisas e atualizadas. Seria importante, ainda, que fizessem o acompanhamento das reuniões e missões que acontecem em outros ministérios da Esplanada, bem como participassem da elaboração de programas que envolvem governos ou instituições estrangeiros. 

			5. Você mencionou a falta de engajamento do setor privado. Qual deve ser, na sua opinião, o papel do setor público e do setor privado na defesa e promoção da imagem ambiental do Brasil?

			Na minha opinião, o governo deve atuar como articulador de iniciativas privadas, como formulador de discursos e ações a serem realizadas por todos. Caberia ao governo traçar estratégias. Ele até pode promover eventos e iniciativas específicas, mas de forma pontual, não como principal financiador das iniciativas.

			Ao setor privado, caberia ajudar a implementar as iniciativas, principalmente com recursos. Afinal de contas, temos grandes empresas com bastante recurso para isso. Não deveria ser um problema para essas empresas, nem para as associações. Trata-se de uma agenda pré-competitiva, então faz sentido que associações também participem e apoiem o governo na implementação de sua estratégia.

			APÊNDICE D

			Entrevista com Augusto Billi, Adido Agrícola da Embaixada do 
Brasil em Londres 

			Londres, 27 out. 2023

			1. Quais são as principais contribuições do MAPA no que se refere à promoção e defesa da imagem do agronegócio brasileiro no exterior?

			O MAPA promove feiras internacionais de promoção comercial, onde informações pertinentes sobre o agro brasileiro são disseminadas. Também produz material para divulgação nas redes sociais que apresentam a sustentabilidade da agricultura brasileira, que pode está traduzida em práticas agropecuárias sustentáveis desenvolvidas pelos órgãos nacionais de pesquisa agropecuária e que foram amplamente adotadas pelos produtores rurais,  às suas expensas. Fator relevante é apresentar as legislações em vigor no Brasil que promovem a preservação ambiental. Na forma de parcerias, o MAPA trabalha em conjunto com Itamaraty e Apex, onde a atuação se dá em diversos eventos, seminários, webinários, feiras, além de fóruns multilaterais de defesa e promoção da imagem do agro brasileiro. A própria instituição dos adidos agrícolas nas embaixadas, a partir de 2010, aproximou os servidores técnicos do MAPA ao corpo diplomático do Itamaraty, permitindo iniciativas inovadoras de defesa da imagem brasileira. Como exemplo disso, posso citar o boletim eletrônico AgriSustainability Matters aqui da embaixada em Londres, que foi idealizado e instituído a partir da interação entre diplomatas e adido agrícola, o que permitiu estruturar esta experiência exitosa de promoção da imagem do agro brasileiro.

			2. Como você vê a imagem ambiental do Brasil no Reino Unido?

			A sociedade britânica vê o Brasil como o desmatador de florestas, porque é isso que toma conta dos relatórios de ONGs ambientais que, por sua vez, são reproduzidos nos noticiários. Além de uma preocupação legítima com o meio ambiente, o protecionismo comercial impera no sentido de enfatizar as deficiências brasileiras e desprezar os avanços em sustentabilidade e produtividade que foram alcançados nas últimas décadas. Operadores do mercado, varejistas e até membros da academia mais bem informados reconhecem que em diversos pontos somos mais sustentáveis na produção de alimentos que o padrão europeu, todavia esta visão raras vezes encontra interesse na mídia.

			3. O que fazer para melhorar a imagem ambiental do Brasil no exterior, em geral, e no Reino Unido, em particular?

			Reduzir o desmatamento é, sem dúvida, a notícia que o mundo espera.  É preciso comunicar melhor ao mundo, e no Reino Unido, os esforços de combate à criminalidade ambiental. É bem certo que os agentes que militam pelo protecionismo comercial mudarão o foco do desmatamento para outra fragilidade brasileira, ainda que existente apenas num ponto distante no imenso território nacional. Apesar disso, é imperioso que o Brasil mostre eficiência no combate ao desmatamento ilegal, e apresente os avanços ao mundo.

			4. Quais seriam, na sua opinião, os atores mais importantes para ter como foco em uma campanha para promover a imagem de sustentabilidade da carne bovina e da soja brasileira no Reino Unido?

			Apesar de toda a campanha contra a soja brasileira, o Reino Unido ampliou a importação do Brasil em 89% em volume e 137% em valor, na comparação 2021 para 2022. A avicultura britânica é bastante dependente da soja brasileira, que tem maior teor proteico, resultando em melhor conversão alimentar. Neste sentido, a indústria de alimentação animal e os próprios avicultores tem adotado postura mais pragmática.

			Com relação à carne bovina, os importadores britânicos não escondem que reconhecem que o produto brasileiro é bom, barato e seguro, mas a sociedade britânica não recebe bem este produto na prateleira, justamente por ter a imagem vinculada a desmatamento na Amazônia.  Assim, a carne brasileira encontra mercado no setor de alimentos, mas dificilmente no varejo. Além da imagem, as tarifas de importação impactam as importações de carne brasileira.

			5. Na sua opinião, qual deve ser o papel do governo na promoção da imagem ambiental do Brasil?

			O Brasil tem a legislação ambiental mais restritiva do planeta, cerca de 50% da nossa matriz energética é renovável, a emissão brasileira de GGE per capita é menos da metade dos países desenvolvidos. Caberia ao governo intensificar o combate à criminalidade ambiental, fazendo cumprir a legislação, comunicando as ações neste sentido, assim como as metas ambientais que se tem alcançado.

			6. Na sua opinião, qual deve ser o papel do setor privado na promoção da imagem ambiental do Brasil?

			Acima de tudo espera-se que o setor privado cumpra as leis ambientais e adote critérios de gestão ESG. Seria boa atitude que os concorrentes nacionais se unissem em agendas pré-competitivas, mas, o que se vê é que as empresas tentam, quando possível, dissociar suas marcas da imagem do Brasil. 

			7. Como o MAPA se relaciona com o setor agronegócio brasileiro (incluindo associações e empresas específicas)? Há alguma forma de diálogo estruturado e permanente para que se possa não apenas receber demandas específicas do setor privado, mas também para comunicar o que esteja acontecendo no mundo?

			Sim, o MAPA mantém diálogo constante com o setor privado, especialmente as associações, federações, confederações e sindicatos de agricultores, de pecuaristas e de agroindústrias. Além disso, o MAPA proporciona o encontro de representantes dos diversos setores do agronegócio nacional nas Câmaras Setoriais que se encontram com regularidade para discutir os temas específicos e também os temas transversais nas Câmaras Temáticas.

			

			APÊNDICE E

			Entrevista com Tom Hollick, Group Forest Manager da Tesco

			Londres, 7 nov. 2023

			1. Why Tesco decided to be a member of the UK Roundtable for Sustainable Soya?

			I believe Tesco was also a founding member of it when it was first founded, in 2018-2019, but I might be wrong on the exact date. Tesco decided to be a member of the initiative because it recognized that whilst the UK is a small market worldwide for products such as soya, and Tesco, whilst the UK’s largest retailer, has a smaller footprint than the total [soya imported into the UK], we recognized that we had a responsibility to tackle the root issues that are kind of systemic within the production of those commodities and also that only by working together with competitors, major suppliers, manufacturers, international traders and countries we can actually bring about a positive transformation. It was really the recognition that even a company of Tesco size isn’t able to deliver the kind of systemic change that we need to see for the elimination of deforestation.  We’ve been working with that kind of thesis for the last 5-6 years and we believe it’s an approach that over time will yield positive results.

			2. What are Tesco’s thoughts about having a soya moratorium in the Brazilian Cerrado?

			Tesco would be big supporter of a soya moratorium for the Cerrado if a suitable plan and approach was presented. We were very supportive when the Amazon soya moratorium was devised and we were a key player in the proposed Cerrado mechanism back in, I think it was the late 2010s. That obviously didn’t launch, but Tesco would be prepared to lend its support to a Cerrado mechanism anytime if a suitable plan was presented, especially one that could deliver deforestation and conversion-free soya.

			3. Why do you think a similar initiative to the UK Roundtable for Sustainable Soya wasn’t implemented for beef?

			It’s an interesting point. I think what we haven’t seen is a universal approach to deforestation across not just soya and beef, but also coffee, cocoa, rubber, timber and so forth. And whilst that would be very welcome, I think companies such as ourselves looked at what was our biggest footprint, and it was, and continues to be, soya. The volume of Brazilian beef was much lower than the quantity of Brazilian soya that we sourced every year prior to our move to end imports of Brazilian beef into our supply chain in 2018, so it was probably felt to be not less important, but probably less of an immediate undertaking to be done. I believe it was mainly from an immediacy and materiality point of view that we tackled soya first. If you can achieve broadly successful results for a commodity, you can transplant that method of acting to others and show people that it works. And, again, we remain committed to the elimination of deforestation in the production of any commodity, to be fair.

			4. In your opinion, what are the most important measures the Brazilian government and/or its companies could take to make UK retailers comfortable enough to sell Brazilian beef?

			I think the first and foremost would be clarity and evidence around the enforcing of the Forest Law within Brazil to ensure that all Brazilian beef producers are signed up to it, but also are being checked, audited, and having it enforced. Please don’t take this as favourability towards one President or another, but it’s kind of self-evident that since Lula has come to power, the investment into enforcement and traceability that has gone into production is really welcome. 

			The second would be publicly reported commitments around the elimination of deforestation in line with internationally agreed target dates. You’ll be aware of the Accountability Framework Initiative 2025 deadline with the cutoff in 2020. However, we recognise that that is difficult and somewhat potentially unfair to producers that are just joining the journey rather than those that have been kind of institutional for the past 30 or 40 years, that kind of public commitments allows a company like Tesco to look at a supplier and say “well, they actually share our commitments, they share our beliefs”. That immediately is a good tick box for [answering the question] “should we be working with those people?”.

			Tesco did source very small amounts of Brazilian beef up until 2018. Tesco felt like it didn’t have the leverage to be able to have conversations about the challenges within Brazilian beef [industry], [because of] the small amount that we had. That’s why we exited at the time, and we [still] have a blanket requirement throughout the business that no Brazilian beef is sold because of its potential links to deforestation. 

			I think that if those commitments [by Brazilian producers] are clear, [if there is a] sustained effort by the Brazilian Government to enforce the Forest Law, [if there is] the involvement of ABIOVE to oversee this effort, [if there are] developments in things like the Cerrado mechanism for soya, a harder mechanism for beef and an Amazon mechanism for beef as well, it would be welcome and we would support the effort to do so. 

			

			 

			APÊNDICE F

			Entrevista com Jonathan Gorman, Technical Director at EFECA

			Londres, 8 nov. 2023

			1. In your opinion, has the UK Sustainable Soya Initiative been able to achieve its objective of ensuring that the sustainability of the soya supply chain in UK?  

			Since the UK SSI was established in 2018, its annual progress reporting shows a consistent increase in the volume of soy entering the UK that carries some kind of sustainability claim. In 2017 (the baseline year) just 15% of the UK’s imports of soybean and meal was covered by a certification scheme. The most recent report (2022) has shown this has more than doubled. Much of this progress has been made by companies within the UKSCI investing in certification through the purchase of credits from RTRS and other certification schemes – at the time the UKSCI was launched many of these credits had been ‘produced’ in Brazil and other countries, but not purchased. We believe the UKSCI has led to a significant uptake in the purchase of certified soy. We have also seen a significant shift from certified credits to chain of custody models with greater physical assurance such as mass balance. With the support of the shippers supplying the UK, we have also been able to identify where soy has been sourced from a lower risk origin, for example soy sourced from the Amazon region but under the Amazon Soy Moratoriums requirements. This means overall that more than 60% of the UK’s soy is covered by a sustainability claim today. 

			Of the soy that remains, industry accepted risk weightings indicate the majority is not at risk of deforestation and conversion, but our challenge as an industry is to share verification data across the supply chain so that we have visibility of this at the point of import in the UK, with verifiable evidence available to comply with customer policy and UK claims guidance. 

			Therefore, while there is more work to do, we are confident that the cross-industry collaboration achieved through the UK SSI is delivering on the objective. We are conscious that deforestation and conversion is just one aspect of sustainability, and through the UK SSI and the wider government funded Sustainable Commodities Initiative, we are also exploring broader areas of work, such as support for delivery on scope 3 targets, ensuring supply chains provide a living income for producers and that overall our transition to sustainable, resilient supply chains is fair and equitable for all. 

			2. In your opinion, is the meat producing sector in the UK supportive of the UK Sustainable Soya Initiative?

			We do believe the meat producing sector are supportive of the work of the UK SSI, as evidenced by the number of leading meat producers and national associations in the UK who have joined either the UK SSI or the UK Soy Manifesto (a smaller, industry led group that was formed from the UK SSI). While we cannot speak on behalf of these businesses, we understand they are supportive for a number of reasons. Firstly, as a cross-supply chain group this allows the sector to address key challenges with both suppliers of soy/animal feed and their customers at the same time. This leads to greater transparency and a focus on practical action. Secondly, the UK SSI is industry-led but supported and convened with Government support, which provides a neutral and pre-competitive ‘safe space’ to discuss complex barriers to further progress, outside of a commercial setting. Finally, because most the UK’s soy users (and therefore soy consumption) are represented in the group, it allows for the meat sector to lead the creation of solutions that have been developed by industry, for industry – as opposed to a ‘top down’ approach. This is particularly key as the sector awaits news of incoming due diligence regulations in the UK – industry is keen for compliance to build on what has already been achieved through cross industry collaboration and learning.

			3. What is your opinion about creating a soya moratorium for the Brazilian Cerrado?

			The UK SCI does not have a specific opinion on creating a soya moratorium for the Brazilian Cerrado as this would be a matter for farmers and representative bodies in Brazil. We do welcome any opportunities for industry to work together to support the transition to resilient, deforestation and conversion free supply chains, and companies in the UK SCI do support the current Amazon Soy Moratorium and have since its inception. 

			APÊNDICE G

			Entrevista com Fernando Sampaio, Diretor de 
Sustentabilidade da ABIEC

			Londres, 14 nov. 2023

			1. Como a ABIEC vê a imagem ambiental do Brasil no exterior?

			Consideramos que a imagem do país no exterior é diretamente relacionada ao tema da preservação ambiental, sobretudo no que tange à Amazonia. Mudanças positivas na percepção do país são ligadas a ações principalmente governamentais na redução do desmatamento e temas correlatos como a proteção de povos indígenas. Da mesma forma, retrocessos na esfera política de proteção à floresta também causam prejuízos na percepção do país no exterior. Entendemos que não é somente uma questão de imagem, mas a própria importância geopolítica do país está diretamente ligada a sua capacidade de liderar uma agenda climática e ambiental.

			2. Como a ABIEC vê a imagem ambiental do setor pecuarista brasileiro no exterior?

			A ABIEC representa o setor exportador de carne bovina, e a pecuária ainda é entendida como um dos grandes vetores do desmatamento sobretudo na Amazonia. Nesse sentido, um dos principais problemas relacionados a imagem do nosso produto é a vinculação da carne ao desmatamento, com impacto bastante negativo.

			3. Na sua opinião, uma imagem ambiental negativa do Brasil ou do setor pecuarista brasileiro pode ser um problema para as exportações brasileiras de carne?

			Com toda a certeza. Do lado privado, hoje são centenas de empresas na ponta do processamento, varejo e produção de bens de consumo com compromissos públicos de erradicar o desmatamento de suas cadeias de fornecimento de commodities (entre as quais carne e couro). Para algumas, a forma mais fácil de fazer isso tem sido simplesmente a de fugir do risco, eliminando a originação em regiões e países de alto risco de desmatamento. No lado governamental, mercados como a União Europeia estão definindo legislação para evitar o desmatamento importado, e outros mercados, como o Reino Unido, definirão políticas parecidas. 

			4. O que a ABIEC tem feito para melhorar a imagem ambiental do setor pecuarista brasileiro no exterior?

			Obviamente aprimorar a comunicação é um dos eixos de trabalho. A ABIEC tem participado de fóruns internacionais e de diálogos com importadores e associações de importadores em seus mercados-alvo com o objetivo de qualificar a informação recebida por estes atores. A ABIEC é membro do board na Global Roundtable for Sustainable Livestock, no International Meat Secretariat, está no Steering Committee da Tropical Forest Alliance, no diálogo com a Forest Positive Coalition do Consumer Goods Forum, além de fóruns nacionais como a Coalizão Brasil Clima Florestas e Agricultura e a Mesa Brasileira de Pecuária Sustentável. Este ano organizamos e ou participamos de eventos em Beijing, no Wilson Center [think tank norte-americano] em Washington, na ANUGA [feira de alimentos e bebidas realizada em Colônia, na Alemanha], onde organizamos um encontro com associações de importadores europeias sobre a EUDR, no Global Halal Brazil, na reunião anual do Meat Importers Council of America nos EUA e em reuniões da Amsterdam Declarations Partnership.

			A mensagem principal é que hoje convivemos com duas realidades na pecuária. Uma de uma pecuária cada vez mais eficiente e sustentável, que produz mais com maior eficiência e menor impacto graças a técnicas de baixo carbono e que conserva o meio ambiente pelo Código Florestal. E ao mesmo tempo, [temos] uma realidade que ainda existe, mas é marginal, e que estamos trabalhando para eliminar, que é a de ocupação e desmatamento ilegal de terras públicas onde a pecuária é usada como uma forma de ocupação do território. Acabar com essa ilegalidade demanda esforços públicos (como o PPCDAm [The Action Plan for the Prevention and Control of Deforestation in the Legal Amazon]) e privados (como o monitoramento feito pelas empresas na compra de gado).

			O fato é que ainda temos uma fragilidade na cadeia, que é a rastreabilidade. Garantimos o compliance ambiental no último elo da cadeia, e precisamos de ferramentas que garantam a rastreabilidade de todo o ciclo de vida do animal. Estamos dialogando com o governo e em fóruns multisetoriais em busca de soluções.

			5. Especificamente em relação ao Reino Unido, qual a importância do país para o setor pecuarista brasileiro, seja como mercado, como fonte de financiamento ou como influenciador de outros países?

			O Reino Unido é um mercado bem relevante para o Brasil, para carne in natura e processada. O Brexit torna possível a renegociação de algumas restrições sanitárias que haviam sido impostas pela União Europeia ao Brasil, e pode significar novas oportunidades para os exportadores. Ao mesmo tempo, com Alemanha e Noruega, o Reino Unido é um dos principais financiadores da agenda de clima em países tropicais no mundo, e pode apoiar políticas importantes no Brasil (como pecuária sustentável, rastreabilidade, pagamentos por serviços ambientais etc.).

			6. Qual o perfil das exportações brasileiras de carne bovina para o mundo (carne premium, carne ingrediente etc)? E para o Reino Unido?

			O Brasil ainda é visto como um grande fornecedor de commodity, uma carne que não tem destaque ou que não é identificada em venda direta para consumidores com alguma qualidade premium, mas [que] tem volume, constância no fornecimento e qualidade sanitária. Na maior parte das vezes, a carne é usada como ingrediente na fabricação de algum produto final, ou vendida em [supermercados] cash and carry, tendo como destino final restaurantes. No Reino Unido, além do descrito acima, o corned beef é um produto tradicionalmente importado do Brasil, ainda que seja vendido sob marcas britânicas.

			7. Na sua opinião, o impacto da imagem ambiental do Brasil ou do setor pecuarista brasileiro sobre o comércio de carne bovina é diferente a depender do perfil das exportações?

			Não tanto o perfil das exportações, mas dos mercados. A maior parte dos mercados brasileiros são mercados emergentes. Nos mercados emergentes, questões sanitárias são sempre prioritárias, assim como segurança alimentar (em termos de preço e volume). As questões ligadas à sustentabilidade aparecem em mercados mais desenvolvidos como é o caso da Europa, e em certo grau Estados Unidos.

			8. Na sua opinião, vale a pena (economicamente falando) realizar ações de defesa e promoção da imagem ambiental do Brasil e da carne brasileira no Reino Unido?

			Sim, são ações essenciais na defesa do setor e na qualificação das informações que são recebidas pela mídia. Manter compradores depende da confiança deles no produto, e essa confiança depende basicamente dos avanços sendo conseguidos na cadeia.

			9. Que tipo de apoio ou ações a ABIEC espera do governo brasileiro no que diz respeito à defesa e promoção da imagem do Brasil e da carne brasileira no exterior?

			Grande parte do problema de imagem do setor e do país vem de perguntas não respondidas ou mal respondidas.

			Não adianta falarmos apenas sobre o país ter mais de 60% da vegetação conservada, ou sobre [o Plano] ABC+ ou sobre Código Florestal para nos proclamarmos como os mais sustentáveis do mundo.

			Precisamos dar respostas claras para coisas como:

			– Quais as ações sendo tomadas para acabar com o desmatamento ilegal (que é mais de 90% do desmatamento)?

			– Qual o plano para implementar o Código Florestal já que só 2% dos CAR foram analisados em 10 anos?

			– Quais os planos do governo para a proteção de povos indígenas?

			– Como apoiar pequenos produtores?

			Essas respostas precisam chegar tanto a nossos compradores, como aos agentes públicos e formadores de opinião. Nesse caso, as redes do setor privado, do MRE, MAPA e APEX precisam colaborar em sintonia.

			10. Qual o impacto que acontecimentos recentes, como as guerras na Ucrânia e no Oriente Médio, tiveram sobre os negócios? 

			Ainda é difícil mensurar. Hoje, na carne, o mercado chinês tem um peso muito grande nas exportações, e de certa forma a demanda das regiões afetadas pela guerra acaba se deslocando para vizinhos ou encontrando outros caminhos logísticos. A exportação em 2023 dificilmente será equiparável a 2022, mas por outros motivos, não pela guerra. Fatores como o câmbio e a demanda chinesa influenciam bem mais.

			11. Muitas ONGs falam em total restrição à pecuária na Amazônia e, talvez, até no Cerrado e no Pantanal. Qual seria, na sua opinião, o impacto econômico e social que isso teria?

			Uma restrição total é impossível. A pecuária está em quase todos os municípios do país. No Pantanal, convive em harmonia com o bioma há mais de cem anos, a ponto de o impacto de retirar-se a pecuária ser maior do que se ela for mantida aí.

			Na Amazônia, defendemos que se trabalhem em três estratégias paralelas: o fechamento de fronteira, com tolerância zero ao desmatamento ilegal, a implementação do código florestal, assim como destinação de terras públicas e proteção de áreas indígenas e de conservação; ao mesmo tempo, uma intensificação sustentável em clusters no entorno do parque industrial instalado na região, com melhoria da eficiência, captura de carbono e regularização ambiental; e a rastreabilidade como espinha dorsal do sistema, adicionando garantias socioambientais às garantias sanitárias da pecuária.

			No Cerrado, a lógica é a mesma, com a diferença de que o que se pode desmatar legalmente no Cerrado ainda é uma parte muito grande do bioma. Desmatamento ilegal se combate com comando e controle. Desmatamento legal com incentivos ou pagamentos por serviços ambientais. Precisamos desenvolver políticas nesse sentido.

			12. Na sua opinião, qual seria o objetivo dessas propostas? Você vê protecionismo?

			Se olharmos para a dinâmica de uso da terra no Brasil, entendemos que toda a demanda futura não só de carne, mas também de grãos, poderia ser produzida em áreas já abertas e consolidadas, sem a necessidade de novos desmatamentos. O Brasil pode sim ser um líder global em um novo modelo de desenvolvimento que alia produção de baixo carbono e preservação. Vemos nisso uma oportunidade. Obviamente que desperdiçar recursos naturais gera reações, e muitos vão querer aproveitar nossa fragilidade para impor restrições.

			13. É possível manter e aumentar a produção brasileira de carne sem aumentar as emissões de gases de efeito estufa? Como?

			Sim. Primeiro porque anda há um gap gigante de produtividade na pecuária. Podemos produzir mais carne por animal (o que depende de genética, sanidade e nutrição) e podemos produzir mais animais por hectares (o que depende de capacidade de suporte das pastagens). O ciclo de produção pode ser encurtado, animais que eram abatidos com 4 ou 5 anos podem ser abatidos em até 18 meses. Tudo isso reduz emissões. 
E ainda temos a possibilidade de sequestrar carbono no solo, usando técnicas como iLPF ou restauração de pastagens. Nesse caso o que vale não são só as emissões dos animais, mas o balanço entre emissões e remoções. Há evidências cientificas de que em pastos bem manejados a pecuária pode ser neutra ou até negativa em emissões.

			APÊNDICE H

			Entrevista com Alexandra Reid, Senior Global Policy 
Adviser da ONG Global Witness

			Londres, 5 dez. 2023

			1. What are Global Witnesses’ main objectives? 

			Global Witness is a not-for-profit organisation with offices in London, Washington DC and Brussels. Our goal is a more sustainable, just and equal planet. We want forests and biodiversity to thrive, fossil fuels to stay in the ground and corporations to prioritise the interests of people and the planet in order to prevent climate change.  

			Our Forest team campaigns for evidence-based legislative change in the European Union (EU), United Kingdom (UK), United States (US) and China, with the aim of introducing corporate due diligence laws covering supply chain and financial actors to ensure there are safeguards against the destruction of climate-critical forests.  

			2. What are Global Witness’ main strategies to reach its goals?

			Global Witness publishes rigorous independent research on commodity-driven deforestation and the financiers of companies with high-deforestation risk to inform our campaign for corporate due diligence laws in the UK, China, EU and US. This involves proactive engagement with policymakers in each jurisdiction, as well as producer countries (although to a lesser extent). We regularly participate in international initiatives and organise events at high-level global forums including the United Nations Climate Change Conference each year.  

			Our approach is supported and informed by partnerships with affected communities and civil society organisations in countries with climate-critical forests. These partnerships ensure those most affected by the deforestation crisis are at the centre of solutions to address it. We believe it is crucial that those most affected on the ground have the opportunity to advocate for their rights and that our understanding of the problems they face is grounded in reality on the ground.  

			3. Could you give me examples of successful Global Witness’ campaigns? 

			In the EU, Global Witness has worked to ensure the European Union Deforestation Regulation (REGULATION 2023/1115) refers to protections for indigenous communities, a comprehensive product scope and includes a review clause commissioning an analysis of financial actors’ contribution to deforestation. 

			In the UK, Global Witness helped to set up the All-Party Parliamentary Group (APPG) on Global Deforestation. We are grateful several members of the Embassy of Brazil have participated in the APPG’s events this year. Separately, Global Witness helped to introduce several amendments to the UK Environment Bill (as it was in 2021) aimed to secure the rights of Indigenous people and local communities, introduce due diligence duties for financial actors, and to ensure the law covered all deforestation, not just illegal deforestation. These amendments were not ultimately included in the final law, but Global Witness remains active in campaigning for comprehensive secondary regulations to Schedule 17 of the Environment Act. In 2023, Global Witness campaigned on the Financial Services and Markets Act, securing an HM Treasury review of the effectiveness of existing financial regulations in preventing high-deforestation investments with inadequate due diligence controls. Financial institutions representing £2.7 trillion supported our call for new mandatory deforestation checks in UK law. 

			In the US, Global Witness has worked with partners to support the introduction of the Forest Act and responded to President Biden’s April 2022 Executive Order on options for a ‘whole-of-government’ approach to combating deforestation, including recommendations for new legislation. 

			In China, Global Witness has worked with civil society partners to recommend the Brazil-China subcommittee on climate and environment collaborates on deforestation. We have engaged Chinese regulators to ensure financial actors include deforestation in their environmental, social and governance assessments under new Green Finance Guidelines issued in 2022.  

			 

			4. What are the main themes of Global Witness’ campaigns? 

			Global Witness’ campaigns focus on the nexus between corporate accountability, human rights and climate change, in line with our organisational strategy.  

			5. How does Global Witness choose the themes of its campaigns? 

			Campaign themes are selected based on multiple factors including the impact of the underlying environmental harm or pattern of associated human rights abuses identified as the topic of the campaign, the opportunity to achieve change and the expertise and capacity of the organisation. 

			6. In Global Witness’ campaigns related to agriculture and food production, how do you see the balance between ensuring a healthy environment and the need of producing enough food?   

			Global Witness believes it is possible to achieve a sustainable food system that meets rising global food demand, as well as urgent climate targets. Our position is that it is not necessary to engage in deforestation, land grabs or human rights abuses to produce the food we eat. These practices must therefore be eliminated from the food and financial system to achieve a just transition, resilient food market and healthy bioeconomy. For example, we are very supportive of the intervention logic supporting the Central Bank of Brazil’s resolution blocking rural credit to actors in violation of land rights and environmental laws until they remediate any violations. Global Witness’s campaign focusses on only one specific aspect of food and financial system reform, but we appreciate the need for other public policy interventions on topics such as sustainable agricultural practices, biodiversity conservation, efficient water management, technological innovation, international cooperation and the reduction of food waste.  

			7. Does Global Witness take donations from corporations or business associations? Does it take donations from governments? 

			In answer to questions 7-9, Global Witness’s funding sources are fully transparent through our annual reports. All funders are subjected to a rigorous due diligence assessment. We rely on the support of trusts, foundations, governments, and individuals, contributing to over 99% of our funding. More details about our donors can be found in our 2022 annual report (Global Witness, 2023k). 

			8. Does Global Witness receive donations from agribusiness companies or farmer’s associations? 

			No.  Please see the list of donors in our 2022 annual report (Global Witness, 2023k). 

			9. Does Global Witness take donations for specific projects or only for general funding? If it takes donations for specific projects, how does that work? Is there a list of future Global Witness’ projects looking for funding that you present to potential donors? 

			Please see question 7.
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